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Conta Geral do Estado do ano económico de 1958 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 91.º, 
n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n;º 11.º, 

do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933 



Considerações gerais 

Desde 1947 que o Tribunal de Contas organiza o processo relativo à Conta 
Geral do Estado com a r,egularidade que lhe advém da possibilidade de cum
primento das suas atribuições confirmadas no texto constitucional , po.ssibili
dade esta a que não é alheia a obs·e·rvância dos objectivo,s fundamentais da 
reforma da contabilidade de 1930 a 1935, com vista a obter um orçamento 
sincero e ajustado às r-eali.dades, ,espelha.ndo-se numa conta clara, compreen
sível, que à simplicidade· ,sacrificasse um pouco de perfeição técnica e que 
cada ano fosse encerrado em prazo tão curto que a sua pronta apreciação 
e j ulgamento ·se tornassem mais fáceis e mais eficaz o apuramento de res
ponsabilidades. 

Informando com o ,seu parecer técnico e especializado ·o País e a As,sem
bleia representativa ,sobre a regularidade legal das contas públicas e a gestão 
:financeira de cada ano, o Tribunal elimina em considerável grau os riscos 
de ai:,reciação que pod·e-riam .afectar os trabalhos parlamentares e a própria 
resolução daquela Assembleia. 

O trabalho do Tribunal assenta sobre o estudo do Orçamento e das .suas 
modificações e na revisão pormenorizada que o acompanha nas diversas fases 
da sua execução. 

As,sim, quanto às receitas, os serviços do Tribunal organizam, por dis
tritos, os mapas do ,seu apuramento a partir das contas dos diferentes cofres 
públicos, j á julgadas, e efectuam o seu confronto com a,s ,correspondentes 
demons.tra,ções modelo n. º 3-0 e outra.s tabelas ele rendimentos, d,epois de devi
damente corrigidas em face elos estamos comunicados pelas direcções de 
:finanças e outras repartiçõe,~. 

Quanto às operações de tesouraria, procedem os serviços ele maneira idên
tica, utilizando em vez elas demonstrações modelo n.º 30 as tabelas modelo 
n.º 29 e outras, o.nele ,se encontra registado o movimento de entrada e saída 
de funclo-s. 

Quanto às despesas, o principal elemento de conferência são os mapas, 
por capítulos orçamentais, que todos os serviços do E,staclo enviam anualmente 
ao Tribunal , em ·execução do disposto no artigo 3.º do D ecreto n.º 27 327, de 
15 de Dezembro de 1936, relativamente à,s verbas que lhe ,são atribuídas 
e em ,conta das quais efectuam o processamento do.s ,seus encargos . 

Os fundos saídos para pagamento das despesas públicas e as importân
cias que :ficam por pagar em 31 de Dezembro de cada ano são conferidos 
mediante a,s respectivas notas por Ministérios e capítulos do Orçamento, re
meti.das, para este efeito, pelas direcções de :finanças distritais. 
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Em suma, todo o movimento de receitas e despesas orçamentais e o 
esforço desenvolvido no sentido de manter o seu equilíbrio se traduzem em 
número,s, somas, senes e demonstrações contabilistas, registadas com rigor 
e apanhada,s em síntes,es, tabelas e quadros. 

Estes números ·e mapas definem cons.tantemente o essencial das situa
ções ,e o es,tado das finanças d e um pais e acusam os movime-nto,s das cobranças, 
dos meios postos à ordem na Tesouraria pelos credores, das despesas e, por 
:6.1:1, das sobras e disponibilidade,s, uma vez satisfeitos todos o,s seus compro
missos -e encargos. 

Podendo haver menos -clareza na colheita das cifras ou das tabelas, sendo 
até possível os erros e engano,s, impondo-se com vantagem demonstrar melhor 
e confrontar, -chega-se numa revisão contabilista aos alinhamento,s à luz de 
º'.1-tros ângulos, aos cálculos de reverificação, à prova dos noves, por assim 
dizer, da d-ocumentação orçamental, ,de maneira a ,eliminar desvio,s, preen-
cher lacunas e r:epor os dados na ordem -e sentido desejáv-eis. . 

Para dar amda uma garantia de rigor e publicidade é preciso que os 
especialistas e :financeiros possuam os dados, elementos de apreciação, de
monstrações contabilistas por forma que seja assegurada à execução or-ça
mental um grau elevado de tecnicidade e se possa proceder a exame conclu
dente. 

As,sim, a :fiscalização técnica da execução orçamental completa-a, me
lhora-a, dá-lhe rigor e apresenta-a na plataforma mais -elevada das e-s,critas 
púb~icas. · 

. A :fisc~l_ização do dese1;1,volvimento orçamental ·e do seu balanço anual 
atmge politicamente o mamr relevo e mostra-se capacitada para permitir 
que <le formule uma crítica minuciosa e fundamentada à acção desenvolvida 
pel0is órgãos administrativos e auto,riza também a ve,ri:fi.cação do melhor ou 
pior uso que foi dado às faculda,des e poderes ,conferidos relativos aos di
nheiros públicos ,e sua utilização 1 • 

. _O Tribunal verifica, deste modo, não só •se, são ,exactas e legais as contas 
SUJeitas ao seu exame, mas também a sua conformidade com a Lei de Meios, 
com ~-s princíp~os doutrinários que inspiraram a sua elaboração e ainda com 
as. ~eis financeuas promulgadas no decur.so da gerência . A apreciação da 
utilidade das despesas ou da escolha das receitas ,é ainda função exclusiva 
e característica da Assembleia Nacional neste a·specto. 

Com o. resultado des.ta verificação sintetizado na respectiva declaração 
d-e conformi-dade, a Conta Geral torna-se uma base segura .completa de :fis-

1. :fi ' ' ?ª ,izaçã~ . nanceira sobre a qual a opinião pública pode então fazer o seu 
JUizo critico. 

N_as contas do Estado reflecte-se a própria vida do Pafs, e, como através 
dos resultados da aplicação de dinheims pode avaliar-se da eficiência de apli
cação das verbas, convém saber previamente, por meio desta declaração, como 
fo:am. e:x:e-cutadas as normas que disciplinam as receita,s ,e as despesas e se 
foi observada a sua exactidão contabilista. 

Tem-se observado que as conta,s são apreciadas pelo Tribunal para ver 
se as verbas g:1stas cabiam dentro elos rendimento,s legais, mas que o rendi
me~to do serviç-o, o custo de uma obra, a aplicação de uma dotação, a ,opor
tumdad_e deste ou daquele melhoramento são da responsabilidade do Governo, 
a ap1eciar pelo, Parlamento, sobretudo para avaliar da utilidade de um certo 
dispêndio em comparaçã-o c-om outros fins do Estado. 

1 Doutor Aguedo de Olivei·ra, A Fiscalização Financeira Preventiva no Direito Por
luguês. 
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Mas isto não prejudica o entendimento de que o parecer do Tribunal 
pode não -só apreciar em que medida a·s leis foram ,cumpridas na execução 
do Orçamento, mas .ainda se, a despeito de as mesmas leis terem sido cumpri
das, o Governo utilizou, dentro das normas estabelecidas, as autorizações que 
lhe foram dadas pela Assembleia Nacional. 

Também não pode negar-se ao 'rribunal que, ao examinar a conformi
dade da gerência cdm as leis :financeiras, faça a,s observações que lhe, pare
çam oportunas sobre a conformidade dessas leis com os princípios de dou
trina que as informam ou que ·se cor1sideram fundamentalmente corrent,e·s 
e ,devam por isso -ser consideradas. 

Todas as observações feitas no parecer do Tribunal tendem, porém, à sim
ples :finalidade de suscitar a adopção de medidas gerais destinadas a uma 
melhor eficiência do sistema, e não a ,sugerir quaisquer sanções para abusos 
ou .excessos g-raves, que felizmente agora não se verificam. 

Para tanto servem de garantia, po-r um lado, o re,speito pelos princípios 
proclamados, seguidos e mantidos com :firmeza de uma administração :finan
eeira deliberadamente austera e, por outro, o esforço considerável do Ministro 
da,s Finanças para evitar que a pressão dos acontecimentos altere de algum 
mod0 a solidez que acompanha cada gestão. 

Também a Direcção-Geral e as repartições de contabilidade apresentam 
sério obstáculo às infracções e despe,sas ilegais, que por ela s directamente 
respondem, e encontra-se hoje aperfeiçoada e ampliada pelo reforço de todos 
os meios administrativos e judiciais de contTôle, imposto pelo aumento e com
plexidáde dos actos públi,cos, · a :fi,scalização não contenciosa e jurisdicional. 

Acresce que é, por último, o próprio Tribunal, nas atribuições fixada s 
pela sua lei orgânica, que diminui os c-oe:ficientes de erro ou irregularidad·e, 
:filtrando preventivamente atrav,és -do visto diplomas, actos e contratos, no 
aspecto :financeiro ,e legal. 

Por is-so mesmo se tem estranhado que em nome de uma simplificação 
ele formalidades com vista à urgência dos actos •se adopte por vezes a prá
tica de restringir ou dispensar a acção :fiscalizadora do Tribunal de Contas 
em certas matérias. 

Todos os anos tem -sido organizada e incluída no parecer relativo ao 
exame e verificação da Conta Geral do Estado a lista dos diplomas publi
cados durante a gerência que estabeleceram regimes especiais de prestação 
de contas ou que dispensaram as formalidades legais na realização de al
gumas despesas, incluindo o visto do Tribunal de Contas. 

Com relação ao ano ele 1958 elaborou-se lista idêntica, que faz parte m
tegrante deste relatório. 

Convém, porém, notar que, embora tenha ·sido publicado no ano ante
cedente, houve, além doutro ~, um diploma desta natureza que só começou a 
produzir efeito,s no ano seguinte. 

Trata-se do Decreto-Lei n.º 41 375, de 19 de Novembro de 1957, qu-e 
ampliou a competência de determinadas entidades quanto à auto-rização das 
despesas públicas, ise-ntando, além disso, do visto do Tribunal de Contas 
os despachos das vária,s entidade-s que cli,spensarem o concurso público e o 
contrato escrito ou quaisqueT destas forma lida eles na realização das despesas 
com o material. 

É certo que, nos termos do artigo 12.º, § único, do referido diploma, 
quando as despesas sejam realizadas pelos se-rviços autónomos, a pro,posta 
para à dispensa de concurso público ou limitado e de contrato escrito de
verá ter a concordância do repTesentante do Tribunal de Contas ou da Di
recção-Geral d.a Conta bilida de Pública, se o houver; contudo, não deixa de 
ser uma restrição, pois até então todos os processos respeitantes à,s despesas 
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efectuada s naqu ela s condições eram remetidos ao Tribunal para os efeitos 
do visto, o que tornava possível um estudo mais aturado e um exame mais 
perf&ito das circunstâncias em que se pretendia contrair o encargo . Acresce 
ainda que é muito limitado o número d e organismos onde o Tribunal de 
Contas se faz representar. 

Depois o Decreto-Lei n.º 41575, de 1 de Abril de 1958, estabeleceu que 
as despesas com infra-estruturas comuns da O. T. A. N. sej am realizadas 
sem dependên cia de quaisquer formalidades, incluindo o visto do Tribunal 
de Contas, suj eitando-as apenas ao visto dos Ministros da D efesa Nacional 
e ,das Finanças, que, a serem concedidos, as legitimam. . 

Em 30 de Setembro ,do ano findo foi publicada. o Decreto-Lei n .º 41 886, 
que tornou extensivo o estabelecido no D ecreto-Lei n. º 41 375, acima r efe
rido, às despesas com infra-estrutura s comuns n a O. T. A . N., realizadas 
em Portugal durante os anos de 1953 a 1957, mandando satisfazer tais d e,s
pesas pela respectiva dota ção inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da 
Nação aprovado para o ano de 1958. · 

Se bem qu.e alguns destes diplomas já t enham sido menciona,do,s noutro 
lugar, voltam a indicar-se aqui, dada a su a r elevância sob o ponto de vista 
da :fiscalização. financeira a cargo do Tribunal de Contas . Na su a análise 
deve entender-se que não é ao Tribunal que compete no seu parece-r apreciar 
o vala.r d ais realidades que se · opõem, como excepção, à aplicação de certns 
princípios a bstractos da teoria do visto, ma-s ao Governo ou à Assembleia 
que os expressam na s leis que emitem, que, n este aspecto, podem ter justi-
ficação. · 

* 
Conquanto à :fiscalização das despesas resultantes da execução do s pla

nos de fomento se faça referência especial no capítulo << Observações JJ deste 
relatório, atend,endo a que o ano de 1958 foi o último ela realização d0 primeiro 
plano desta natureza , regista-se aqui o fa cto , n ão só devido à relevância do 
assunto, como também por ,se tratar ele um período de transição para a exe
cução do novo plano inic_iado na gerência seguinte·, da qual se espera ·adve
nham para o Pafo apreciáveis benefícios. 

• 
Foi ainda no decurso do mesmo ano que· se publicou o diploma adiante 

meneia.nado (Decreto-Lei n. º 41 957, de 13 d,e N ov,embro) que determinou 
a constituição de um banco de investimento denominad·o cc Banco de Fomento 
N acionaln, destinado a realizar, na metrópole e no ultramar, as opernções 
nele previstas e que certamente irão contribuir para acelerar o desenvolvi
mento económico da Nação, motivo por que também se faz aqui ahisão 
especial. 

A. Providências legais 

!-Providências tomadas pelo Governo para a execução 
de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Autorização geral 

Artigo 1. 0 B autoriza,do o Gov~Tno ·a arrecad,ar em 1958 · as co~ t-ribui9ões 
e impostos e d,em ais rendimenrtos ,e recursos do Est~do, de ha-rmoma com os 
princípios ,e .as leis aplicáveis, e a empr-egaT o respect1vo produto no pagarnen to 
das d espesas legalmente inscrita,.s no Or,çamento Geral do Es tado J·espett!\nte 
ao mesmo .a.no. 

E sta autorização foi utilizada pelo Governo para avaliar o,s im
postos directos e indirectos e demais rendimentos do Estado no ano 

. de 1958, em 8.591:033.347$80, sendo 6.774:499.529 $ de receitas ordinárias 
e 1.816 :533 .818$80 de receitas extraordinárias, e fixar as despesas ordiná
rias e extraordinárias do Estado na metrópole para o mesmo ano n a quantia 
de ~.577:453.065$90, sendo as ordinárias de 6.530:919 .247$10 e as extraor-
diná1ias de 2.046:533.818 $80. · 

( Artigos l.º e 2.º do Decreto n. 0 41 474, de 23 de D ezembro de 1957) . 

Art. 2. 0 Du-rante o r-eferido ano ficam igualmente ,auto-rizados os s·erviços 
autónomos ,e os que se regem por orçamen-t'.°s cuj.as ta,? elas n,ã-0. es;tej,am in
cluídas no Orç·amen:to Ge.ral do Est;J.do a ,aplicar as a·eceitas propnas no paga
mento das suas d espesas, umas -e out,r.as previamente inscritas em orçamentos 
d evidamente aprovados e visados. 

Ao abrigo desta autorizaçã.o estimaram-se também, no artigo 3.º do re
feri-do Decreto n. 0 41474 , as r eceita s dns serviços autónumos em 1.854 :379.870$ 
e :fixa ram-se as d-espesas dos mesmos serviços em igual quantia. 

Art. 3. 0 O Governo tomará ,as providências que, em matéria de de.s-pesa.s 
pública-s, se tomem necessárias para ga,rantir o ,equ i.líbrio das contas públic,as 
e o regular prnvimento da Tesouraria. 

Em obediência ao d-eterminado neste artigo o Governo tomou as pro
vidências constantes do capítulo III do Decreto Orçamental, sob o título ((Ga
rantias do equilíbrio», e a Direcção-Geral da Conta bilida de Pública expediu 



14 

as circulares da sene A n. 0
• 407 e 411, de 31 de Dezembro de 1958 e 4 de 

Fevereiro de 1959, respectivame:ç.te, -com as instruções a observar pelos ser
viços para cumprimento do disposto neste diploma. 

2) Política fiscal 

A .. r,t. 4. 0 As taxas da contribuição predial no ,ano de 1958 serão de 10,5 
por cento sobre os rendimentos dos prédios ua·banos e de 14,5 ,por cento sohre 
os rendimentos dos prédios -rústicos , s-alvo, quanto a estes, nos concelhos e,m 
que já vigorem mrutrizes cad,astrais , onde a taxa será de 10 por cento. 

Art. 5. 0 B mantid,a ·em 1958 a cobrança do -adicionamento ,ao imposto 
sob-re as sucessões e doações, nos termos cons tantes do ,a,r,tigo 5. 0 d-a L ei n. 0 2038, 
d-e 28 de Dezembro d,e 1949. 

Art. 6. 0 O valor dos pTédios rústicos ,e urbanos para efeitos da liquida,ção 
d.a s is a ,e do imposto sobre .as s ucessões -e doações ; os ,adicionais discriminados 
nos n. 08 1. 0 e 3. 0 do artigo 6. 0 do Dec-reto n. 0 35 42,3, de 29 de Dezembro 
d-e _ 1945; o -a,dicional s.ob,re .as . colect-as da contribui,ção pa·edial rús·tic.a que 
a1c1dam ·sob-re préd10s CUJO -rendimento colec-tável ,r,esulte de avaliação ,anterioa· 
a 1 de J ,aneiro de 1940, e o adicionamento ao imposto complemeutar nos casos 
de ,acumulações ficarão todos sujeitos no ·ano de 1958 .ao -preceituado nos a,r
tigos 6. 0 e 7.0 d-a Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro de 1949, ,e no ,artigo 8 .º 
do Decreto n .0 38 586, de 29 de Dezemb,ro de 1951. 

A,rt . 7. 0 As disposi,ções sobire o impos.to pTOfissional constantes do ar
tigo 9. 0 da Lei n .0 2038, de 28 de D ezemb-ro de 1949 e do segundo período 
do 'ª:tigo 8. 0 da Lei n. 0 2079, d-e 21 de Dezembro' de 1955, permanecem 
em vigor. 

Art. 8 .0 Durante o ,ano de 1958 é vedado cri,ar ou •agr.ava,r ,taxas e outr.as 
contribuições especi,ais não ,es-m·itwr.adas ,em ,r,eceita geral do Estado, -a cohrar 
pelos se-rviços do E~tado, pelos organismos d,e coordenação económica e pelos 
o-rga,nismos co.·po-rat1vos, sem express,a concordânci,a do Minis,tro das Finanças . 

Segundo informa a Comissão de Coordena,ção Económica, pela Portaria 
n.º 16 546, de 16 de Janeiro de 1958, foi fixada em $05 por litro a taxa, 
a que se refere o Decreto-Lei n.º 26 317, a aplicar ,sobre vinho,s -e seus d-e
rivados no ano de 1958; a Portaria n. 0 16 810, de 8 de Julho de 1958 
actm,liza a Portaria n.º 14 976, que fixa as taxas a cobrar, considerada~ 
receita própria da Comissão Reguladora dos Produtos Químicos e Farma
cêuticos, sobre os produtos importados no País e incluídns nos -artiO'OS da 
pauta mínima. 

0 

3) Funcionamento dos serviços 

Art. 9. 0 Durante o a.no d-e 1958, além da ,rigorosa -economia ,a que são 
obrigad~s os se,rviços públicos na utilização d.as suas verbas, principalmente 
na ireahz.ação de despes.as d,e consumo co,r,rente ou d.e carácter sumptuário, 
o Gove-rno continua,rá a provid,enciar no s-entido d-e ,reduziT ao indispensáv€,l 
as despesas fora do P,aís com missões oficiais. 

§ único. Es-tas disposições ,aplica-r-se-ão a todos os sei-viços do Estado, 
autónomos ou não, bem como -aos organismos d-e coordenação económica € aos 
corporativos. 

Não foi possível apurar quais as providências tomadas pelo Governo 
para cumprimento desta disposição. 

. A~t. 10.0 Na seq~ênci,a de -trahalhos já efoctuados , o Gov,erno promov,erá 
·a cnaçao de um serviço pe,rmanente enca,rrngado de ,estudar -e propor o que 
julg,ar mais conveni,ente à ,p.·ogr-essiva ~·-acionaJ.iz-ação dos s·erviços públicos. 

Não consta que durante o ano de 1958 tenha sido publicado qual9.uer 
diploma sobre este aRsunto . 
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4) Providências sobre o funcionalismo 

A . .rt. 11.0 B ·autorizado o Governo a .rev,er o regime do .abono de famí!i.a 
dos servido-res do Es,ta;do, .a fim de unificar ,pelo máximo actual o seu quan 
titativo. 

N-o uso desta autorização o Governo publicou o Decreto-Lei n. º 41 523, 
de 6 d·e Fevereiro de 1958, fixando o abono de família em 100$ mensais. 

Art. 12.0 O Gove.1'no promoverá o -estudo das providênci·as n€cessári·as 
·para ,al-argaT o ,es,quema de assistência n-a doe·nça aos servidores do E s,tado. 

Não con,sta que tenha -sido publicado qualquer diploma sobre este assunto 

A-rt. 13.0 O Gove,rno -promovea·,á os estudos n ecessá,rios pa,r.a assegumr ·aos 
funcionários públioos do E stado e dos cmpos ,adminis,trativos habitação d e ~·-en da 
;i,d·equada aos Tespec,tivos ·r endimentos, fioando d esde já ,autoTizado a ,estabelece1· 
-as condições em que a Caix,a Geral de Depósitos, Crédito e Pi-evidência (Gaix,a 
N a;cicinal de PJ·evidência) poderá aplioan: os s,eus capitais afectos ao · Fundo 
Permanente .na ,aquisição e construção de imóveis de:s·t inados à habi ta,ção da
queles funcioná,rios em ~·egime d,e ar•r,end-a,mento e d-e prnpriedade u·esolúv€1. 

'l'amhém não consta que durante o a-no de 1958 tenha. sido publicado 
qualquer diploma sobre esta matéria. 

5) Saúde pública 

Art. 14. 0 No ,ano ,i,e 1958 o Governo continuar,á a d,ar preferênci a, na 
a,ssis-tência à doença, ,ao desenvolvimento do programa d,e com bate à tuberc ulose, 
parn o que s·e-rão inscritaG no On;,amen<to G-eral do Es,tado ,as verbas cons ide
,r,adas indispensáveis. 

Em obediência ao 
tigo 138 .º do capítulo 
guintes verbas: 

determinado nesta disposição inscreveram-se no ar-
9. 0 do orçamento do Ministério do Interior as se-

Contos 

N.º 1) - Alínea e) - Luta contra a tuberculo se . . 9a 000 
N. º 2) - Encargo-s resultantes de assistência a tuberculosos 

pobres e indigentes em estabelecimentos adequados . 23 500 

6) Investimentos públicos 

Art. 15.0 O Gov-eJ·no imsoreverá no or-çamento para 1958 as verhas des
tinadas à ,realização de obras, melhoramentos públicos e ,aquisições pr€vis-tas 
no P-1a.no de Fome.nto , ou d-e terminad-a,s por leis especiais, e bem assim de 
outras que ,esteja ,legalmente habi-litado .a insc·rever -em desp€sa €Xtraordinária, 
d-evendo, quanto a estas e sem prejuízo da conclusão de obras e m curso, -adaptar 
qua,nto possível, dentro de oad-a alín ea, a seguinte ordem de preforênci.a: 

a) Fomento económico: 

Apu·ovei tamento hidráulico de bacias hidrográfic-as; 
Fomento de produção mineira e de combustíveis nacionais; 
Povoamento florestal ·e defesa contra ,a erosã-0, em mod alid,a-

des não previGtas pelo PJ.ano de Fomento; 
lllf.elhoramentos ,rurais e ,ahas,t€cimento de água. 

b) Educa,ção e cultun:a_: 

Reapetrechamento das escol,as e Uni ve-rsidades; 
Construção e utensil.agem d e ,edifícios para Universid-ades ; 
Consta·ução de outras escolas . 
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e) Outras despes,as: 

Edifícios para sei·viços -públicos; 
Mate.Ti-ai q.e de:fes,a ,e s,egurança púhlica; 
Trabalhos d-e urbaniz,açã,o, monumen tos e co-ns.truções de in

te-ress-e para o ,turismo; 
I nvestimentos de in-teress-e social, incluindo dotações para 

as Cas,as do Povo. 

Para cumpnmento desta determinação inscreveram-se nos orçamentos 
dos vários Ministérios as verbas adiante discriminadas para os fins seguintes: 

G) Fomento económico: 

1) Ministério elas Obra,s Públicas: 

Capítulo 13.º - .Aproveitamento hidráulico das bacias hi
drográficas . . . . . . . . . . . . . 

Capítulo 17. 0 
- Melhoramentos rurais . 

Capítulo 24 .º - .Abastecimento ele água com distribuição 
domiciliária . . . . . . . . . 

Capítulo 32.º - Fomento mineiro 

2) Ministério ela Economia: 

Capítulo 20. º - Povoamento florestal 
Ca pítulo 22.º - Fomento da produção e utilização ele com

bustíveis nacionais 
Capítulo 23 .º - Fomento nuneuo 

b) Educação e cultura: 

1) Ministério da Educação Nacional: 

Capítulo 11.º - Para continua ção elo reapetrechamento em 
material d idáctico e laboratorial da s escola s técnicas, ins-
titutos, liceus · e Universidades . ... ... . .. . . 

2) Ministério el as Obras Públicas: 

Capítulo 22.º - Cidade Universitária de Lisboa ... . . 
Capítulo 23.º - Cidade Universitária de C~imbra . .. . 
Capítulo 12.º - Plano ele Fomento - .Artigo 113.º - Es-

cofa.s técnicas . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Capítulo 14.º - Liceus . . ... . . . .. .. . . 
Capítulo 15. 0 

- Edifício-s escolares ( escolas primárias) 

, ) Outras d-espesas : 

1) Ministério elo Interior: 

Capítulo 14.º - Material de defesa e segurança pública . . 

2) Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 16.º - Edifícios públicos .. . ........ . 
Capítulo 27.º - Plano de melhoramentos de 1956 para a ci-

dade do Porto . . . . . . . . . . . . . 

Contos 

10 ººº 60 000 

10 000 
2 000 

10 000 

2 800 
11 880 

30 000 

32 000 
19 100 

70 000 
25 000 

100 000 

4 000 

20 450 

16 000 
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Capítulo 28. º - Constru-ção ele estradas e pontes . . . . . 
Capítulo 30.º - Pousadas . . . . . . . . . . . . . . . 
Capítulo 26 .º - Casas para aloj amento ele famílias pobres 
Capítulo 29. 0 

- Construções hospitalares no País . . . . 

3) Ministério das Corporações. e Previdência Social: 

Capítulo 10.º - Casas elo Povo . . . . . . . . . . . . . 

Contos 

180 000 
8 000 
1 500 

20 750 

1 500 

§ único. O Governo inscreverá no orçamento para 1958 as dotações n eces 
s:hias para ocorre-r às despes-as de emergên cia no ultramar . 

.Ainda em cumprimento do disposto neste parágrafo inscreveram-se no 
Orçamento do E stado as seguintes verbas: 

a) Ministério do Exército·: 
Contos 

Capítulo 15. 0 
- :Forças militares desta cada s no ultramar 250 000 

b) Ministério da Marinha: 

\ 

For-ças navai s destacada:s no ultramar . . . . . . . . . . 30 000 

Art. 16. 0 No ,a.no d-e 1958 o Governo -prosseguirá na -execução do pl ano d e 
,reapetrechamento, em m aterial did-áctico ,e. J.aboratoTi,al, das escolas e Univer
s id,ades. 

§ único . Para esse ,efeito s,erá inscrita na d espesa extraordi-nária do Mi
nistério da Educação Nacional ,a v,erba conside1,ad-a indis pensável, com cober
•tura no -excesso das rnceitas o,rdinári,a.s sobre as d espesas da mesma natureza 
ou nos saldos d-e contas de anos económicos findos . 

Para cumprimento desta ,disposição inscreveu-se no orçamento do Mi
nistério ela Educação Nacional como despesa e-xtraorclinária a verha elo 
capítulo 11.º, na importância de 30 :000 .000$ . 

Art. 17. 0 O Gov-erno insc•reve.rá como d espesa extr-aorclinária. em 1958 as 
ve-rha.s n ecessárias para pagar à-0 Instituto Geográfico e Cad,a trai os levanta
mentos to-pog1·áficos ,e •av,alia.ções a que s-e Q·efere o Decreto -Lei n. 0 31 975, 
de 20 de Abril de 1942. 

Para -satisfazer despesas com levantamentos topográficos e avaliações 
inscreveu-se no orçamento do Ministério .das Finanças, ca pítulo 19.º, a verba 
de 23:000.000 $. 

7) Política rural 

Art. 18.0 Os auxílios fin,a-nce.iros. des,tinados a promover -a melhoria das 
condições de vida nos ag·lomerados rnrais , quer s,ej-am prestados por força de 
verb,as -i,rn,crita,s n-0 OJ·çamento Geral do Es,tado, quer sob ,a foi·ma de subsídi-0s 
ou financiamentos de qualque-r .natureza, d evem d,estinaa·-se ,aos fins estabelecidos 
nas ,alíneas seguintes, i-espeitando quanto poss ível -a sua ordem de preced ência: 

a) Abastecime-nto de águ,a, electriiic-ação e saneamenfo; 
IJ) Estmcl,as ,e caminhos ; 
e) Construção d e edifícios ,par-a fins assistenci-ais ou para instalação 

de se.rv1c;os e d,e ca.s,as, nos termos do Decreto-Lei n. 0 34 486, 
de 6 de Abri,[ de 1945; 

d) Matadouros e me.rc-ados. 

2 
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§ 1.0 A,s dis ponibilid,ades ,das veirb as inscritas no Ür(}am ento Geral do 
E s,tado p a,r a m e.\hor,am,entos Tm•a.is ou pa,ra qualgue.r dos :fins previstos no cor po 
d este artigo não podei·ão s·eTvir d e contr-apa,r,ticl a pa,ra 1·eÍoQ'ÇO d-e ou tr-as <lo tações. 

§ 2. 0 Nas comparticipações pelo F undo d·e Des,emprego observar-se -á, 
na m edi<l-a ,a,pJicável, ,a ordem d e precedência do corpo d,este artigo . 

E m obediência ao disposto neste artigo inscreveram-se no or çamento 
do Ministério das Obras P úblicas as ,seguintes r ubr icas : 

Co ntos 

Capítulo 24 .º - .Abastecimento d e água com distribuição 
domi<Ciliária . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 000 

Capítulo 25 .º - P lano geral de abastecimento de água ao 
d istrito autónomo de Ponta D elgada . . . 

Capítulo 20. º - Rede de e,s tradas da Madeira . . . . 
Capítulo 21.º - Red,e de estradas dos .Açores . . . . . . . 
Capítulo 26 .º - Casas para aloj amento de famílias pobres 
Capítulo 29. 0 

- Construções h ospitalar es no País . . , . . 

1 020 
3 750 

13 005 
1 500 

20 750 · 

N o orçamento do Ministério da Economia inscreveu-se também, sob 
a rubr ica «.Subsídio à J unta Geral do Di,s trito .Autónomo, de .Angra do He
roí-smo para -execução do plano de aproveitamento dos baldios agricultáve-is 
da ilha T,erceir a », a verba de 900 .000 $. 

A,rt. 19.0 O Govemo insc-reve-rá como des,pesa extr.aor<linári,a ,a dotação in
dispensáv,el à sa,tisf.ação das impoi-tâncias d evidas às Üas,as do Povo, nos ,termos 
do D ecTeto-Lei n. 0 40 199, ·d e 23 d e Jun ho d,e 1955, com a J·,edacção d ad,a aos 
seus >M'tigos 2.0 e 3.0 pelo D ec-reto-Lei n .0 40 970, d e 7 d,e J aneiro d,e 1957. 

Em cumprimento dest a det erminação inscreveu-se no orçamento do Mi
nistério das Cor porações e Previdência .Social , capítulo 1'0 .0

, a verba de 
1:500.000$ . 

8) Encargos dos serviços autónomos com receitas próprias 
e fundos especiais 

Art. 20 .0 Enquanto não fo~· p,romulg,ad.a ,a ~·eforma dos fundos espec1,a.is, 
,a gestão adminis,trativa e :financeira dos mesmos conti,nua,rá s ubordin,ada às re
gras l.ª e 4.ª do § 1.0 do a,r tigo 19. 0 da L ei n. 0 2045, d,e 23 d e Dezembro de 
1950, igualmente aplicáveis aos serviços ,autónomos ,e ,aos dotados d e s imp1es 
autonomi,a ,adminis trativ·a. 

.A r edacção de,st e artigo ,corresponde integralmente à do artigo 15.º da 
lei de r eceita e d espesa para o ano seguinte, do,nde se conclui que não foi 
ainda pos,sível levar a deito a proj ect a,da r efo rma. 

9) Compromissos internacionais de ordem militar 

Art . 21. 0 É -autorizado o Governo a elev,a,r ,a 2.500, :000 .000$ a importância 
de 2.150 :000.000$ :fixada pelo Decreto-L ei til.º 41 194, d,e 20 de J ulho d e 1957, 
para satisfazer n ecessidades d e d efes·a. militar, d e ha,rmoni,a com compromissos 
tomados inrtern aciona1men te, d ev,en<lo o montante que J·esul ta d este aumento 
ser ins-crito glob almente !IlO Or~amen to Gea·-al do Es,t ad o, d e ,acordo com o ,a,r
t igo 25. 0 e seu § único da L ei n .0 2050, d e 27 d e D ezembro d,e 1951, pod,endo 
ess·a verba s-er ,refo1·çada ern 1958 com ,a impOQ'tânó a destinad,a ,ao m esmo :fim 
e n ão d espend ida d urante o a,no d e 1957. 

Em obediência ao det erminado neste ar t igo inscreveu-se no or,çam e-nto 
dos Encargos Gerais da N ação, capítulo 7 .0

, ar t igo 272 .º «Para satisfação 
ô.e despesas militar es em harmonia com compromissos tomados in ternacio
nalmente ll , a verba de 300:000.000 $ . 
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10) Disposições especiais 

Art. 22. 0 São a.plicáveis no ano d e 1958 ,as disposições dos ,a,rtigos 14.º 
e 16. 0 da L ei n. 0 2038, d e 28 de Dez,embro d,e 1949. 

O artigo 14 .º da Lei n.º 2038, de- 28 de Dezembro de 1949 refere-se 
à :fixa.ção da renda a pagar pelos agentes ,diplomáticos no, estra~geiro que 
ocup em casas do E stado ou arrenda das pelo E st ado. 

Art. _23. º O r,egime administrativo p r,evis.to no Decreto -L ei n .0 31 286 de 
28 d-e M-aio d e 1_941, , é ex,tensivo ,às verb as inscritas n o O,rçamento Ge.r-aÍ do 
Es tado com d estmo a m anutenção d e fo rças mili tares extraordinári,as no ul 
·trama,r e à protecção de ,refugi,ados . 

. ~ r egime administrativo a que alud e- esta disposição exige para a r ea
h_zaçao das despesas, ap~nas o vis:to do Minist ro das Finanças nos r espectivos 
titulo~, ,sem dependencia de quaisquer outra s formalidades . 

II-Outros diplomas legais, de natureza financeira, 
publicados durante o ano 

§ i.o - Diplomas publicados durante o ano económico 
e que tiveram repercussão na receita ou na despesa ou alteraram o orçamento 

Dura_nte o ano ?-e 1958 fo ram publicados diversos diplomas que tiveram 
repercussao 1?-ª r eceita ou na despesa ou alter aram o Orçamento . 

E sse·s diplomas agrupam-se, para efeitos de exposição, pela fo rma 
seguinte : 

a) Diploma s que estabeleceram novos impostos, contribuições ou ta
xas, concederam ou mantiver am i,senções, mo di:ficaram ou ex
tinguiram os que exi,stiam no princípio do ano económico ou 
alargaram a sua base de incidência ; 

b) Dtplomas que _autoriz~r am o Governo a contrair empréstimos ; 
e) Dipl?mas que rntroduz_u am alterações nas pautas alfandegárias, 

tais como redução, isenção ou elevação de direitos ou quais
quer outras ; 

d) D~plomas que autorizaram despesas de investimento; 
e) Diplomas que criaram .novos serviços ou alteraram os ,existentes 

ou modi:ficaram os quadros do· funcionalismo tanto civil como 
militar, a forma do seu r ecr utamento ou as 'respectivas remu
nerações ; 

f) Diplomas que autor izaram despesa,s com a aquisição, conserva
çã? e aproveitamento d e material de defesa e segurança pú
blica; 

g) Decretos-leis que abriram cr éditos especiais· 
hi_)) D~plomas que ~utorizaram pagamentos por d'i sponibilidades ; 

Diplomas relativos a o Fundo de Fomento Nacional e à execução 
do Plano de Fomento. 
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a) Diplomas aue estabeleceram novos Impostos, contribuições ou taxas, 
concederam ou mantiveram Isenções, modificaram ou extinguiram os que existiam 

no principio do ano económico ou alargaram a sua base de Incidência 

Decreto-Lei n.º 41 561, de 17 de Março de 1958: 

Isenta de toda ,e qualquer con_tr~bui,ç~o, taxa ou i~p~sto, quer para 
0 Estado, quer para os corp?,s admuu~trativos, ,ºs empreiteiros ou arren~a
tantes, nacionais -ou estrangeuos, relativamente a,s obra~ e trabalhos d~s ~n
fra-estrutura:s comuns O. T. A. N. a realizar no contmente ela Republica 
Portuguesa e ilhas adjacentes. 

Decreto-Lei n.º 41 626, de 17 de Ma1:o de 1958: 

Insere dispo,sições atinentes à obrigatoriedade da montagem de inst~
lações de desmagnetização dos navios mercantes - Revoga. os Decretos-Leis 
n. 0 • 35 673, 36 776 e 37 506, respectivamente de 30 de Ma10 de 1946, 3 de 
Março de 1948 e 6 de Agosto de 1949 . . . -

A montagem destas instalaçõ~s compete ao servi_ço de desmagn~tizaçao 
da Direcção do Serviço de Material de Guerra e Tno Naval, mediante a 
cobrança da,s taxas :fixadas na tabela anexa a -este- diploma, constituindo 
receita do Estado 50 por cento das- taxas cobradas. 

Decreto-Lei n.º 41 647, de 26 de Maio de 1958: 

Eleva para 25$ o valor da estampilha cri~da pelo De?reto c011;1 força 
de 1ei n.º 13 670, de 26 de Maio de 1927, destmada a receita da L1~a _do~ 
Combatentes da Grande Guerra e designa os casos em que a me,sma mcide 

Decreto-Lei n.º 41 729, de 11 de Julho de 1958: 

Regula a distribuição de cana ,sacarina produzida no arquipélago da 
Mad-eira no .ano industrial de 1958-1959 - Prorroga durante o mesmo pe
ríodo .o disposto no Decreto-Lei n.º 32 788, de 10 de Mai_o de 1943 (rateio 
de aguardente·) ,e mantém suspensa a cobrança de 1$ por _htro de aguardente 
vendida ao público - D.á nova redacção ao § l.º do artigo 22.º do Decreto 
b.º 16 083, de 29 de Outubro de 1928. 

Dec;·eto-Lei n.º 41 999, de 5 de Dezembro de 1958: 

Isenta no an~ de 1959 de contribuição predial -e da taxa de compen
sação do imposto sobre as_ sucessões e doa~õ~s, c~ia~a pelo artigo 10.º da 
Lei n.º 2022, de 22 de Ma10 de 1947, .O·S pred10s rusticos e urbanos das fre
guesias de Capelo -e Praia do Norte, do -concelho da Horta. 

Decreto-Lei n.º 42 013, de 12 de Dezembro de 1958: 

Isenta de quaisquer impostos sobre rendimentos que sejam tributáveis 
em Portuaal metropolitano ·e províncias ultramarinas de Angola e Moçam
bique os r~ndim\')ntos da indústria de transporte marítimo ou a~reo exercid_a 
éiÍ.tre 0:s referidos território,s e outros países por empresas da U m ão Sul-Afri
cana que se dediquem a essa indústria. 
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b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos 

Não foi publicado durante o ano qualquer diploma com esta :finalidade. 

e) Diplomas que Introduziram alterações nas pautas alfandegárias, 
tais como redução, Isenção ou elevação de direitos ou quaisquer outras 

Decreto-Lei n.º 41 567, de 22 de Março de 1958: 

I senta ,de direitos de importação várias quantidades de carnes e miude
zas adquiridas e importadas pela Junta Nacional dos Produtos Pecuários com 
destino ao abastecimento do continente. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 673, de 11 de Junho de 1958: 

Estabelece os direitos de importação a que :ficam suj eitos os veículos au
tomóveis a importar na metrópole que já tenham pago direitos de importa
ção em qualquer dos territórios portugueses do ultramar - Adita um número 
ao artigo ll0.º -e altera a redacção da alínea a) do § único do artigo lll. º 
das instruções preliminare,s das pautas. 

Dee1·eto-Lei n.º 41 676, de 12 de Junho de 1958: 

Autoriza o Ministro das Finanças a isentar de direitos 3500 t e 15 000 t 
de -sulfato de amónio a importar do estrangeiro, r espe-ctivamente pela Sa
µec - Société Anonyme de Produits et Engrais Chimiques · du Portugal 
e pela Companhia União Fabril, S. A. R. L ., em contrapartida da expor
tação de igual quantidade de ,sulfato de amónio nacional para as províncias 
ultramarinas. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 679, de 16 de Junho de 1958: 

Concede a i,senção de direitos às máquinas e utensílios e outro material 
que ,devam ser importados para ocorrer ao.s estragos e prejuízos causados pelas 
erupções vulcânicas ·e abalos sísmicos verificados na ilha do Faial. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 765, de 31 de Julho de 1958: 

I senta de direitos de importação e demais imposições os obj ectos de arte 
que peTte-ncem ao património deixado em testamento pelo seu instituidor 
à Fundação Calouste Gulbenkian, constituída pelo Decreto-Lei n. º 41 690, 
de 18 de Julho de 1956. 

Decreto-Lei n.º 41 781, ele 6 ' de Agosto de 1958: 

Autoriza o Ministro das Finanças, mediante informação favorável da 
Direrçã<i-Geral da Aeronáutica Civil, a conceder isenção de direitos de im
portação à,s aeronaves, motores, maquinismos, utensílios, peças de reserva 
e quaisquer outro-s materiais destinados à exploração do serviço concedido 
à Sociedade Açoriana d,e Transportes Aéreos, L.dª (S. A. T. A.). 

Dee1·eto-Lei n.º 41 818, de 9 ele Agosto ele 1958: 

Concede à Aero-Topográ:fica, L .da, o benefício da isenção de direitos d e 
importação e de emolumentos consulares em r.elação às aeronaves, motores, 

,marp:âni,smos, ferramentas, utensílios, peças de reserva e quaisquer outros 
materiais destinados à explora-ção da linha aéTea Lisboa-Funchal. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 42 019, de 17 ele Dezembro de 1958: 

Autoriza o Min{stro das Finanças a conceder a isenção de direitos até 
3000 t de amido produzido na província ultramarina de Angola que se des
tine a ser incorporado na farinha para fabrico de pão. 

d} Diplomas que autorizaram despesas de Investimento 

Não foi publica do durante o ano qualquer diploma que autorizas-se des
pesas desta índole. 

e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 
ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil corno militar, 

a forma do seu recrutamento ou as respectlvas remunerações 

Decreto-Lei n. 0 41 498, de 2 de .Taneiro de 1958: 

Cria o Instituto Nacional do Sangue e define a-s s11,as atribuições. Fixa o 
quadro do pessoal directivo ,e a form a da nomeação, assim como as receitas 
e as d-espesa,s do seu funcionamento. 

Decreto-Lei n.º 41 502, de 4 de .T aneiro de 1958: 

Cria no Instituto Bacteriológico Câmara Pestana o serviço de virulogia. 
AuTuenta de vários lugar,es os quadros do pessoal do mesmo Instituto. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 507, de 17 de .Taneiro de 1958: 

Dá nova redacção ao artigo- 14. º do Decreto-Lei n .º 29 319, que promulga 
a lei orgânica do Ministério - Determina que o artigo 142.º e seu § único 
do R egulamento do Ministério dos Negócios E strangeiros, aprovado pelo 
Decreto n. º 29 970, sej am alterados de conformidade com o disposto neste 
diploma. 

Decreto-Lei n. 0 41511, de 23 d e .Taneiro de 1958: 

Insere disposições relativas à obrigatoriedad-e da pr-estação elo serviço 
aéreo pelo pessoal navegante da Força A,érea e estabelece as condições elo abono 
das gratificações ele serviço a,éreo e da ,contagem do aumento de tempo de 
serviço para o cálculo da s pensões de reserva e de reforma. 

Decreto-Lei n. 0 41 517, ele 3 ele F evMeÍ'l'o ele 1958: 

Cria uma comissão administrativa autónoma para administrar, dirigir 
e fiscalizar as obra:s de construção do monumento dos Descobrimentos e ar
ranjo1:, da Pra-ça do Império, em comparticipação com a Câmara Municipal 
de Lisboa e províncias ultramarina,s - Indica as verbas a despender pelo Or
çamento Geral do E stado no,s anos ele 1958, 1959 e 1960. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 518, ele 4 ele F evereiro de 1958: 

Abate no mapa r anexo ao Decreto-Lei n.º 36 081 (reforma de alguns 
serviços elo Ministério da Marinha) vários 1 ugares de pessoal transitado para 
o Subsecretariado de E stado da Aeronáutica e de outro dispensável - Procede 
a algumas correcções e ajustamentos no quadro do pessoal civil do Ministério 
e .substitui os mapas r e n anexos àquele diploma. _ 
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Dem·e,to-Lei n. 0 41 523, de 6 ele Feve1·eiro de 1958: 

Fixa em 100$ mensais o abono de família a atribuir aos servidores do 
Es-tado por cada pessoa que ao mesmo abono -confita direito - Revoga o ar
tigo 4,º elo Decreto-Lei n.º 39 844, de 7 de Outubro de 1944. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 524, de 6 de Feve1·eiro de 1958: 

Insere disposições relativas ao exercício das funções de delegado do Go
vernD Português e de outros funcionários que prestam serviço junto da Orga

. nização de Aviação Civil Internacional (I. C. A. O.). 

Decreto-Lei n.º 41 530, de .l4 de Feve1·eiro de 1958: 

Determina que os funcionários da Polícia Internacional e de Defesa 
do Estado destacados nos postos ele fronteira residam obrigatoriamente nos 
própTio.s postos ou junto dos mesmos, em ,casas próprias do Estado ou pw este 
arrendadas especialmente para o efeito . 

Decreto-Lei n.º 41 534, ele 19 de Fevereiro ele 1958: 

Cria mais um lugar de te-lefonista no quadro do pessoal da .Secretaria
-Geral do Ministério do Interior, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 36 601, de 
24 de Novembro de 1947. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 535, de 21 ele Fevereiro ele 1958: 

Regula o abono de ajudas de custo ao pessoal dos. -serviços centrais 
da Direcção-Ge-ral da Aeronáutica Civil desloca do para efeito de execução 
ou fiscalização- de obras nos aeroporto,s onde é concedido subsídio de res! 
dência. 

Decreto-Lei n.º 41 541, ele 27 ele Fevereiro ele 1958: 

Permite qu,e os contratos dos segundos-assistentes das Faculdades de 
Direito ,sej am prorrogados, além . do limite -estabelecido no Decreto-Lei 
n .º 35 964, de 20 de Novembro de 1946, por período igual àquele ,em que, 
seguDdo declara,ção .do Ministro da Justiça, os mesm_os assistentes tiverem 
realizado para a elaboração do proj ecto do Código Civil trabalho incompa
tível com a preparação do douforamento. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 547, ele 3 •ele Março ·de 1958: 

Cria no quadro do pessoal da Direcção-Geral de Administração Política 
e Civil do Ministério do Interior um lugar de chefe de se-cção . Determina que 
na 2.ª Repartição da referida Direcção-Geral exista uma secção que terá es
pecialmente a seu cargo os se-rviços respeitantes às inspecções aos corpos admi
nistrativos e o expediente do Conselho Nacional dos S-erviços de Incêndios. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 552, de 6 de Ma1·ço de 1958: 

Torna aplicável, a partir ele 1 ele Janeiro do corrente ano, aos conser
vador-es, notário s e funcionários de justiça, ao pessoal contratado d as secre
taria., judiciais, ao pessoal auxiliar das conservatórias e ,serviços notariais 
e a todo o pessoal pago por verbas inscritas nos orçamentos do Cofre dos 
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Conservadores, Notários e Funcionários de Justiça e do Cofre Geral dos 
Tribunais o ,disposto no artigo l.º do Decreto-Lei n.º 41 523, de 6 de Feve
reiro de 1958 (abono de família). Revoga os§§ l.º e 2. 0 do artigo 1.0 do De
creto-Llú n.º 40 016, de 31 de Dezembro de 1954. 

Decnto-Lei n.º 41 562, de 18 de Ma1·ço de 1958: 

Promulga o novo regime para a pr,ática de jogos de fortuna ou azar 
e regula certas modalidades afins elo jogo ele fortuna. 

Decreto-Lei n.º 41 566, de 21 de Março de 1958: 

Actualiza as disposições relativas à concessão ele ajudas de custo e sub
sídios de interrupção ele viagem às forças terrestres ultramarinas. 

Decreto-Lei n.º 41 571, de 25 de Mm·ço de 1958: 

Cria no -concelho da Covilhã uma fundação, denominada « E scola-Quinta 
da Lajeosa», destinada ao ensino prático de agricultura, cujo património 
inicial é constituí elo pelos bens doados ao Esta elo pelo Dr. Júlio de· Campos 
Melo e Matos. 

Dem·eto-Lei n. 0 41 577, ele 2 ele Ab1·il ele 1958: 

Insere disposições relativas a quadros ,e efectivo s em tempo de paz das 
forças terres.tre,s ultramarinas. 

Decreto-Lei n. 0 41 580, de 3 ele Abril ele 1958: 

Regula a concessão do abono ele família aos militares elas forças terres
tres ultramarinas. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 594, ele 23 ele Ab1·il ele 1958: 

Regula a situação elos oficiais do antigo quadro ele pilotos aviadores 
aeronavais, referidos nos artigos 51. 0 e 52 .º do Decreto-Lei n.º 41 492, ele 31 
de Dezembro de 1957 ( quàdros e, efectivos da Força Aérea). 

Decreto-Lei n .0 41 599, ele 26 de Á.b1·il ele 1958: 

Cria um lugar de chefe de trabalhos práticos para o l. º grupo de dis,
ciplinas do Instituto Superi-0r de Estudos Ultramarinos e regula a atribuição 
;;emanal dos me,smos trabalhos pelas diver,sas cadeiras e disciplinas e o ser
viço obrigatório dos assistentes, contratados, além do quadro docente, do 
referido Instituto. 

Decreto-Lei n. 0 41 602, de .30 de Ab1·il ele 1958: 

Permite que o período de admissão de pessoal assalariado para os. fins 
e nas condições previstas no artigo 30. 0 do Decreto-Lei n.º 41 077, de 19 df:' 
Abril de 1957 ( serviços de identificação civil e do registo criminal e policial ) 
s~ja prorrogado pelo tempo necessário à conclusão das tarefas extraordiná
rias em curso. 
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Decreto-Lei n.º 41 617, de 10 de Maio de 1958: 

Esclarece dúvidas suscitada,s quanto à execução de algumas disposições 
do Decreto-Lei n.º 41 381 e Decreto n .º 41 382 ( ensino agrícola) - Substitui 
a tabela n. 0 2 anexa ao Decreto-Lei n.º 41 381 e dá nova redacção a vários nú
mero., ,cl,os artigos 74.º, 76.º e 94.0 do Decreto n. 0 41 382, ambos de 21 de 
Novembro de 1957. 

Decreto-Lei n. 0 41 636, de 22 de Maio de 1958: 

Promove ao posto de almirante o vice-almirante Carlos Viegas Gago 
· Coutinho. 

Decreto-Lei n.º 41 638, de 22 de Maio de 1958: 

Dá nova r edacção aos artigos 8. 0
, 11.º, 2-0.º e 21.º do Decreto-Lei 

n.º 28 2J.O, de 23 de Novembro de 1937, que ,est abelece a o-rganização d a cor
poração do.s ofi-ciais da Armarla. 

Decreto-Lei n .º 41 639, de 22 de LVlaio de 1958: 

A.dita dois parágrafos aos artigos 8.º e 11. 0 -do Decreto-Lei n.º 37 213, 
de 15 de Dezembro de 1948 ( curso de comissários da marinha mer-cante) . 

Decreto-Lei n .º 41 645, ele 24 de Maio de 1958: 

Pe,rmite o abono dos vencimentos ou remunerações correspondentes ao 
exercício das suas funções, antes de visados pelo Tribunal de Contas, os res
pectivos diplomas, aos professores d,e serviço eventual e aos demais agentes 
de ·e,nsino de qualquer grau cuja nomeação, colocação ou recondução sej am 
feitas anualmente. 

Decreto-Lei n.º 41 654, de 28 de Maio de 1958: 

E stabelece novos preceitos para a concessão das pensões de rese,rva e. re
forma aos militares do E xército e da Aeronáutica. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 660, de 2 ele Junho de 1958: 

Torna aplicável aos re-presentantes militares na DELNATO e a-os mi
litares em comioS-são de serviço no quartel-general do SACLANT ou em outras 
mis~ões de serviço junto da Organização do Tratado do Atlântico Norte, 
cuja dura,ção não ·seja inferior a dois an-0s, o disposto no § único do artigo 5. 0 

do Decreto-Lei n. 0 39 315, d1l 14 de, Agosto de 1953 ( abonos para despesa-s 
de viagens e transportes de móveis e bagagens). 

Decreto-Lei n.º 41 670, de 9 de Junho de 1958: 

Institui no Liceu D. Manuel II, da cidade do Porto, o estágio peda
gógico para a formação de professores dns l.º, 2.0

, 3.º e 4. 0 grupC>s do en
sino liceal. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 671, de 11 de Junho ele 1958: 

Modifica alguns preceitos vigentes do regime para a concessão do abono 
de família aos funcionários do Estado, civis e militares, promulgado pelo 
Decreto-Lei n.º 39 844, de 7 de Outubro de 1954. 
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Decreto-Lei n. 0 41 679, de 16 de Junho de 1958: 

Autoriza o Governo a despender até ao montante de 22:100.000$ com 
a execução das medidas imediatas para ocorrer a,o,s estragos e prejuízos cau
sados pelas erupçõe,s vulcânicas e abalos sísmicos na ilha do Faial , em con
formidad e com o plano enunciado neste diploma. 

Para a execução destes trabalhos cria uma delegação da Direcção-Geral 
dos Serviços de Urbanização na cidade da Horta, a quem fi ca competindo 
a administração das v-e-rbas destinadas a tais trabalhos, a qual terá de prestar 
conta,s ao Tribunal de Contas, através da mesma Direcção-Geral. 

D ec1·eto-Lei n.º 41 684, de 17 de Junho de 1958: 

Incumbe a uma comissão organizadora os trabalhos de organização da 
Conferência de R evisão da Convenção da União de Paris, de 20 de Março 
de 1883, para a protecção da propriedade industrial e Acordo;s das Uniões 
restritas, bem como a administração d as verba,s a inscrev,er no orçamento 
do Ministério da Economia para es,se efeito. 

D ecreto-Lei n. 0 41 697, de 27 de Junho de 1958: 

Dá nova redacção aos artigos 15.º e 16. 0 do Decreto n. 0 37 139, d·e 5 de 
Nov,embro de 1948, que promulga a organiza,ção dos cursos para promoção 
a oficial sup erior . Aumenta o número de professores efectivos, oficiais su
periores, r eferido na alínea b) cc Curso para a promoção a oficial superion 
do título n) cc Corpo docente>> do quadro orgânico do pessoal do Instituto 
de Altos E studos Militares, anexo ao Decreto-Lei n.º 40 126, de 13 de Abril 
de 1955 . 

Dec1'eto-Lei n. 0 41 698, de 27 de Junho de 1958: 

Cria o 3.º ciclo nos liceus de Lamego, L eiria, Portalegre e Póvoa de 
Varzim e aumenta o,s quadros do pes,soal. 

Dec1'eto-Lei n.º 41 739, ele 19 de Jiilho ele 1958: 

Torna aplicável ao,s conservadores, notários e funcionário s de justiça, 
ao pes,soal contratado das secretarias judiciais, ao pessoal auxiliar das con
servatórias e serviço.s notariais e a todo o pessoal pago por verbas inscritas 
nos orçamentos do Cofre Geral dos Tribunais e do Cofre dos Conservadores 
Notários e Funcionários de Justiça o dispos.to no Decr eto-Lei n.º 41 671, d~ 
11 dr Junho ,de 1958 (abano de família). 

D ec1'eto-Lei n. 0 41 740, de 19 de Julho de 1958: 

Autoriza o Ministro da J usti-ça a nomear uma com1ssao para preparar 
e executar a montagem dos serviços da Prisão-Hospitffl de ,S. João de, Deus, 
em Caxias. / 

Dec1'eto-Lei n.º 41 743, ele 19 ele Julho de 1958: 

Dá nova constituição ao quadro do pessoal técnico e menor da Facul
dade de Letras da Universidade de Lisboa - Amplia de um a~pirante o 
quadro do pessoal da secretaria da referida Universida,de. 

27 

Dec1'eto-Lei n.º 41 745, de 21 ele Julho ele 1958: 

Aprova o E statuto elos Tribunais elo Trabalho - Revoga determinadas 
elispo&ições legislativas. 

Dec1'eto-Lei n.º 41 747, ele 22 de Julho de 1958: 

Cria no Comanelo-Geral el a Guarela Fiscal o cargo ele chefe dos serviços 
de saúele e designa as suas atribuições - Altera o quadro elo.s oficiais daquela 
corpora ção, referielo no D ecreto-Lei n.º 39 110, ele 19 de Fevereiro ele 1953. 

D ec1'eto-Lei n.º 41 749, ele 23 de Julho ele 1958: 

Dá nova reelacção aos artigos 20.º, 21.º, 22.º, 23.º e 24 .º do Decreto-Lei 
n.º 39 071, ele 31 de Dezembro de 1952, que estabelece as normas gerais re
lativas a quadros e efectivos da aeronáutica militar em tempo· de paz . 

D ec1'<:. to-Lei n.º 41 750, ele 23 de Julho ele 1958: 

P·ermite que se constituam nas regiões aérea,s elelegaçõe,s das elirecções 
dos serviços da Força Aérea. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 758, ele 25 ele Julho ele 1958: 

Dá nova redac-ção a vários artigos do Decreto-Lei n.º 40 949, de 28 ele 
Dezembro ele 1956, alteraelo pelo Decreto-Lei n.º 41 144, de 5 ele Junho ele 
1957, que promulga o reaj ustamento elos serviços da aeronáutica militar. 

DeMeto-Lei n. 0 41 759, ele 25 ele Julho ele 1958: 

Cria o Institu to de Assistência P ,siquiátrica, que funcionará na depen
elência ela Direcção-Geral da Assistência. 

D ecreto-Lei n. 0 41 774, ele 4 ele Agosto ~le 1958: 

Fixa a importância elo subsíelio mensal abonaelo aos chefes de conser
vação ele estradas e aos chefes ele lan ço dos serviços hielráulicos para ocor 0 

rereTu às elesp esas ela sua deslocação elentro das áreas das respectivas secções 
e lanços - Revoga o eli sposto no Decreto-Lei n .º 35 538, de 20 de Março de 
1946. 

Dee1·eto-Lei n .º 41 790, ele 8 ele A gosto ele 1958: 

Define na Força Aérea os serviços elotados ele autonomia aelministrativa 
e fixa as competências para autorizar elespesas dos elirigentes dos mesmos 
se·rviços - Revoga, na parte aplicável, o fixado na alínea c) do artigo l. º elo 
Decreto n. 0 18 970, de 28 ele Outubro ele 1930, alterado pela alínea /) do 
artigo 6.º do Decreto-L ei n .º 27 563, de 13 de Março ele 1937. 

Dec1'eto.-Lei n.º 41 803, de 8 de Agosto de 1958: 

Substitui a tabela constante do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 41 580, 
de 3 de Abril de 1958, que r egula a concessão do abono de, família aos mi
li tares das forças terre-stres ultramarinas . 
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Decreto-Lei n. 0 41 807i de S de Agosto de 1958: 

Dá nova redacção ao artigo 39. 0 do Decreto-Lei n.º 36 155, de 10 de 
Fevereiro de 194 7, que reorganiza os serviços, quadros e vencimentos do 
pessoal dos correios, telégrafos e telefone-s. 

Decreto-Lei n.º 41 810, de 9 de Agosto de 1958: 

Fixa os vencimentos e g·ratificações a abonar aos oficiais pilotos navega
dores e aos sargentos pilotos e especialistas da Força Aérea. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 811, de 9 ele Agosto de 1958: 

Regula o funcionamento do Hospital ele S. João, no Porto, fixa o qua
dro do pessoal e as respectivas remunerações. 

Atribui-lhe autonomia administrativa e técnica e suj eita o, conselho 
administrativo à prestação de contas ao Tribunal de Contas. 

Dee1·eto-Lei n.º 41 814, ele 9 ele Agosto ele 1958: 

Define a,s funções · que competem ao consultor ultramarino e ao consultor 
económico do Ministério dos Negócios Estrangeiros, mandando aplicar aos 
funcionários contratados para estas funções o disposto no artigo único do 
Decreto-Lei n.º 40 369, de 5 de Novembro de 1955. (Regime de comissão 
de serviço, com direito à contagem do tempo como de efectivo serviço para 
todos os efe-itos legais). 

Decreto-Lei n.º 41 823, ele 12 ele A gosto ele 1958: 

Cria no quadro principal da Administração-Geral do Porto de Lisboa 
o lugar de adjunto do director-geral e reduz de 100 para 90 o número de 
aspirantes do grupo r do quadro do pessoal administrativo, consoante o ar
tigo 2 .º -do Decreto-Lei n.º 38 533, de 24 de Novembro de 1951. Revoga o 
artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 36 976, de 20 de Julho de 1948. 

Decreto-Lei n. 0 41 824, ele 13 ele Agosto ele 1958: 

Permite que os serviços -compreendidos num Ministério possam ser agru
pados em Secretarias de Estado, geridas por Secretários de Estado - Regula 
a competência dos referidos Secretários de Estado e fixa os r espectivos ven
cimentos. 

Decreto-Lei n. 0 41 825, ele 13 ele Agosto ele 1958: 

Cria o Ministério da Saúde e Assistência e remodela a orgânica dos Mi
nistérios do Interior, Ultramar e Economia. 

Decnto-Lei n. 0 41 860, ele 15 ele Sete11ibro ele 1958: 

Altera o quadro do pessoal do Reformatório Central de Lisboa Padre 
António de Oliveira e fixa as respectivas remunerações. 

Decreto-Lei n.º 41 865, ele .17 ele Sete1nb1·0 ele 1958: 

Eleva à categoria de embaixadas as missões diplomáticas de Portugal 
em Buenos Aires, Estocolmo e Santiago do Chile,. 

• 
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Decreto-Lei n.º 41 866, ele 17 ele Setembro ele 1958: 

Cria uma legação de 2. ª classe em S. José ( Gosta Rica) . 

Decreto-Lei n.º 41 873, ele 22 ele Setemb7'0 ele 1958: 

Fixa o quadro e os respectivos vencimentos e gratificações elo pessoal 
da delegação da Estação de Fruticultura e do Centro-Escola de Pomicultura 
D. Alda Madureira de Vasconcelos - Permite a admissão como trabalhadores 
remunerados da delegação da Estação -de Fruticultura dos alunos que fre
quentem· a instrução profissional do.s cursos complementares de aprendiza
gem agrícola daquele Centro-Escola. 

Decreto-Lei n.º 41 878, ele 25 de Sete11ibro de 1958: 

Eleva à categoria de embaixada a missão diplomática de Portugal em 
Karachi. 

Decreto-Lei n. 0 41 879, ele 26 ele Setembro de 1958: 

Estabelece que a chefia do serviço de saúde afecto ao Comando-Geral 
da Guarda Nacional Republicana passe a competir a um coronel ou tenente
-coronel médico. 

Decreto-Lei n.º 41 881, de 26 de Setembro de 1958: 

Estabelece as bases para a reforma do ensino na Escola Naval. 

Decreto-Lei n .º 41 883, de 27 de Setemb1·0 ele 1958: · 

Dá nova redacção aos artigos 4 .º, 5.º, 6. 0 e 14.º do Decreto-Lei n.º 37 955, 
de 9 de Setembro de 1950, que fixà a organização e atribuições do Secretário
-Geral da Defesa Nacional. 

Decreto-Lei n.º 41 890, de 30 de Setembro de 1958: 

Torna extensivo ao provimento dos cargos de vice-presidentes da Junta 
Ge-ntral das Casas do Povo e de presidente das direcções da Funda-ção Na
cional para a Alegria no Trabalho (F. N . ~- T) , das cai~as sindicais ~e 
previdência e da,s caixas de reforma ou previdência com entidades patronais 
contribuintes o disposto no Decreto-Lei n.º 37 743, de 23 de Janeiro de 1950. 

Nota. - Os funcionários regpisitados nos termos do artigo 14. 0 do Dec-reto-Lei 
n .0 26 757, de 8 d,e Julho d-e 1936, -abTem vaga nos quadrns a que pei·-tenc-em e o tempo 
de s-eJ·viço pre-st,ado nos organismos ,requisita,nte-s é contado como serviço efootivo nos 
r,espectivos quadros de origem. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 891, de 1 ele Outub7'0 ele 1958: 

Dá nova reclacção ao artigo 12. º do Decreto-Lei n. 0 36 319, de 2 de Junho 
de 1947, que organiza a Direcção-Geral de Aeronáutica Civil. 

Decreto-Lei n.º 41 892, de 3 ele Outiib7'0 ele 1958: 

Define as normas orgânicLs dos estabel-ecimentos fabris militares depen
dentes do Ministério do Exército e fixa os quadros do pessoal e as respe-ctivas 
remunerações. 
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Decreto-Lei n.º 41 895, ele 8 ele Outub1'0 ele 1958: 

Cria o lugar de adido aeronáutico junto da Embaixada de PortuO'al €m 
Paris. _Considera válida para todos os -efeitos legai,s a nomeação con,sta

0
nte da 

portaria de 21 de Outubro de 1957, inserta no Diário do Gove1·no n.º 248 
9 ª , · d 24 d ' ~- &fTie, e o mesmo mê,s e ano, para o desempenho _daquelas funções. 

Decreto-Lei n.º 41 896, de 8 ele Outub1·0 de 1958: 

Regula o abono de almoço por conta do Estado aos oficiais e sargentos 
em ,serviço nas unidades, estabelecimentos militares e outros serviços do 
Exército. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 897, de 8 de Outub1·0 de 1958: 

Eleva à categoria de embaixada as mis,sões diplomáticas de Portugal 
em Havana e Tóquio. · 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 899, de 9 de Outubro de 1958: 

Adapta a ,aplicação das disposições do Decreto-Lei n. º 41 375, de 19 de 
Novembro- de 1957, Il:ªs despesas com obras ou com a aquisição de material 
a efectuar pelos serviços dependent es do Ministério do Ex-ército. 

Decreto-Lei n. 0 41 916, de 15 ele Outubro de 1958: 

Designa a,s disposições do Decreto-Lei n. º 41 164, de 25 de Junho de 
1957 ( tundos e orçamento~ privativos das unidades da Força Aérea), tornadas 
extens_1vas ao E·stado-Mmor da Força Aérea, às Direcções dos Serviço.s de 
Matenal e de Infra-Estrutur.as e aos comandos de regiões e zonas aéreas . 

Decreto-Lei n.º 41 923, de 17 de Outubro de 1958: 

Dá nova redacção ao artigo 57.º do Regulamento da Escola Prática 
de Cavalaria, aprovado pelo Decreto n.º 18 916, de 8 de Setembro de 1930 _ 
Considera legais, para todos os efeitos, os abonos a dinheiro efectuados desde 
8 de Setembro de 1957 aos oficiais e sargentos ou furriéis casados e corres
pondentes à diferença referida no § único daquele artigo. 

Decreto-Lei n .0 4i 928, ele 29 de Orutubro ele 1958: 

Cria v.ários lugares no quadro do pes,soal vitalício e contratado da Junta 
Geral do Distrito Autónomo de Ponta Delgada, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 37 051 , de 9 de Setembro de 1948 - Extingue o lugar de -químico-analista 
do laboratório distrital. 

De01·eto-Lei n.º 41 948, ele 4 de Novenib1'0 ele 1958: 

Insere disposições destinada s a abreviar o,s processos de provimento dos 
lugares que vão vagando na,s diversas secretarias j udiciais. Altera a consti-
tuição do tribunal da comarca da Feira . · 

Dec1·eto~Lei n.º 41 958, de 14 de Novemb1·0 de 1958: 

Dá nova redacção ao artigo 7.º do Decreto-Lei n .º 41 654, de 28 de 
Maio de 1958, que estabelece novos preceitos para a eonces,são das pensõe,s 
de reserva e reforma aos militares do E xército e da Aeronáutica . 

• 
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Decreto-Lei n.º 41 965, de 19 de Novemb1·0 de 1958: 

Determina que a missão de Portugal na Organização das Nações Uni
das passe a ter carácter permanente e insere disposições relativa$ ao seu 
funcionamento. 

Dec1·eto-Lei n .0 41 974, de 26 .de Novembro ele 1958: 

Aumenta de várias unidades o quadro do pessoal da Direcção dos Ser
viços de Identificação, Secção do Arquivo Geral ele Registo Criminal e P.oli
cial , a que se refere o artigo 25. 0 do Decreto-Lei n.º 41 077, de 19 de Abril 
de 1957 - Permite ao Ministro da Justiça alterar, por portaria, a área da com
petência territorial para a passagem de bilhetes de identidade da Secção 
Central e das subsecções do A.rquivo de Identificação . 

Decreto-Lei n.º 41 978, de 27 ele Novembro de 1958: 

E leva a sete o número ele escolas do magistério primano autorizadas 
a criar nos termos ·ao artigo 6.º do Decreto-Lei n. 0 33 019, de 1 de Setembro 
de 1943. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 987, de 3 ele Dezembro de 1958: 

Uniformiza a classificaçi:io elos comandos navais e define as principai,s 
missões que lhes competem - Integra nos comandos das defesas marítimns 
dos portos a administração do s centros de contrôle naval. 

Decreto-Lei n. 0 41 990, de 3 ele Dezemb1'0 de 1958: 

Cria os Comando-s Na vais de Goa e de Cabo Verde e Guiné e os Comandos 
das Defesas Marítimas de Cabo Verde, da Guiné, de S. Tomé, de Maç:au 
e de Timor, com sedes, respectivamente, em Goa, Mindelo, Bissau, S. Tomé, 
:Macau e Díli, e· define as suas atribuições. 

Regula também a distribuição dos encargos resultantes da sua execução . 

Decreto-Lei n.º 41 995, de 5 de Dezemb1'0 de 1958: 

Promulga a nova orgânica da Junta de Energia Nuclear - Revoga os 
artigos l. º a 13.º e l.º a 11.º, l'espectivamente, do-s Decretos-Leis n. 08 39 580 e 
39 581, ambos de 29 de Março de 1954, o Decreto n.º 39 822 e os Decretos-Leis 
n. º' 40 032, 40 069, 40 134, 40 160, 40 523, 41 069 e 41 400, respectivamente 
de lS de Setembro de 1954, 15 de J aneiro de 1955, 23 de Fevereiro de 1955, 
.20 de Abril de 1955, 13 de Maio de 1955, 4 de Fevereiro de 1956, 13 <le 
A.bril de 1957 e 27 de Novembro de 1957. 

De01·eto-Lei n.º 42 000, ele 5 de Dezembro ele 1958: 

Dá nova redacção a várias disposições ela Reforma Aduaneira, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.º 31 665, de 22 de Novembro de 1941-Restabelece o lugar 
de mestre, extinto nos termos elo artigo 517. 0 da aludida reforma, no quadro 
dos ,:erviços acessórios da A.lfânrle~a do Porto. 
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Decreto-Lei n. 0 42 003, ele 5 ele Dezemb1'0 ele 1958: 

P -e-rmite a constituição de sec-ções no,s liceu,s e escolas técnicas profissio
nais cujos alunos recebam ensino em mais do que um edifício, independentes, 
ou, embora no mesmo edifício, em regime ele desdobramento, bem como nas 
e,scolas em que funcionem cursos de aperfeiçoamento. 

Insere dispo,sições destinadas a regular o funcionamento elas mesmas 
secções. 

Decreto-Lei n.º 42 009, ele 6 ele Deze11i b1'0 ele 1958: 

Cria vários lugares nos quadros do pessoal elo Instituto de M-eclicina 
Tropical e do Hospital do Ultramar - Fixa a gratificação anual elo capelão 
que presta assistência religiosa no Hospital do U ltramar e cria um lugar 
ele alfaiate no quadro elo pessoal assalariado dos serviços militares da pro
víncia ultramarina de Moçambique. 

Decreto-Lei n. 0 42 016, ele 15 ele Dezembro ele 1958: 

Altera o quadro do pessoal docente, técnico, auxiliar e menor ela Fa
culdade de Medicina da Universidade de Lisboa e amplia ele um aspirante 
o quadro elo pessoal da se,cretaria da mesma U niversicla-cle. 

Decn to-Lei n. 0 42 018, ele 17 ele Dezembro de 1958.-

Aumenta de um oficial ,superior do serviço de administração militar 
o quadro orgânico do Comando-Geral ela Guarda Nacional R epublicana, ane-xo 
ao Decreto-Lei n. 0 33 905, de 2 de Setembro de 1944. 

Decreto-Lei n.º 42 045, de 23 de Dezembro ele 1958: 

Altera os quadros permanentes da Armada estabelecido,s pelo Decreto
-Lei n.º 39 073 , de 31 de Dezembro de 1952, e alterados pela Portaria 
n.º 16 469, de 19 de Nov-embro de 1957. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 046, ele 23 ele Dezemb1·0 ele 1958: 

Promulga o reajustamento das condições de remuneração elo s servidores 
do E stado. 

Dec1·eto-Lei n .0 42 066, ele 29 ele Dezembro ele 1958: 

Fixa os quadros do pessoal militar permanente privativo da Força Aérea, 
do pes-soal militar privativo do Exército ou da Armada em ,serviço na Força 
Aérea, do pessoal equiparado a militar e do pessoal civil contratado referido 
nos artigos 7.º, 17.º, 23.º e 27.º do Decreto n. º 41 492, d e- 31 de Dezembro 
de 1957. 

Decreto-Lei n.º 42 072, ele 31 ele Dezemb,ro ele 1958: 

Cria os Serviços Sociais das Forças Armadas (S. S. F. A). 

Decreto-Lei n. 0 42 073, ele. 31 ele Deze11ibro ele 1958: 

Promulga o reajustamento das disposi,ções relativas às tropas pára-que
distas. 
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Dee1·eto-Lei n. 0 42 074, ele 31 ele Deze111,b1·0 ele 1958: 

Dá nova redacção a várias dispo,sições do Decreto-Lei n. 0 40 949, de 
28 de Dezembro de 1956, altera.do pelo:,; DecretoR-Leis n.º" 4 l 144, de 5 de 
,Junho de 1957, e 41 758, ele 25 ele Julho de 1858, e do Decreto-Lei n.º 41 492, 
de 31 ele Dezembro ele 1957. 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conservação 
e aproveitamento de material de defesa e segurança pública 

Não foi publicado durante o ano ele 1958 qualquer diploma que auto
n zasse despesas desta natureza. 

g) Decretos-leis que abriram créditos especiais 

Decreto-Lei n. 0 41 644, ele 24 ele Maio ele 1958: 

Abre um crédito no Ministério elas Finanças, a favor elo Ministério 
elas Obras Públicas, destina do a reforçar a dotação ela alínea el) elo n.º 2) 
do artigo 82.º, capítulo 6.º, do orçamento vigente do segundo dos meneio
nades Ministérios. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 713, ele 4 ele Julho ele 1958: 

Abre um crédito de 4:360.000$ no Mini,stério -da s Finanças, a favor 
do Ministério dos N egócios Estrangeiros, destinado · a inscrever um novo 
número no artigo 29 .º, capítulo 3.º, do orçamento do ,segundo elos mencio
uados Ministérios - '['orna aplicáveis às despesa.s efectuaclas em conta elo re
ferido crédito a,s disposições do Decreto-Lei n. º 32 281, d e 21 de Setembro 
de 1942. 

Decnto-Lei n.º 42 034, ele 19 ele Dezembro de 1958: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, a fayor do Ministério da s 
Obras Públicas, destinado a ser adicionado à verba inscrita no artigo 118.º, 
capítulo 17.º , do orçamento r espeitante ao corrente ano económico do se
gundo dos mencionados Ministério,;. 

Decreto-Le,i 1i .º 42 063, ele 2'7 ele Deze1nb'ro ele 1958: 

Abre um crédit<i especial de 1:580.000$ no orçamento do Ministério da s 
Obras Públicas destin ado a subsid iar a Câmar[l Municipal de Coimbra pam 
a constru-ção ele 72 moradias, nos termos deste diploma. 

li) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades 

Decreto-Lei n.º 42 018, de 17 ele Dezembro ele 1958: 

· Manda pagar pelas disponibilidades das dotações inscritas no n . 0 1) 
elo artigo 84.º elo capítulo 7.º elo actual orçamento do Ministério elo Interior 
os encargos resultantes elo aumento ele um oficial ·uperior elo quadro orgânico 
elo Comando-Geral ela Guarda Nacional R epublicana. 

3 
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i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional 
e à execução do Plano de Fomento 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 630, de 19 de Maio de 1958: 

Eleva para 2.244:376.000$ o montante fixado para o Plano de Fomento 
da província ultramarina de Angola pela Lei n.º 2077, de 27 de Maio de 1955. 

Decreto-Lei n.º 41 683, ele 17 ele Junho de 1958: 

Eleva de mais 150 :000.000 $ o limite fixado no artigo l.º do Decreto-Lei 
n.º 39 830, de 27 de Setembro de 1954, na redacção que lhe foi dada pelo 
artigo l. 0 do Decreto-Lei n. º 40 663, de 29 de Junho de 1956 ( financiamentos 
ao Fundo de Fomento Nacional para empreendimentos abrangido,s pelo Plano 
de Fomento em curso). 

Decreto-Lei n.º 41 778, ele 6 ele Agosto ele 1958: 

Autoriza o Fundo de, Fomento Nacional a aplicar os me10s facultados 
pelo Ministério das Finanças, nos termo-s do artigo l.º do Decreto-Lei 
n.º 41 683, de 17 de Junho de 1958, em empreendimentos não abrangidos 
pelo Plano de Fomento em curso, quando autorizado· pelo Conselho Econó
mico, que fixará as taxas de juro dos correspondentes financiamentos . 

Dec1·eto-Lei n.º 42 052, de 26 ele Dezembro de 1958: 

Transfere para o Fundo do Cinema Nacional os títulos correspondentes 
à participação dais disponibilidades do referido Fundo no capital das em
presas produtoras de filmes, as,sim como o exercício dos respectivos direitos 
sociais, até à presente data atribuídos ao Fundo de Fomento Nacional -
Revoga o § único do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 39 926, de 24 de Novembro 
de 1954, e dá nova redacção ao corpo do mesmo artigo. 

§ 2. 0 
- Diplomas publicados no ano de 1958 que estabeleceram 

regimes especiais de realização de despesas e prestação de contas 
ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais para a realização de 
despesas e prestação de contas; 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais na realização de al
gumas despe,sas ; 

c) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas de despe
sas ele anos económicos findos inscritas no orçamento de 1958 ( artigo 3. º elo 
Decreto-Lei n.º 24 914, ele 10 ele Janeiro ele 1935); 

d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento. 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais 
para a realização de despesas e prestação de contas 

Dec1·eto-Lei n.º 41 551, de 6 de Março ele 1958: 

Determina que, findos o-s trabalhos elo Grupo Itinerante ele Estudos 
de .Administração de Saúde Pública, ela Organização Mundial de Saúde, 
as contas se jam encerrnclas no prazo ele 60 dias e sujeitas aos vistos dos 
Ministros elo Interior e elas Finanças, que, a serem concedidos, legitimam 
a competente prestação ele contas. 

Decreto-Lei n. 0 41 571, ele 25 de Março de 1958: 

Cria a Escola-Quinta da Lajeosa, na Covilhã, e estabelece que as suas 
contas sejam julgadas por uma comissão compo-sb pelo -clirector ele Finanças 
elo distrito, pelo cle,legado elo procurador da República na comarca e por um 
técnico de contas nomeado pelo Ministro ela Educação Nacional. 

Decreto-Lei n.º 41 575, de 1 de Ab1·il de 1958: 

Cria um regime especial para as despesas a realizar com infra-estruturas 
comuns O. T. A. N. em Portugal, dispensando as forma li ela eles legais e su
jeitando-as apenas aos vistos dos Ministros da Defesa Nacional e elas Finanças. 

Decreto-Lei n.º 41 684, de 17 de Junho de 1958: 

Determina que as contas ela Comissão Organizadora ela Conferência para 
a ReYisão ela Convenção ela União ele Paris para a protecção ela propriedade 
industrial ,sejam encerradas no prazo de 60 dias e sujeitas ao visto elos Mi
nistros elas Finanças e da Economia, que, a serem concediclo.s, legitimam 
a competente prestação ele contas. 

Decreto-Lei n. 0 41 713, de 4 de litlho de 1958: 

Manda aplicar às clespe-sas resultantes ela aquisição de um edifício para 
a Legação de Portugal em Caracas o regime estabelecido pe-lo Decreto-Lei 
n.º 32 281, de 21 ele Setembro ele 1942, isto é, depois de documentadas e vi
sada<; pelo chefe ela missão, podem ser pagas mediante autorização em des
pacho ministerial. 

Dec1'eto-Lei n.º 41 740, de 19 de Julho de 1958: 

Regula a nomeação de uma comissão para preparar e executar a m_on
tagem dos serviços ela Prisão-Hospital de S. João ele Deus, em Caxias . 

Determina que -esta comissão suj eite mensalmente as respectivas contas 
à aprovação ela Repartição Administrativa elos Cofres. 

Decreto-Lei n.º 41 886, de 30 de Setemb1·0 de 1958: 

Manda pagar pelais dotações inscritas no orçamento em vigor, elos En
cargos Gerais ela Nação, despegas com infra-estruturas comuns da O. T. A. N. 
realizadas em Portugal nos anos ele 1953 a 1957, na importância de 
l:45P .302$60, e aplicar a estes pagame,nto s o regime estabelecido pelo De
creto-Lei n.º 41 575, ele 1 ele Abril ele 1958 (dispensa ele formalidades legais, 
incl uinclo o visto elo Tribunal de Contas, ficando apenas suj eitas aos visto-s 
dos ~I inistros elas Finanças e da Defesa Nacional). 

Decreto-Lei n. 0 41 939, de 31 de Outub1·0 de 1958: 

Permite que o saldo de gerência apurado no ano anterior seja aplicado 
em cada ano nas importâncias a despender pela Comi,ssão Administrativa das 
Novas Instalações para o Exército, integradas nas despesas militares, em 
harmonia com compromis6os tomados internacionalmente. 
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b} Diplomas que dispensaram as formalidades legais 
na realização de algumas despesas 

Dee1·eto-Lei n.º 41 ãõl, de 6 de Ma1·ço de 1958: 

Estabelece normas administrativas destinadas à satisfação das despesas 
com a visita a Portugal do Grupo Itinerante de Estudos de Administração 
de Saúde Pública, da Organização Mundial de Saúde. 

Determina ainda que estas despesas se realizem sem dependência do 
cumprimento de quaisquer formalidades, -carecendo apenas do visto do de
legado do Ministério das Finanças. 

Dec1'eto-Lei n. 0 41 575, de 1 de Abril de 1958: 

Regula a satisfação das despesas com infra-estruturas comuns da 
O. T. A. N. a realizar em Portugal, estabelec·endo que po,derão realizar-se .;em 
dependência de quaisquer formalidades legais, incluindo o visto do Tribuna 1 
de Contas, -sujeitando-as apenas ao visto dos Ministros da Defesa Nacional 
e das Finanças. 

Dec1'eto-Lei n.º 41 621, de 14 de Maio de 1958: 

Torna aplicável a parte final do artigo l. º do Decreto-Lei n.º 41 398, 
de 26 de Novembro de 1957, às despesas que o Centr-o de Estudos Históricos 
Ultramarinos tenha de realizar com trabalhos da sua especialidade, desti
nados ao,s Ministérios dos Negócios Estrangeiros ou do Ultramar, relacio
nados com litígios internacionais que interessem a Portugal. 

Dispensa de quaisquer formalidades na sua realização, incluindo o re
gime de duodécimos). 

Decreto-Lei n.º . 41 679, de 16 de Junho de 1958: 

Dá competência ao chefe da delegação da Direcção-Ger~l do s Serviços 
de Urbanização na cidade da Horta para autorizar despesas com obras 
e aqui,sição de material até l'Ü0.000$, com dispensa de quaisquer formali
dades legais. 

Dec1·eto-Lei n .º 41 695, de 27 de Junho de 1958: 

Autoriza as .repartições da Direcçãó-Geral da Contabilidade Pública 
junto de vários Ministérios a mandarem satisfazer diversas quantias em 
conta da verba <eDespesas de anos económicos findos>> , na importância total 
de 533.930$40, com dispensa de quaisquer formalidades. 

D·ecreto-Lei n.º 41 743, de 19 de Julho de 1958: 

Alúga o quadro do pessoal técnico e menor da Faculdade de Le.tras 
da Universidade de Lisboa e determina que os funcionários do antigo qua
dro ocupem os lugares do novo quadro sem dependência de qualquer for
malidade. 
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e) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de despesas de anos económicos findos Inscritas no orçamento de 1958 

(artigo 3.0 do Decreto-Lei n.0 24 914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Dec'reto-Lei n. 0 41 695, de 27 de Jimho de 1958: 

Artigo único. São autorizadas as rnpartições ela Direcção-Geral da Con
tabilidade Pública junto dos Ministéri,os abaixo designados a mandarem sa
tisfazer, em conta da verba <eDespesas- ele anos económicos findosn inscrita 
nos Tespectivos orçamentos do actual ano económico e independentemente 
de quaisquer formalidades, as quantias seg'uintes: 

Ministério das Finanças 
Ministério da Justiça . . 
Mini,stério do Exército . 
Ministério da Educação Nacional 

Dee1·eto-Lei n.º 41 886., de 30 de Setemb1'0 de 1958: 

17.241$60 
357.535$90 

14.403$90 
144.749$00 

533.930$40 

Autoriza a 2.ª Repartição ela Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a n:i.andar satisfazer, em conta da verba inscrita no n. º 1) do artigo 273-A, 
capítulo 7 .º, do actual orçamento dos Encargos Gerais da Nação, a quantia 
de 1:458.302$60, respeitante a despesas realizadas no período ele 1953 a 1957 
com trabalhos de infra-e-struturas comuns ela O. T. A . N. efectuaclas em Por
tugal - Autoriza ainda o-s serviços abaixo designado· a satisfazer, pela verba 
(( Despesas de anos económicos findos», os encargos -seguintes: 

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa . . . . . . . 
Instituto de Assistência Nacional aos Tuberculosos 

Decreto-Lei n.º 42 027, de 18 de Deze1nb1'0 de 1958: 

16.400$00 
13.120$00 

29.520$00 

Autoriza as repartições da Direc-ção-Geral da Contabilidade Pública 
a mandarem satisfazer diversas quantias em conta da verba (( Despesas de· 
ano·s económicos findo,sn. 

Artigo l.º São autorizadas as repartições da Direcção-Geral da Conta
bilidade Pública respectivas a mandarem satisfazer, em conta da verba (( Des
pesas de anos económicos findgs » inscrita: nos o-rçamentos do actual ano eco-
nómico, as quantias seguintes: · 

Encargos Gerais da Nação 
Ministério das Finanças 
Ministério da Justiça 
Ministério do Exército . 
Ministério da Marinha . 
Ministério dos Negócios Estrangeiros 
Ministério ela Educação :Nacional 
Ministério da Economia 
Ministério das Comunicações 

38.019$10 
21.035$10 
34.098$80 

363.984$30 
433.444$40 

4.487$00 
904 .373$70 

17'0$20 
220.896$70 

2:020.509$30 
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. ~icam igualmente autorizadas as repartições da Direcção-Geral da Con
ta b1hdade Pública junto dos Ministérios abaixo designados a mandarem satis
fazer, em conta da verba «Despesas de anos -económicos :findo,s» inscrita 
nos respectivos orçamentos do actual ano, e independentemente d~ cumpri
mento das formalidad-es legais aplicáveis, as quantias ,seguintes: 

Ministério do Exército . . . . . 
Ministério da Educação Nacional 

d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento 

Decreto-Lei n.º 41 528, ele 11 ele Feve1·ei1'0 ele 1958: 

116.076$10 
20.533$00 

136.609$10 

Considera válidos para além do período em que foi inscrita no orçamento 
do Ministério do Exército a respectiva verba os contratos de arrendamento 
celebr~dos pel~ base aérea n.º 4. Considera igualmente, válidos, para todos 
os efe1 tos legais, os contratos de arrendamento de terrenos destinados a fins 
milifores celebrados peh mesma unidade até 31 de Dezembro de 1956. 

Dec1·eto-Lei n. º 41 895, ele 8 ele Outub1·0 ele 1958: 

Cria o lugar de adido aeronáutico junto da Embaixada de Portugal em 
Paris. Considera válida, para todos os efeitos leo·ais, a nomeação constante 
da Portaria de 21 de Outubro de 1957, inserta no 

0

Diário elo Govemo n.º 248, 
2.ª série, de 24 -do mesmo mês e ano, para o desempenho daquelas funções . 

Dec1·eto-Lei n .º 41 896, ele 8 ele Outub?'O ele 1958: 

Regula o abono de almoço por conta do Estado ao-s oficiais e sargentos 
em serviço nas unidades, estabelecimentos militares e outros serviços do 
Exército . 

Legaliza os abonos de alimentação efectuados desde 1 de Janeiro de 1957, 
bem como a classificação das despe-sas por onde correram os rnspectivos en
cargos. 

Decreto-Lei n .º 41 923, ele 17 ele Outub1·0 ele 1958: 

Dá nova redacção ao artigo 57.º do Regulamento da Escola Prática de 
Cavalaria, aprovado pelo Decreto n. 0 18 916, de 8 de Setemhro de 1930 -
Considera legais, para todos os efeitos, os abonos a dinheiro ,efectuados desde 
8 de Setembro de 1957 aos oficiais e sargentos ou furriéis casados e corres
pon<lentes à diferença referida no § único daquele artigo. 

Decreto-Lei n.º 41 995, ele 5 de Dezwrnbro ele 1958: 

Considera como autorizadas, nos termos do artigo 16.º deste diploma, 
as despesas realizada-s pela Junta de Energia Nuclear até esta data. 

Nota. - Nos termos deste artigo, só es,tão suj,ei-tos a visto prévio do T,ribun,al de 
Contas os diplomas referentes a pessoal e os contratos d-e qualquer .natureza. 

§ 3. 0
- Diplomas de carácter financeiro 

não incluídos nos parágrafos anteriores 

Dec1·eto-Lei n.º 41 504, de 14 de Janeiro ele 1958: 

Autoriza o Ministro das Finanças a dar o aval elo Estado, até o mon
tante d,e 800:000.000$, ao pagamento diferido elo material de equipamento 
que a empresa Siderurgia Nacional, S. A. R . L., vai adquirir no estrangeiro. 

Decreto-Lei n.º 41 522, ele 5 de Feve1·eiro ele 1958: 

Altera a distribuição dos encargos a ,suportar pelas empresas concess10-
nária~ dos aproveitamentos hidroeléctricos nas despesas gerais da Comissão 
de Fiscalização das Obras dos Grandes Aproveitamentos Hidroeléctricos. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 529, ele 12 de Feverei?·o ele 1958: 

Eleva de 25:851.000$ o limite do financiameuto à Companhia dos Pe
tróleoº de Portugal, estabelecido pelos Decreto-Lei·s n. 0

• 4ü 076 e 41 133, res
pectivamente ele 3 de Março de· 1955 e de 31 de Maio de 1957. 

Dec1·eto-Lei n.º 41 545, de 1 ele Mmço de 1958: 

Estabalece os termos em que serão transferidos para o Património do 
Estado -0s terreno,s pertencentes à Câmara Municipal ,de Lisboa compreendidos 
no interior elo perímetro ela Cidade Universitária ele Lisboa e destinados à e:s:e
cuçã<, elo respectivo plano geral. 

Decreto-Lei n. º 41 549, ele 5 de M a1·ço ele 1958: 

Eleva para 215 000 contos o limite até o qual as obrigações a emitir pela 
sociedade concessionária do serviço público de transportes aéreos beneficiam 
do regime estabelecido pela ba-se xr anexa ao Decreto-Lei n.º 39 188, de 25 
de Abril de 1953. 

(Garantia dada pelo Estado ao pagamento integral dos juros e amor
tizações). 

DecrP-to-Lei n.º 41 550, de 5 ele Março de 1958: 

Autoriza a empresa Metropolitano d.e, Lisboa, S. A. R. L., a emitir 
em 1958, por uma só vez, obrigações de montante não sup erior a 35 000 contos, 
com as características e isenções :fiscais definidas no artigo 1. º do Decreto-Lei 
n.º 39 795, de 28 ele Agosto de 1954. 

(Aval do Estado) . 

Decreto-Lei n .0 41557, ele 13 de Março ele 1958: 

Eleva os limites de emissão da moeda divisionária das especies de $10, 
$20 e $50, fixados pelos Decretos-Leis n. 0

• 40 839 e 40 098, respectivamente 
de 31 de Outubro de 1956 e 21 de Março de 1955. 

Decreto-Lei n.º 41 569, de 24 de Ma1·ço de 1958: 

Concede à Junta das Construções para o Ensino Técnico e Secundário 
os meios indispensáveis· para promover no ano corrente a execução das obras 
de construqão de edifícios para as escolas de ensino técnico profissional a seu 
cargo. 
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Dem·eto-Lei n. 0 41 572, de 28 de Março de 1958. 

Aprova o plano ele construção ele, novos liceus, a realizar no prazo de oito 
anos, na importância global de 190:000.000$. 

Decreto-Lei n.º 41 597, de 24 de Ab1·il de 1958: 

Insere disposições atinentes a enquadrar nas normas gerais estabelecidas 
pelo Decreto-Lei n.º 41 375 as despesas com obras, aquisições e reparações 
de material a efectuar pela Administração-Geral dos Correios, Telégrafos 
e Telefones - Revoga o Decreto n.º 19 867 e o Decreto-Lei n.º 23 569, respec
tivamente de 9 de Junho de, 1931 e 15 de Fevereiro ele 1934. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 610, de 7 de Ma1:o de 1958: 

Autoriza a Direcção-Geral ela Fazenda Pública a ceder, à título defini
tivo, à Câmara Municipal ele Beja uma parcela de terreno do Estado situada 
naquela cidad,e. 

Dec1·eto-Lei n. 0 41 633, de 22 ele Maio de J.CJ58: 

Eleva de 50:000.000$ o limite fixado no artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 39 283, ele 20 de, Julho de 1953. (Fundo de Renovação e de Apetrecha~ 
mento da Indústria ele Pesca). 

Decreto-Lei n.º 41 634, ele 22 de Maio de 1958: 

Determina que as despesas com, obras ou com aqms1çao ele material até 
100.0,00$, a_ efectuar pelo Arsenal elo Alfeite, possam ser autorizadas pelo 
respe-ctivo administrador, que poderá igualmente autorizar a dispensa ela 
realiza,ção de concurso e da celebração de contrato escrito nas mesmas des
pesas até 50 .000$ . 

Dec1·eto-Lei n.º 41 644, de 24 de Ma1:o ele 1958: 

Aumenta o montante do subsídio ordinário anualmente concedido à Junta 
Autónoma de Estradas, nos termos do n.º l) da base r da Lei n.º 2068, para 
reforço da_ verba de abono de família aos respectivos funcionários. 

Deúeto-L e-i n. 0 41 653, ele 27 ele Ma,io ele 1958: 

Eleva para 100.000$ o subsídio atribuído ao Comité Olímpico Portu
guês pelo artigo 2. 0 da Lei n.º 1810, de 27 de Julho de 1925. 

Dec1·eto-L ei n.º 41 662, ele 3 ele .hmho ele 1958: 

Atribui à Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses a incumbên
cia da execução da obra do desvio do troço de -caminho de ferro da linha 
do Tua junto à cidade de Bragança - Autoriza a Câmara Municipal de Bra
gança a contrair nà Caixa Geral de, Depósitos, Cr,édito e Previdência um 
emp;réstimo destinado à sua ·comparticipação na referida obra e indica os 
encarg-0,s a suportar 'por cad·a uma das entidades interessadas: Estado, Câ
mara Municipal e Companhia elos Caminhos de Ferro Portugueses. 
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Dec1·eto-Lei n.º 41 669, ele 9 ele Junho ele 1958: 

Autoriza o Fundo de Renovação e de Ap etrechamento ela Indústria ela 
Pescd a emitir um empréstimo amortizável no valor de 50:000.000 $, nos 
termos e condições previstas no Decreto n. 0 39 4,33, de 16 de Novembro 
de 1953. 

Dem·eto-Lei n.º 41 694, ele 27 ele Jimho de 1958: 

Autoriza o Ministro das Finanças a conceder ao Instituto de Assistên
_cia Nacional aos Tuberculo ·os um subsídio reembolsável de 4:060 .155$, des
tinado a continuar a construção da unidade satélite do Sanatório D. Carlos I 
( corpo A). 

Dec1·eto-Lei n.º 41 696, ele 27 ele Junho ele 1958: 

Esclarece que a competência dada ao Governo pelo artigo 36 .º, n. º 1, 
da Lei de 9 de Setembro ele 1908 para a restituiç[o de quaisquer importâncias 
relativas a contribuições e impostos indevidamente cobrados não abrange 
as matérias que por disposição legal compet em aos órgãos do contencioso 
das contribuições e impostos ou aos dele-gados do procurador ela R epública. 

Decreto-Lei n.º 41 703, de 1 de Jillho ele 1958: 

Permite que a empr,esa concessionária da exploração de jogos d e for
tuna ou azar na zona da Póvoa ele Varzim, findo o período elo contrato em 
vigm, continue a proceder àquela exploração pelo período máximo de três 
meses, mediante o pagamento de uma renda correspondente ao duodécimo 
elo mínimo referido na alínea 2) elo artigo 2.º do Decreto-Le,i n. º 41 563, 
de 18 ele Março de 1958. 

Dem·eto-Lei n.º 41 746, ele 21 ele Julho ele 1958: 

Dá nova reclacção a várias disposições ela ta bela elas custas no s tribunais 
do trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. º 30 911, de 23 de Novembro ele 
1940 - Revoga os artigos 3.º e 13.º elo Decreto-Lei n. º 30 910 , aquele na parte 
relat~va às instituições de previdência e de abono ele família . 

Dem·eto-Lei n.º 41 809, ele 9 ele Agosto de 1958: 

Regula as relações elo serviço ele intendência e contabilidade ela Força 
A.érea com a Direcção-Geral da Contabilidade Pública e com o Tribunal de 
Contas. 

Decreto-Lei n.º 41 816, ele 9 de Agosto ele 1958: 

Autoriza o Ministro do Ultramar a celebrar com The W est of India 
Portuguese Guaranteed Railway Company, Ltd., um contrato adicional aos 
contratos anteriormente celebrados entre a referida companhia e O Gove,rno 
Português - Autoriza igualmente o mesmo Ministro a conceder à firma 
Chowgule & C.a, L.da, com sede em Mormugão, o direito ele construir e ,explornr 
no porto ele Mormugão uma instalação mecânica para armazenamento e manu
se,amento de minério e de ocupar e explorar os cais e terraplenos para o efeito 
necessários. 



42 

Dec1't-to-Lei n. 0 41 819, de 9 de Agosto de 1958: 

Autoriza o Banco de Angola a realizar uma nova emissão de obrig·açôes, 
no montante. de 50:000.ü00$, nos termos e com as garantias ,e ,efeitos do,:; 
artigos 59.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 35 670, d,e, 28 de Maio de 1946. 

Decreto-Lei n.º 41 847, de 9 de Setembro de 1958: 

Autoriza a Empresa Hidroeléctrica do Coura a estabelecer nos concelhos 
de Viana do Castelo, Ponte de Lima, Paredes de Coura, Vila Nova de, Cer
veira, Caminha, Valença, Monção e Melgaço as linhas de alta t ensão, subes
tações e postos de transformação necessários para o fornecimento de energia 
eléctrica aos concelhos interessados. 

Fixa também as multas a aplicar à concessionária por falta de cumpri
m ento das o_brigações impostos no artigo 3.º deste diploma. 

Decreto-Lei n .0 41 889, ele 30 de Setemb1'0 ele 1958: 

Determina que cesse a partir do ano económico de 1959 o desdobramento 
do Fundo de Melhoramentos do Porto d,e Lisboa, a que se r efere a base v 
do Decreto-Lei n. º 35 716 , de 24 de Junho de 1946. 

Dec1'rto-Lei n.º 41 900, ele 9 de Outub1'0 de 1958: 

Autoriza a Junta Autónoma de Estradas e a Direcção-Geral de Trans
porte$ Terrestres, respectivamente, a promover a realização de estudos e tra
balhos preparatórios do concurso para a ex-ecução das obras rodoviárias e fer
roviárias para a transposição do Tejo em frente de Lisboa, incluindo as vias 
de acesso nas duas margens. 

Dec1'eto-Lei n.º 41 901, de 9 ele Outub1'0 de 1958: 

Autoriza o Ministi'o ela Educação Nacional a conceder a um empresá
rio, mediante concurso público, a ex ploração do Teati,o Nacional D. Maria II 
pelo prazo de cinco anos. 

Decrpto-Lei n.º 41 902, de 9 de Outubro de 1958: 

Autoriza o Ministro da Educação Nacional a elevar no ano lectivo de 
1958--1959 o número de alunos previsto no artigo 9.º elo Decreto-Lei n.º 32 243, 
de 5 d-e Setembro de 1942, e a nomear em comissão, nesse ano, o pessoal do
cente indispensável. 

Dec1'eto-Lei n. 0 41 956, ele 12 de Novemb1'0 de 1958: 

Eleva para 42:500.000$ o limite d-os encargos com a execução dos tra
balhos de d-efesa e e,nxugo da Lezíria Grande d,e Vila Franca ,de Xira, fixado 
no Decreto-Lei n.º 39 601, d,e 3 de Abril de 1954. 

Dee1'eto~Lei n. 0 41 957, de 13 de Novemb1'0 de 1958: 

Determina que o Governo promova a constituição de um banco de in
vestimento, denominado ccBanco de Fomento- Nacional», destinado a realizar, 
na metrópole e no ultramar, as operações previstas neste diploma. 
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Dec1'eto-Lei n.º 41 962, ele 17 ele N ovembro ele 1958: 

Manda proceder no ano -de 1960 ao 10.º r ecenseamento geral da popu
lação .. o qual abrange-rá a população do continente , ilhas adj acentes e pro
víncias ultramarinas. 

Dec1'eto-Lei n. 0 41 967, ele 22 de N ovemb1·0 de 1958: 

Promulga o Código do R egisto Civil - R evoga det erminadas disposições 
dos Decretos n. 08 1, 30 615, 30 844 e 31107 e da L ei n. º 2049 e o Decr eto 
.n.º 22 016, respectivamente de 25 de Dezembro de 1910, 25 de Junho de 1940, 
4 de Novembro de 1940, 18 de Janeiro de 1941, 6 de Agosto ele 1951 e 22 de 

. Dezembro de 1932. 

Decreto-Lei n.º 41 968, de 22 ele Novembro de 1958: 

Insere disposições de cará ct er legislativo aplicáveis às província s ultra
mannas. 

Dec1'eto-Lei n.° 41 976, de 26 de Novembro de 1958: 

Aumenta em 7:342.640 $ o limite estabelecido no Decreto-Lei n. º 39 849, 
de 15 de Outubro ele 1954, par a os encargos de construção e equip amento dos 
Hospitais Escolares de Lisboa e Porto. 

Decreto-Lei n.° 42 004, de 6 de Dezemb1'o ele 1958: 

Prorroga até 31 ele Dezembro de 1959 o disposto no Decreto-Lei n. º 40 049, 
de 29 de Janeiro de 1955, que permite que aos subsidiados pelo Comissa 
riado do Desemprego presentemente ao -serviço sej a mantida a sua actual 
situação. 

Dec1'eto-Lei n.° 42 031, ele 18 de Dezenibro de 1958: 

Atribui ao Ministério das Comunicações, pela Direcção-Geral da Aero
náutica Civil, a competência para efectuar a aquisição ou expropriação dos 
terrenos e edifícios necessários às obras de ampliação do aeroporto de Lis
boa e sua adaptação às progressivas exigências dos transportes aéreos. R evoga 
o Decreto-Lei n.º 35 520, de 9 ele Fevereiro de 1944. 

. 
Decnto-Lei n.° 42 063, de 27 de Dezembro de 1958: 

Autoriza o Ministério das Obras Públicas a promover , por intermédio 
da Câmara Municipal de Coimbra, a construção de 72 habitações de-stinadas 
às famílias de modestos recursos a desalojar em consequência das obras da 
Cidade Universitária de Coimbra. 

Decreto-Lei n.° 42 069, de 29 de Dezembro de 1958: 

Permite que seja reduzida, de harmonia com a execução dos trabalho.s 
em curso, a importância atribuída para 1958 à Junta Autónoma dos Portos 
do Arquipélago da Madeira no financiamento dos encargos com as obras de 
ampliação do porto do Funchal. 
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r § 4. 0
- Diplomas publicados durante o ano de 1957, 

mas que só entraram em vigor a partir do an o de 1958 

Decreto-Lei n.º 41 337, de 28 de Outub1·0 de 1957: 

Insere disposições relativas à constituição e funcionamento dos tribunais 
cíveis das comarcas de Lisboa e Porto e dos tribunais colectivos das mesmas 
comarcas; regula a distribuição dos processos entre os -conegedores, depois do 
julgamento proferido pelo respectivo tribunal colectivo; define os podere-~ 
do presidente do Conselho Superior Judiciário e a competência das varas 
e dos juízos cíveis - A-dita um novo número ao artigo 6. 0 do Decreto-Lei 
n. 0 4.0 916, de 20 de Dezembro de 1956, e dá nova redac-ção ao § 6.º do ar
tigo 90. º do Código das Custas Judiciais. 

Decreto-Lei n.º 41 353, de 9 de Novembro de 1957: 

Fixa os vencimentos mensais a abonar, a parti,,. de 1 de Janeiro de 1958, 
aos marechais do Exército e se-11s correspondentes na Armada e na Aero
náutica Militar, ao -chefe do Estado-Maior General das Forças Armadas 
e ao general ou almirante presidente do Supremo Tribunal Militar. 

Decreto-Lei n.º 41 375, de 19 de Novembro de 1957: 

Actualiza o regime legal das condições em que os serviços do Estado, 
incluindo os dotados ele autonomia administrativa ou :financeira, podem efec
tuar despe-sa-s com obras ou com a aquisição de material. 

Decreto-Lei n.º 41 383, de 22 de Novembro de 1957: 

Cria a Secretaria-Geral ela Presidência do Conselho. 

Dec1'eto-Lei n.º 41 467, de 21 de Dezemb1'0 de 1957: 

Mantém em vigor durante o ano de 1958 o regime do Fundo de Socono 
Social estabelecido para 1956 pelo Decreto-Lei n. 0 40 478, de 31 de De
zembro cl,e 1955, com a nova reclacção dada ao artigo 24 .º pelo Decretà-Lei 
n. 0 40 958, de 31 de Dezembro ele, 1956. 

Dec1·eto-'Lei n .º 41 484, de 30 de Dezembro de 1957: 

Promulga a lei orgânica ela Em{ssora Nacional - Revoga os Decretos-Leis 
n. 0

• 30 752, de 14 de Setembro dé 1940, 30 835, ele 31 de Outubro de 1940, 
32 050, de 28 de Maio de 1942, 37 230, de, 22 de Dez-embro de 1948, e 38 293, 
de 9 ,de Junho de 1951, e vátias disposições dos Decretos n .0

• 33 570, de 14 
de Março de 1944, 34 350, de 30 de Dezembro de 1944, -e 39 999, de 30 de 
Dezembro de 1954. 

Decreto-Lei n. 0 41 492, de 31 de Dezemb1'0 de 1957: 

Reajusta os quadros e efectivos da Força Aérea, :fixados pelo Decreto-Lei 
. n.º 39 071, de 31 de Dezembro de 1,952. -

/. 

B. Os resultados 

!-Resultados gerais 

Depois de verificada a conformidade existente entre os números apresen
tados pela Dire-cção-Geral da Contabilidade Pública e os resultantes do apu
ramento geral efectuado pelos serviço-s do Tribunal de Contas, segundo todos 
os elementos de informação que legalmente lhe são facultados para este efeito, 
as operações de receita e despesa provenientes da execução do Orçài.nento Geral 
rjo Estado aprovado para o ano económico de 1958 podem globalmente 
exprimir-se- da seguinte forma: 

Receitas ordinárias . . 
Despesas ordinárias . . 

8.377 :848.052$50 
6.588:106.232$20 

Excedente da·s receitas sobre as despesas or-
dinárias . . . . . . . . . . . . l.789:741.820$30 

1' 

Receitas extraordinárias 
Despesas extraordinárias 

366 :563. 709 $ 70 
2 .099 :122.430$50 

Diferença coberta pelo excesso das receitas 
sobre as despesas ordinárias 

Saldo final 

., 
l.732:558.720$80 

57 :183.099$50 

· Da análise sumária da Conta podem desde já tirar-se as seguintes ilações: 

1) Que o saldo de encerramento da gerência teve mais uma vez 
origem no excedente das receitas ordinárias sobre as despesas 
da mesma natureza; 

2) Que l.732 :558.720$80 de · despesas extraordinárias tiveram por 
cobertura o excesso das receitas ordinárias, o que está em 
harmonia com o preceituado no artigo 17 .º do Decreto 
n .º· 15 465, de 14 -de Maio de 1928; 

3) Que a parte restante d·as despesas extraordinárias, no total de 
366:563.709$70, tiwe como receita compensadora o produto da 
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venda de títulos ou de empréstimos (267:092.274$70) e outras 
receitas extraordinárias arrecadadas durante o ano -económico, 
tais como o reembolso dos adiantamento s e subsídios concedi
dos para a execução de encomendas de material de guerra 
(67 :836 .807$90), o r eembolso do valor do autofinanciamento 
das Juntas Autónomas dos Portos do Arquipélago da Mad eira 
e de Sotavento do Algarve (18:590 .105$), o reembolso das com
parhcipações para despesas com infra-estruturas comuns da 
O. T. A . N. (3:175.569$20), o produto da liquidação de va
lore-s dos Transport es Aéreos Portugueses (1 :000.000 $ ) e o 
Fundo de Contrapartida do Plano Marshall~ Construção de 
fábricas de pólvora (8:868.952$90); 

4) Que ,se manteve uma v·ez mais o equilíbrio or-çamental , o que 
demonstra a eficácia das medidas tomadas para o assegurar, 
no número das quais -está compreendida a observância do prin
cípio -estabelecido no artigo 66. 0 da Constituição, que deter
mina a consignação no Orçamento Geral do Estado dos rncur
sos indispensáveis para cobrir as despesas totais, e do disposto 
no artigo 14 .º, § 2.º, do Decreto n. 0 15 465, de 14 de Maio 
de 1928, o qual preceitua que as receitas do orçamento ordi
nário sej am, pelo menos, iguais às despesas ordinárias; 

5) Que, de igual modo, não se utilizaram nesta gerência como cober
turas de quaisquer despesas r,ealizadas os saldos de contas de 
anos económicos findo s, as r-eceitas provenientes da amoedação 
ou o produto da venda de títulos ou de empréstimos, nos ter
mos da Lei n.º 2090, de 21 de D ez-embro de 1957. 

II- Receitas 

Segundo o Decreto n.º 41 474, de 23 de Dezembro de 1957, promulgado 
em execução da Lei de Meios aprovada para o ano económico de 1958, os 
impos.tos directos e indirectos e os mais r endimentos e recursos do E stado 
no mesmo ano foram avaliados em 8.591:033.347$80, ·sendo 6.774:499.529$ 
de receitas ordinárias e 1.816 :533 .818$80 de r eceitas extraordinárias, con
forme o mapa n. 0 1, que faz parte integr;mte do citado decreto . 

1) As receitas no Orç~mento e na Co nta 

Do confronto das rece-itas efectivamente cobradas com as previstas no 
orçamento na data da sua entrada em vigor, ou seja, antes de se atender às 
modificações que lhe foram introduzidas no decurso do ano económico, veri 
fi ca-se qu,e a cobrança ultrapassou a avaliação em 153:348 .523$50, prosse
guindo assim o ritmo ascendente j á assinalado no s relatórios anteriores. 

O quadro -seguinte mostra o resultado do confronto efectuado segundo 
os capítulos em que as receitas ordinárias ,são classificadas de acordo com 
o estabelecido no artigo 14.0 do Decreto n. 0 15 465, de 14 de Maio de 1928, 
bem como as importâncias orçamentad as e as que, de facto, foram aplicadas 
relativamente às receitas extraordinárias. 
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QUADRO 

Diforenças 

Cap itlllo s das receitas 
Orçamonto Conta inicial 

Para ma.is Para me nos 

Ordinárias : 

Impo s tos directos gerais 2.044.: 200.000,$ 00 2.730:276.820,')70 686:076 .820,570 -!!-
Impostos indirectos 2.312:035.ooo,ioo 3.066:525.237 !)20 75'!:490. 237 ,$20 
Regimes trib utários especiais . 389:552 .000,$00 472:985.1 LD ,$,10 83 :433. 119,')40 + 
1;raxas - Renclim entos de ili ve rsos ser~ 

YÍÇOS 353:939.500,$00 417 :269.985,$90 63: 330 .485!) 90 -,'!-
Domínio privado. 442:938.800,$00 486:767.667,$40 43:828.867 MO -,'!-
Rendimentos do capitais 97 :490.0001'j00 106:000.370,'!80 8 :510.370,$80 -1'!-
Reembo lsos e re posições 715:041.580,$00 629:261.554,$ 20 -,5- 85:780.025,$80 
Consig naç,õos do recei tas . 419:302.649,500 468:761.296,$ 90 4.9 :458.647,$90 -,5-

Total. 6.774:499.529,$00 8.377:848.052,$50 1.689:128.54.9,$30 85 :780.025,$80 

Extraordin ã1·i,1.s 1.816:533.818,$80 366:563.709ii70 - .'!- 1.449:970.'109,$10 

1'otal ge1·al 8.591:033.347,$80 8.744:411.762,)20 1.689:128.549,po 1.535:750.134,'!90 

Comparando agora as mesmas receitas cobradas e a parte do Orçamento 
j á corrigida em consequência das novas receitas destina-da s a compensar novas 
despesa,s ou a reforçar outras fixadas no início do ano económico temos: 

QUADRO II 

-
Diferenças 

Cap ítulos das receitas Orçamenlo 
Conta rectificado 

Para mai s P ara menos 

' 

01·dinárias: 

Impos tos clirecto s gerais . .. 2.196:990 .579,'!00 2.730:276.820,$70 533:286 .241,$70 + 
Imposto s ind.i.rocto s 2.452:848.000,500 3.066:525.237 ii20 613:677 .237 ,'!20 + 
Regim es trib utários especiais . 327:152.000,')00 M2:985.1191'j4.0 145:833.119,$40 -;$-
Taxas-Rendimentos de iliv ersos ser~ 

d ços 367 :674.721 ,$40 417:269.985,$90 49:595.264!)50 -,$-
Domínio pl'ivaclo. 453 :038.800,$00 486:767 .667,$40 33:728.867 ,540 + 
Rendim e nto de capitais . 97:490.000,$00 106:000.370,$80 8:510.370,$80 + 
Reembolsos o reposições 792:766. ,130,$60 629 :261.55'1,'!20 - ,$- 163:504.8i 6M0 
Consignações de receitas . 595:339.858!)30 468:761.296,$~0 -,$- 126:578.561!),10 

Tola/ . 7 .283:300.389,$30 8._377 ,84.8.052,550 1.384:631.101 ,$00 290.083:437,$80 

Extraordi nárias 2.221':660.124,') 20 366:563.709!)70 -!!- 1.855:096.414!)50 

Total geral 9.504:960.513,$50 8. 744:411.762!)20 1.384:631.101!)00 2.145:179.852!)30 

Do exame deste quadro ressaltam as diferenças para mais e para menos 
resultantes da comparação efectuada em face da classificação determinada 
no aludido Decreto n.º 15 465 . 

2) As receitas de 1958 confrontadas com as d e 1957 

Analisando o quadro que seg-ue verifica-se que as receitas de 1958 e:x
ced~ra~ as de 1957 em 1.339 :209 .802$40, sendo o aumento respeitante às 
ordmánas de l.305 :960.543$10 e tendo as extraordinárias aplicadas na cober
tura de despesas da mesma índole atingido 366 .563 :709$70. 
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Assim: 
QUADRO III 

Cobran\~ª Diferenças 

Capítulos el as receitas 

1957 1D58 Para·ma.i s Para meno s 

Ordinúrias : 

Impo s tos diroctos gorais 2.410:62,J.7G5fl 00 2. 730:276 .820{170 31D:G52.055/j70 + 
Impo s tos incU.1·octo s 2.%1:650.450,140 3 .066:52:i .237,120 104:87 4. 786{180 -íi-
Rogim os tdbaiúrlos esp ecin.is . 430:542.242,~70 472:085.llü,$40 42:4'12.876/170 -,j-
Taxas - Ronclim eatos de clive1·sos ser-

v l ç,os 41'1:363.382/180 417 :260.085{190 2:006.603#10 -,1-
Domínio pdva.do ,1()3:343.396;570 486:767.667MO - ,$- 6: 575.720#30 
R encUmento el e capil<.ds 115:8,J2.577 ,140 106 :Q00. 370,j80 + 9:842.206/160 
Reembo lsos o reposições . 618:152.636,~60 620:26l. 55'1fl20 11:108.ül7ij60 -#-
Co nsi gnações do receitas . 488 :30 1.681 # 20 468:761.20G,190 + lü :540 .384,~30 

Tulal . 7 .932 :821.132{/SO S.377:S48.0521j50 1.346:452.051/160 40:491.508,$50 

Es.traordinárias 333.314.450MO 366:563.700,FO 33:249.259{130 -li-
Total [fera/ S.266.135.583/120 8.744:'111.762,)20 1.379:701.310,100 4.0:491.508{150 

3) Receitas ordinárias 

As receitas ordinárias do E stado na metrópole foram avaliadas em 
6. 77 4 :499 .529$, c-0nforme já atrás se. mencionou, distribuídos pelos respec
tivo ,; capítulos orçamentais, tendo porém aquela soma ·subido para 
7 .283 :300 . 389 $20, em consequência da pu blicaçã-0 dos di:feren tés diplomas 
que no decorrer do ano económico se repercutiram no orçamento das· recei
tas, à qual corresponde uma cobrança e:fectiva de 8.377:848.052$50. 

A soma arrecadada no ano precedente :foi de 7.932:821.132$80, sendo, 
portanto, ele 445.026:913$70 o acréscim-0 verificado em relação àquele ano, 
-0 que vem -confirmar o sentido da evolução a que noutro lugar j á ·se fez 
referência. 

Os números respeitantes à cobrança dos rendimentos elo Tesour-0 insert-Os 
na conta publicada e -0s resultantes d-0 apuramento -efectuado pelos serviços 
elo Tribunal com base nas contas de tod-0s os cofres públicos já julgadas, 
demonstrações modelo n.º 30, ta belas de rendimentos -e- tabelas de entrada 
e saída de fundos, após a escrituração elos estorn-0s -ordenados pelas reparti
ções competentes, conferem entre ·si, tend-0 sid-0 devidamente explicadas t-Odas 
as divergências notadas durante a execução destes trabalhos . 

· Como -é notório, -são as receitas escrituradas nos seis primeir-0s capítulos 
que maior influência têm no resultado das contas, motivo por que a nossa 
comparaçã-0 c-om as do ano anterior limitar-se-á a estes, pois as dos capí
tulos r estantes («Reembolsos e reposições» e «Consignações de, receitasJJ) não 
oferecem grande interesse para este- efeito. 

Tal como aconteceu no ano anterior , foi no capítulo dos «Impostos in
dirertos JJ que se registaram as maiores diferenças, porquanto a uma previsão 
de 2.4.52:848 .000 $ corre,sponcleu uma cobrança de 3.066:525.237$20, ou se
jam mais 613:677.237$20. Seguiram-se -0s «Impost-Os directosJJ, com mais 
533:286 .241 $70, as cclndústrias em regime tributário especial», com mais 
145:833.119$40, as ccTaxa.s e rendimentos ele diversos serviços JJ, com mais 
49:595.264$50, -0 «Domínio privado ... JJ, com mais 33:728.867$40, e -0s 
(( Rendimentos ele capitais, acções e obrigações de bancos e companhias JJ, com 
mais 8:510.370$80. 
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Do exame elos quadros antecedentes conclui-se que os rendimentos do 
Tesouro conti:rnam a sua marcha a-sc-ensional, pois atingiram pela primeira 
vez a sua mais alta expre-ssã-0 (8 .377:848 .052$50). 

4) Receitas extraordinárias 

A.s receitas extraordinárias que constituem -0 -capítul-0 9. 0 d-0 mapa n.º l 
anex-0 ao decreto or-çamental e que estavam previstas no dia 1 de Janeiro 
de 1958 eram as seguintes: 

Artigo 304.º Amoedação a aplicar à reapetrecha
mento da Guarda Fiscal, material de ,defesa e 
segurança pública, construções prisionai-s, 
c-01;1-s!_ruções hospitalar,es no País e port-0 de 
Leixoe,s . . . . . . . . . . . . . .. . . 

Artigo 305.º Importância de parte elos saldos de 
contas de anos económicos findos a aplicar a: 

Despesas em execução da Lei n. º 2090, de 
21 de Dezembro de 1957: 

Defesa nacional; levantamentos topo
gr.áficos e avaliações; radiodifusã,o; 
melhoramentos rurais; Cidades Uni
versitárias de Lisboa e Coimbra; 
abasteciment-0 de água com distribui
ção domiciliária; casas para aloja
mento de famílias pobres; pousadas; 
monumento ao infante de Sagres -e 
Casas do Povo 

Artig-0 306.º Pr-0cluto da venda de títulos ou de 
empréstimos, incluindo o recurso directo ao 
mercad-0 de capitais, a aplicação de fundos da 
previdência social e outrns -empréstimos, com 
destino às ,seguintes despesas, ,nos te-rmos da 
Lei n.º 2090, de 21 de Dezembr-0 de 1957: 

Defesa naci-0nal; caminho de ferro d-a 
Beira; aquisição d-e acções e obrigações d-e
banc-0s e companhias; :forças militares e 
navais destaca dás no ultramar; far-0lagem 
do continente e ilhas adjacentes, apr-0vei
tamento hidr.áulico das bacias hidroo-rá
ficas; edifícios escolares; edifíci-0s 

0
pú

blicos; edifícios para hospitais escolares 
em Lisboa e P-0rto; rede de -estradas d-0s 
Açor,es e da Madeira; construção de -e-stra
das e pontes; plano de melh-0ramentos para 
a cidade do P-0rto; plano geral de abaste
cimento de água ao distrito autónom-0 de 
Ponta Delgada; novas instalações para a 
marinha de guerra; lndia Portugue-sa; 

37 :950.000$00 

266:100.000$00 

---------
A t1·anspo1·ta1· . . . . 304:050.000$00 

4 
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T1·ansporte 

protecção a refugiados; fomento. da p~o
dução -e utilização_ de_ combustí".'eis _nac:o
nais · fomento mmeuo ; colomzaçao m
tern~; povoamento florestal -e subsídio à 
Junta G-eral do Distrito .Autónomo de .An
gra do Heroísmo . . . . . . . . . . . 

.Artio-o 307. º Produto da venda de títulos ou de 
-e-~pré-stimos, incluindo o recurso directo ao 
mercado de capitais, a aplicação de fundos da 
prev.idência social e outros ,empr,éstimos, com 
destino às seguintes despesas do Plano de Fo
mento: 

Obras de hidráulica agrícola; portos; esco
las técnicas; empréstimo à província de 
Cabo Verde; subsídios reembolsáveis às 
províncias de Timor e Macau; povoame~~o 
:florestal; colonização interna; elec~nc1-
dade; porto de Lisboa; porto de Leixões 
e aeroportos . . . . . . . . . . . . . 

.Artigo 308.º Reembols,o da,s adiantamentos e 
subsídios concedido-s para a execução da·s enco
mendas referidas no Decreto-Lei n .º 39 397, de 
22 de Outubro de 1953 . . . . . . . . . . . 

.Artigo 309.º R·eembolso do valor do auto:financia
mento da Junta .Autónoma dos Portos do .Ar
quipélago da Madeira, nos te~mos do Decreto
-Lei n.º 40 169, d,e 21 de Maio de 1955 . . . 

.Artigo 310.º Reembolso do valor do auto:financia
mento da Junta .Autónoma dos Portos de 
Sotavento do .Algarve, nos teri:nos do Decreto
-Lei n.º 40 544, de 28 de Fevereiro de 1956 . . 

.Artigo 311.º Produto da liquidação de valores 
dos Transportes .Aéreos Portugueses . . . . . 

.Artio-o 312.º Fundo de Contrapartida do Plano 
b 

Marshall: 

Construção de fábricas de pólvoras . . 

Soma do capítulo 

304:050.000$00 

796:643.000$00 

660:694'.920$00 

20:000.000$00 

13:000.000$00 

5:505.000$00 

1:000.000$00 

15 :640.898$80 

l.816:533.818$80 

Todavia, durante o ano econom1co em referência foram publica~o;s _di
v-e-rsos diplomas que introduziram alterações nalgumas das verbas mwial
mente inscritas neste capítulo orçamental. 

Assim: 

.Artigo 305. º « Importância de parte dos saldos de contas de anos 
económicos :findos a aplicar a ... ». 
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.A :fim de fazerem face a novos encargos foram efectuados neste artigo 
diversos aumentos de previsão, que totalizaram 86:908.786$10, 111ediante 
a publicação dos seguintes diplomas: 

Decreto n.º 41 605, de 2 de Maio de 1958 
Decreto n.º 41 692, de 25 ,de Junho de 1958 
Decreto n. 0 41 726, de 9 de Julho de 1958 
Decreto n.º 41 872, ele 19 de Setembro de 1958 
Decreto n.º 41 998, ele 5 de Dezembro de 1958 

11:063.784$10 
60:775.002$00 
10:600.000$00 
4:320.000$00 

150.000$00 
--- ----

Soma 86:908.786$10 

Em consequência destas modificações a verba inicialmente inscrita neste 
artigo elevou-se a 353 :008. 786 $10. 

.Artigo 306. 0 Os aumentos de pre-vrnao destinados a servir de con
trapartida a novas despesas atingiram 162:114.963$70 e foram 
e,fectuados mediante a publicação dos diplomas a ,seguir indi
cados: 

Decreto n. 0 41 605, de 2 ele Maio de 1958 
Decreto n.º 41 692, ele 25 ele Junho de 1958 
Decreto n.º 41 785, ,ele 7 de .Agosto de 1958 
Decreto n.º 41 872, d,e 19 de Setembro de 1958 
Decreto n.º 41 921, de 16 de Outubro de 1958 
Decreto n.º 42 035, de 19 de Dezembro de 1958 
Decreto n. 0 42 056, de 27 de, Dezembro d,e 1958 

Soma 

60 :000. 000 $ 00 
24:616.998$00 
50:000.000$00 
2:965.965$70 

32.000$00 
4 :500.000$00 

20:000.000$00 

162:114.963$70 

.A primitiva inscrição subiu, deste modo , para 958:757.963$70. 

.Artigo 307 .º Neste artigo as correcções resultantes dos aumentos 
de previsão, que somaram 125:390.911$60, foram autorizadas pe
los seguintes diplomas: 

Decreto n.º 41 596, de 24 de .Abril de 1958 
Decreto n.º 41 741, de 19 de Julho de 1958 
Decreto n.º 41 998, de 5 de Dezembro de 1958 
Decreto n. 0 42 042, de 22 de Dezembro de 1958 

Soma 

41 :830.000$00 
10:338.360$60 
71 :222 .. 551$00 
2:000.000$00 . 

125 :390.911 $60 

.Em virtude destas alterações a inscrição inicial elevou-se a 786 :085.831$60 . 

.Artigo 310 .º Com relaaão a e,ste àrtigo houve dois aumentos de pre
visão, no total de 711. 644 $, efectuados mediante a promulgação 
dos diplomas abaixo mencionados: 

Decr,eto n.º 41 741, de 19 de Julho de 1958 
Decreto n.º 41 872, de 19 de Setembro de 1958 

292.644$00 
419.000$00 

------ -
Soma . . . . . . . . 711.644$00 ----------

Por conseguinte, a verba primitivamente inscrita ascendeu a 6:216.644$. 

Artigo 313 :0 Trata-se de uma nova inscrição relativa ao «Reembolso 
das comparticipações para despesas com infra-estruturas comuns 
da O. T . .A. N. » . 

Decreto n. 0 41 605, de 2 de Maio de 1958 30:000.000$00 
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Insere-se agora o quadro demonstrativo da s difer,en,ças entre as recei
tas e'xtraordinárias previstas, conforme o orçamento recti:ficado, e a·s corres
pondentes importâncias efectivamente aplicadas. 

Designação 

Amoed;i.ção 
Saldos de anos económicos fin

dos. 
Venda de títulos, etc., com des

tino a . despesas nos termos 
da Lei n.º 2090, de 21 de De
zembro de 1957 

Venda de títulos, etc., com des
tino a despesas nos termos 
do Plano de Fomento . 

Reembolso elos adiantamentos 
; e subsídios concedidos para 

a execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei 
n.º 39 397, ele 22 de Outubro 
de 1953. 

Reembols,o elo val9r do autofi
nanciamento da Junta Autó
noma dos Portos do Arquipé
lago · da Madeira, nos termos 
do Decreto-Lei n. 0 40169, de 
21 de Maio de 1955 

Reembolso do valor do autofi
nanciamento da Junta Autó
noma dos Portos de Sotavento 
do /4.lgarve, nos termos do 
Decreto-Lei n. 0 40 544, de 28 
de Fevereiro de 1956 . 

Produto da liquidação de valo
res dos Transportes Aéreos 

, Portugueses . 
Fundo de contrapartida do 

Plano Marshall 
Reembolso das comparticipa

ções para despesas com infra
.. -estruti;iras _ comuns da O. T. 

A. N .. 

Tutut . 

QUADRO IV 

Orçamentadas 

37:950.000$00 

266:100.000$00 

796:643. ººº~ºº 
660:694. 920$00 

20:000.000$00 

13:000.000$00 

5:505. 000100 

1:000. 000$00 

15:640.898~80 

-$-

1.816:533. 818$80 

Utilizadas Diferenças 

- 1,- - 37:950.000~00 

-{,- - 266:100.000~00 

- /,- · - 796:643.000~00 

267:092 .274$70 - 393:602.645130 

67:836.807$90 + 47:836,807$90 

13:000.000$00 

5:590,105~00 + 

1:000.000,$00 

8:868. 952$90 

3:175.569$20 

366:563 . 709PO 
+ 

- $-

85.105$00 

-{,-

6:77L945~90 

3:175,569$20 

1:449. 970:1}10 

Mostra · este quadro qu,e na cobertura das despesas extraor.çlinárias re·a
lizaoas foram aplicadas todas as receitas orçamentada·s para esse efeito, com 
exc.e'pção das receitas provenientes ela amoedação, dos ·saldos de anos econó-
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micos findos e do produto da venda de título-s ou el e empréstimos nos termos 
ela L ei n.º 2090, de 21 de D ezembro de 1957. 

Incluem-se a seguir os quadros indicativos das percentagens relativas 
à cobertura elas despesas extraordinárias pelo excedente da s receitas ordiná
rias, bem como as correspondentes às despesas extraordinárias üompensadas 
por receitas ela mesma n atureza. 

QUADRO V 

Designação 1954 1955 1056 1057 1958 

Despesas extraordinárias (contos) 1558 315 1860 823 1767324 1831627 2 099122 
Cobertura realizada por meio de 

receitas ordinárias (contos) 1169 567 1 231158 1433 287 1498 313 1732559 
Percentagem 75 66,2 81 81,8 82,5 

QUADRO VI 

Designação 1954 1955 1956 1957 1958 

Venda de títulos . - 27,5 15,5 13 12,7 
Empréstimo do Plano Marshall 1,6 - - - -
Saldos de contas de anos económicos findos 21,8 - - - -
Fundo ele Contrapartida do Plano Marshall - - - 0,3 · 0,4 
Reembolso dos adiantamentos e subsídios con-

r,edidos nos termos do Decreto-Lei n. 0 39 397 1,5 5,6 3,2 4 3,2 
Produto da liquidação de valores dos Trans-

portes Aéreos Portugueses 0,1 0,7 0,9 0,1 0,04 
Reembolso elos autofinanciamentos às Juutas 

Autónomas dos Portos do Arquipélago da 
Madeira e ele Sotaveuto do Algarve - - - 0,8 0,8 

Reembolso elas comparticipações para despe-
sas com infra-estruturas comuns da O. T. 
A.N .. - - - - 0,1 

Total. 25 33,8 19,6 18,2 17,24 

Insere-se agora o quadro ,demonstrativo da evolução ela totalidade das 
desp~sa_s extr_aordinárias e da respectiva cobertura por receitas ordinárias 
nos ultnnos cinco anos, tendo-se, para este efeito, tomado por base, em qual
quer dos casos, o índice 100, correspondente ao ano de 1953. 

QUADRO VII 

Designação 1954 1955 1956 1957 1958 

Despesas extraordinárias . 102,9 122,8 116,6 120,9 138,6 
Cobertura realizada por meio de receitas -

ordinárias. 97,4 98,3 114,4 119,6 138,3 
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5) Comparação das receitas cobradas 
com as Importâncias por cobrar em 3l de Dezembro de 1958 

Com vista ao exame da evolução das receitas cobradas, das importâncias 
que ficaram por cobrar no último dia de cada ano e das percentagens d,estas 
com relação àquelas durante o decénio decorrido de 1949 a 1958 oro·ani-

' ·b 
zou-se o quadro a seguir mencionado. · 

QUADRO VIII 

Receitas cobrad as Percentagens 

Importâncias Em r~lação 

Anos por cobrar as 
Em relação Ordinárias em receitas 

e Ordinárias 31 de Dezembro ordinárias às 
extraordinárias e receitas 

extraordi- ordinári as 
nárias 

1949 5. 706:070. 933$89 4.689:603 .836$09 338:306.570$68 5,928 7,214 
1950 5.145:143.027 $40 4.825:518.656$ 70 327:221.431$90 6,359 6,781 
1951 5.652:7 41. 718$03 5.527:201.169$73 336:916 . 664$20 5,96 6,095 
1952 5. 906:111.153$85 5.808:041.042$35 361 :897 . 287 $80 6,127 6,231 · 
1953 6.487:228.298$50 6.225:058. 827 $80 410:214 . 955$20 6,323 6,590 
1954 6.735:609 .314$ 60 6.346:861 .129$40 423:280. 695$30 6,284 6,669 
1955 7.360:952.261$70 6. 731:287. 655$90 454:594. 949$30 6,176 6,753 
1956 7.637:256 .961$70 7 .303:169. 684$30 466:154.008$00 6,103 6,382 
1957 8.266:135.583$20 7.932:821.132$80 494:957. 288$10 fi,987 6,239 
1958 8. 7 44:411. 762$20 8.377:848.052$50 5135:059.305$00 6,461 6,744 

III - Despe sas 

As despesas ordinárias e extraordinárias do E-stado na metrópole para 
o ano económico de 1958, segundo o determinado no artigo 2 .º do Decreto 
n .º 41 474, de 23 de Dezembro de 1957, foram fixadas na quantia de 
8.577 :453.,065$90, sendo as ordinárias de 6.530:919 .247$10 ,e, as ,extraordiná
rias de 2.046 :533.818$80, conforme o mapa n.º 2 que faz parte do referido 
decreto. . • 

No decurso do ano efectuaram-se, porém, diversas modificações no Or
çamento, pelo que as corr-espondentes importâncias corrigidas são as seguintes: 
9.491:380.231$60, 7 .023:207.257$20 e 2.468:172.974$40. 

As autorizações de pagamento expedidas somaram 8.689:746.182$60 e os 
fundos saído-s dos diferentes cofres públicos para a realização das despesas 
p_úblicas orçamentais 8.710:379.884 $90, importância esta que, d,epois de aba
ti.das as reposições, no total de 23 :151.222$20 ( que também o foram nas 
receitas), perfaz a quantia de 8.687:228 .662$70 (V. mapa n. º 6, que faz 
parte deste processo). 

A diferença entre a soma da-s autorizações de pagamento expedidas e a 
dos fundos saído.s (líquido de reposições) ou dos ·«Pagamentos efectuado·Sll, 
segun do a Conta, ,é de 2 :517.519$90, correspondendo assim ao total da$ 
«Importâncias que ficaram por pagar em 31 de Dezembro de 1958» 
(V. mapa n .º 5), a-s quais foram anulada·s nos termos do artiO'o 2 .º do Decreto 
com for-ça de lei n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930. 

0 
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Na gerência em apreciação a permilagem relativa à difere-nça €ntre 
as ((Autorizações de pagamento expedidas» e os <(Pagamentos efectuados ll foi · 
de 0,289 . 

Inclui-se a seguir o quadro que mostra a evolução das permilagens 
obtidas nos últimos dez anos, do qual se deduz que a permilagem respeitante 
ao ano de 1958 é superior à do ano de 1957, em 0,166. 

QUADRO IX 

Anos 
Autorizações de pagamento Importâncias por pagar Permilagem - expedidas em 31 de Dezembro 

1949 5.662:114.338$97 1:351.042$46 0,238 
1950 5.117:265.936$80 1 :709. 634!1'>50 0,334 
1951 5.606:256.543$80 1:562. 778~00 0,278 
1952 5.802:735. 738iõ20 946.26\1$30 0,161 
1953 6.407 :867. 285$50 1:318.834$10 0,206 
1954 6.684:684.417 $00 1:635.885$90 0,245 
1955 7 .335:438.397 $10 5:656. 543$00 0,771 
1956 7 .599:855 .456$90 2:422.117i00 0,302 
1957 8.231:288.077$70 1:012 . 887 $40 . 0,123 
1958 8.689:746.182~60 2:517 .519.,590 0,289 

1) Com para ção d as despesas efectuadas c o m as fixadas no Orçamento 

No dia 1 de J aneiro de 1958 os créditos ordinários constituídos somaram 
8.577:453 .065 $90, mas ,em virtude de os créditos especiais abertos no decor
rer do ano com compensaçã-o no or,çamento das receitas perfazerem 
913:927.165$70, aquela importância elevou-se a 9.491:380.231$60. Desnec·es
~ário será dizer que neste quantitativo não tiveram qualquer repercussão 
os créditos abertos com contrapartida na anulação doutras verbas da despesa . 

Deste modo, t emos: 

Créditos com compensação em receita . . . . . 
Créditos com anulação doutras verbas da despesa 

Soma 

913:927.165$70 
191:034.783$30 

l.104:961.949$00 

Efectuaram-se ainda, com fund amento na-s disposições le-gais permissivas, 
transferências de verba que totalizaram 94 :873.266$10, também sem qual
quer influência no total das despesas realizadas, como é intuitivo. 

Podem desdobrar-se da seguinte maneira: 

Nos termns do artigo 17.º, § l. º, do Decreto 
n.º 16 670, de 27 de Maio de 1929 

Nos termos do mesmo artigo, § 2 .º. 

Soma 

30:166.439$90 
64 :706 .826 $20 

94:873.266$10 
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Da comparação de todos os cr-éditos constituídos com as despesas efec
tivarnente realizadas durante a ger,ência resulta uma diferença que pode 
expnmu-se, assim: 

Créditos ordinários 
Créditos especiais . 

Soma 

Despesas efectivamente realizadas 

Diferença 

8.577 :453.065$90 
913:927.165$70 

9.491 :380.231$60 

8 .687 :228.662$70 

804:151.568$90 

2) As despesas de 1958 confront adas c om - as de 19 57 

Examinando o quadro seguinte, verifica-se que no ano de 1958 continuou 
a acentuar-se o acréscimo das despesas, tendo ,estas sido pagas na sua tota
lidade pelas receitas próprias do ano , como, aliás, j á sucedera nas três ge
rências antecedentes . 

Portanto, temos ( em contos) : 

QUADRO X 

D esignação 1958 1957 Diferença 
em 1958 

Despesas (fundos saídos) . 8 710379 8 248 477 + 461902 
Reposições 23151 18202 + 4949 

Despesa ef ectiva 8 687 228 8 230 275 +456 953 

QUADRO XI 

Designação 1958 1957 Difer ença 
em 1958 

Despesas (já deduzidas das reposições). 8 687 228 8 230 275 +456 953 
Despesas com compensação nos saldos de anos :findos - - -

Despesas realizadas por conta das 
dotações orçamentais do ano . 8 687 228 8 2::10 275 +456 953 

A importância correspondente ao aumento verificado pode, desdobrar-se 
desta forma : 

Despesa ordinária . . . . 
Despesa extraordinária 

Soma 

S) Despesas ord lnárlas 

189 :458.902$90 
267 :494 .569 $50 

456 :953.472$40 

As despesas ordinárias do ano de 1958, depois de efectuado o abatimento 
das respe,ctivas reposições, somam 6.588:106 .232$20, sendo, portanto, de 
189 :458 .902$90 a diferença para mais apurada em relação ao ano anterior 
(6.398:647.329$30) . 
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No quadro a baixo inserto são postas em confronto as despesas realizadas 
nos anos de 1957 e 1958, devidamente discriminadas por :Ministérios e com 
indicação das importâncias correspondentes às diferenças verificadas. 

QUADRO XII 

Minis térios 1957 1958 
Diferenças 

em 1958 

-Encargos GGrais da Nação - j,- 486:694.295/,30 + 486:694 .295/,30 

Dívida pública 723:724.102,$90 756:438 .183/,40 + 32:714.080$50 

Encargos gerais 762:502.128$80 366:402.569$50 - 396:099 .559$30 

Soma. 1.486:226 . 231$70 1.609:535.048.S20 + 123:308 .816$50 

Finanças 379:043.808j,30 368:442 . 7 49 $ 70 - 10:601.058$60 

Interior . 878:888. 679:$'40 931:916 .171t20 + 53:027 .491t80 

Justiça 174:030 .970i5o 173:940 . 709$50 - 90.261,$00 

Exército 742:819.390,H0 7 52:961 . 904:1)°40 + 10:142.514$30 

Marinha . 510:785.977/,40 525:796.552$60 + 15:010.5751))20 

Negócios Estrangeiros 149:889 .392$10 134:012. 796$50 + 15:876 . 595$60 

Obras Públicas 435:851.185$00 449:726 . 7761))00 + 13:875.591$00 

Ultramar 59:180.598$50 62:435. 725$70 + 3:255.127$20 

Educação Nacional. 638:731. 779$00 685:883. 908$60 + 47:152 129~60 

Economia. 253:072 530p30 275:729.863$90 + 22:657. 333,560 

Comunicações . 655:717 . 966t30 582:415.342$70 -- 73:302.6231))60 

Corporações e Previdência Social 34:408 .820$70 35:308. 683$20 + 899 .862!1'>50 

Soma dos se1·viços próp1·ios 4.912:421. 097 $60 4.978:571.184$00 + 66:150 .086/,40 

Totcil . 6.398:647 .329/,30 6.588:106 . 232$20 + 189:458 902$90 

Da análise deste quadro conclui-se que os :Ministérios onde se regista
ram aumentos de maior vulto foram, por ordem decrescente, os seguintes: 
Interior (53:027.491$80), Educação Nacional (47:152 .129$60 ), Economia 
(22:657.333$60), :Marinha (15:010.575$20), Obras Públicas (13 :875.591$) 
e E xército (10:142 .514$30). 

No r-elatório ministerial encontram-se alguns esclarecimento-s a este 
respeito. 

J) Despesas extraordlnárlas 

Em lxecução do determinado no artigo 15. º da Lei de :Meios o Governo 
mandou insere-ver no orçamento para 1958 a-s veíbas destinadas à realiza
ção de obras, melhoramentos públicos e aquisi,ções previstas no Plano de Fo
mento ou determinadas por leis especiais e, bem assim, outras que estava . 
legalmente habilitado a insere-ver em despesa extraordinária, para o que 
deveria, no to cante a estas e sem prejuízo de obras em curso, adaptar, quanto 
possível dentro de cada alínea, a ordem de preferência estabelecida no men
cionado preceito legal. 

Ao abrigo do disposto no § único do mesmo artigo o Governo inscreveu 
no ÜTçamento as ,dotações necessária,s para ocorrer às d-e,spesas de emergên
cia do ultramar. 

No prosseguimento do plano de reapetrechamento, em material didác
tico e laboratorial, das escolas e univer-s idades inscreve,r-se-ia na despesa ex
traordinária do Ministério da Educação N acional, conforme se determinava 
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no artigo 16.º, § único, da Lei n.º 2090, de 21 de Dezembro de 1957, a verba 
con,~idernda indispensável, com cobertura no excesso das receitas ordinárias 
-sobre as despesas da mesma índole ou nos saldos de contas de anos econó-
micos findos. · 

J nscreveram-se também como despesa -extraordinária em 1958 as verba.s 
nece,sárias para pagar ao Instituto Geogr.áfico e Cadastral. os levantamentos 
topográficos e avaliações a que se refere o Decr,eto-Lei n.º 31 975, de 20 de 
Abril de 1942 ( artigo 17. º da Lei de Meios). 

São estas as disposições mais importantes da citada Lei n.º 2090 em 
matéria de realização de despesas extraordinárias . 

Passaremos agora a analisar, por Ministérios, o desenvolvimento das des
pesas extraordinárias realizadas, indicando o seu fundamento legal, as do
tações or,çame-ntais inicialmente inscritas, as alterações posteriores, as con
trapartidas previstas e as efectivamente aplicadas segundo a Conta. 

ENCARGOS GERAIS DA NAÇÃO: 

De acordo com o preceituado no ,artigo 19 .0 do Decre-to n.º 41 474, 
de 23 de Dezembro de 1957 ( decreto orçamental), foram destacados do desen
volvimento das despesas do Ministério das Finanças, para contituírem uma 
tabela orçamental independente, os encargos com a Presidência da Rep ú
blica, Presidência do Conselho -e Representação Nacional. 

Nesta conformidade, certas despesas realizadas com a defesa nacional, 
equipamento industrial militar e radiodifusão, que constituem despesa ex
traordinária, foram incluídas na referida tabela sob a designação genérica 
de « Encargos Gerais da Nação». 

Assim: 

Defesa nacional: 

Para satisfação de despesas militares em harmonia com compromissos 
tomados internacionalmente foi inicialmente inscrita a ve-rba de 300 :000.000$. 
N-o relatório ministerial que acompanha a Conta declara-se que -se escolhe
ram de preferência fStes encargos para terem contrapartida nas disponibi
lidade,s da receita ordin.ária ( 190 :000 .000 $) . A parte restante seria coberta 
pelos saldos de contas de anos económicos findos (100:000.000$) e pelo pro
duto da venda de títulos ou de empréstimos, nos termos da Lei n.º 2090, 
de 21' de Dezembro de 1957 (10:000.000$). 

No decurso do ano económico foram, porém, publicados os Decretos 
n. 0

• 41 692 e 41 998, respectivamente de 25 de Junho e 5 de Dezembro, 
tendo o primeiro refor-çado a mencionada inscrição com 85 :392.000$ e o se
gundo com 2:662.850$20. As coberturas previstas nestes diplomas haviam sido, 
quanto ao primeiro reforço, a <(Importância de parte dos ,saldos ... >> 

(60:'775.002$) e o ccProduto da venda de títulos ... » (24:416 .998$60), 
e, quanto ao segundo, únicamente as receitas ordinárias (,«Reposições não 
abatidas nos pagamentos»). 

A. importância despendida perfez exactamente -322:325.617$90, paga pelo 
excedente das receitas ordinárias, conforme -se deduz do exame da Conta. 

Para execução do preceituado no Decreto-Lei n.º 39 397, de 22 de Ou
tubro de 1953, e destinada a adiantamentos nos termos do artigo 1. 0 do mesmo 
diploma, foi orçamentada a verba de 20:000.000$, a compensar pela-s receitas 
prov,enientes dos «Reembolsos dos adiantamentos e ,subsídios concedidos para 
a execução das encomendas referidas no Decreto-Lei n.º 39 397, de 22 de 
Outubro de 1953». 
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Desta verba foi aplicada apenas a quantia de 2:241.649$20, suportada 
também pela receita prevista. 

Para -despesas com infra-estruturas comuns da O. T. A. N . não previstas 
no Orçamento Geral do Estado orçamentou-se a verba de 30:000.000$, 
conforme o determinado no Decreto n.º 41 605, de 2 de Maio ,de 1958. Estas 
despesas, que seriam -efectuadas nos termos do Decreto-Lei n. 0 41 575, de 1 de 
Abril do mesmo ano, tinham por. contrapartida igual importância inscrita 
no orçamento das receitas (capítulo 9. 0

, artigo 313.º) sob a rubrica «Reem
bolso das comparticipações para despesas com infra-estruturas comuns da 
N. A. T. O.». 

No entanto, em conta desta dotação gastaram-se sàmente 3:175 .569$20, 
com 0ompensação na receita prevista. 

Equipmnento indust1·ial militar: 

Destinada à construção -de fábricas de pólvoras foi inscrita oportunamente 
a verba de 15:640.898$80, a cobrir pelo Fundo de Contrapartida do Plano 
Marshall. 

Por-ém, em face da Conta verifica--se que a quantia aplicada se limitou 
a 8:868.952$90, coberta conforme a previsão. 

Radiodifusão: 

O subsídio orçamentado para este efeito, na importância de· 4:000.000$, 
foi concedido com fundamento no Decreto-Lei n.º 40 433, de 13 de Dezembro 
de 1955, e, na sua totalidade, entregue à Emissora Nacional de Radiodifusão. 

Este subsídio, não re-embolsável, que anualmente é fixado por despacho 
da Presidência do Conselho, com o acordo do Ministro das Finanças, man
tém-se enquanto não for possível equilibrar financeiramente o Centro Emis
sor Ultramarino de S. Gabriel ou a Emissora N a-cional não puder assegurar 
inteiramente pelas sua~ reoeitas o respectivo funcionamento. A sua cobertura 
estava prevista na cc Importância -de parte dos saldos de contas de anos €CO
nómicos findos a aplicar a:», mas a contrapartida utilizada, segundo se infere 
da ?.nálise da Conta, foi o excedente das receitas ordinárias. 

MINISTÉRLO DAS FINANÇAS: 

Levantamentos topog1·áficos e avaliações: 

Cadast1·o geomét1·ico da prqp1·ir1,dade rústica: . 
Para abono ao Instituto Geográfico -e Cadastral pelo fornecimento de 

elementos a que se refere o Decreto-Lei n. 0 31 975, de 20 de Abril de 1942, 
e para a aquisição de ficheiros, outros móveis, quaisquer máquinas, capas 
e seus pertences para as -cartas cadastrais indispensáveis à organização e con
servação dos vários elementos e suas cópias necessários à Direoção-Geral da -
Contrib.uições e Impostos e serviços depend-e-ntes inscreveu-se inicialmente no 
Orçamento Geral do Estado a verba de 23 :000 .000$, mais tarde reforçada 
com a importân-cia de 150.000$, em virtude, da publicação do Decreto 
n.º 41 998, de 5 de Dezembro de 1958. 

A receita com pensadora prevista era a ((Importância de parte dos saldos 
de contas de anos económicos findos a aplicar a : >i. Todavia, em face da Conta 
d-epreende-se que foi o excesso das receitas ordinárias que suportou €ste 
encargo, o qual atingiu a importância · de 22:399.508$. 
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Reapefrecha1nento da Guarda Fiscal: 

Com vista ao reapetrechamento da Guardà Fiscal, segundo plano a apro
var pelo Governo, orçamentou-se a verba de 2:000 .000 $, com contrapartida 
nas r eceitas provenientes da amoedação. Levantada integralmente dos cofres 
públicos, deduz-se do exame da Conta que foi também o exce.dente das r eceitas 
ordir:.árias que fez frente a estas -despesas. · 

Ca1ninho de fe1·1·0 da Beira: 

A fim de fazer face aos encargos resultantes da aquisi-çã-0 de material 
circulante para o caminho de ferro da Beira, inscreveu--se 1nicialmente no 
Orçamento a verba de 5 :4-00.000$, a co.brir pelo produto da venda de títulos 
ou de empréstimos, nos termos da Lei n.º 2090, de 21 de Dezembro de 1957. 
Este . quantitativo foi, por-ém, elevado para 5 :650.000$, em consequência da 
P?bhcaçã~ do Decret? n .0 41 589, de 17 de Abril de 1958, que abriu o cré
dito e,gpecial necessário, com compe-nsação no aumento de previsão de receitas 
provenientes do ccReembolso do custo do · material adquirido para reapetre
chamento do caminho de ferro da Beira>> (capítulo 17.º, artigo 184.º). 
. Conclui-se, todavia, · da análise da Conta que estes encargos foram 
igualmente suportados pelo excesso das reoeitas ordinárias sobre as despesa·s 
da mesma índole, tendo sido despendida somente a quantia de, 5:558.360$30. 

Acções e ob1·igações de ban cos e co1npanhias: 

Para aquisições desta natureza a incorporar, por despacho do Ministro 
das Finanças, na carte-ira -de títulos do E st ado foi primitivamente inscrita 
no Orçamento Geral do E stado a importância de 28 :000 .000$ com contra
pa~·t:da no produto da venda de título-s ou de, empréstimos, ~o-s termo's da 
Lei n.º 2090, de 21 de Dezembro de 1957. · 

Esta quantia, quatro vezes reforçada após a publicação dos Decr-etos 
n.º5 41 605, 41 921, 42 035 e 42 056, respectivamente de 2 de Maio e- 16 de 
Outubr-0 e de 19 e 27 de Dezembro do ano de 1958, elevou-se a 112:532. 000 $, 
com compensação na receita acima indicada. 

A importância aplicada, no total d-e 102:218.000$, teve, porém, cober
tura no excedente das receitas ordinárias, segundo se depreende do exame 
da Conta. 

Aquisições de títulos elo e1nprésti1no ele renovação e ele apetrecha-
1nento ela inelústria ela pesca: 

Par~ financiamento de empreendimentos previstos no artigo· 2. º do De
creto-Lei n.º 39 283, de 20 de Julho de- 1953, dentro do limite fixado no 

· artigo único do Decr eto-Lei n .º 41 633, de 22 de Maio de 1958, foi o Fundo 
de Renovação e Apetr-echamento da Indústria da Pesca, pelo Decreto 
n.º 41 669, d-e 9 de Junho do mesmo ano, autorizado a emitir um empréstimo 
amortizável no valor de 50:000.000$. 

Como se tratava de uma d espesa não prevista à data da entrada em 
vigor do Orçamento Geral do E stado, houv-e necessidade de abrir um crédito 
especial daquela i:inportância, que ficou constitui'ndo o capítulo 23. º, ar
t~go 282. º da (( Des~esa extraordin~ria ll do _Ministério das Finanças, e adi
c10nar ao desenvolvimento da rubrica d escrita no capítulo 9.º, artigo 306.º, 
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do orçamento das receitas do Estado· o seguinte aditamento: cc . . . e aquisição 
de obrigações do empréstimo de renovação e do apetrechamento da indústria 
da pe-sca» . . 

A abertura deste crédito foi autorizada pelo Decreto n.º 41 785, de 7 de 
Agoõto de 1958, tendo -sido utilizado como contrapartida o excesso das receita s 
ordinárias, como resulta da análise -da Conta. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR: 

Material de de fesa e segurança pública: 

A fim de fazer face às despe-sas com o rearmamento e reequipamento 
da Guarda Nacional Republicana orçamentou-se a verba de 4 :000 .000$, 
a compensar pelas receitas provenientes da amoedação, mas do exume da 
Conta depre-ende-se que a importância despendida (3:999 .222$70) foi intei
ramente coberta pelo excedente das receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO: 

Forças 1nilita1·es elestacaclas no ultra1nar: 

Para pagamento de todas as despesas com a manutenção de forças mi
litares destacadas no ultramar inscr ev-eu-se no Orçamento a verba de 
250:000.000$, com contrapartida no produto da venda de títulos ou de em
pr-éstimos, nos termos da Lei n .0 2090, de 21 de Dezembro -de 1957. 

Esta dotação foi inteiramente levantada dos cofres públicos e suportada 
igualme-nte pelo excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma 
natureza, como é lícito deduzir em face da Conta. 

MINISTÉRIO DA MARINHA: 

Forças navais destacadas no ultra1na1': 

A fim de ocorrer ao pagamento de todas as despesas com a manutenção 
de navios destacados no ultramar foi inscrita no Or-çamento Geral do Estado 
a verba de 30:000.000$, a cobrir pelo produto da venda de títulos ou de- em
préstimos, nos t ermos da Lei •n.º 2090, de 21 de Dezembro de 1957. 

Em conta desta dotação despenderam-se 29 :857.317$80, pagos pelo ex
cedE>nte da s r eceitas ordin.árias, como se infere do exame realizado. 

Farolage1n do continente e i lhas adjacentes: 

Para prosseguimento dos planos de farolagem do continente e ilhas 
adjacentes foram , respectivame-nte, inscritas no Orçamento as verbas de 
3:300.000$ e 2:200 .000$, cuja contrapartida prevista era igualmente O pro
duto da · venda de títulos ou de empréstimos, nos termos da Lei n.º 2090, 
de 21 de Dezembro d e 1957. 

A segunda das mencionadas dotações foi reforçada com 420.000 $, anu
lados na primeira em virtude da publicação do Decreto n.º 42 042, de 22 de 
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qutubro de 1958, tendo, porém, a quantia aplicada, no total de 5:149.944$90, 
sido coberta pelo excesso das receitas ordinárias, conforme se conclui da aná
lise da Conta. 

MINISTÉRIO DAS O.BRAS PÚBLICAS: 

Plano de Fomento (Lei n.º 2058, de 29 de Dezemb?'O de 1952): 

A fim de se dar execução ao Plano de Fomento na parte relativa a este 
Ministé~io, i:1-screveram-se este an:o no respectivo capítulo da cc Despesa ex
tra ordinan a>> as verbas destmadas a obras de hidráulica ao-rícola 
( 154 :300 ._000$), portos ( 69 :535 .000 $) e escolas técnicas (70 :000 .000$), que na 
sua totalidade somaram 293:835.000$ e que deveriam ter por cobertura as 
receitas provenientes ,do produto da venda de títulos. 

Na verba de 69:535.000$, referente aos portos, estão incluídas as quan
tia~ de 22:000.000$ e 5:505_._000$, relativamente ao porto do Funchal (pri
mena parte) e ao porto de vila Real de Santo António, qu,e seriam, portanto, 
compensadas pelo reembolso dos autofinanciamentos ,da Junta Autónoma do,s 
Portos do Arquipélago da Madeira (13:000.000$) e Junta Autónoma dos 
Porto.s de Sotavento do Algarve ( a totalidade). 

No decur,so do ano económico efectuaram-se algumas alterações nas do
tações iniciais. 

Assim: a primeira (obras de hidráulica agrícola) foi refor,çada com 
41:830.000$, em virtude da publicação do Decreto n.º 4J 596, de 24 de 
Abr"l de 1958, tendo sido para este efeito adicionada igual importância 
à verba inscrita no capítulo 9.º, artigo 307.º, do orçamento das receitas 
«P_ro~1:to da :7enda de títulos ou de ~mpr-éstimos ... », pelo que a inscrição 
primitiva ,subm para 196:130.000$, mdependentemente da,s Tuovas inscrições 
de 1:000.000$ e 2:000.000$ resultantes da publicação dos Decretos n. 0 • 41 692 
e 42 042, respectivamente de 25 de Junho e 22 ,de Dezembro do mesmo ano, 
que abriram os competentes -créditos especiais, o primeiro com contrapartida 
na r~dução de determina,da verba da despesa e o segundo num aumento de 
previsão do orçamento das receitas (capítulo 9.º, artigo 307.º). 

Os pagamentos efectuados em conta destas dotações atingiram na ,sua 
totalidade, a soma de 173:087.583$90, a qual, segundo a Conta 'teve por 
cobertura a receita prevista. ' 

A segunda dotação alterada (portos) sofreu uma redução de 1:000.000$ 
com a publicação de citado Decreto n. 0 41 692, tendo sido posteriormente 
reforçada devido à publicação dos Decretos n. 0

• 41 7'41 ·e 41 872, respecti
vamente de 19 de ! ulho e 19 de, Setembro de 1958, primeiro com 
10:631.004$60 e depms com 419.000$, pelo que ficou :finalmente corriü>ida 
para_ 76:835.~04$60, não incluindo, a_ msc~ição de 2:750.000$ para estudo,s, 
ensa10s ~ pr-oJ ectos. Ambos estes creditos tiveram compensação em aumentos 
de previsão do orçamento das receitas ( capítulo 9.º, artigo 307.º). 

Os dispêndios realizado_s em conta desta dotação perfizeram a quantia 
de 65:799.087$60, dos quais 18:590.105$ foram suportados pelas receitas 
provenientes dos reembolsos de auto:financiamentos e 47:208.982$60 pelo ex-
cedente das receitas ordinárias. . 

. A terceira dotfüção (escolas técnicas), que inicialmente era de 70:000.000$, 
foi reforçada com 24:307.468$, em consequência da publicação do Decreto 
n. º 41 998, de, 5 de Dezembro de 1958, tendo o respectivo cr,édito como 
compensação um aumento de previsão do orçamento das receitas ( capítulo 9.º, 
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artigo 307 .º). Segundo a Conta, a importância da inscrição recti:ficada 
(94:307.468$) foi inteiramente aplicada e coberta igualmente pelo excesso 
das receitas ordinárias. 

Ap1·oveita-rnentos hidráulicos elas bacias hicl1·og1·áficas: 

Para pagamento de to,das as despesas de pessoal e material necessárias 
a estudos e a obras a realizar com esta :finalidade orçamentou-se oportuna
mente a verba de 10:000.000$, com contrapartida no produto da venda de 
títulos ou de empréstimos ( capítulo 9.º, artigo 306.º, ,do orçamento da.s re
ceitas) . 

Em conta desta verba foram despendidos 9:196.582$80, que tiveram 
cobe,rtura no excedente da s receita-s ordinárias, conforme se deduz do ,exame 
da Conta. 

Liceus: 

A fim de fazer face a todas as despesas de pessoal e material relativas 
a obras de construção de novos ,edifícios parn lice·us, incluindo a expropria,ção 
e a aquisição de prédios, inscreveu-se no Orçamento a quantia de 25 :000.000$, 
a compensar pelo produto de venda de títulos ou de empréstimos ( capitulo 9 .", 
artigo 306 .º, do orçamento das receitas). 

Aque-la importância, inteiramente levantada dos cofres do Estado para 
tal fim, foi coberta também pelo excesso das receitas ordinárias, segundo 
se depreende da análise da Conta . 

Edifícios escolares: 

Destinada a construções de novo,s edifícios para escolas primárias e can
tinas escolar-e-s em regime de comparticipação com as autarquias locais 
e entidades particulares (Plano dos Centenários), foi orçamentada a verba 
de 100:000.000$, com c<mtrapartida no produto da venda de títulos ou de 
empréstimos, nos termos da Lei n. º 2090, de 21 de Dezembro de 1957. 

Do ,exame da Conta verifica-se que a importância despendida foi de 
92:254.846$30, paga pelo excesso das receitas ordinárias. 

Edifícios públicos: 

Para construção e conclusão de edifícios destinados a instalação de ser
viços públicos foi em devido tempo inscrita a verl:>a de 20:450.000$, a cobrir 
pelas receita,s provenientes do produto da venda de título,s ou de empréstimos, 
nos termos da Lei n. 0 2090, de 21 de Dezembro de 1957. 

.A importância despendida atingiu somente 8 :ll3.060$10, tendo, porém, 
sido ·suportada pelo excedente das receitas ordinárias, como se conclui do 
exame da Conta. 

Melhoramentos 1·urais: 

Com vista à concessão de subsí,dios para este fim orçamentou-se· inicial
mente a verba de. 60:000.000$, a compensar pela importância dos saldos de 
anos económicos findos. 

Esta dotação foi duas v,ezes reforçada no decurso do ano económico, 
sendo a primeira vez com ll:048.784$10 e a ,segunda com 10:000.000 $, em 
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virtude ela publicação elos Decretos n. 0
s 41 605 e 42 034, resp ectivamente ele 

2 de Maio e 19 ele Dezembro ele 1958, o que elevou a inscrição primitiva 
a 81-048.784$10. · 

O primeiro destes diplomas determinava que o reforço tivesse cobertura 
na importância ele parte elos saldos de contas de anos económicos findos 
e o !:>egunclo que fosse adicionada a quantia ele 10:000.000$. à verba inscrita 
no capítulo 2.º, artigo 22.º, elo orçamento elas receita,s. 

Porém, elo exame ela Conta infere-se que foi o excesso ele cobrança das 
receitas ordinárias que cobriu a totalidade elos subsídios concedidos, na im
port~ncia ele 81:039 .844$10. 

Eelijícios para hospitais escolares em, Lisboa e Po1·to: 

P ara pagamento ele todas as despesas ele pessoal e material referentes 
à conclusão elos hospitais escolares inscreveu-se no Orçamento Geral elo Estado 
a verba ele 31:000.000$, a compensar pelo produto ela venda ele títulos ou ele 
empréstimos, nos termos ela Lei n. 0 2090, ele 21 ele Dezembro ele 1957 . 

E sta dotação foi todavia refor,çacla, em virtude ela publicação elo Decreto 
n.º 41 872, ele 19 ele Setembro de 1958, com a importância ele 6:565.965$70, 
ela qual 3 :600 .000 $ tinham contrapartida na redução ele outras verbas ele des
pesa e a parte r estante, ou seja 2:965.965$70, no produto ela venda ele títulos 
( capítulo 9.º, artigo 306 .º ). 

A importância aplicada te.ve, porém, na sua totalidade, compensação 
no excedente elas receitas orcli11árias sobre as despesas da mesma natureza, 
segundo a Conta. 

C onst1'uções prisionais: 

A fim cl-e fazer face ao pagamento ele todas as despesas ele pessoal e ma
terial relativas a obras ele construção, ampliação e adaptação elo edifício ele 
estabelecimentos prisionais e elos destinados aos serviços j urisclicionais el e 
~enores foi i:iscrita no ~rçamento a verba ele 10:000.000$, com contrapar
tida nas receitas provementes da amoeclação. 

Em conta desta dotação gastaram-se 8 :794.655$50, e, como as receitas 
acima indicadas não foram aplicadas nesta gerência, depreende-se que foi 
ainda o excesso de cobran,ça da s receitas ordinárias que suportou tais -encargos. 

Reele ele estraelas ela iJ1 adeira: 

De. tinada à concessão ,do subsídio do E stado nos termos elos Decretos-Leis 
n. 0

• 37 163, de 15 ele Novembro ele 1948, 39 023, ele 4 ele Dezembro ele 1952 
e 40 499, de 18 de Janeiro ele 1956, orçamentou-se oportunamente a ve-rb~ 
cl_e 3:750.000$, com -cobertura no produto da venda de título s ou de emprés
timos. 

Esta importância, que foi inteiramente levantada dos cofres públicos, 
teve ig1(almente compensação no excedente elas receitas ordinária sobre as 
despesas ela m esma índole, conforme se deduz elo exame ela Conta. 

Reele de estradas elos A ço1·es: 

Com vista à concessão elo -subsídio elo Estado nos termos dos Decretos
-Leis n. º" 37 163, de 15 ele Novembro de 1948, 39 023, ele 4 ele Dezembro de 
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1952, e 40 499 , ele 18 ele Jan-eiro ele 1956, foi inscrita no Orçamento a verba 
ele 13:005.000$, a cobrir pelo produto ela venda ele títulos ou ele empréstimos. 

Esta quantia, aplicada na sua totalidade consoante estava previsto, teve 
também contrapartida no excesso elas receitas ordinárias. 

Cidade Unive1·sitária de Lisboa: 

Execuçâo do plano ela Cidade Unive1'Sitá1·ia de Lisboa: 

Para pagamento elas despesas ele pessoal e material, incluindo a compra 
ou expropriação ele prédios e estudos, inscreveu-se a verba de 32:000.000$, 
com contrapartida nos saldos ele contas de anos -económicos findos. 

Porém, com a publicação elo Decreto n. º 41 872, ele 19 de Setembro 
de 1958, foi aquela ,dotação elevada a 35 :600.000$, em virtude da abertura 
de um crédito especial na importância de 3:600.000$, com compensação num 
aumento de previsão ela receita que lhe fez face (capítulo 7.º, artigo 238.º 
« Reposições não abatidas nos pagamentos»). · 

A importância despendida (35 :592.200$), segundo a Conta, foi também 
suportada pelo excedente das receitas ordinárias. 

Cidade Unive1'Sitária de Coimbm: 

Execuçâ,o do plano da Cidade Unive1·sitá1·1:a de Coi?nbra: 

A fim de ocorrer ao pagamento elas despesas de pessoal ,e material , in
cluindo a compra ou expropriação de pr,édins ·e estudos, orçamentou-se ini
cialmente a verba de 19 :100.000$, a qual -sofreu uma redução de 1 :580.000$ 
por virtude da publicação do Decreto n .º 42 603 , de 27 de Dezembro d e 1958. 

Estes encargos tinham igualmente cobertura na importância de parte 
dos saldos ,de contas de anos económicos findo s, mas, em face da Conta, deduz-se 
que a quantia aplicada teve igualmente compensação no -excesso das receitas 
ordinárias sobre as despesas da mesma espécie. 

Abastecimento de água coni distribuição domiciliária: 

A importância primitivamente inscrita para a concessão de subsídios 
destinados ao abastecimento de água com distribuição domiciliária (Decreto- · 
-Lei n.º 33 863, de 15 de Agosto de 1944, e Decreto-Lei n.º 36 575, de 4 de 
Novembro de 1947) era de 10:000.000$, mas, em -consequência da publicação 
do Decreto n.º 41 605, de 2 de Maio de 1958, foi reforçada com a quantia 
de 15.000$. · 

A contrapartida prevista e~a também a importância de parte dos saldos 
de contas ele anos económicos findos, mas, como desta proveniência nada foi 
aplicado na gerência em apreciação, depreende-se que foram excedentes de 
receitas ordinárias que fizeram frente a estes dispêndios. 

Plano geml de abastecimento de água ao dist1·ito autónomo de Ponta 
Delgada: 

Para este ,efeito foi orçamentado um -subsídio do Estado em harmonia 
com o preceituado no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 40 557, de 17 de Mar,ço 
de 1956, da importância de 1:020.000$, a cobrir pelas receitas provenientes 
do produto da venda de títulos ou de -empréstimos, nos termos da L ei 
n. º 2090, de 21 ele Dezembro de 1957. 

5 
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Porém, como nesta gerência tais receitas não foram utilizadas infere-se 
que foi ainda o excesso de cobrança das rece-itas ordinárias que 'serviu d~ 
contrapartida a tal encargo. 

Casas parn alojamento ele fa1nílias pobres: 

. Como subsídio aos corpos administrativos e Misericórdias, nos termos do 
artigo 2.º do Decreto-Lei n. º 34 486, de 6 de Abril de 1945 e de acordo com 
o preceituado no Decreto-Lei n .º 35 578, de 4 de Abril de 1946, inscreveu-se 
no Orç~men~o Ger~l d_o E stado a verba de 1:500.000$, que teria como com
pensaçao a importancia de parte dos saldos de contas de anos económicos 
findos. 

Examinada, a Conta verifica-:se que desta inscrição aplicou-se a quantia 
d-e 1 :368.400$, a qual deve ter feito face o excedente das receitas ordinárias 
pois da cobertura prevista nada foi utilizado. ' 

Plano ele melhoramentos ele 1956 parn a cielaele elo Porto: 

Destin~da à concessão de sub~ídios do Tesouro, nos termos das alíneas a) 
e b) do artigo 3.º do Decreto-Lei n. 0 4,0_6~6, de 28 de Maio de 1956, orça
mentou-se a verba de 14:000.000$, que foi mteo-ralmente levantada dos cofre-s 
públicos. J?esta importância, 6:000.000$ seri~m cobertos pelo produto da 
venda de titulas ou de empr-estimos, nos termos da Lei n. º 2090, de 21 de 
De~e1:1-~ro de 1957, e a par~e r~stante pelo excesso de cobrança das receitas 
ordmanas, mas, como da _pnmeua das contrapartidas indicadas nada foi apli
cado, depreende-se que foi a segunda que suportou inteiramente este encarO'o. 
. Ainda com referência à -execução do mesmo plano de melhoramentos 
ms?reveu-se no Orçamento a importância de 2:000.000$ para aquisição da 
Qumt_~ Bur!11este: e algumas par~ela~ ,da zona de Campo Ale~-re, Tuos termos 
do artigo 5. do citado Decreto-Lei n. 40 616, com compensaçao no -excedente 
das receita,s ordinárias, a qual foi inteiramente aplicada segundo a Conta, 
conforme estava previsto. 

Consfrução ele estraelas e pontes: 

Para ampliação e beneficiação da rede de ·estradas nacionais (Lei 
n. º 2068, ~e 5 de Abril de 1954) inscreveu-se a verba de 18 :000 .000$, com 
contrapartida no produto ,da venda de títulos ou de empréstimos, nos termos 
da Lei n.º 2090, de· 21 de Dezembro de 1957. 

. Deduz-se, porém, da análise da Conta que aquela clotaç.ão levantada in
teuamente dos cofres do ~esouro. f~i . na sua totalidade compensada pelo 
excesso de cobrança das receitas ordmana-s sobre as despesas da mesma índole. 

Const?'uções hospitalm'es no País: 

Com vist~ à execu ção do plano c~e hospitais centrais e regionais, nos 
termos da Le~ n. º 2011, de 2 de Abnl de ] 946, e Decreto-Lei n.º 35 621, 
de 30 d~ Abnl _d~ 1946, e para_ pagamento de todas as despesas de pessoal 
e material a uhhzar pela Comrnsão de Construções Hospitalare-s, orçamen
tou-se a verba de 20:750.000$, a cobrir pelas receitas provenientes da amoe
cilação. 

Desta dotação despendeu-se a quantia de 17:965.074$80, e, como da 
cobert1;1r~ prevista nada se utilizou na gerência em apreciação, conclui-se 
que fo1 amda o excedente das receita-s ordinárias ciue suportou estes encargos. 
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Pousaelas: 

Para construção e instalação de pousadas segundo o plano aprovado 
inscreveu-se no Orçamento Geral do Estado a ve-rba de 8 :000 .000$, que teria 
como r-eceita compensadora a importância de parte dos sald-os de contas de 
anos económicos findo s . 

Examinada a Conta verifica-se que se gastaram apenas 3 :952.344$30 
e que a contrapartida utilizada de-ve ter sido igualmente o excesso de co
brança das receitas ordinárias sobre as despesas d a mesma natureza 1 visto 
nada se haver aplicado da que se previra inicialmente. 

C omernorações elo 5 . º centenário ela morte elo 1:n jante D. H em·ique: 

Destinada à -execução das obras relativas ao plano das comemorações 
e para pagamento de todas as despesas com pessoal e material destas resul
tantes orçamentou-se a verba de 7:000.000 $, também com compensação na 
importância de parte -dos saldos de contas d-e anos económicos findos. · 

Da análise da Conta depreende-se que a quantia despendida (6 :730.504$10) 
foi também coberta pelo excedente das receitas ordinárias. 

Fomento mineiro: 

A fim de fazer face ao pagamento de todas as despesas com a construção, 
adaptação e melhoramento de instalações necessárias ao Se-rviço de Fomento 
Mineiro inscreveu-se a verba de 2:000.000$, com contrapartida no produto 
da venda de títulos ou de empréstimos, nos termos da Lei n.º 2090, ele 21 de 
Dezembro ele 1957. 

Gastaram-se somente -desta dotação 298.648$30, compensados de igual 
modo pelo excesso de cobrança das receitas ordinárias, segundo se infere do 
exame da Conta. 

Comissão Administrntiva elas Novas Instalações parn a Mm·inha: 

Com vista à execução de obras de novas capitanias, delegações marítim~s 
e outras instalações terrestres para a marinha de gu,e-rra e res-pectivo ape
trechamento foi orçamentada a verba de 2:300.000$, também com cober
tura no produto da venda de títulos ou -de empréstimos, nos termos da L ei 
n.º 2090, de 21 de De-zembro de 1957, m as deduz-se da Conta que a quantia 
aplicada (2:294.015$) teve ,compensação no excedente das r eceitas ordinárias. 

Ilha do Faial: 

Gom fundamento nas disposições do artigo 1.0 do Decreto-Lei n. 0 41 679 , 
de 16 de Junho de 1958, que autorizou o Gov-erno a despender até o limite 
de 22 :100.000 $ com a execução da-s medidas imediatas para ocorrer aos 
estragos e prejuízos ,causados pelas erupções vulcânicas e abalos sísmicos na 
ilha do Faial, em conformidade do plano enunciado neste diploma e cujos 
encargos poderiam ser custeados pelas disponibilidades existentes em saldos 
de contas de anos económicos findos, foram abertos pelo Decreto n. 0 41 72G, 
d-e 9 de Julho do mesmo _ano, créditos especiais a favor do Ministério das 
Obras Públicas , respectivamente das importâncias de 4:000.000$ e 4:100.000$, 
o primeiro destinado à De-lega·ção da Direcção-Geral dos Serviços de U r
banização, com sede na cidade da Horta, e o segundo à Direcção de Obra· 
Públicas do distrito da Horta. 
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A quantia correspondente ao primeiro foi inteiramente aplicada e da 
do segundo despenderam-se 3:497.040$50, perfazendo assim o total de 
7:4~7:040$50, coberto igualmente pelo excesso de cobrança das receitas or
dmanas sobre as despesas da mesma índole, conforme se infere ela análise 
da Conta. 

Tempoml na ilha da Madeira: 

Em consequência da publicação do Decreto n.º 41 872, de 19 de Se
tem?ro de f95~, efe.ctuou-se no Orçamento Ge_r~l do Estado uma nova inscrição, 
na 1mportancia de 720.000$, para comparticipação nos encaro·os com a re
paração dos estragos e prejuízos materiais -causados pelo temporal de 3 de 
Novembro de 1956, nos termos do Decreto-Lei n. 0 41 028 de 15 de Março 
de 1957. ' 

Em face da Conta depreende-se que tais encargos fora111 inteiramente 
compensados pelo excedente das receitas ordinárias . 

Construção ele habitações em Coimbra: 

Pelo Decr~to-Lei n.º 42 063, de 27 de Dezembro ·de 1958 (rectificado 
em 20 ,de Janeiro de 1959), foi concedido à Câmara Municipal ,de Coimbra, 
para a c~nstr~1:ção de 7~ habitações, um subsídio de 1:580.000$, o qual se 
encontra mscnto no artigo 138 .º do capítulo 36 .º do orçamento do Ministério 
das_ Obras Pú?l~cas aprova-do_ para o an? económico de ~958. Para compen
saç~o deste cr-ed1to anulou-se igual quantia na verba descrita no capítulo 23.º, 
artigo 124.º ccExecução do plano da Cidade Universitária de Coimbran. 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

Plano de Fomento: 

Parn: execução do Plano de Fomento na parte relativa às províncias 
ultramarinas foram efectuadas as seguintes inscrições: 

Empréstimo à província de Cabo Verde, nos termos 
dos Decretos-Leis n. 0

• 39 194, de 6 de Maio de 
1953, e 40 379, de 15 de Novembro de 1955 .. 

Subsidio reembolsável à província de Timor, nos 
termos dos Decreto-Leis n. 0

• 39 194, de 6 de Maio 
de 1953, e 40 379, de 15 de Novembro de 1955 

Subsídio reembolsável à província de Macau, nos 
termos do Decreto-Lei n. 0 40 379, de 15 de No
vembro de 1955 . . . . . . 

Soma 

22:000.000$00 

16 :500.000$00 

16 :500 .000$00 

55 :000.000$00 

, ~sta soma ~oi jnteir_amente levuncn:dtt dos cofres públicos durante a ge
rencia -em apreciaçao e tmha como receita compe-nsadora o produto da venda 
de títulos ou de empr-ést~mos_ orçamentado,s com destino às despesas do Plano 
de Fomento, embora haJa sido coberta pelo excesso das receitas ordinárias 
como se conclui da análise da Co.nta. ' 

69 

índia P01'tuguesa: 

Para pagamento dos encargos a que se refere o Decreto-Lei n.º 39 936, 
de 25 de Novembro ele 1954, que autorizou o Governo, pelos Ministros das 
Finanças e do Ultramar, a definir as despesa,s respeitante à defesa da !ndia 
Portuguesa que devem ser atribuídas ao orçamento do Ministério do Ultra
mar, orçamentou-se a verba ele 10:000.000 $, com contrapartida no produto 
ela venda de títulos ou de empréstimos, nos termos ela Lei n.º 2090, de 21 de 
Dezembro ele 1957. 1 

Desta dotação foi despendida a quantia ele 8 :881.840$90, suportada pelo 
excedente elas receita-s ordinárias, como •se infere elo exame ela Conta. 

Protecção a refugiados: 

A fim de ocorrer às despesas de protecção a refugiados inscreveu-se no 
Orçamento a verba -ele 2:100 .000$, da qual se gastaram 1:912.398$30. 

A cobertura prevista para fazer frente a estes encargos era também 
o produto ela venda ele títulos ou de empr-éstimos, nos termos ela L ei n.º 2090, 
ele 21 ele Dezembro de 1957, mas, analisada a Conta nesta parte, depreende- e 
que foi ainda o excesso de cobrança das receitas ordinárias sobre as despesas 
da mesma natureza que lhe serviu -ele compensação. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

.Para satisfação das despesas com a continuação do reapetrechamento 
em material didáctico e laboratorial das escolas técnicas, ºinstitutos , liceus 
e Universidades, or-çamentou-se, -em conformidade com o disposto no artigo 16.º 
da Lei ele Meios, .a verba de 30 :000.000$, com cobertura no excedente elas r e
ceitas ordinárias . Todavia, desta dotação foi apena aplicada a importância 
de 15 :000 .000$, com utilização da contrapartida prevista. 

M -INISTÉRW DA ECONOMIA: 

Plano de Fomento: 

De harmonia com a Lei n .º 2058, ele 29 de Dezembro de 1952, cujo último 
ano ele vigência ,é aquele a que se Tefere a Conta em apreciação, inscreve
ram-se na despesa extraordinária elo orçamento deste Ministério as verbas 
clestinacla-s à realização do Plano ele Fomento . 

As dotações destinadas aq povoamento floresta l , colonização interna 
e electricidade ,somavam, respectivamente,, 110:839.000$ ; 30:000.000$ e 
20:000.000$, sendo a receita compensadora o produto da venda de títulos 
ou de empréstimo-s cpm destino às despesas elo Plano ele Fomento. 

As correspondentes importâncias aplicadas foram 94:004.690$80, 
3:684.319$10 e 18:642.956$, que no seu conjunto perfazem o total de 
116:331.965$90, tendo a primeira sido coberta pelo produto da venda de tí
tulos e as restantes pelo excedente das receitas ordinárias. 

Povoamento fio1·estal: 

Com vista à-s despesas a realizar com o reconhecimento, elaboração e exe
cução ele proj ectos de arborização da propriedade particular , a qu-e -se refere 
a Lei n.º 2069, de 24 de Abril de 1954, incluindo a compra de terrenos 
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e toda,s as despesa? de pessoal, material e pagamento de serviços e diversos 
encargos, foi orçamentada a verba de 10:000.000$, com contrapartida no 
produto da venda de títulos ou ele empréstimos, nos termos da Lei n.º 2090, 
ele 21 ele Dezembro de 1957. 

Em conta desta dotação aplicaram-se 9:916.167$20, qirnntia esta que teve 
como receita compensadora o excesso elas receitas ordinárias sobre os gastos 
de idêntica natureza, como se infere da análise ela Gonta. 

Colonização interna: 

De-stinada a obras complementares nas colónias agrfoolas e outras resul
tantes da execução do Decreto n.º 36 709, de 5 de Janeiro de 1948; paga
mento de todos os encargos com a concessão de créditos pelo Fundo de 
Melhoramentos Agrícolas, nos termos do artigo 15.º do Decr,e-to-Lei n. 0 35 993, 
de 23 de Novembro de 1946, e aquisição de propriedades, ao abrigo do ar
tigo 4. 0

, n. 0
• l.º e 3.º, do Decreto-Lei n.º ,36 053, de 19 éfo Dezembro de 

1946, em execução do Decreto-Lei n .º 39 917, -de 20 de Novembro de 1954, 
foram inscritas diver-sas verbas, que, atingiram o total de 35:538.000$, a cobrir 
pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos, nos termo·s da Lei 
n.º 2090, de 21 de Dezembro de 1957. 

Por-ém, como desta proveniê.ncia nada foi utilizado, -conforme se verifica 
pelo ·exame da Conta, depreende-se que os encargos satisfeitos, no total -de 
33:168.300$, tiveram mais uma vez contrapartida no excedente das receitas 
ordin,árias. 

Pomento ela p1·oclução e utilizaçâo ele combus-tíveis nacionais: 

A fim de ocorrer ao pagamento de despesas com pesquisas ,e, reconheci
mentos para a avaliação das reservas de combustíveis do País or-çamentou-se 
a verba de 2:800.000$, da qual se ga,staram 1:754.493$90. 

A referida dotação tinha cobertura no produto da v·enda de títulos ou de 
empréstimos, nos termos da Lei n. 0 2090, de 21 de Dezembro de 1957, mas, 
em virtude de não haverem sido aplicadas contrapartidas desta natureza, 
s-egunclo a Conta, infer,e-se que foram também as receitas ,ordinárias que 
suportaram este,s dispêndios. 

P01nento mineiro: 

Para remunerações certas ao pessoal em exerc1c10, trabalhos de pes
quisas e fomento da produção mineira inscrev,eu-se no Orçamento a verba de 
11:880.000$, com compensação no produto da venda de títulos ou de empr·és
timos, nos termos da Lei n.º 2090, de 21 de Dezembro de 1957. 

A importância defipendida, no total de 10:041.619$70, foi, por,ém, co
berta pelo excedente das receitas ordinárias, conforme se deduz do exame 
da Conta. 

Subsídio à Junta Geml elo Distrito Autónomo ele Angm elo Heroísmo 
pm·a e.vecução elo p lano ele aproveita111,ento _elos baldios ag1·icultá
veis ela ilha Terceim: 

Consoante o determinado no Decreto-Lei n.º 36 363, de 21 de Junho de 
1947, foi concedido à Junta Geral do Distrito Autónomo da Ilha Terceira 
um subsídio, na importância de 900.000$, a cobrir também pelo produto da 
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venda de títulos ou de empréstimos, no s termos da Lei n.º 2090, de· 21 de De
zembro de 1957. 

Analisada a Conta nesta parte depreende-se que tal subsídio teve igual
mente ,compe·nsação no excesso das r eceitas ordinárias sobre as despesas da 
mesma natureza. 

Subsídio à Junta Geml elo Dist1·ito A u.tóno1no ela H 01'ta pam e.ve
cução elo plano ele 1·ecuperação económica elo Paial: 

Em harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.º 41 679, de 16 de Junh-0 
de 1958 foi concedido à Junta Geral do Distrito Autónomo da Horta um 
subsídio' não reembolsável na importância d\l. 2:500.000$, para o que foi 
aberto o competente crédito e-special pelo Decreto n.º 41 726, de 9 de Julho 
do mesmo ano, visto tratar-se -de um -encargo não previsto no Orçamento 
Geral do Estado. 

Como contrapartida ,e,fectuou-se um aumento de previsão nas r eceitas 
provenientes de saldos de -contas de ano s econ.ómicos findo s, acrescentando-se 
ao artigo respectivo a seguinte fra se : « auxílio à ilha do Fai_al ». . , . 

No entanto, foi ainda o excedente de cobrança das Tece1tas ordmarrns 
que cobriu o mencionado subsídio , como se conclui -do exame da Conta. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

Plano de Po1nento: 

Com fundamento na Lei n.º 2058, de 29 de Dezembro de 1952, inscre
v·e-ram-se na despesa extraordinária deste Ministério as seguintes verbas : 

Portos: 

Construções e obras novas : 

1) Porto de Lisboa: 

63 :000.000 $00 

a) Para continuação do 
plano de m elhora
mentos de 1946 . . . 

b) Para construção de uma 
doca seca . ... 50:000.000$00 113:000.000$00 

2) Porto de Leixões: ' 

Para ampliação do porto comercial 

Total 

50 :000. 000 $ 00 

163 :000.000 $00 

Estas verbas tinham por receita compensadora o produto da venda de 
títulos ou de ,empréstimos com destino às despesas do Plano de Fomento. 

Porém, a dotação r elativa ao porto de L eixões foi reforçada com 
45:887.318$20, mediante a publicação do Decreto n.º 41 998, de 5 de De
zembro de 1958, que elevou a importância inicial para 95:887.318$20. 

E ste reforço ,efectuou-se com contrapartida no aumento de previsão da 
receita extraordinária inscrita no respectivo capítulo orçamental. 
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Infere-se, todavia, da análise da Conta que tais encargos tiveram com
pensação no excesso de cobrança das receitas ordin.árias. 

Construção de aeroportos: 

Construções e obras nova s: 

Construção e ampliação ele aeroportos, 
de pessoal e material: 

Aeroporto ele Lisboa . . . . . . . 
A·eroporto do Porto . . . . . . . 
Aeroporto de Santa Maria (Açores) 
Aeroporto do Sal ( Cabo Verde) 

Total 

incluindo todas as despesas 

2:000.000$00 
525.920$00 

3:000.000$00 
2:000.000$00 

7 :525.920$00 

Estas dotações tinham igualmente por ·Contrapartida o produto da venda 
ele títulos ou de empréstimos com destino às despesas do Pla.no de Fomento 
(6:525.920$) e no produto de liquidação d·e valores dos Transportes Aéreos 
Portugueses ( 1 :000.000$). 

A importância primitivamente inscrita com rnlação · ao aeroporto de 
Lisboa foi reforçada com 827.764$80, após a publicação do Decreto n.º 41 998, 
de 5 de Dezembro de 1958, que autorizou a abertura do respectivo crédito 
especial. 

Em virtude da publicação do aludido diploma efectuou-se ainda uma 
nova inscrição, na importância de 200 . 000 $, de,stinada a estudos e projectos 
ele aeródromos não especialmente dotados. 

A totalidade da despesa efectuada perfez 8:382.523$30, dos quais 
1:000.000$ foram cobertos conforme a previsão e a parte restante, segundo 
se deduz do exame da Conta, teve compensação no excedente das receitas 
ordinárias. 

Porto de Leixões: 

Para continuação ela l.ª fase elo plano de obras do porto de Leixões 
(Decreto-Lei n. 0 37 880, de 8 de Julho de 1950) orçamentou-se a ve,rba de 
1:200.000$, da qual se gastaram 1:172.483$30. 

Esta despesa tinha cobertura nas receitas provenientes da amoeclação, 
mas, como na gerência ele que nos estamos ocupando nada se utilizou desta 
proveniência, depr,eencle-,se que foi igualmente O excesso da cobrança das 
receitas ordinárias que lhe fez face. 

MINISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SocIAL: 

Constituição das Casas do Povo: 

Dotações concedidas pelo Estado às Casas do Povo: 

Destinada ao pagamento de dotações às Casas do Povo, nos termo,s dos 
artigos 2 .0 e 3.º do Decreto-Lei n.º 40 199, de 23 de Junho de 1955, com 
a redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.º 40 970, de 7 de Janeiro 
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de 1957, foi inscrita no Orçamento Geral elo E stado a importância de 
1:500.000$ , da qual se despendera°: apenas 280.000 $ . , 

Esta inscrição tinha contrapartida nos sa~dos cl~ contas de anos econ_5>
micos findos, mas, segundo a Conta, a quantia aplicada t eve compensaçao 
no excedente elas receitas ordinárias. 

* 

Inclui-se a seguir O mapa onde se indicam as contrapart~d~.s . previstas 
e as efectivamente utilizadas na cobertura das despesas ·extraordmanas, agru
padas conforme os Ministérios a que dizem respeito. 
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IV- Dívida pública 

1) Divida a cargo da Junla do Crédito Público 

Consoante o preceituad-o no artigo 7. 0
, n .º 10, da Lei n. 0 1933, de 13 

de Fevereiro de 1936, a Junta do Crédito Público apresenta ao Tribunal da 
Conta-s e à Assembleia Nacional as contas de cada gerência, acompanhadas 
das observações convenientes, as quais, no.s termos da parte final do ar
tigo 204. 0 d-o r egulamento aprovado pelo Decreto n. º 31 090, de 30 de- De
zembro de 1_940, deverão -ser anualmente enviadas ao pnmeuo dos aludidos 
órgãos de soberania até 30 de Agosto, para efeito s de julgamento. 

Nesta conformidade, as contas relativas à gerência d,e 1958 deram en
tra.da na Direcção-Geral do Tribunal de Contas dentro do prazo legal e foram 
julgadas por Acórdão de, 20 de Outubro de 1959. 

Segundo as contas apresentadas, o movimento da dívida r espeitante 
à gerência de que nos estnmo.- ocupando foi, em -síntese, o seguinte : 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1957 
Emissões efectuada s 

Abatimentos: 
Por amortizaçõ es contra-

tuais 183:163.341$62 
Por c-onversão em renda 

perpétua 3 :578.000$ 00 
Por conversão em renda 

vitalícia 78:032 .000$00 
Por incorporação no 

Fundo ele Amortização 11:572.780$26 

Capital nominal em 31 ele Dezembro de 1958 

11. 739 :509 .820$58 
319 :500.000 $ 00 

12.059 :009 .820$58 

276:346.121$88 

ll.782 :663.698$70 

A importância das emissões levadas a efeito durante a gerência pode 
decompor-se da seguinte forma: 

a) 250 :000 .000$ de certificados especiais da dívida pública da taxa 
de 4 por cento, respeitantes aos fundo s das instituições de 
previdência social incluídas nas l. ª e 2.ª das categorias pre
vistas no artigo l.º da Lei n. º 1884, de 16 de Março de 1935, 
que foram investido s nos termos do Decreto-Lei n.º 37 440, 
de 6 de Junho ele 1949, e CUJ a emis-são foi autorizada pela 
portaria de 17 de Fevereíro de 1958, publicada no Diá1·io elo 
Gove1·no n.º 62, ~-ª série, de 14 de Março do mesmo ano;. 

b) 50 :000. 000 $ do em préstimo de cc R enovação e apetrechamento da 
indústria da pesca», ao JUr-o de 3 3 

/ 4 por cento, a que se r e
ferem o artigo 11.º do Decreto-Lei n. 0 39 283, de 20 de Julho 
de .1953, e o Decreto-Lei n .0 41 633, de 22 de Maio de 1958, que 
elevou desta quantia o limite fixado naquela disposição legal; 

e) 19 :500.000$ do empréstimo interno amortizável de 4,5 por cento 
contraído pela província de S. Tomé e Príncipe B autorizado 
pelo Decreto-Lei n.º 39 648, de 12 de Maio de 1954. 

Somente constituem despesa do Estado os encargos relativo.s à emissão 
de 250:000.000$ mencionada na alínea a), pois os r esultantes das emissões 
a que se referem a,s alíneas b) e e) têm compensação em receita, destinando-se 
o produto dos correspondentes empréstimos a fins especiais de fomento. 
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2) Diversos empréstimos 

a) Dívidas ao Banco de P01'tugal e à Cairca Geral de Depósitos, 
C1·édito e P1·evidência: 

O movim ento das dívidas do E stado a estes dois importante,s institutos 
do crédito, no ano de 1958, limitoU:-se, como nos anteriores, às amortizações 
1;ontratuais. · 

Assim: 

Dívida em 31 ele Dezemb1'0 de 1957: 
Ao Banco ele Portugal . . . . . . . . . 
A Caixa Geral d e Depósitos, Crédito e Pre-

vidência . . . . 

A 111,01·tizações em 1958: 
No Banco de Portugal . . . . . . . . . . . . 
Na. ~ai~a G-eral de Depósitos, Crédito e J?re-

v1dencia . . . . . . . . . . . . . . . . . 

D f,vicla em 31 ele Deze11i b1·0 ele 1958: 
Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . . . 
A _C~i:x:~ Geral de Depósitos , Crédito e Pre

,Hl cnci:,, . . . . . . . . . . . . . . 

MHhares do co ntos 

990,1 

82 1 072,1 

2,5 

4,7 7,2 

987,6 

77,3 1 064,9 

Foi verificada a conformidade ,entre o-s números inscrito-s no r elatório 
ministerial e os que lhe correspondem nos balanços publicados pelos referi
dos estabelecimentos bancários. 

A conta do Banco de Portugal como caixa geral do Tesouro na metró
pole, r e·speitante ao ano económico de 1958, foi julgada por Acórdão de 21 
de Julho de 1959, aguardando ainda julgamento a da Caixa relativa ao 
mesmo ano, em virtude de um estudo a que ,se está procedend-0 sobre a sua 
r'emodelação. 

b) Plano Marshall: 

Segundo informa a Direcção-Geral da Fazenda Pública, a posição dos 
empréstimos contraídos ao abrigo -elo Plano :Marshall era, em 31 de Dezembro 
de 1958, a seguinte: 

E11ipréstimos autorizados pelos Decreto-Leú n.ºª 37 792 e 38 413, 
ele 24 ele Março ele 1950 e 8 rle Setemb1·0 ele 1951: 

E stes empréstimos, cujos quantitativos iniciais eram, respectivamente, 
d-e $ 27.500:000 e $ 8.551:000 e que em 31 de Dezembro de 1957 já haviam 
baixado para $ 26.106:020,81 e $ 8.117:548,52, apresentavam ·em 31 de De
zembro ele 1958, respectivamente, os -saldos de$ 25.382:621,85 e$ 7.892:609,91 , 
em virtude das amortizações realizadas no decurso elo ano, na importância 
de $ 723:398,96, quanto ao primeiro, e na d e $ 224:938,61, quanto ao segundo. 

E11ip1·éstúno auto1·izaclo pelo D ecreto-Lei n .º 39 139, ele 19 ele Março 
de 1953: 

A posição deste empréstimo, da importância de $ 17 .000:000 na data ,em 
que foi contraído e que em 31 de Dezembro de 1957 era de $ 12.452:207,62, 
passou a ser de $ 12.252:207,62 em 31 de Dezembro de 1958, devido às amor
tiza ções efectuaclas durante o ano, no total de $ 200:000 . 
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Empréstimo auto1·izaelo pelo Decreto-Lei n.º 37 988, ele 2 de Oii,
tubro ele 1950: 

E-ste empréstimo, que em 31 de Dezembro de 1957 apresentava os saldos 
de $ 670:000 e, de fl. s. 1.374:594,46, diminuiu o ·seu quantitativo de 
fl.s. 458:198,16, em consequência de uma amortização desta importância 
levada a efeito no ano de 1958, pelo que a sua posição em 31 de Dezembro 
deste ano era, r espectivamente, de $ 670:000 e fl. s. 916:396,30. 

Informa ainda aquela Direcção-Gernl que todos estes empréstimos atin
giram j.á o limite do prazo de utilização, não tendo, portanto, h avido resti
tuições por conta dos mesmos. 

· A conversão do s correspondentes quantitativos e encargos tem sido feita 
ao câmbio de 28 $95 para os dólares e ao de 7$60( 45) para os florins. 

* 

Conforme já se declarava no relatório anterior, em Novembro de 1958 
foi entregue ao Fundo de Fomento Nacional a quantia de 98 :430.000$ , 
contravalor de $ 3.400:000 .ao câmbio acima indicado. Esta importância 
representa a totalidade do empréstimo contraído ao abrigo do Decreto-Lei 
n. º 40 752, de 4 de Setembro de 1956, de-stinado ao financiamento da cons
trução de instalações para armazenamento de produtos agrícolas, cuj os en
cargos começam a vencer-se somente depois de d ecorrido·s quatro anos, a con
tar do dia 1 do mês seguinte ao levantamento , isto é, a partir do dia 1 de 
Dezembro de 1961. · 

* 

Inclui-se agora o quadro demonstrativo do movimento dos empréstimos 
americanos respeitante ao ano de 1958, em milhares de contos. 

QUADRO XIII 

Divida Dívldn 
em 31 

Importâncias Amortiza-
em 31 

Empréstimos de de 
Dezembro levantadas <;ões Dezemhro 

de 1957 de 1958 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 792, 
de 24 de Março de 1950. 755,8 - 20,n 734,9 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 37 988, 
de 2 de Outubro de 1950 (Moçambique) 29,8 - :.1,5 26,3 

Auto1:izado pelo Decreto-Lei n. 0 38 413, 
ele 8 de Setembro de 1951. 235 - 6,5 228,5 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 39139, 
de 19 de Març,o de 1953 (Moçambique) 360,5 - 5,8 354,7 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 40 752, 
de 4 de Setembro de 1956 98,4 - - 98,4 

Total . 1479,!í - 36,7 1442,8 

O quadro que segue mostra o movimento da dívida a cargo da Junta do 
Crédito Público e dns «Dive-rsos empréstimos» com as respectivas posições 
em 31 de Dezembro de 1957 e 31 de Dezembro de 1958. 
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QUADRO XIV 

Movimento em 19:jS 

Em31 Em31 
Dívida de Emissões de 

Dezembro Dezembro 
de 1957 e Abatimen- de 1958 levanta- tos 

mantos 

Capital nominal: 

A cargo da Junta do Crédito Público 11 739,6 319,5 276,4 l1 782,7 

Diversos empréstimos: 

Banco de Portugal . 9ao,1 - 2,5 987,6 
Caixa Geral de Depósi_tos, Crédito e Previdência 82 - 4,7 77,3 
P lano MarsLall l 479,5 - 36,7 l 442,8 

Smna. -. i4 291,2 319,5 320,3 14 290,4 

Do exame deste quadro conclui-se que a dívida a longo prazo atingiu 
no seu conjunto a importância de 14 290,4 milhares de contos. 

A diminuição verificada na importância ele 0,8 milhaTes de contos cor
responde à diferença entre a soma da coluna relativa às -emissoes e aos le
vantamentos (319,5) e a soma da elos abatimentos (320,3). 

3) Divida flutuante 

Ainda este ano não houve necessidade de 11sar -da faculdade con-cedida 
ao Governo pelo artigo 67. º, § único , -da Constituição em v·igor, pois não se 
efectuaram quaisquer suprimentos _ao Tesouro, n em mesmo ~m representação 
das receitas da ger,ência em ·apreciação, conforme está prevJ:Sto naquele pre
ceito legal. 

À verba ele 3:000.000$ anualmente inscrita no orçamento da despesa 
do Ministério das Finanças (artigo l.º, artigo 11.º, n. º 1) para pagamento 
de encargos de jur-os da dívida :flutuante tem siclo -dada aplicação diferente 
mediante a publicação dos necessários diplomas. 

Por-ém, em 1958 a referida verba manteve-se intacta durante todo o ano. 

4) Divida efectiva 

Seo·1mdo informação da repartição competente do Ministério das Finan
ças, e~ 31 -de Dezembro -de 1958 não exis~iam tíh~los na posse ela Faze:1da 
que aguardassem colocaç~o, J?elo que _os_ úmcos ~bati~entos a f~zer com vista 
à determinação do quantitativo ela chv1da efectiva sao os segumtes: 

Emissões relativas ao empréstimo ele renovaçfí,o ela ma
rinha mercante ( com compensação em receita), declu-

Co ntos 

ziclas das amortizações efectuaclos até àqu ela data . . . 681 250 
Empréstimo de renovação e de apetrechamento -da indús-

tria ela pesca ( com compensação em receita) . . . . . . 1 283 200 
Empréstimo interno amortizável contraído pela província 

de Moçambique . . . . _. . _. . . . . . . . . . ·.. . 143 000 
Empréstimo interno amortizável contraído pela proví~cia 

de S. Tomé e Príncipe (com -compensação em receita) 68 000 
Empr-éstimos contraídos ao abrigo do Plano Marshall 

(parte não utilizada pelos serviços do Estado) 1 363 000 

Soma . . . . . . . 2 538 450 
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As-sim, a dívida efectiva pode expnmu-se-, em -milhares ele contos, como 
segue: 

Dívida a cargo da Junta do C1·édito Público: 

Capital nominal em 31 ele Dezembro de 1958, segundo 
as contas ,deste organismo . . . . . . . . . . . 

Diversos ernpréstinios: 

Banco -de P-0rtugal, Caixa Geral de Depósitos, Cr-é
dito ·e Previdência e Plano Marshall 

Soma 

Abatimentos acima mencionados 

Total da dívida efectiva 

11 782, 7 

2 507,7 

14 290,4 

2 538,4 

11 752 

Verifi.ca-se, assim, uma redução de 82,6 milhares de contos em Te-lação ao 
ano anterior, cujo quantitativo era de 11 834,6. 

5) Disponibilidades do Tesouro 

Confrontando a nota da situação ela dívida fl.utu:rnte em 31 de Dezem
bro -ele 1958, publicada pela Direcção-Geral da Fazenda Pública no apêndice 
ao Diá1·io do Govemo n.º 101, de 29 de Abril ele 1959, com a idêntica nota 
Teferida a 31 de Dezembr-o ele 1957, publicada no apêndice- ao Diá1·io do 
Governo n.º 146, de 11 de Junho -de 1958, verifica-se que houve um aumento 
de disponibilidades não só no Banco ele Portugal, como também nos ban
queiros do E-staclo no estrangeiro, na importância de 418,5 milhares de contos . 

O saldo devedor que a conta conente com a Caixa Geral ele Depósitos, 
Crédito e Previdência apre-senta é rnsultante do movimento -de numerário 
efectuado entr-e aquele estabelecimento bancári-o e as tesourarias da Fazenda 
Pública que funcionam como suas delegações, não exprimindo, portanto, 
quaisquer necessidades do Tesouro. 

O quadro abaixo inserto indica os qu·antitativos das disponibilidade;; 
nos diferentes institutos -de -crédito . 

QUADRO XV 

(Em milhares de contos) 

Diferenças 

Designação Ano Ano 
de 1957 de 1958 Para Para 

mais menos 

---. 
Contas coi-rentes do País: 

Com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
dência + 16 - 92,7 - 108,7 

Com o Banco de Portugal. + 629 + l 090,7 461,7 -
Contas cori·entes ein moeda estrange-ira: 

Saldos credores + 186 + 251,5 65,5 -

Total . + 831 +l 249,5 418,5 

Nota.-0s números precedidos dos sinais+ o ··- exprimem, respoctivamente, os saldos credores e devedores. 

O aumento verificado em Te-lação ao ano antecedente foi, portanto, de 
418,5 milhares de contos. 

6 



V-Fundo de Fomento .Nacional 

No decurso da ger,ência em apreciação foram publicados dois impor
tantes diplomas a que j.á fizemos. refer,ência noutro lugar . São: o Decreto
-Lei n.º 41 683, de 17 de Junho de 1958, que, elevou de 150:000.000$ o limite 
fixado pelo artigo l.º do Decreto-Lei n.º 39 830, de 27 de Setembro de 1954, 
na redacção que lhe foi dada pelo artigo l.º do Decreto-Lei n.º 41 244, 
de 27 de Agosto de 1957, e o Decreto-Lei n.º 41 778, de 6 de Agosto de 
1958, que autorizou o Fundo de Fomento Nacional a aplicar os meios fa
cultados peio Ministério das Finanças nos termos do artigo l. 0 do Decreto
-Lei n.º 41 683, acima citado, em empreendimento,s não abrangidos pelo 
Plano de Fomento que termina no fim do ano de 1958, quando autorizado 
pelo Conselho Económico, que fixaria as taxas de juro dos correspondentes 
financiamento s. 

A- conta do Fund,o foi julgada por Acórdão de 21 de Julho de 1959 
e da sua análise depreende-se que as operações mais importantes realizadas 
durante a gerência foram as seguintes : 

Emissões de promissórias no total de 6:123.414$, autorizadas pelo des
pacho da Presidência do Conselho de 24 de Abril de 1958; 

· Investimentos incluídos no Plano de F,omento no total de 362:130 .597 $10, 
conforme plano aprovado em Conselho de Ministms de 10 de Abril e 8 de 
Agosto de 1958. 

Esta soma poderá ser assim decomposta: 

Plano aprovado pelo Conselho de Ministros de 10 de Abril 
e 8 de Agosto de 1958 

Conta «Fundo de empréstimos» 

Energia: 

Companhia Nacional de 
Electricidade . . . . . . 

Hidroeléctrica Portuguesa 

Indústrias: 

Sociedade A Produtora de 
Sílica, L.dª . . . . 

Fomento da Indústria do 
Tomate, L.da . . . . . . 

Sociedade de Produtos Ali
mentares, L.da 

Diversos: 

32:000.000$00 
15:000.000$00 

- ------

1:500.000$00 

4:000.000$00 

2:500.000$00 

Federação Nacional dos Produtores de Trigo 

Conta .«Fundos de contrapartida» 

Energia: 

Empresa 'l'ermoeléctrica Portuguesa . 

47:000.000$00 

8:000.000$00 

60:000.000$00 

115:000.000$00 

13:573.380$20 
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Conta «Produto da colocação de promissórias 
do fomento nacional» 

Energia: 

Companhia Nacional de Electricidade 

Indústrias: 

Companhia Portuguesa de Fornos Eléctricos 

Conta «Recursos especiais» 
Energia: 

Companhia Eléctrica do 
Alentejo e Algarve . . . 

Sociedade Hidroeléctrica do 
Revue ..... ... . 

Indústrias: 

Minas de Vila Cova . . . . 
Alexandre Ferreira de Bar-

ros . . . . . . . . . . 
Sociedade Mineira do Paiva 
Sociedade Mineira do Azevo 
Sociedade Mineira Alegria 
Companhia. Mineira do Norte 

de Portugal . . . . . . 
Empresa Técnica de Admi-

nistrações . . . . . . . 
Gaudêncio, Valente & Faria 
Sociedade Geomina, L.d• . . 
Mina,s de Cerva, 8. A. R. L. 
Minas de Borralha, S. A. 

R. L . ... .... . . 

Navegação: 

2:500.000$00 

18:000.000$00 

3 :000.000$00 

488.312$00 
1:665.255$20 

491.947$(50 
323.273$50 

5:084.221$80 

1:164.410$00 
152.995$60 
894.895$00 

2:719.383$10 

2:312.903$40 

Companhia Nacional de Navegação 

Províncias ult1·amarinas: 

Guiné ...... . . 

Conta «Fundos diversos» 
Energia: 

Hidroel-éctrica do Douro 
Hidroeléctrica Portuguesa 
Companhia Eléctrica do 

Alentejo e Algarve . . . 
Sociedade Hidroeléctrica do 

Revue ........ . 
Empresa Termoel,éctT.ica 

Portuguesa . . . . . . . 

30:000 .000$00 
5:000.000$00 

4:500.000$00 

4:000.000$00 

19:759.619$80 

15:000.000$00 

9:000.000$00 

24 :000.000$00 

20:500 .000 $00 

18:297.597$10 

100:000.000$00 

7:500.000$00 

146:297.597$10 

63:259.619$80 
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VI-O julgamento -e o resultado das contas 
dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1958, 
referido a 31 de Dezembro de 1959 

Organismos Entra- Julga-
das das 

Por jul gar 

Em Aguar-
JiquJ- d~ud? Dj~tri
dação dis tn- bu1d as 

huição 

------------------- ----,-----1---------------

Exactores: 

A) Da metrópole·: 
Alfândegas . . . . . . . . . . . . . . . 
Banco de Portugal ( caixa geral do T esouro) 
Casa da Moeda . . . . . . . 
Consulados . . . . . . . . . . 
Correios, telégrafos e telefones 
Tesoureiros da Fazenda Pública . 

B) Do ultramar: 
Banco de Angola 
Banco Nacional Ultramarino 
Tesoureiros provinciais . 

Serviços do Estado : 

A) Aútónomos: 
Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa . . . . 
Administração dos Portos do Douro e Leixões. . 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
Emissora Nacional de Radiodifusão 
Fundo de Fomento Nacional 
Hospitais Civis de Lisboa . . . . . 
Misericórdia de Lisboa e sua lotaria 

B) Serviços com autonomia administrativa: 

. 1) Com orçamento discriminado no Orç.amento 
Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 
Escolas: 

Artes decorativas 
Comerciais 
ln d us triais 
Industriais e comerciais . · 
Magist ério primário 
Práticas de agricultura . .. 
Regentes agrícolas . 
Superiores. . . . . . 
T écnicas ..... . 
Técnicas elementares . 

'· 

A transportar 

7 
23 
5 

107 
65 

349 

1 
7 
3 

2 
6 

11 
48 
11 
1 
3 
3 
1 
8 

--
670 

7 
23 
3 

96 
11 

346 

1 
7 

1 

1 

3 

- -
499 

2 
5 

31 
3 

3 

1 
1 
1 
1 
1 

1 
2 

1 
5 

11 
40 
11 
1 
3 
3 
1 
6 

--
134 

6 
23 

1 

4 1 

1 1 
----

35 2 

Institutos: 
Comerciais 
ln d us triais 
Superiores . 

Diversos: 
Liceus nacionais 
Universidades . 
Outros serviços 

Cadeias . ..... . 
Cadeias l)enitenciárias 
Colónias correccionais 
Colónias penais . . . 
Colónias penitenciárias 
Prisões . . . . . . . 

Internacional . . . 
Judiciária . . . . . 
Segurança PL'1blica . 
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Organ ism os 

Transpor te 

b) Estabelecimentos prisionais: 

e) Polícias : 

cl) Diversos : 
Aeroportos . . . . . 
Estabelecimentos e serviços do Subsecretariado de Estado el a 

Aeronáutica . . . . . . . 
Estabelecimentos zootécnicos 
Institutos de criminologia . 
Institutos diversos 
Juntas diversas 
Laboratórios . . 
Reformatórios . 
Refúgios dos tribunais centrais de menores 
Outros serviços . . . . . 

2) Com verbas ou subsíilios globais no Orça-
mento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos e serviços de 
saúde e assistência: 

Asilos. 
Casas P ias 
Centros. 
Dispensários . 
Hospitais 
Institut os de assistência 
Instituto Maternal 
Maternidades 
Diversos serviços 

A transp01·ta1· 

E utra-
das 

670 

2 
2 
3 

34 
4 ' 
1 

6 
2 
3 
4 
1 
2 

1 
4 

23 

4 

1 
2 
3 
5 
3 
2 
4 
3 

10 

7 
2 
5 

31 
10 
12 

3 
2 
3 

--
874 

Ju.Jgn-
das 

--

499 

2 
2 

6 

1 

1 

1 
8 

1 
1 

3 

3 

2 
7 
1 
6 

1 
--

545 

Por julgar 

Aguar-Em 
li qul- dando Distri• 

dação distri- buídas 
huição 

------
134 35 2 

3 

28 
4 
1 

5 
2 
3 
1 2 
1 
2 

' 

1 
3 

7 8 

4 

1 

2 

3 1 
2 
3 

17 5 2 
8 1 
6 --' 

~ 

2 1 
2 

2 
- - ----

264 58 7 
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Por julgar 

Organismos Entra- Jul ga- Aguar-
das das Em 

liquj- dando Distri-

daçrto distri - buídas 
lnúyfto 

--------

Transporte 874 545 264 58 7 

b) Diversos: 
Aeroportos 1 1 
Casas da Metrópole 2 2 
Comissões de obras . 9 9 
Fundos especiais . 1 1 
Institutos diversos 5 1 4 
Juntas autónomas dos portos 9 2 7 
Missões técnicas ao ultramar 16 5 11 
E stabelecimentos zootécnicos 8 8 
Outros serviços 17 3 11 3 

3) Sem verb as no Orçamento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 

Escolas agrícolas móveis 1 1 
Escolas industriais e c·omerciais (ilhas adjacentes) . 3 3 
E scolas do magistério primário (ilhas adj acentes) 2 2 
Liceus nacionais (ilhas adjacentes). 3 3 
Liceus municipais no continente . 3 3 

b) Outros serviços : 

Albergues de mendicidade 11 9 1 1 
Cofres privativos dos governos civis 22 8 13 1 
Comissões venatórias . 3 3 
Distritos escolares 2 2 
Comissões regionais de assistência . 6 6 
Escolas de enfermagem . 2 2 
Comissões de obras. 5 5 
Estabelecimentos fabris do Minist ério do Exército 6 2 3 1 
Estabelecimentos e serviços dependentes do Ministério do UI-

tramar 6 6 
Fundos esp~ciais . 7 2 4 1 
Outros· serv!-ços 6 1 5 

Corpos ,administrativos: 

Câmaras municipais 303 133 141 28 1 
Federações ,municipais 5 3 1 1 
Juntas de fi-eguesia 6 2 4 
Juntas gerais 4 1 3 
Juntas de província 11 5 5 1 

Organikmos ele coordenação económica: 

Comissões reguladoras 7 7 
Institutos . 3 3 
Juntas de exportação . 

ll~ 
2 - -

Juntas nacionais . 8 

A transportar . 11379 724 551 94 10 
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Por juJ gar 

Organismos 

Transporte 
Diversos serviços: 

A) Pessoas colectivas de utilidade pública 
trativa: 

Misericórdias 
Outras instituições . 

B) Outros serviços : 
Juntas ele turismo 
Outros serviços 

Total. 

Nota: 
Não se receberam ainda as seguintes contas: 

Aeródromo-base n. 0 1. 
Aeródromo-base n. 0 2. 
Base aérea n.0 1. 
Base aérea n. 0 2. 
Base aérea n. 0 3. 
Base aérea n. 0 4. 
Base aérea n. 0 6. 
Batalhão ele caçadores pára-queclistas. 
Comandos militares elas províncias ultramarin as. 

Entra-
das 

. 1 379 

adminis-

127 
76 

35 
5 

--
1622 

Jitlga-
Em Aguar-

das 
Jiqui- dando 
dação clistri -

buiçfto 

------

724 551 94 

43 55 8 
33 32 8 

15 13 7 
4 - 1 

------
819 651 118 

Cornissão ele contas e apuramento ele responsabilidades elo l.Vlinistério elo Exército. 
Consulado em Aclis-Abeba. 
Consulado em Havana. 
Consulado em S. Paulo. 
Depósito Geral ele Material ela Força Aérea. 
Est ado-Maior el a Força Aérea. 
Fábrica Nacional ele Munições de Armas Ligeiras. 
Grupo de detecção, alerta e conduta da intercepção n. 0 1. 
Instituto el e Assistência aos Leprosos. 
Junta de Exportação do Café. 
Junta ele Turismo elas Termas de Monfortinho. 
Liceu de Beja. 
Missão Geográfica de Timor (1 a 28 de Janeiro). 
Oficinas Gerais ele Fardamento. 
1. ª região aérea. 
2.• zona aérea. 

Dfatri-
btúdas 

--

10 

21 
3 

-
---
34 

Nota dos processos de contas de 1958 em que se verificaram alcances 
e que em 31 de Dezembro de 1959 aguardavam elementos 

para subirem ajulgamento 

Processo n.º 1631. - Da responsabilidade, do conselho administrativo do 
Instituto Profissional dos Pupilos do E x,ér-cito; 

Processo n.º 1606. - Da responsabilidade do conselho administrativo da 
Escola de Regentes Agrícolas de Coimbra. 
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VII-Decisões relativas a recusas de visto 
proferidas em processos remetidos ao Tribunal 

que dariam lugar a encargos a satisfazer 
por verbas inscritas no Orçamento de 1958 

O Tribunal · de Contas, em sua sessão -de 13 de Fevereiro de 1958, exa
minan,do os processos de visto n. 0

• 833 e 835, relativos aos contratos de 
Carlos Alberto de Oliveira Penim e Nuno Manuel Moreno de E.ça Brnamcamp 
para exercerem as funções de aspirante-s suplementares da Administração
-Geral do Porto de Lisboa; · 

Considerando que, em face do que dispõe o artigo 50. º do Decreto-Lei 
n.º 36_ 976, -de 20 de Julho de 1948, -é de exigir que os concorrentes tenham 
mais de 21 anos· de idade; 

Considerando que os contratandos têm idade inferior a 21 anos, muito 
embora tenham -sido eruancipados; . 

Considerando que, -como tem sido jurisprudência deste Tribunal, a eman
cipação - que -é apenas uma exigência de capacidade civil - não ,substitui, 
n-0 · caso dos auto,s, a imposição da lei em relação à idade, pois uma coisa ,é a 
exigência da qualidade jurídica de maior e outra a de se ter perfeito de
terminado número de anos fixados na lei; 

Considerando que no mesmo -sentido se, prommciou já a Procuradoria
-Geral da República em caso idêntico; 

E considerando ainda que à jurisprudência deste Tribunal e à dou
trina da Procuradoria-Geral da República -se alia também a opinião de tra

- tadistas ( v. g . Manual de Di?'eito Ad1ninistrativo, do Prof. Marcelo Cae
tano, 2.ª edição, p. 253): 

Pelos fundamentos expostos, resolve, por unanimidade, recusar o .;isto 
aos referidos contratos. 

* 

Em sua sessão de 21 -de Fevereiro de 1958 o Tribunal de Conta-s exa-
. minou o contrato celebrado em 8 -de Janeiro findo entre o director das Ofici
nas Ge-rais de Fardamento, como representante do Estado , e o contramestre, 
contratado, -de 2.ª classe António Augusto Duarte para e-ste exercer as funções 
de mestre de 3. ª classe ; e 

Considerando que, tendo sido solicitadçi o documento comprovativo das 
habilitações do interessa-do, se verificou que não podia -ser apresentado, porque 
este não tem o exame da 4.ª elas-se do ensino primário; 

Considerando que ,o artigo 24 .º do Decreto-Lei n.º 40 964, de 31 de 
Dezembro de 1956, dando nova reda-cção -ao artigo 13. 0 do Decreto-Lei 
n.º 38 968, de 27 -de Outubro de 1952, estabeleceu ser vedado o ingresso ou 
o aces-so nos serviços públicos do Estado, dos corpos administrativos, das pes
soas,,colectivas de utilidade pública administrativa, dos organismos corpora
tivos ou de coordenação económica, das instituições de previdência e de abono 
de família a indivíduos que não possuam a ·4.ª classe da instrução primária; 

Considerando não proceder a alegação de que o interessado estaria dis
p'ensado dessa habilitação em virtude do disposto no artigo 21.º do Decreto
-Lei n.º 26 115, de 23 de Nov-embro de 1935, esclarecido pelo despacho do 
Conselho de Ministros de 25 de Julho de 1952, pois que aí se estabelecem 
as -condições em que pode ser .dispensada habilitação do 5.º ano do liceu para 
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a nomeação e promoção de funcionários acima do grupo T, sendo , portanto, 
evidente que se contempla espécie completamente diferente da que está em 
apreciação (como diferentes são o,s objectivos e os fundamentos das disposi
ções legais citadas) ; 

Considerando que, conforme documento no processo, o interessado só 
ingressou no quadro do pessoal -contratado em 24 de Outubro de 1940 - o que 
de todo apagaria qualquer vestígio de aplicabilidade elo mencionado Decreto
-Lei n.º 26 115; 

Considerando que, tanto em face da Portaria n.º 15 751, de 5 de Março 
de 1956, como elo orçamento das Oficinas Gerais de Fardamento, se verifica 
que a categoria ele mestre de 3.ª classe ,é hieràrquicamente, superior à de con
tramestre de 2.ª classe, e, assim, . como promoção ou acesso tem de ser consi
derada a mudança de situação do contratado, acesso que, como o ingresso, 
lhe está vedad_o legalmente : 

Decide recusar o visto ao aludido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 15 ele Abril de 1958, exami
nando o processo de nomeação ele Maria José elo Nas-cimento Ribeiro para 
o cargo de es-criturário de 2.ª clas•se (catalogador) cl-o Arquivo Histórico 
Ultramarino ; 

Considerando que a nomeanda tem idade superior a 35 anos; 
Considerando que até ao presente só prestou -serviço na Repartição dos 

Serviços -do Cadastro do Instituto Geogr.áfico e Cadastral, em regime de tra
balho diário ; 

Considerando -que, não havendo dispo-sição especial quanto ao limite de 
idade máximo exigível para admis-são de qualquer funcionário no quadro 
do Arquivo Histórioo Ultramarino, deve o mesmo obedecer ao fixado pela 
lei geral (artigo 4.º do Decreto com for-ça ele lei n.º 16 563, de 2 de Março 
de 1929); 

Considerando que pela referida disposição legal ninguém poderá ter 
primeira nomeação para lugar ele acesso, em qualquer repartição pública 
do Estado . . . etc ., « com mais de 35 anos n; 

Considerando que a nomea-ção em -causa representa ccu11ia p1·i11iefra no
meação n, dado que o ,serviço prestado no Instituto Geográfi-co e Cadastral 
o tem -sido apenas em regime de trabalho diário - o que não lhe dá a qua
lidade de funcionário público; 

Considerando que o lugar ,de escriturário do Arquivo Histórico Ultra
marino está dentro da hierarquia fixada pelo mapa n.; 15 anexo ao Decreto
-Lei n. º 41 169, de 29 de Junho de 1957 - que modificou a orgânica e os 
quadros do Ministério do Ultra:rp.ar; 

Considerando que, de harmonia com o Assento deste Tribunal de 12 
de Dezembro de 1934, publicado no Diário do Govemo n.º 3-00, l.ª série, 
de 22 do me-smo mês e ano, devem tomar-se como <e luga1· de acesso para os 
efeito-s -do artigo 4.º do Decreto n.º 16 563, de 2 de Março de 1929, todo aquele 
que, fazendo parte de uma hierarquia, -dá ao seu titular, não só o direito , 
mas ainda a -simples possibilidade ou mera expectativa de promoção, quaisquer 
que sejam as condições em que esta po•ssa ter 1 ugar e seja qual for a forma 
da sua nomeação» ; 

Considerando ainda que, nos termos do § umco do artigo 134.º do já 
citado Decreto-Lei n.º 41 169, o-s escriturários pertencem ao -quadro da se-
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cre.taria e que neste - artigo 152.º do mesmo diploma - os lugares ,são nor
malmente providos por concur,so de provas práticas, podendo, portanto, qual
quer esCTiturário daquele quadro vir a ser promovido - ou por concurso 
ou sem ele - à categoria imediatamente ,superior; 

Considerando, pois, que o lugar a prover é de acesso: 

Pelos fundamentos expostos, resolve, por unanimidade, recusar o visto 
à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas examinou a portaria do Ministério do Ultramar, 
de 21 de Maio de 1958, que nome,ia o licenciado José Rui de Oliveira Pegado. 
e Silva para o cargo de escriturário de l.ª classe (·catalogador) do quadro 
da ,secretaria do Ministério do Ultramar e o coloca no Arquivo Histórico 
Ultramarino; e 

Considerando que já na recusa ,de visto de 15 de Abril do ano corrente 
o Tribunal decidiu que o lugar de escriturário do mesmo Arquivo é de acesso, 
integrado na hierarquia fixada no mapa n.º 15 anexo a-0 Decreto-Lei 
n.º 41 169, de, 29 de Junho de 1957, que modificou a orgânica e os quadros 
daquele Ministério, hierarquia que comporta ais categoriais de escriturários 
de l.ª e 2.ª classe; 

Considerando que nenhuma prescrição legal prevê em especial quanto 
ao ingresso no quadro referido, pelo que no caiso vigora a lei geral; 

Considerando assim que, de harmonia com os princípios gerais estatuídos 
no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembro de 1935, o in
gresso nos quadros deve verificar-se pelo lugar de categoria inferior, como 
é jurisprudência pacífica ,e uniforme deste Tribunal; 

Considerando que tal regra tem -confirmação no Decreto-Lei n.º 27 199, 
de 16 de Novembro de 1936, ao de-terminar que quando as vagas de lugares 
de qualquer categoria não possam ser preenchidas por funcionários da ca
tegoria imediatamente inferior, por não satisfazerem condi,ções legais de pro
moçã-0, devem ser nomeados ou contratados tanto,s empregad,os da categoria 
mais baixa quantas forem as vagas que não puderem ser preenchidas por 
pr,omoção; 

Considerarndo que tais princípios não ,são invalidados pela circun.stância 
de no caso sub .fudice serem diferentes ais habilitações exigidas para os es
criturários de 1. ª classe (letra S do Decreto-Lei n. º 26 115) e para o,s de 
2.ª classe (letra U do mesmo diploma), pois isso apenais significa que estes 
últimos não podem ,ser promovidos sem que mostrem ter as habilitações exi
gidas para a categoria imediatamente superior; 

Considerando que: se observado o -caso ele outro ponto de vista, poderá 
aduzir-s-e que, a terem os serviços de respeitar o ingresso no quadro pela ca
tegoria infe-rior à letra T (habilitação de ins'trução primária), implicitamente 
provocam a impossibilidade de promoções à categoria ,superior a essa letra 
(habilitação do 5. 0 ano do liceu), tal observação é, porém, sobrepujada pela 
evidente injustiça que resultaria de imobilizar na 2.ª classe escriturários que 
adquiram ou já possuam habilitações para a l.ª classe, por verem as vagas 
ne,sta categoria pre,enchida,s por nomeaição de estranhos ao quadro; 

Considerando, em conclusão, que o Jugar de mgresso no quadro ,é o 
da categoria inferior - escriturário de 2.ª classe: 

Decide recusar o visto à aludida portaria. 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 17 de Junho de 1958, examinando 
o contrato celebrado elntre a Direcção-Geral da Aeronáutica Civil e João 
Nicolau Cruz para o provimento do lugar ,de enfermeiro do quadro único do 
pessoal da mesma Direcção-Geral; e 

Consi,derando que o referido contrato é feito ao abrigo da alínea e) do 
artigo l.º do regulamento aprovado pela Portaria n.º 12 786, de 9 de Abril 
de 1949; 

Considerando que, nos termos desta disposição regulamentar, a admis
são do pessoal auxiliar dos serviços, ,externos da aeronáutica civil e tá con
diciornada à existência de idade não superior a 35 anos; 

Considerando que o nomeado excedeu já este limite, pois tem 37 anos 
de idade; 

Considerando que a parte final do relatório da citada portaria, recomen
dando um certo número de condições especiais a observar para a admissão 
do pessoal da Aeronáutica, e a disposição da alínea f) do seu artigo 3. 0

, 

estabelecendo como razão de preferência nessa admissão o ter menor idade, 
levam a concluir que o limite de idade fixado no seu artigo l.º é o limite 
máximo especial a observar sem excepçã.o no provimento de qualquer dos 
cargos ali especificados; 

Considerando que, sempre que a lei expressamente estabeleça uma de
terminada idade para a admissão a certos cargos, terá de ser necessàriamente 
observaida essa regra, impo•sta por razão da natureza dos ,serviços ou das exi
gências de certos cargos; 

Considerando que o artigo 1. º do Decreto-Lei n. º 27 236, de. 23 de No
vembro de 1936, aplicável ao Ministério das Comunicações por força do ar
tigo 4.º do Decreto-Lei n. 0 36 061 , de 27 de Dezembro, de 1946, fixa também 
em 35 anos o limite máximo para os caso,s de admissão de pessoal, excepcio
nando, no entanto, no ,seu § l,º , os casos que, não ,sejam lugares de acesso 
e os de candidatos que já sejam funcionários públicos; 

Considerando que, não obstante o contratado ir ocupar um lugar que não 
é él.e acesso e ser j,á enfermeiro de 2.ª classe do Ho pital Miguel Bombarda, 
tal circunstância é quanto a ele irrelevante, porquanto a aplicação das dis
posiçõe·s do mencionado Decreto-Lei n.º 27 236, e, portanto, das excepções nele 
expressas, só pode ser feita , como claramente o diz o artigo 4. 0 do Decreto
-Lei n.º 36 061, sem prejuízo das disposições especiais dos serviços, e es,tas 
são as constantes do regulamento aprovado pela citada portaria e as reputadas 
neces,sárias conforme a indicação do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 36 619, · 
de 24 de Novembro de 1947; 

Gonsi,derando que uma dais condições é a existência d-0 requisito da idade 
não superior a 35 anos, requisito que não se verifica no referido contratado, 
pois tem idade superior a esse .limite legál , não podendo por isso ser admi
tido no quadro único do pessoal auxiliar da Direcção-Geral em referência: 

Resolve, por marnna, recusar o viHto ao referido contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 1 de Julho de 1958, exami

nando a portaria que nomeia o capitão dos serviços de administração mili
tar Luís J os-é Ferreira Figueirinhas para exe·rcer, em comissão civil, o cargo 
de tesoureiro do Corpo de Polícia de Segurança Pública da província de · 
Angola; e, 

Considerando que a nomeação é feita ao abrigo do artigo 25. 0 do Di
ploma Legislativo n. 0 1030, de 8 de Outubro de 1938, do Governo-Geral de 
Angola; 
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Uonsiderando que, nos termos desta disposição legal, o tesoureiro-secretá
rio daquele Corpo de Polícia (hoje simplesmente ,designado tesoureiro no 
mapa n.º 1 do Decreto n.º 31 995, de 30 de Abril de 1942) deverá ser um 
oficial subalterno do serviço de administração militar; 

Considerando que a ·exigência legal da limitação deste e doutros cargos 
a oficiais -subalternos é imposta por razões de disciplina e princípios de hie
rarquia, visto que, pela disposição do artigo 24.º do referido diploma, o co
mandante daquela Polícia pode ser um capitão de qualquer arma do Exército 
metropolitano, o qual fica fazendo parte, como presidente, do conselho admi
nistrativo ( artigo 8 . 0 ) ; 

Considerando que o nomeado, sendo capitão dos ,serviço,s de administra
ção militar , não é oficial subalterno e, por isso, não pode preencher o luga1 
que a lei expressamente reserva para oficiais subalternos ; 

Considerando que, para efeito do disposto no Decreto n. 0 29 680, de 1~ 
de Junho de 1939, conforme se diz no artigo 8.º do Decreto n. 0 31 995, de 
30 de Abril de 1942, os funcionário,s do quadro e os. contratados descritos no 
mapa n. º 1, onde se inclui o tesoureiro, são classificad-os pela forma constante 
do mapa n.º 2 anexo a este mesmo Decreto n.º 31 995; 

Considerando que neste mapa n.º 2 o t esoureiro tem vencimentos iguais 
aos adjuntos do Comando, os quais são indicados no mapa n. º 1 como oficiais 
subalternos, o que demonstra que aquele tem cate-goria igual a estes; 

Considerando que não procede a alegação de que cc pode nomear-se um 
capitão para o referido lugar de tesoureiro, tendo em vista que do mapa 
n.º 1 oonsta u11i tesourefro, não se indicando se deve ser oficial subalterno , 
ao pa-sso que para os adjuntos se acrescentou cc oficiais subalternos de qual
quer arma do quadro metropolitano>>; porquanto , 

Considerando que a anotação no mapa n.º 2 de oficiais subalternos para 
os adjuntos do Comando ,se justifica apenas pela razão de que, sendo lugares 
criad.os pelo citado Decreto n.º 31 995, nã,o existia norma anterior que tal 
definisse, nem existe na parte dispos-itiva de,ste decreto, o que não acontece 
quanto a-0 lugar de tesoureiro e até de comissário, cujo provimento estava 
já regulado no diplomá legislativo m encionado; 

Considerando que no caso sujeito -0 qua-dro limita-se a consignar a exis
tência do lugar criado por lei e é esta que define as condições do ,seu provi
mento; 

Considerando que para hipótese há norma expressa que estabelece tais 
condições, ou sej a o citado artigo 25. 0 do Diploma Legislativo n.º 1030, que 
não se encontra revogado; 

Considerando, assim, que o nomeado não satisfaz ao requisito legal im
posto por esta disposição: 

R es-olve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão -de 29 de Julho de 1958, examinando 
a portaria que nomeia, no actual ano escolar, o licenciado Manuel Maria 
da Silva Pereira professor do serviço eventual do 8. 0 grupo do Liceu Ca
mões; e, 

-Considerando que o nomeado é segundo-.oficial do quadro do pessoal 
da Cadeia de Monsanto ; 

Con,siderando que o exer-cício da sua função neste estabelecimento pn
sional está sujeito ao horário normal dos serviços públicos; 
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Considerando que, ne-stas condições, pela sua própria natureza e em 
vista do disposto no artigo 5.º do Decreto n.º 15 538, de 1 de Junho de 1928, 
este lugar é absolutamente incompatível com outro a desempenhar dentro 
da.s horas regulamentares do serviço; 

Considerando que as funções docentes do novo cargo são exercidas du
rante uma grande parte do t empo daquelas horas, com.o se vê do mapa-ho
rário junto ao processo; 

Considerando que, desta maneira, se verifica a impossibilidade mate
rial do desempenho simultâneo da•s -duas funções : 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas examinou o despacho do Sr. Ministro da Justiça, 
de 16 de Agosto de 1958, determinando que o segundo-oficial da Cadeia 
Central de Lisboa Manuel Lopes de Matos exerça cumulativamente as fun
ções de t esoureiro des,se estabelecimento prisi-onal; e, 

Considerando que o artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 39 922, de 23 de No
vembro de 1954, que é a lei especial do mesmo estabelecimento, expressa
mente determina que as funções de tesoureiro são cumulativamente exercidas 
pelo terceiro-oficial designado pelo Ministro da J u-stiça, tendo direito ao 
abono para falhas ; 

Gon,siderando que é assim manifesto que as funções de tesoureiro não 
constituem um cargo a prover por nomeação de um serventuário próprio, 
sendo elas tão-sàmente uma inerência do -cargo de t erceiro-oficial , que se 
individualiza na pessoa do que for escolhido pelo Ministro; 

Considerando que as-sim sendo, como ,é, para o exercício de tal funçã-0 
não pode -ser designado um segundo-oficial, em aberta deso-bediência à lei 
que atribui a inerência a um t erceiro-oficial; 

Considerando que o mencionado preceito legal não -é abrangido pelo 
artigo 61. º -do Decreto n. 0 40 877, de 24 de Novembro de 1956, quando este 
dispõe ficarem revogadas as disposições de natureza especial relativas ao 
provimento de pessoal dos diversos esfabelecimentos prisionais, poi,s, como 
vem dito, no caso sub juclice não ,se trata de provimento de pessoal , mas 
tão-sàmente da individualização de uma inerência do cargo, devidamente 
provido, de terceiro-oficial; 

Gonsiderari.do que a revoga·ção das disposições especiais, relativas ao pro
vimento de pessoal é, no citado- D ecreto n.º 40 877, perfeitamente compreen
sível e até ne-cessária, pois que .tais provimentos são ali regulados lugar por 
lugar, com -excepçã-0, é claro, do tesoureiro, que é mera função inerente 
a um cargo; 

Considerando -que, ao alegar-se a pretensa rnvogação do artigo 8. 0 do 
Decreto n. 0 39 929 se pretenderia que, em oon.sequência, seria aplicável , como 
lei geral chamada a reger a hipótese, o Decreto-Lei n.º 26 643, de 28 de Maio 
de 1936, artigo 445. 0 e seu § único; 

Considerando que, assim, as funções de tesoureiro eriam normalmente 
desempenhadas pelo secretário do estabelecimento - que é, no quadro da 
Cadeia Central de Lisboa, o primeiro-oficial-, pelo que em nada fi ca favo
re-cida a legalidade do despacho que designa como tesoureiro um ,c;egundo
-oficial: 

Decide recusar o visto ao dito despacho. 
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O Tribunal de Contas, em sessão de 7 de Outubro de 1958, examinando 
a portaria que nomeia o primeiro-oficial do quadro geral dos serviços de 
administração civil do Estado da !ndia Sripada Ananta ,Sinai N arcornim 
para exercer, em comissão, o cargo de subdirector da .Secção do Arquivo de 
Identificação do mesmo Estado; e, 

Considerando que a nomeação é feita nos termos do n.º I, 1.0 , da base XI 

e n.º v, regras l.ª e 3.a, da: base XLI da Lei Orgânica do Ultramar Portuguê-s 
e com a invocação do § único do artigo 2.º do Decreto n .º 40 711, de 1 de 
Agosto de 1956, ,como norma legal permissiva; 

Considerando que os subdir-ectores das secções do referido Arquivo cria
das nas províncias ultramarinas de governo-geral são nomeados, nos, termos 
do § único do artigo 2.º do citado decreto, em comissão, de entre adminis
t1'ado1·es do quad1'0 ad1ninist1'ativo ou entre licenciados e111, Dfreito, mediante 
concurso documental; 

Considerando que, como a própria portaria indica, o nomeado não é 
administrador do quadro administrativo nem licenciado -em Direito, mas 
primeiro-oficial do quadro geral dos serviços de administração civil do Estado 
da !ndia; 

Considerando que a -circunstância de nos mapas I e x anexos ao De
creto n.º 40 709, de 31 de Julho de 1956, estarem incluídos na letra L o,s 
primeiros-oficiais de todos os quadros e serviços oonjuntamente com outros 
funcionários, e entre estes os administradores de circunscrição de 3.ª classe 
e administradores de concelho de 3.ª classe que não sejam do quadro admi
nistrativo, traduz apenas uma equiparação de categoria quanto a venci
mentos, e nunca para efeitos de provimento ou mudança de situação; 

Considerando, assim, que para justificação da nomeação indicada na por
taria em causa é, portanto, irrelevante a alegação de que o nomeado, como 
primeiro-oficial, está equiparado a administrador de circunscrição e, mesmo 
que o fosse, seria ainda duvidosa a legalidade da nomeação para o lugar de 
subdirector do Arquivo de Identificação, por falta de disposição expressa que 
ampliasse aos equiparáveis ou equiparado,s a possibilidade -do provimento; 

Con-s-iderando que pelo facto de no Estado da 1ndia não haver -circuns
crições, mas concelhos (artigo 8.º do Decreto n. 0 35 229, de 8 de Dezembro 
de 1945, e artigo 57. 0 do Estatuto do Estado da !ndia - Decreto n. 0 40 216, 
de 1 de Julho de 1955), a alegada equiparação ainda menos colhe, porquanto 
as funções de administrador de concelho são exercidas em comissão amovível 
por indivíduos que merecerem a confiança do governador-ge,ral, ficand,o in
corporados no quadro administrativo -somente para efeitos hierárquico-s, ( § 2.º 
do citado artigo 8.º do Decreto n. 0 35 229), podendo até concluir--se, pelo pró
prio sistema deste diploma, que tais administradores, sendo em regra pre
sidentes dos -corpos administrativos, ,s,ão superiores hierárquicos dos primeiros
-oficiais, o que evidentemente exclui a equiparação; 

Considerando que o processo não mostra ( antes se deduz o contr.ário) 
que o nomeado exerça de algum modo as funções de administrador de con
celho, e, mesmo que as exercesse, seria ainda discutível o valor de tal cir
cunstância para justificar o provimento indicado na portaria; 

Considerando, pelo expo-sto, que o interes·sado não -satisfaz às condições 
exigidas pela lei que regula o preenchimento dos lugares de subdirectores 
das secções do Arquivo de Ide-ntificação nas províncias ultramarinas: 

Resolve, por maioria, recusar o visto à referida portaria. 

/ 

95 

O Tribunal de Contas, em sua sessão -de 7 de Novembro de 1958, exa
minando a portaria de nomeação de Horácio dos Santos Porto para professor 
efectivo do 4.º grupo de disciplinas do Instituto Profissional do-s Pupilos 
do Exército; e 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 37 136, de 5 de Novembro de 1948, 
determina, no artigo 9.º, que os professores dos 4 .0

, 5.º, 6.º e 7.º grupos -de 
disciplinas daquele Instituto cc são -sempre escolhidos entre oficiais do Exér
cito ou çla Armada>>; 

Considerando que o interessado não é oficial do Exército ou da Armada; 
Consid,erando que as razões alegadas pelo-s serviços perdem toda a sua 

relevância em face do que expressamente se dispõe no preceito citado : 

Resolve recusar o visto ao referido diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua ,s·essão de 13 de Janeiro de 1959, exami
nando os contratos celebrados pela direcção da Emissora Nacional de Ra
diodifusão com N orberto Pinheiro, de 46 anos de idade, escriturário- de 
1. ª -classe do quadro do pessoal administrativo da Inspecção-Geral dos P ,ro
dutos Agrícolas e Industriais; J os-é Martins, de 41 ano-s, ,escriturário de 
2.ª classe do quadro permanente da Direcção-Geral de Transportes Terres
tres; Manuel ,de Almeida Cordeiro, ,de 30 anos, escritur.ário de 2.ª clas,se elo 
quadro do pessoal admini,strativo da Junta Autónoma de Es,tradas; António 
Marque,s dos Santos, de 30 anos, escriturário de l.ª classe do quadro do pes
soal administrativo da Inspecção-Geral dos Produtos Agrícolas e Industriais,; 
Manuel Fernandes Loio, de 31 anos, catal-ogador, contratado, dos -serviços 
administrativos dos Hospitais Civis de Lisboa, e José Paulo de Sousa Gil, 
de 27 anos, ,escriturário de 2.ª elas-se do -pessoal de secretaria do Liceu da 
Figueira da Foz, todos para prestarem ,serviço na referida Emissora Na
cional como as,pirantes; 

Considerando que o Regulamento da Emissora Nacional, promulgad9 
pelo Decreto n.º 41 485, de 30 de Dezembro de 1957, determina, no seu ar
tigo 33.º, qu-e as normas a que deverão obedecer os .concurso-s para admissão 
e promoção do pessoal do quadro ... são a-s constantes do Decreto n .º 33 492, 
de 7 de Janeiro de 1944 (Regulamento dos Concursos de Admissão e Promo
ção do Pessoal da Emissora Nacional de Radiodifusão) ; 

Considerando que o Decreto n.º 33 492, acima citado, dispõe, no § l.º 
do seu artigo 15.º, se,r requisito essencial para a admissão aos ooncursos para 
es-criturários ter 18 anos de ida~e, pelo menos, mas não mais de 25; 

Considerando que a categoria de escriturários existente,s ao tempo da 
promulgação do regulamento dos concursos se deve considerar substituída 
pela de aspirantes, tendo em atenção a alteração do quadro do pessoal de
terminada pelo Decreto-Lei n. 0 41 484, de 30 de Dezembro de 1957 (lei or
gânica da Emissora Nacional) ; 

Considerando assim que os limite-s de idade estabelecidos para os an
tigo,s escriturários passaram a ,ser os exigidos para a categoria de aspirantes; 

Considerando que os contratandos -têm idade superior aos limites legais 
previstos pelo citado § l.º do artigo 15.0 do Decreto n. 0 33 492; 

Consid·erall!do que o § 2. 0 do mesmo artigo 15 .º admite um regime dife
rente para os funcionários da Emis-sora Nacional quando dispõe que o-s limi
tes ,superiores estabelecidos no § 1.0 se lhes não aplicam, mesmo quando 
contratados fora ,dos respectivos quadros, desde que tenham sido admitidos 
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ao seu s·erviço com idade inferior ao limite fixado para admissão na categ-0ria 
a que desejem concorrer; 

Considerando que as disposições legais acima invocadas, constituindo lei 
especial para os serviços da Emissora Nacional , têm de prevalecer sobre a-s 
vigentes na lei geral, que é de data muito anterior, pelo que não tem apli
ca,ção ao ca-so dos autos o disposto no artigo 4. 0 do Decreto com força de lei 
n .º 16 563, de 2 de Março de 1929: 

Resolve recusar o visto aos referidos contratos. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua ,s,essão de 23 de Janeiro de 1959, exa

minando o despacho do Ministro das Corporações e Previdência Social exa
rado sobre proposta do inspector ,s,uperior dos tribunais do ,trabalho e que 
autoriza a reversão do vencimento de exercício perdido, desde 1 de Setembro 
a 30 de Novembro de 1957, pelo copista do Tribunal do Trabalho da Guarda 
Rui Falcão Pinto de Lima a favor do chefe de secretaria João Lopes Lobo, 
nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 403, de 31 de Agosto de 1915; e, 

Considerando que, em virtude da sua competência cumulativa quanto 
aos serviços da secretaria, o re-ferido chefe ,chamou a si as obrigações do 
copista ausente; 

Considerando que, tomou esse encargo por o escriturário do Tribunal não 
poder a,ssumi-lo, em razão de lhe haverem sido cometidos, além da sua missão 
própria, os trabalhos de contabilidade do me-smo tribunal; 

Considerando que, em tais cir-cunstâncias, lhe cumpria remediar a di-
ficuldade, fazendo ele próprio o serviço do mencionado copista; , 

Considerando que, assim, não houve propriamente substituição de fun
cionário ausente no restrito sentido da lei) mas apenas exercício de compe
tência extensiva em funções de direcção; 

Considerando que, assim, se torna evidente a impossibilidade legal de 
reverter para o chefe de secretaria o vencimento de exercício do copista'; 

Considerando que, além disso, da hierarquia das funções deriva uma 
espécie de incompatibilidade em um funcionário receber remuneraçõe,s, de ou
tro ,seu subordinado; 

Considerando que, em hipóteses idênticas, esta tem sido a jurisprudên
cia do Tribunal de Contas: 

Resolveu, por maioria, recusar o visto ao referido despacho . 

• 
O Tribunal de Contas, em sua ses-são de 13 de Fevereiro de 1959, exa

minando o contrato de provimento de Nicolau Silva Vieira nas funções de 
bombeiro do quai:!.:-o do pessoal auxiliar na Direcção-Geral da Aeronáutica 
Civil - cargo a exercer no aeroporto do Sal-, celebrado sob a invocação dos 
artigos 7.0

, 14.º e 15. 0 do Decreto-Lei n.º 36 619, de 24 de Novembro de 1947, 
e do regulamento aprovado pela Portaria n. 0 12 786, de 9 de Abril de 1949; e 

Considerando que o contrata-do pertence ao quadro do pess-oal menor do 
aeroporto do Sal, onde exerce as funçõe,s de guarda, tendo nele ingressado 
com a idade de 32 anos; 

Considerand-0 que, como se vê da certidão junta .ao processo, tem agora 
mais de 35 anos de idade; 

Considerando que o artigo 1. 0 do· supradito regulamento estabelece 
a 00ndição de não terem idade Sllperior a 35 ano·S· os indivíduos a admitir 
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no quadro do pessoal auxiliar do,s serviços externos da Direcção-Geral da 
Aeronáutica Civil; 

Considerando que ,é juridicamente irrelevante a circunstância de, não 
ter o contratado ultrapassado essa idade quando da sua admissão no quadro 
do pessoal menor da me-sma Direcção-Geral , pois a lei em referência, sendo 
pe-remptória e abs,oluta, nenhuma excepção apôs ao princípio nela afirmado; 

Considerand-0 que a razão da idade deriva do facto de as funções do 
pessoal auxiliar exigirem maleabilidade e esforços físie,os na adaptação a ser
viço de sua natureza duro e difícil, como indica o próprio quadro constante 
do mapa anexo ao Decreto-Lei n. 0 36 619: 

Resolveu recusar o visto ao dito contrato. 



VIII- Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado 
organizados pelos servicos do Tribunal 

MAPA N. 0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1958 

Receitas e despesas 

Receita ordinár ia 
Jmpostos directos gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... . .. . . . ..... 
11npostos indirectos ............ . .• . . . . .. , ••...•.•• • •• . ••.•• · · - · • • • 

Indústrias em regime tributário especial . . .... . . . . . ...... . .................. . 
Taxas - Rendimentos de diversos serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . ...... . . . 
Domínio privado, empresas e indústrias do Estado - Participação de luc~os ......... . ......... 
Rendimentos de capitais, acções e ohdgaç.ões de bancos o companhias ...... . ... . ... . ....... 
R eambo]sos e reposições ..... . ..................................... . 
Consign ações de receita .•..•• • ..•.........•...... • .......... · • · · . . · . · 

Soma da receita orclinária •.•••• , •• . , • • . • , 

Receita extraordinária 
Amoed.iç.ão .. . ............................ . .... . ...... . . .... 
lmportàncja de parte dos saldos de anos económicos findos ..•• • .. . .. • •••• • ... . ...... • . 
J>1·oduto da venda do títulos ou de empréstimos, nos termos da Lei n. 0 2090, de 21 do Dezembro de 1957 , • · ..••• 
Produto da venda de títulos ou de empréstimos com destino à execução do Plano de Fomento ........... 
Reemholso dos adiantamentos e subsídios concedidos para a e.:\ecuç.ão das encomendas 1·eferidas no Decre to-Lei 

n. 0 39397, de 22 de Outubro de 1953 •••••• • . • •.•.•••••.•••.. . ... . · · · · . · · · · 
Reembolso do valor do autofinanciamecito da Junta Autónoma dos P:ortos do Arquipélago da Madeira, nos termos do 

Decreto-Lei n. 0 40 169, ele 21 de Maio de 1955 • . • • • • . . • • • • • • • • • • . . . . . . , . . . . . . . • 
Reembolso do valor do autofinanciamento da ,Junta Autónoma dos Portos de Sotavento do Algarve, nos termos do 

Decreto-Lei n. 0 40 544, de 28 de Fevereiro de 1956 • . •.•.••..•••••••••••...••... • . 

Produto da liquídaçrLO de valores doS Transportes Aéreos Portugueses . ..................... 
Fundo de Contrapartida do Plano Marshall-Construção de fábricas de pólvoras . . . ...... . . . . . . . . 
Reembolso das comparticipações para despesá's com infra-estruturas comuns da N. A. T. O. ... . .. ...... . 

Soma da receita extraordinária ............. 
Soma das receitas 01·dinária e extraordinária • • • . . . • 

Excesso das despesas sobre as receitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . 
Total ...... . ............. . ... . 

Despesa ordinária 
Encargos gerais da Naç.ão ..• .•••...••....•.•... • .... • • · • . • • • · · • · · · • , · • 

Finanças: 
Divida púhlica .• · ••.•.....••••..•.•.•....•... · . · • .•..• • · . · • · · · · 

Encargos gerais ......... . ........... .... . .. . .. . . . ...... . .... . 
Serviços próprios. • . • . . • • • • • • • . • . . . . . • • . . . . . . . . • . . . . . . ....... . . 

lnterjor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . ...... . . .. . 
_Tn,;:tir.,::i . . . . . 

Exército .. , , • • . 
l\fariaha ... . .. . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas . . . 
Ultramar ..... . 
Educai;ão Nacional . 
Economia ... 
Comunicações . . 

. . . . . 

Corporações e Providência. Socfal 

Encargos gerais da Nação. 
Finanças . 

· Iuterior . 
Justiça .. 
E x ército . 
Marinha . 
Negódos Estrangeiros 
Obras Públicas .. 
Ultramar . . ... . 
Educação N acjonal . 
Economia . .. 
Comunicações . . . 
Corporações e Previdência Soc jaJ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. " 

Soma da d espesa ordinária • 

Despesa extraordinária 

Soma da despesa extraord inária 

. .. . . . .. 

Soma das d í!spesas ordinária e exlraordinâria . 
Excesso das receitas sobre as despesas . . . . : . . . 

Tota l . .. .... . . . 

Resurno 

01·çamonto Geral 
<lo Estado 

2.044:200 .000,900 
2.312:035 .000/)00 . 

389:552 .000800 
353:93n.5ooi,oo 
442,938.800/)00 

97:490.000/iOO 
715:041.580,'iOO 
419:302.649ROO 

ll.774:49~.'í29/l00 

37:950.000/100 
266 :100.000/iOO 
796:643.000,~00 
660:694.920/100 

20:000.0001)00 

13:000.0001j00 

5:505.0001)00 
1 :000.000/100 

lõ :640.8981)80 

+ 
l.816 :533 .Rl 8,~80 

8 .5Ul:033.3H /jSO 

+ 
8.591:033.347 J;80 

44G:438.889/i50 

7í7:141.516/il0 
366:571.9741)80 
372:86!.518,í20 
877 :743.880/i OO 
172:1 0 7. 6 !l2ll4 0 

758:478.331/ilO 
487 :628.741/180 
152:098.647ó00 
531:599.813/)00 

73:428.014/180 
690:836.006/iOO 
302:899.8151)00 
482:833.6501)00 
38:250.757 MO 

6.530,n19.247 /', 10 

339:640.898,$80 
58:400.000fiOO 
4:000.000,jOO 

-í>-
250:000.000/}00 
35:500.0001)00 

+ 
866:710.0001)00 
67:100.000/) 00 
30:000.0001)00 

221:957.000/)00 
171:725.920,~00 

l :500.000J OO 

2.046 :533.818/i80 

8 .577:453.065,)90 
13:580.281 1)90 

8.591:033.3-17 /J 80 

Conta Geral 
do Estado 

2. 730:2í6.8201) 70 
3.066:525.2371)20 

472:n85.119n4o 
417:269.985n9o 
486:767 .667 {1 40 
106:000.370,580 
629:261.554/1 20 
468:761.296.é90 

S.377 ,848.0:\2.I 50 

+ 
+ 
-li-

267:092.274,) 70 

67 :836.807 ,590 

13:000.000,500 

5:590.105/100 
1:000.000âOO 
8:868.9521)90 
3:175.569,$ 20 

366:563.7091!70 

8. 744 :411. 762$20 

-li-
8.744:411. 762/120 

486:694.295,$30 

7 56:438.183/140 
366:402.5691150 
368:442.749/170 
931:916. 171,j20 
173 :940.709050 

752:961.904,$40 
525:796.552/}60 
13!:012.796/150 
449:726. 7761)00 
62:435 .7251J70 

685:883.908,~60 
275:729.8631)90 
582:415.342/170 
35:308.683,$20 

6.588:106.2321)20 

340:611. 789/120 
182:175.8681)30 

3:999.222/)70 

+ 
250:000. OOOfi 00 
35:007.2621)70 

-11-
914:460. 720,~00 

65:794.2391)20 
15,000.000,~oo 

174:61 2.546/)70 
117:180.781,$70 

280.0001)00 

2.099:122.430ij 50 

8.687:228.662 !170 
57:183.099/) 50 

8 .744:41 l .762,i20 

Diferenças 

+ 686:076.820/170 

+ 754:490.237~ 20 

-j- 83 :433.119 ,j40 

+ 63:330.485/! 90 

+ 43:828.8671)40 

+ 8:510.370,'i 80 

- 85:780.025 /1 80 

+ 49:458.647 ,',90 

+ 1.603:348.523,550 

- 37:950.000/jOO 

- 266:100.!)00/iOO 

- 796:643.000 1500 
- 393:602.645/130 

+ 47:836.807,)90 

+ 
+ 85.105/100 

+ 
- 6:77l.945 /j90 

+ 3:175.5691120 

- J.449:970.109M O 

+ 153:378.414/140 

-li-

+ 153:378.414/140 

+ 40:255.405 /180 

- 20:703.332 ,FO 

- 169.405/130 

- 4 :418. 768/150 

+ 54:172.291/120 

+ 1,833.017/J!O 

5:516.426/>70 

+ 38:167.810/J80 
18:085.850/150 
81:813.037 /100 
10:992.289/110 

4:952.097 /140 
27:169.951/)10 

+ 99:581.692/170 
2:942.0741)20 

+ 57:186.985/)10 

+ 970.890/140 

+ 123:775.868/)30 
77"7 /130 

+ 
- li-

492.7371)30 

-li-
+ 47: 750. 7201)00 

1 :305. 7601)8!1 
15:000.000/lg<} 
47:344.45~)1 30 
54:545.1$8,130 

1:229,-000/i OO 

+ 52,5ss.611 n10 

+ 10~:'175.596,~80 

+ ;,13:602.8 17,$60 

+ 153:378.414 /} 40 

Orçamento Ge ral do Rs tnrlo Conta Geral do ~stado 

D esi gnaç ões R eceitas e despesas 

Or fünári ns E xtraordinár jas 

R ecei tas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. 774:499.529,100 1.8t6:533.8 18J80 

D esp esas . . . . ' ................... . . .. .. 6. 530:919.247,i lO 2.046:533.818/180 

D ifr!.r ença'(. .. . .. . . .. . . . .. 243:580.281 ,190 - 230:000.0001)00 

(a ) Saldo or çamental . (b) S aldo <l e ge rª ncia. 
Sal do orçam ental : 
Saldo de g or tln cia . 

Diferença para mois . 

Rece itas e despesas 
Soma s 

Ordin á ri as 

8.591:033.3-17 ,i8o 8.377:848.0521)50 
8.571:153.065/', ~0 fi .588:106.232/j20 

(a) 13:580. 281/;90 1.789:741.820,~30 

13:580.28 1/190 
57:183 .099,150 

+ 43:602.817 ,j60 

Ex traordinârias 

366: 563 .709 /) 70 
,2 .099:122.430,)50 

- 1. 732:558.7 20/)80 

Somas 

8. 7 44 :4 l l . 762,)20 
8.687:228.66 2/)70 

(b) 57: t83.099,j50 

© 
00 

,~ 

'\,! 

\1 
i1 

~ 



MAPA N.0 2 

Mapa, por capítulos, das jmportâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1958, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Inscrições 01·ç.amentafa - -- - - --
Alteraçües ·- -

Pro,eniêncjas Inscrições 
-- rectificadas 

Não alteradas Alteradas Soma Para majs Pm·a meno s Diferenças 
-- -

-
,_ Receita ordinária: 

Impostos directos gerais . . 4 77 :200. 000$00 1567:000.000$00 2.044:200. 000$00 152:790.579~00 - {,- 152:790. 579$00 2.196:990.579$00 
Impostos indiréctÕs. . . . 492:035. 000{,00 1.820:000.Ó00M0 2.312:035·. 000{,00 140:813.000$00 - j,- 140:813.000$00 2452:848.000$00 
Indústrias em regime tri-

bu~ário especial .. . . . 327:152.000$00 62:400.000{,00 389:552.000{,00 - j,- 62:400 .000{,00 - 62:400.000$00 ;327:152.000$00 
Tax as - Rendimentos ele 

diversos serviços . . . . 219:974.500$00 133:965.000:$00 353:939. 500$00 13:735 . 221$40 - {,- 13:735.221{,40 367:67 4. 721$40 
Domínió privado, empresas 

e indústrias elo Estado -
Participaç_~o de lucros . . 312:438.800$00 130:500.000$00 442:938.800$00 10:100.000$00 - {,- 10:100.000$00 453:038 .800{,00 

Rendimentos de capitais, 
acções · e obrigações ele 
bancos e companhias . . 97:490.000{,00 - $- 97:490.000$00 - i, - - {,- -{,- 97:490.000,00 

Reembolsos e reposições. . 362:351. 742$00 352:689.838$00 715.0-11. 580$00 77:724.850$60 - {,- 77 :724. 850{,60 792:766.430.i560 
Consignações de receita. . 148:761. 249$00 270:541.400$00 419:302.649$00 17 6:037. 209$30 - f,- 176:037. 209$30 595:339.858:$80 

Sorna ... . 2.437:403.29V0O 4.337 :096. 238,li00 6.774:499.529$00 571:200.860{,30 62:400.000$00 508:800 .·860$30 1:283:300.389{,30 
' - . -· 

Receita extr·aorclinária 87 :590. 898$80 1 . 728:942. 920$00 1.816:533 .818$80 405:126. 305~140 -/,- 405:126.305$40 2.221:660.124$~0 

Total .... 2.524:994.189{,80 6.066:039 .158:$00 8.591:033.347 $80 976:327 .165$70 62:400.000$00 913:927 .165$70 9.504:9W.513$50 

MAPA N. 0 - 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1958, 
incluindo as alterações . posteriormente introduzidas 

D otações--0rçameu tais Alterações 

l\Iinistérios 

~ 
Dotações 

Não alteradas Alteradas Soma Para menos Diferenças rectificadas 

Despesa ordinária 
Encargós gerais da Na·ção ..... . . . .... 83:136.308,)10 363:302.581/!40 446 :438.889/!50 100:315.495/!90 3 1 :539. 166,'j40 68.776.329/!50 515:215.219,$00 

Finanças: 
Dívida pública . . . . . . . ....... 400:3l5.768,j60 376:825.74í,'j50 777 .141.516/!10 99:501.750/!00 94:927.004;~80 4:574.745/!20 781:716.261 1j30 

Encargos . ............... .. . 365:825.574,}80 7 46 .400 :) 00 366:571.974/!80 7:001.000/!00 3:731.000/!00 3:270.000,500 369:841.974/180 
~erviços próprjos . ..... ........ 55:328.575/J20 3 17:532.943/100 372:861.518/!20 46:625.262820 8:148.942/!20 38:476.320,500 411:337 .838/120 

Interior ..... ... ...... . ..... 104:938.458/!00 772:805.422/jOO 887 :7 43.880,$00 74:805.802 ,j40 6:486.984,$30 68:318.818§10 946:062.698/jlO 

Justiça ........ . ...... . . . ... 37:943.895,$60 134:163.796/180 172: 107.692/140 18:514.838,j.60 3:908.380,$20 14:606.458/140 186:714. 1501)80 
Exército ... ..... ........ .. .. 117:165.889p80 641 :312.441/)30 758:478 .331,$10 62:088. 756/!80 46:486.838,$00 15:601.918 b80 774:080.249,$90 
Marinha .................... 105:251.480,58Q . 382:377 .261/j OO 487 :628 .741/)80 67:454.555MO 10:4:?5.893,$10 57 :028.6G21~30 544:657 .·104/jlO 

Negócios Estrangeiros ... .. ... .. . .. 93:49 l.647,$00 58:604.000/!00 152:048.647/jOO ll:480.936fl50 5:412.450,$00 6:068.486/150 158:167.133650 

Obras Públicas . . . . . . . . . . . . . . . .. : . 397:559.963/jOO 134:039.850,$00 531:599.813/jOO 50:017.9351j80 9:868.363,$80 40:149.572/100 571:749.385,jOO 
Ultramar . . ..... . . ......... . . 58:007 .650/140 15:420.364,140 73:428.014,$80 1:636.361,)60 748.661,$40 887.700,120 74:315.715/)00 
Educação Nacional . . ............. 119:731.52í/!10 571:104.478/!90 690:836 .006~00 70:316.709/,90 37:545.402,)90 32:771.3071)00 123,601 .313 noo 

Economia ............ . ...... 2 12:310.161,)00 90:589.654 1j00 302:899.815/!00 14:539.284 ,5 10 2:302.054/!40 12:237 .229/)70 315:137.044,FO 

Comunicações ................. 90:673.198/jOO 392:160.452/!00 482:833.650/iOO 133:534.376{!10 4:822.995,~ 00 128:'111.381{!10 611:545.031/)10 

Corpo1·ayões e Previdência Social . . , . . . . . 17:757 .592,i40 20:493.165(!00 38:250. 757 {!40 2:298.133.570 1:489.052/!40 809.081 ,530 39:059.838 ,\70 

Soma .......... 2.259:440.689/J80 4.271:478.557 /J30 6.530:G19.247 /Jl0 760:13 l.199MO 267,843.188.590 492:288.010;510 7.023 :207 .257 h20 

.' 

Despesa extraordinária 
Encargos gerais da Nação. , ..... .. .. . . 39:640 .898,580 300:000.000(!00 339:640.898/180 118:054.850/120 + 118:054.850/120 457 :695.749/)00 

Finanças . ... . . . .. . .......... 2:000.000/)00 56:400.0001j 00 58:400 .000,500 135:612.0001, 00 G80 .000/)00 134:932.000/!00 193:332.000,500 

Interior .... . ..... . ......... 4:000.000§00 + 4,000.000/)00 + -íJ- + 4:000.000/!00 
Justiça . .... , .... , , ......... + -{!- + - {!- -li - + -{!-
Exército .. - .............. . . . 250:000.000{!00 + 250:000.000/!00 + + -íi- 250 :000.000{!00 
Marinha ............. . . .. ... 30:000.000/j OO 5:500 000,500 35:500.000{!00 420.0001)00 420 .000,500 + 35:500.000/!00 

Negócios Estrangeiros ....... ...... + + + + + + + 
Obras Públicas . . . . . . - . . . . . . . . . . 364:595.000;500 502:115.000/!00 866:710.000,500 127:712.861;590 8:475 .639{>50 119 ,237 .222,$40 985 :947 .222{!40 

Ultramar . .. , , , , , , · · · ... , , , . . 67:100.000{!00 + 67:100.000/,00 + -{>- + 67:100.000SOO 

Educação Nacional ...... .. ....... 30:000.000/!00 + 30:0oo.ooo,~ oo -,1- + + 30:000.000/,00 

Econom..ia . . .. ......... .. .. .. 221:957 .000/!00 + 221,957.000/jOO 2:500.000{100 -<>- 2:500.000,jOO 224 :457 .000/!00 

Comunknções .. .. ............ . 116:725.920{!00 55:000.000{100 171:725. 9201j00 4G :915 .083 1j00 + 46:915.083,500 218:641.003/jOO 

Corporações e Previdência Social • . . • . . . . 1:500.000,jOO + 1:500.000,500 -li- + 1 + 1:500.000/jOO 

Suma . ......... 1. 127 ,518.818/J80 919:015.000MO 2.046 :533 .8181i80 431 :214.795/!10 9:575.G39,$50 1 421 :639.155 ,%0 2.468:172 . 974/J40 

Total ......... 3.386:959.508/!60 5.190:•193.557 /!30 1 8 .577 :453.065890 1.191:345.994/jlO 277:418 .82884.0 1 913,927 .165MO 9.491:380.231,5GO 
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MAPA N. 0 4 

Ano económico de 1958 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 

Designação 

Saldo em 1 de Janeiro de 1958 .... .. . . .. . .... . . ... . . ' . 

Entradas 
Receita liquidada : 

Ordinária .. . . . ... , .. . . . . . . . . . . . . 8.1>43:042.091;)10 

Extraordinária . . . . . . . . . . . .. . .. . .. 366:563 .709570 

Receita cohrada: 

Ordinária ...... .. .. . .. . . . . . . . . . 8.377 :848.052;)50 

Extraordinária . . . . . . . . . ... . . .... . 366:563.709/)70 

Rendimen tos e despesas públicas: 

Receita cobrada . • • • . . . . . . . . . . . . . . . . 8.736:699.684,)40 

Operações por encontro . . . . • . . . . . .. . ... 18.229:306.465/)70 

Autorizações de pagamento : 

Importâncias pagas • . . . . . ... ... ...... 8.687: 228.662# 70 
Imp ortâncias p or pagar em 31 de Dezembro de 1958 . . . 2:517 .519,$90 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos: 

Aplicados às desp esas públicas , ....... . . . .. 8.687:228.662/!70 
Reposições . . . . . . . . . . . . . ' ' . . ' . .. . 23:151.222,~20 

Operações de tesouraria : 

Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro - Saídas 20.597:380.395,$42 
Di versas oper ações . • . . . . . . . . . . . . . . ' 13.775:752 .582/)61 

Operações de fim do ano . . . ''' . ' . . . .. . 301.559,536 
Operações por encontro . . . . . .. . . .. . .. . . ' 18 .215 :025.951/)50 

T ransferência de fundos . . . . . . . . . . . . . . . . . ' '' ' ' . 
Soma das entradas . . ..... .. .. 

Excesso das despesas sobre as receitas .... - . . .. . .. . ....... 

e 

_R 

D 

D 

R 

F 

o 

7.'otal. . . ......... . . 

Saldas 
obrança efectuada: 

Receita ordinária . .. . . .. ...... .. .. . . 8.377:848.052/!50 

Receita extraordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . 366:563.70~,170 

rneita anulada . . ....... . . ..... ......... ... . . . 
aspesa liquidada: 

Ordinária . .• • .. •.. • . . ........ . .• 6.590:551.703,$90 

Extraordinária .. . . .. . . . .... . ...... 2.099:194.478i/70 

~sp esa efectuada: 

Or dinária .•• •.. ••.. • .. . . . . . . . . . G.588:106.232,520 

Extraordinári a .... . .... ... .... .. .. 2.099:122.430/!50 

~ndimentos e despesas públicas : 

Operações por encontro ...... . . .. ...... . ... .. . . . 
llldos saídos dos diferentes cofres públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . 

perações de tesouraria : 

Banco de Portugal , como caixa geral do Tesouro - En-
tradas . . . . . . .. .. . . .. .. ... ... . .. 21.05 7 :702.650,~00 

Diversas operações .. .. . ...... .. ..... 13.382:569.811,150 
Operações de fim do ano . . • . . . . . . . . . . . , , 11:644.940,507 
Operações por encontro . . . . . . . . . • . . . . 18.235:656.946,F0 

ransferência de fundos . .. . . . ... . . . . .. .... .. .. . . . .. 
Soma das· saídas . . .. . ...... . 

xcesso das receitas sobre as despesas .. . .. .. .... . ....... . 
Soma . ••..• . .. , . · · · • • · 

aldo em 31 de Dezembro de 1958 . .......... . ........... 
Total • . . •.•.. . . . . . . . . . 

(a) Compreende a importância de 7:712.0771)80 arrecadada em letras. 

(AJ usta rnent o) 

Documentos 
Metais 

para amoedar 

494:957.288/)10 39:413.267 ;)00 

8.909:605.800,)80 + 

+ + 

+ + 
-·ii- + 

8.689:746.182/)60 + 

-1,- -li-

+ • 10:259. 706/,88 

-íJ- + 
18.094:309.271/!50 49:672 ,9731)88 

-íJ- -,i-
18.094:309.271 ,1 50 49:G72.D73íJ88 

8.744:41\, 762,$20 - ;)-

95:092 .0211) 70 + 

8.689:746 .182#60 + 

+ + 

+ + 
+ + 

- ,$- * 16:313,533,) 18 

+ + 
-,5- -{!;-

17 .529:249.966,150 16:313.533/i18 

+ - ,$-

17.529:249.966!)50 16:313.5331$18 

565:059.305# 00 33:359.440,570 

18.094:309.271,$50 49:672.973,588 

(b) Esta importância corresponde ao total das parcelas indicadas com o sinal *' · 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com a Conta Geral, n pp. G e 7 da Conta publicada. 

Papéis de crédito Dinhei ro 

24:981.2681)84 212 :460.9441)06 

-íi- - {;-

+ (~) 8.744:411.762,)20 

• 7:712.077,$80 

- ii- • 26.966:006.150"10 

+ + 

-li- 8. 710:379.884,$90 

* 410:892 .148/Í73 

* 52.588:460.488#89 

7:712.0771)80 2,815:337 .124,541 

451:297.573,)17 100.037 :056.354_1)56 

- ;)- + 
451:297.573/117 100.037:056 .354856 

+ + 
- /!- + 

- /!- -/j-

+ 8,6s1 ,228.662,~10 

7:712.0-77 {!80 26.895:904.133,.j20 

+ 8. 710:379.884,590 

• 410:893.434/i43 

+ • 52.687:574.348,5 27 

7:712.077!)80 2.811 :629.559,500 

426 :317.590,503 99. 792 :716.588,107 

-i,- 57:183.099,$50 

426:317 .590,103 99.849:899 .687 /!57 

24:979.983,)14 187:156.666/199 

451:297 .573i)l 7 100.037 :056.354/!56 

Soma 

.. 

771:812 .768,)00 

8.909:605.800,)80 

8.744 :411.762#20 

(b) 26,973:718.227 !)90 

8.689:746.182/!60 

8.710:379.884/)90 

{b) 53.009:612.344,$50 

2.823:049,202/i21 

118,632:336.173§ 11 

-;'i-
118.632:336.173,7 11 

8.744:411.762,520 

95:092.021/)70 

8.689:746.182,$60 

8.G87:228.662/i70 

26.903:616.211#00 

8.710:379.884/)90 

(b) 53.114:781.315;$88 

2.819:341.636,580 

117 .764:597 .677 !)78 

57:183.099,$50 

117 .821 :780. 777 ,~ 28 

810:555.395,)83 

118.632:336.173i)l 1 

f-< 
o 
l-:1 

f-< 
o 
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MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas -respeitantes ao ano econom1co de 1958, segundo o Orçamento Geral 
do Estado- antes e depois de rectificado-, demonstrações modelo n.º 30 , tabelas de rendimentos e de 
entrada e saída de fundos de todos os cofres públicos e notas dos fundos e das importânc ias por pagar 
organizadas pelas direcções de finanças distritais. · 

Importâncias avaliadas Receitas 

Cap ítulos 
Por cobrar 

Orçamento Alterações Orçamento Por cobrar Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 
inicial recti:ficado em 1 de Janeiro de D ezembro 

Receita ordinária: 

Impostos directos gerais . . . . 2.044:200.000/100 152:790.579,$00 2.196:990.579/100 194:333.367 /150 2.843:714,928/160 2. 730:276.820/170 77:837.050/190 229:934.424;$50 

Impostos indirectos . . . . . . ·2.312:035.000 /1 00 140:813.000/100 2.452 :848.000/100 260 :155 .831/120 3.099:242.680/170 3.066:525.237 /)20 930.935;$00 291:942.339/170 

Indústri as em regime tributário 
·especi al . . ... ... 389:552 .000/100 62 ,400.ooo aoo 327:152.000/100 16:487.971/)20 482:276.104/160 472:985.119/140 9:265.521/120 16:513 .435,$20 

Taxas -Rendimentos de diyer-
sos serviços . . . . . . . . . 353:939,500/100 13:735.221/140 367 :67 4 ,721 ,$40 9 :640.854/170 4 18:675.173,$00 417:269.985/)90 732.031/140 10:314.010/140 

Domín io privado, empresas e 
indústrias do Es tado - Parti-
cipaç.ões de lucros . . . . . . 442: 938.800 /100 10:100.000/100 453:038.800/100 476.780/160 486:956 .423/140 486:767 .667 /140 209.311/100 456.225ª60 

Rendimentos de capitais, àcções 
e obrigações de bancos e com-
p anhi as . . ... .. . . .. 97 :490.000/100 -11--: - 97 :490.000/)00 201100 106:000.542/180 106:000.3i0/180 1721j 00 201100 

Reembols~s ~ rePosições . . . . 715:041.58Ó,$00 77 :724.850,$60 792:766.430/160 3:307 .937 /j50 629 :644.942~90 629:261.5j4/120 318.107/150 3:373.218/170 

Consig'nações de recei ta . . . . 419:302.649/100 176:037.209,$30 595:339.858/130 10:554.525/140 476:531.295/110 468:761.296/190 5:798.892/170 12:525 .630/190 

Soma da receita ordinária 6.774 :499. 529/100 508:800.800/130 7.283 :300.389/130 494:957.288/110 8.543:042.09 1/1 10 8.377:848.052/150 95:092.021/170· 565:059,305/100 

Receita extraordinária . . . . . . . 1.816:533.818/180 405:126,305,HO 2.221:660.124,$20 -li- 366:563 .709/170 366:563 .709/1 70 + + 
TÕtal .das receitas ordiná-

ria e. extraordinária . 8,591:033.347 /)80 913:927 .165/170 . . 9.504:960 .513§50 494:957.288,$10 8.909:605.800/180 8. 744:411. 762/120 95:092 .021,$70 565:059 .305/iOO 

Excesso das despesas sobre - ,- -
as 1·eceitas . . . . . . + + + + . - ,';- -li- + -li-

S<rma .. .. . . .. . 8 .591:033.347 í)80 913:927 .165í)70 9.504:960.513í)50 494:957 .2881)10 8. 909:605.800/)80 8.744:411.762/)20 95:092.021,FO 565:05\l.305,500 

- 1 
~ 

:;l Importâncias orçamentadas Despesas . 
<I) -
~ Ministérios 
<I) Orçamento Alterações Orçamento Auforizadas Pagas Anuladas 
i:i inicial recti fi cado 

-

Encargos gerais da Nação . . .. .. . .. . . . .... . 446 :438.8891}50 68 :776 .329/150 - 515:215.219/100 - 486 :726 .295,520 486:694.295~30 31.999 ,)90 

F inanças: 
D ívida pública ... ..... .... .... .. . . 777 :141.516MO 4:574 .7451f20 781:716.261/j30 756 :441.305/140 756:438.183$4 0 3 .1 22,ioo 

E ncargos gorais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 366:571.974/j80 3 :270.000,$00 369:841 .974,>80 366:515.474/140 366:402.569 /i50 112.904,j90 

Serviços próprios . . . . . , , . . . . . . . . . . .: . 372:861.5 18/120 38:476.320,jOO 4 11 :337.848/i20 368:659.591/i80 368:442.749,170 216.842/110 

Interior . ......... . . . .... . . . · . . . ... 887:743.880/jOO 68:318.818/1 10 946 :062.698,$ 10 931:932.3{4/j20 931:916.171,j20 16.173/jOO 

-~ Jus tiça ..... ... .. .. ... , · , · · · · · ·- · . , _ 112,1Q1.692.MO. 1,j.:606.458,$10 _ ... 18.6:714.15.0Jfü) 173:99'.L 118/iQO 173:940.709,j50 56.408,\50 
•<d Exército .. . . ... .. . .. . . ... .. ...... 758:478.331/1 10 15:601.918/180 774:080.249,190 752:961.9041)40 752:961.904ª40 + :a Marinha .. . . . .... . . . .... . ... . . . . 487:62d .741/j80 57:028.662,$30 544:657.404/jlO 527:107.321/190 525:796.552,$60 1:310.769/i30 
é3 Negócios Estrangeiros . .. ..... . .. .. . . . . ,. 152:098.647 {jOO 6: 068.4S6/i50 158:167.133,j50 . 134:047.770,140 134:012.796,j50 34.973J90 

Obras Públicas ... . . . . . . . .. . . .. • ' . . . . . 531:599 .8131$00 40:149 .572/iOO 571:749 .385,)00 449:858.037 ii90 449:726 .776,jOO 13 t. 261S90 

U ltramar . .. .. . . . .. . . . . .. . . .. ..... 73:428.014~80 887.700p20 74:315.715ªºº 62:444.501/i80 62 :435. 725/i70 8,776,110 

Educação Nacional . . . . .. . .... . .. :~ ..... 690:836.00G,)00 32:771.307 /jOO 723 :607.313~00 . 686 :362.961,)80 G85:883. 908 ~60 479.053,120 

Economia . . . . . , . . . . . . . . . . . . . ·· . . . . . 302:899.815,\00 12:237.229/i70 315:13.7 .044/170 275 :754.456/110 __ 275 :72~.863 ,j90 24.592,$20 

Comunicaçõo_s . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . 482:833.650!100 128:711.381/j l O 611:545.031,'j!O 582:422.892/150 582:415.342/170 7.5:19,$80 

Corporações e Previdísncia Social . .. . ... . .. . .. 3S:250.757 ,~40 809.081/jSO 39:059.838,~70 35:319.728i$10 35:308.G83;j20 11.044/190 

1 

'Total da despesa ordinãria . . . . . . . . . G.530:919.2471)10 492:288.010,j 10 7 .023:207.2571) 20 6.590:551.i03/j90 6.588: 106.232/120 2:445.471 /J70 

Encargos gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 339:640.898/180 118:054.850 :)20 457:695. 749 1)00 340:611.790/150 340:611. 789/j20 11)30 

F'lnanças . . . . . . . . . . . . . . , . , . . . . . . - . . 58:400.000/100 134:932.000{jOO 193:332.000/100 182:207 .868/j30 182:175.868/j30 32:000,100 

Interior . .. ... . ........... . .. . · · · · 4 ,000 .ooo poo + 4:000.000,jOO 3:999.222,$70 3:999.222/i70 + 
" 

Justiça ... . .... . . . .. , , . . .... · ... , . + -li- + + + + 
:§ Exército . .. ..... . .. , , · .. . . . , .. . · .. 250:000.0001jOO -li- 250:000.000/jOO 250:000.000/jOO 250:000.000 ,)00 + 
" Marinha . . ... . ... . . . .. . . . .. .. · .· . 35:500,000,iOO + 35:500.000,500 35:007 .2621,70 35:007 .262,)70 -li-
:a ... Negócios Estrangeiros . . . . .... . ....... - . . + + -li- + -li- + o 
'" Obras P úblicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 866 :710.000/100 119 :237 .2~2/140 985:947 .222/140 914:499.822840 914:460. 720,$00 39.102;\40 
!l 
>< Ultramar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; . . . . . 67:100.000/100 + G7:100.000/IOO 65:794.239,520 65:794.239/120 + l>1 

Educação Nacional ......... . ...... ... . 30:000.000/100 + 30:000.000 1j00 15:000.000 ;)00 15:000.000 ~00 + 
Economia . . . . . . . . . . . . . . . .. ...... 221 :957 .000,$00 2:500.000/100 224 :457 .OOO;'jOO _ 17 4:613.491 ,j20 174:612.546/170 944/150 

Comunicações. . . . . . . . . . . , . . . . . .. . . , . . 171 :725. 9201')00 46:915 .083/JOO 2,18 :641.003/100 117:180.781/J70 117:180.781/170 + 
Corporaç,õas e Previdência Social . . .. . . . ...... 1:500.000.~00 + 1:500.000;jOO 280.0001i00 280.000~00 + 

Soma da despesa exlraordiná 1·ia ... . ... 2.,0l6:533.81Rll80 421 :639.155 ,j60 2.46p 72.974840 2.099:194.478 ,~70 2.099:122.430850 72.048/120 

Total dasdespesas ordinária e extraordinária 8.577 :453.065,)_90 913:9_27.1651)7,0 9.491:380.231,)60 S.689:746. 182:)60 8.687:228.662/170 2:517.519/190 .. 
Excesso das receitas sobre as despes__,,as . . . . -13:580.281!190 + 13:580.281,590 219:859.618,')20 57:183.099/j50 92:574.501/180 

Soma . ........ . ......... 8.591:Q33 347{180 913:927.165/170 9.504:960.513/150 .8.909:605.800/jSO 8.744:411.762/120 95:092.021,$70 
: -
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Ministérios 

Encargos gerais da Naçrw 

Finanças: 

Divida pública. 

Encargos gerais 

Serviços próprios . 

Interior 

Justiça. 

Exército . 

Marinha 

Negócios Estrangell'os 

Obras Públicas . 

Ultramar. 

Educação Nacional 

Economia 

Comunicações 

Corporações e PrevidOncia Social 

Total. 

106 

MAPA 

Mapa, por Ministérios, demonstrativo da aplicação que 
para pagamento das despesas públicas or 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

1 
Fundos saídos 

Despesa 

Soma 

Ordinária Extraordi11âria 

488:762.702,$60 345:005.321/jOO 833:768.023/160 

756:438.183/140 -li- 756:438.183/j40 

366:411.098,jOO -li- 366:411.098,$00 

369:162.644/j90 182:837. 784/jOO 552:000.428/j90 

932 :082.155/130 3:999.2221FO 936 :081.378/jOO 

17 4:089.366/j30 -{>- 174:089.366/j30 

753:821.273/)50 250:000.000/jOO 1.003:821.273!$50 

527 :219.329!$60 35:146.1501j60 562:365.480,$20 

135:089.935/j70 -li- 135:089.935/170 

450:105 .817 r,40 922: 155.944,)80 1,372:261. 762!$20 

62:491.731!$70 65:794.239,$20 128:285.970í)90 

686:211.17 4!$80 1., ,000.000 ,j oo 701 :211.174!$80 

276:597.408/120 176:677 .863 :)60 453:275.271,$80 

582:477.287 í/10 117:187 .787!$90 699:665.07511 00 

35:335.462 {i60 280.000/jOO 35:615.462,$60 

6.596 :295 .571/jlO 2.114:084.313!$80 8.710:379.884/j90 

Observação.-Este mapa confere com a Conta Geral in serta a p. 19 da Conta publicada. 
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N.0 6 

tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1958 
camentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Reposições Quantias efeclivamente aplicadas 

. 
D rspesa D esp esa 

Soma Soma 

Ordinária E.\: traordi.nária Ordiná1·ia Ext1·aorclinúria 

2:068.407 !$30 4:393.531{i80 6:461.939/j lO 486:694.2951$30 3•10:611.789li20 827:306.084,i 5o 

-li- -li- -li- 756:438.183li40 -li- 756:438.183/i(O 

8 .528 ,$50 -li- 8.528/150 366:402 .569,$50 -li- 366:402.569li50 

719 .8951j 20 661.9 15/1 70 1:381.810li90 368:442.749/j70 182:175.868/)30 550:618.618{i00 

165.984!$ 10 -li- 165.984/jlO 931:916.171/j20 3:999.2221$70 935:915.393!$90 

148.656/j80 -li- 148.656,$80 173:940. 7091i50 - 1~- 17,3:940. 709/j50 

859.3691i10 -li- 859.3691)10 752:961.9041i40 250:000.000/)00 1.002:961.9041i40 

1 :422. 777 1$00 138.887/!90 1:56 1.604!$90 525: 796.552/j60 35:007 .262!$70 560:803 .8151PO 

1:077.1391$20 - ,1 - 1:077.139/)20 134:012. 7961$50 -li- 134:012.796li50 

379.041!$40 7:695. 224,$80 8:074.266li20 449:726.776/100 914:460. 7201$00 1.364:187 .496/)00 

56.006{!00 -li- 56.00GliOO 62 :435. 725!$70 65:794.239,$20 128:229.964/j90 

327.266li20 -li- 327.266/1 20 685:883.908/)60 15:000.000liOO 700:883,908/jGO 

867 .544/j30 2:065.316/190 2:932.861,$20 275:729.863{i90 174:612.546li70 450:342.4 10/)60 

61.944 ,140 7.006!$20 68.950/160 582:415.342!$70 117:180.781/)70 699: 596.124!$40 

26 .779!$40 -li- 26 .779,HO 35:308.683.~ 20 280.000,~00 35:588.683/l20 

8: 189.338li90 14:961.883li30 23:151.2221i20 6.588:106.232/)20 2.099:122.430/150 8.687:228.662!$70 
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MAPA N.º 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1958 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diversos cofres públicos 

Despesa ordinária 

Finanças 
Corporações 

Cofres Encargos gerais Negócio s 
Interior Justiça Exército Marinh a Obras Públicas mtrnruar Educação Nacional Economia Connmi7nções " Soma 

da NaÇÍlO Estrangeiros PrevidC!ncia Social 
Divida Encai·gos Se1·viç.os Soma 
pública gerais próprios 

j 

Aveiro 8:979.141$80 2.663$60 · 589 .484$00 5:678.212$60 6:270.360i1J 20 5:505. 545$20 1:861. 945$ 70 16:761 .633;/!30 96.863;,60 - {,- 2:168.831/,20 - j,- 28:863 .504~80 3:156 .401 $70 4:396 .914$20 1:060.747$00 79:121.894;,70 

Beja . 25 .530$00 3 .175 ~60 195.004$50 3225.354$10 3:423 .534$20 3:827. 503$60 1:155.303/,70 4:033.985i/l20 35.600$00 - ,f,- 632.813/,90 -i>- 12:009. 452/,40 1 :115. 95~$50 840100 450.015$ fi0 26:710 . 531$10 

Braga 13 .892$50 2.122$40 1:017 .150,530 5:035.086i/l30 6:054.359$"00 11:236.870$50 3:420.609$80 5:052. 054$90 34.699$80 --{,- 3:153.558$30 106.250$00 35:600.609$90 1:178. 712$30 5.288,:,500 1:155. 284$60 67:012.189$60 

Bragança . 10.870$30 1.049i/l30 308.090170 3:023.958:,ii60 3:333.098$60 4:331.135$60 2:534. 704$20 2:281.838150 23.240$00 + 597.527;/!70 - {,- 11:967 .114$30 2:431.07 ,MO 1.800$00 388 .504i/l30 27 :900. 908;, 90 

Castelo Bran co 630$00 2.266/,90 400.238$00 3:588.448!1'i10 3:990. 953$00 6:442.011$80 3:112. 731;,70 14:787 .531$50 16.500i/l'OO - i>- 1:424.482$"70 - {,- 17:523.917 ;,90 1:694 .63 ,300 28.100$00 821.982;,90 49:843.474$50 

Coimbra 62.345$00 4.176$30 843.718,f,10 5:572 .079;,90 6:419. 9'(030 64:523. 760;,40 10:476.475,1390 35:584. 738$00 154.016$40 5.295i/l20 14:7 46.491120 201.320$00 49:910 . 310;,20 4 620 .34: $70 981.418.,530 728.186$80 188:414.677M O 

Évora 7$ 50 3.500i/l'70 225.344:;i,90 27:707.565.,no 27:936.410~70 28:036. 871i/l40 1:112.890$90 16:863. 725$20 55. 778/,00 -1,- 3:335 .456$90 - if, - 15:256. 858;/l 30 2:418.621 1)370 277 .864/,50 582.655/,30 95:877 .139,!!40 

Faro . 980i/l50 3.068i/l00 553.533$00 4:079.609$70 4:636 .210$70 5:901.092 :;i,60 1:466. 224$90 8:697 .896i/l' 50 4:405.106$30 -;,- 5:336 .610$60 - vf,- 18:822. 928$ 90 1:478.52 $90 5:315.368MO 670.236$30 56:731.182160 

Guarda. 145$00 3.1201 50 340.389;/!50 3:593.140g570 3:936.650,1370 3:838.879$60 3:663. 207 MO 2:601.280iHO 8.604$80 -{,- 1:234.583$80 - #>- 16:898 .408$10 920 .232$10 - j,- 497.3811 50 33:599 .373$10 

Lei.ria 9.017$ 50 3. 753$40 579.412,s90 6:083 . 242$10 6:666 .4081,40 10:052.384i140 14:020.208$70 18:813.123$40 130.756180 -$- 1:630. 992.,550 - j,- 21:766.198$80 3:417 .806$30 31.648i/l90 741.678~590 77:280.224$60 

Lisboa 428:503. 400$10 680:393 .487 $ 60 355: 726. 520 90 98:178.487$60 1.134:298.500$10 619:467. 044180 86:333 . 026$40 430:196.017;,50 484:557. 752180 40:996.611$30 381:436.609;,40 57:278. 759$00 234:463.484,p90 218:945. 237 i/l60 486:344.159MO 21:562. 650;, 90 4.624:383.254.520 

Portalegre 1401 00 3.393110 204.147$50 8:108.486:$10 3:316 . 026$70 3:975.55211'!70 3:614. 987 ,f,00 10:565.843$60 66.153160 - if, - 1:482.818100 - {,- 10:099. 073i,30 6:151.142MO 1.875i/l00 512.970$70 39:786. 583$00 

Porto. 488.362150 10.357t500 2:403.240i/l50 44:001.531160 46:415 .129$10 101:046.523,f,80 24:781. 295$00 52:966. 785,lOO 7:574.673100 8.24.9120 21:169.352,f,10 1:741.687110 107:129 .372,150 10:345.042.i/liO 55:248 .4861 30 2:873.193$00 431:788.150;/>70 

Santarém . 25:319. 628,f,90 5.746,f,80 716 506,f,70 6:058.022$50 6:780.276;/iOO 6:194.623,f,70 1:757 .256$80 84:717 .625$80 122.691$40 - ,$- 1:424.784$40 -i},- 23:939. 776:$30 10:035 .70 ,i80 2.615,f,OO 695.890,f,30 160:990 .871,3"40 

Setôbal . 649$50 3.461i/l90 390.960;/>70 3:523.400$90 3:917 .823:11 50 6:723. 739180 5:755.483$80 5:431.881$40 272.077 i,70 -$- 663.46611)60 - §,- 20:596.051i/l90 1:555 .434 ii7ll 2:289 . 864{!,30 963.913$90 48:170.387,1510 

Viana do Castelo 10.185100 2 .782$20 631.998$60 3:215 . 060,f,70 3:852.841,f,50 3:270.508,s90 1:213 .642$60 3:194. 671,f,30 245.051~~80 - -1,- 2:770.160150 - ,f,- 13:581. 634,$80 1:070.861J50 856.680&80 465 .398i,30 30:531. 637 ,f,00 

Vila Real . 8.872,f,50 2.141$40 515.221,f,70 3:836 .539,f,90 4:353 . 903{,00 4:304. 911,l10 1:596. 940,120 6:977.675,$90 17 .000,f,00 - {,- 986.715$90 -;?,- 19:239.205,f,10 2:868.801$70 46 .338$20 580.149MO 40:980. 519.,500 

Viseu. 1.302150 3.432$30 562.2481, 00 5:789. 715,110 6:355.395;,40 20:985.0-14$40 3:058. 782 ,110 10:883 327,f,10 124.040$20 -{,- 1:334.540150 - ,f,- 27:029.617 ,1 80 1:992.48 j,20 1.8009)00 583.472.S60 72:349 .8021,80 

Angra do Heroísmo 22:462 .248$90 1.524,f,80 55.504$50 6:301.134$30 6:358.163,f,60 4:977. 248$00 851.070$10 4:423.547PO 22.026160 - j,- 340.135140 - ef',- 91.111,f,60 68.288,120 3:644.000;/iOO -{!,- 43:227 .84'°'510 

Funchal. 2150 2.027$90 46.165$80 14:139. 780$90 14:187. 97 4$60 7:152.490{!,90 1:111. 037 ii!)30 7:390.170,f,OO 562. 604110 134.819,f,20 1:571.363$00 - {,- 102.880$40 475 .875;1330 4:810.000$00 - ,)- 37:499.217,f,30 

Horta. - ,)3- 1.357 $60 52.063,f,50 3:567.158$70 J:620.579180 4:088 . 229,f,40 271.265,f,90 1:576. 950,f,30 28_.149100 - ,~- 1:401.915130 - J,- 1:17 4. 780$60 111.303{!,70 - i>- -,\- 12:273. 11,1;1, uo 

Ponta Delgada 671 50 2 200$90 51.149170 9:640.097,p80 9:693.448$40 6:199.872$10 920.276$20 10:018. 971,$30 69.454180 - ,f,- 853 .578$10 - ,\- 144.352ií00 458 740,i90 18:191.7261/,10 - ,J,- 46:550. 487 i/l40 

Alfândega de Lisboa . - {,- -{,- - $- 30:935.130.,180 30:935.130$80 -/,- - 1,- -$- - ,jl- -,f,- -,\- . + -$- - ,f,- ·-$- - i'>- 30:935 .130,f,80 

Alfâ ndega do Porto - f, - - ,J,- -j,- 15:172 .408sP"40 15:172.408/,40 - j,- + - ip- - #i- - {, - - $- -{>- - ,f,- - j;- - i,- - fl)- 15:l 72.408i540 

Repartição do T esouro 2:865 . 282,f,60 75:<J77 .373$20 - ,$- . 35:155.618,120 111:132.991$40 310;/>60 - ,)3- -~s- 28:596 .488,f,90 93:944. 960/,80 409.029$40 3:163. 715160 530,f, OO 96.178j;50 499$70 1.150130 240:211.137 ,f,80 

Casa da Moeda -j,- -ól- -{!,- 18:953.374ií20 18:953 .374.520 -,f,- - j,- -{>- -,,_ - ,f,- - S- - $- - ,f,- -o~- - .5- -s- 18:953. 37 4,)20 

.Soma . 488:762. 7021/,60 756:438.183$40 366:411.098,f,OO 369:162.644,f,90 1.492:011. 926;,30 \132:082 .155,f,31) 17 4:089 366,f,30 7 53:821. 273j 50 527 :219 .329:$60 135:089. 935&70 450:105.817 ,f,40 62:491. 731;/i 70 686:211.174ill80 276:5\:)7 .4081,20 582:477 .287,ii10 35:335.462,f,60 G.596:295.571ill10 

Reposições 2.068.407$30 - /,- 8.528$50 719.895$20 728.423170 165.9841!'>10 148.656$80 859 .369$10 1:422 . 777 ,f,00 1:077 .139,f,20 379.041$40 56.(;06i500 327.266,120 867. 544,,530 61.944$40 26 .7í91 40 8:189.338,f,<JO 

Fundos ef'ectivamente aplicados . 486:694 .205130 1 756:438.183$40 366:402.569$50 368:442 . 7 49$70 1.491:283.502$60 931:916.171$20 173:940. 709;/i50 752:961. 904~40 525:796.552,f,60 134:012 . 796,f,50 449:726. 776,f,OO 62:435. 7251!'> 70 685:883. !108.,160 275:729.863,S<J() 582:415.342{,70 35:308.683:$20 1 G.588:106.232,520 

Observação. -Este mapa confere, por Mlnistórios, com o total da coluna uPagamentos efectuadosll do desenvolvimento da despesa ordinária da Conta publicada, de pp. 97 a 536. 
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MAPA N.0 6-B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1958 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

o espesa ex t raor dl nara 
1 

1 

Corpora-
Encargos ções 

Cofres gerais Finanças Interior Justiça Exército Marinha Negócios Obras Públicas Ultramar Educnçf,o Economia Comunicações o Soma da 8s trangeiros Nadonal Previdªn· 
Nação Cill 

Social 

Avei ro 14.900/jOO -li- -li- -li- -li- -li- -fi- 4:244. 132/180 -li- + l:028.0ll/i30 + -li- 5:287 .044,jlO 

Bejn. 9.818/iOO -li- -li- -li- -fi- -li- -li- 3:996. 770/i50 -li- -li- 2:7G2.1 27/i90 -li- -li- 6:768. 716/140 

Braga. -li- -li- -li- -li- -,$- -li- -li- 5:020.204 1$70 -,$- -,j- 1:165.2311,30 -li- -li- G:185.4361)00 

Bragança -IJ- -li- -li- -li- -li- -li- -*- 2:202.2181)30 -li- + 961.6531180 -/)- -li- 3:163.872/ilO 

Castelo Brunco -IJ- 12/)20 -li- -li- -li- -li- -li- 5:324.913/110 -li- -/!- 322.300,jOO + -,j- 5:647 .225630 

Coimbra. 484.522/iOO -IJ- -li- -li- -li- -,j- + 15:546.C.75 1j40 + + 1:789.261,jOO -,j- -;j- 17:820.458/j40 

Évora . 102.043,jOO -li- -li- + -li- -li- -li- 7:759.292/130 -li- + 1 :632. l 00/j 10 -li- -li- 9:493.435/)40 

Faro 4.632{100 + -li- -li- -,j- 88~00 -li- 9:259.653{!30 -li- + 786.200 1$00 -li- - i!- 10:0ii0.573630 

Guarda + + -li- -li- -li- -i!- -i!- 2:592.670,jOO + - í!- l :750.198/150 - li- + 4:342.868~50 

Leiria. + -li- + -li- -li- -li- -li- 8:191.1 38{190 + - {/- 1:292.3881)80 -il- -i!- 9:483.527 /)70 

L isboa 308:518.317 ,j20 172:200.767/120 3:999.222/170 -li- 250:000.000/iOO 27:503.649/180 + 754:167 .077/!20 65:794.239/120 15:000.000/!00 142:723.901 /180 20:237 .200/j GO 280.000/100 !.760:42 1.375 ,)70 

Portn]egre. 23.035/jOO - /!- -,$- + -li- + + 11:460.823ô90 -li- - ,j- 150.850/100 -li- -li- 11:G3U08/j90 

Porto 9:338.262 /1 10 + -,j- -íi- -li- 88/100 -IJ- 37:189.874/180 -li- -/!- 3:475.590/190 96:950 587,j30 -i!- 146:954.403/)10 

Santarém 7:623.090,$80 -/!- -,j- -{/- -/!- -li- -li- : 5:5-12 .254/120 + + 2:259.85 1 /140 -li- - i!- 15:425 .1 96/!40 

Setúbal 38.680/150 -li- -li- -li- -,j- -i!- -li- 4:510.983/150 + -li- 81.5041)50 + -li- 4:631.168/150 

Viana do Caste lo -li- -i!- -i!- -li- -li- -li- -i!- 2:0.12 .524/190 -i!- + l:1l9 :520/l80 + + 3:152.045/170 

Vila R eal + -li- -i!- -li- + -,j- -li- 1:430:512MO -li- + 1:741.718820 -i!- + 3:172.230/160 

Viseu . + 5.481/)GO -,5- -i!- -li- -/)- -/!- 7:G00.246/140 -i!- -/)- 1:747.623/110 -li- + 9:353.351/140 

Angra do Heroísmo -li- -,i- -,$- -,$- -,5- -/!- -/!- 2:731.324{!60 -/!- -li- 2:070.775{i90 -li- -·li- 4 :802.100/150 

F unch al . 163.998{i00 3: 180.6 L 7 /IGO -li- + -/i- -i!- -li- 13:CJ75.625/j90 + -li- 4:670.llOJOO -,j- -i!- 21:090.35 l fl5 0 

Horta . -li- -i!- -,1- -i!- -/)- -i!- -li- 8:330,404/190 -li- -1!- 2:500.000/jOO + -/!- 10:830.404 ,)90 

Ponta Delgada. -/!- 1:896 975/j OO -li- -li- -i!- -/)- -i!- 9:945.8271100 -li- -/)- 231.625{i40 -li- -{!- 12:074 .427/140 

Alfândega de Lisboa . -li- -,j- -,$- -li- -li- -li- -li- -i!- - ,j- -li- + -li- + -li-
Alfândega do Porto -,1- -li- -,1- + -li- -/!- + - /!- - {!- -li- + -li- + + 
Repartição do Tesouro . 18:684. 022/140 5:553.930/)40 -li- + -li- 7:642.324{!80 + 795 ,~80 -li- + 415.318,$60 -li- -{!- 32:296 .392/)00 

Casa da Moeda - ll- -i!- -li- -i!- + -i!- + -i!- -i!- + - í3- + + + 
Soma. 345:005.321/jOO 182:837. 784/iOO 3:999.222/)70 -,~- 250:000.000/)00 35:146.150 /)60 -i!- 922:155.944,$80 65:794.239/120 15:000.0001)00 I 76:677 .863/160 117:187.7871$90 280.000/100 2.114:084.313/180 . 

Reposições 4:393:5311j80 661.915/170 -i!- -li- + 138.887 /j90 -i!- 7 :695.224/180 - {J- + 2:065.316/)90 7.006/120 -i!- 14:961.883/130 

Fundos efectlvamente aplicados 340:6ll .789/j20 182:175.868/)30 3:999.2221)70 -,1- 250:000.000/j OO 35:007.262{!70 -,1- 914:460.720/)00 65:794.239/120 15:000.000~00 174 :612.546,j70 117:180.78 1/170 280.000/)00 2.099:122.430/150 

Observação.- Este mnpa coufero, por Minis térios, com o total da coluna ({Pagamento s ofect uados11 do desenYolvimento da despesa extraordin ária da Conta publicada, de pp. 541 a 55G . 
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MAPA N.0 6-C 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saldos para pagamento das despesas orçamentais 

' 
1 

Despesas 

Cofros Soma 

Ordinárias Extraordinárias 

Aveiro 79:121. 894$70 5:287 .044/,10 84:408. 938i,,580 

Beja 26:710.531$10 6:768. 716M0 33:479.247$50 

Braga 67:012 .189$60 6:185.436.500 73:197 .625i,,560 

Bragança . 27:900.908$90 3:163.872$10 31:064. 781$00 

.Castelo Branco 49:843.474$50 5:647.225$30 55:490.699$80 

Coimbra 188:414.677$40 17 :820. 458!!'l'40 206:235.135$80 

Évora 95:877 .139$40 9:493.435$40 105:370.574$80 

Faro 56:731.182$60 10:050.573~30 66:781. 755t90 

Guarda. 33:599.373$10 4:342.868$50 37:942.241$60 

Leiria 77:280.224$60 9:483.527$70 86:763. 752$30 

Lisboa .4.624:383.254$20 1. 760:424.375$70 6,384:807.629~90 

·Portalegre 39:786.583$00 11:634. 708$90 51:421 . 291$90 

Porto. 431:788 .150$70 146:954..403$10 578:742.553$80 

Santarém . 160:990.871$40 15:425.196$40 176:416.067 ~80 

Setúbal . 48:170.387 $10 4:631.168$50 52:801.555$60 

Viana do Castelo 30:531.637 $00 3:152.045$70 33:683.68211'! 70 

Vila Real . 40:980.519$00 3:172.230$60 4.4:152. 749$60 

Viseu . 72:349.802~80 9:353 .351$40 81:703.154$20 

Angra do Hero ísmo 43:227 .840$10 4.:802.100$50 48:029. 940$ 60 

Funchal 37:499 .217$30 21:090.351$50 58:589. 568$80 

Horta. 12:273.174$00 10:830 .404j90 23:103.578$90 

Ponta Delgada 46:550.487 $40 12:07 4. 427 $40 58:624. 914$80 

Alfân dega de Lisboa . 30:935.130$80 -/,- 30:935.130$80 

Alfândega do P orto 15:172.408$40 - {,- 15:172 .408$40 

Repartição do-Tesouro . 240:211 .137$80 32:296.392$00 272:507 .529$80 

Casa da Moeda 18:953.374$20 + 18:953. 37 4$20 

Soma 6.596:295.571$10 2.114:084.313$80 8.710:379.884$90 

Reposições 8:189.338~90 14:961.883$30 23:151. 222$20 

Fundos efectivamente aplicados 6.588:106.232$20 2.099:122.430$50 8.687:228.662$70 

Observação. - Este mapa co nfere, na parte correspondente, com a coluna uConta de fundos saídos dos dife
rentes cofres públicos» do resumo Inserto a pp, 34 e 35 da Conta p ublicada. 



Espécies 

Metais para amoedar 

Papéis do crédito . 

Dinheiro . 

Soma. 

1\Ietn.is para amoedar 

Papéis de crédito . 

Dinheiro 

Soma . 

Saldo 
em 

1 de Janeiro 
de 1958 

39:413.267 í) 00 

24:981.2681)84 

- 282:49G.3,14/j01 

2 18: 10 1.8081)20 

+ 
+ 
- í!-

-{!-
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Descontos 
Rendimentos para ser,·iços 

de administra- pre,·idência, tivas assistência e outros e cooperação 
social 

+ + 
+ -í!· 

l.358:8 l 1.944í)G9 62:778 .169/jG0 

l. 35H:Sl 1.9 141!6!1 62:778. 169Jj60 

-,~- + 
+ "-í!-

1.345:488.8431)64 62:541. 932/j44 

1.345:488 .M3,j64 62:541.9321)44 

MAPA 

. Operações de tesouraria e 

Resu mo 

Depósitos Tí tul os, Ilancos 
em cofres metais e operações 

do e de 
Tesouro outros valores crédito 

Entra 

-,$- + -,~-
-,i- 418:587.6671)60 - íj-

619:703.896/i63 6:350.4811)00 26.840:217 .126/j2G 

619 :703.896/j63 424:93R.148/j60 26.840:217 .126,$26 

Sa i 

-li- -í!- -il-
1.2851) 70 404:525.108/180 -li-

589:527 .289,~61 G:350.481{! 00 27 .247:200.490,580 

589:528.575,$31 410:875.5891)80 27 .247 :200.1901)80 

Observa~:ão. - Es te mapa tem conferência; na parte corresponde nte, com os do pp. 2 L 0 22 8 92 0 93 da Conta p ublicada. 

N.º 7 

transferências de fund os 

geral 

Movimentação Contas de Operações de fundos diversas ordem diversos 

d as 

+ 10:259.70Gíl88 + 
+ -,~- 16.558,?93 

4.lnG:289.416/141 1.039:295.715{; 10 18.465:013. 739,~20 

4.196:289 .416,H 1 1.049:555.421 -}!l~ !8.4G5:030.298/I 13 

d as 

-{!- l G:313.533;1 1S + 
-,$- -fl- 14:079.117,$73 

3.989: 147 .230{!10 994:586.183~92 18.152:73 t.89G,57G 

3.989:147.230,j l 0 1:0 10:899.717,5 10 18.466:811.014/149 
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Transferências Saldo 

de Soma em Total 
fundos 31 de Dezembro 

de 1958 

+ 10:259.70G,í88 -fl- 49:ü72.973,$8S 

-li- 418:604.226/153 -f!- 443:585.4951)37 

2.815:337 .1241)4 1 55.403:797.613,$30 -!>- 55.121 :301.269626 

2.815:337 .1241)41 55.832:661.546,H 1 -/J- 55.G14:559.7HR/jó 1 

-/J- 16:313.5331)18 33:359.4401)70 49:G72.973,j88 

+ 418:605.512,j23 24:979.9831)14 443:585.495,537 

2.811:629.559,500 55.499:203.9071)27 - 377:902.G381j01 55.121:30 1. 269/126 

2.811:629.559/)00 55.934:122.952/168 - 319:563.2141)1"7 55 .614:559.738/151 
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D escontos 
·cofres Re~dimentos para serviços Depósitos de admfoistra- previdência, em cofres 

ti vos ass is tência do 
e outros e cooperação Tesow.·o 

social 

Aveiro 57:923.759{)70 2:292.4541)00 1:448.9491)90 
Beja · . 24:839.715{)60 1:018.351{)90 973.295{)30 
Bragn 51:350.256{)80 2:388.261{)10 987.750{)90 
Bragança . 15:640.062{)70 1:157.135{)10 591.4561)20 
Caste1o Branco 29:723.580{)90 1:452.272{)90 824.817{)00 
CoimbTa 50:408.889,180 3:159.380/)20 1:201.173{)40 
J~vora ... 29:997.412{)60 1:177.693/j50 l:121.729/j70 
Faro .... , .. 35:815.999/jlO 1:481.447 í)OO 1:231.0621)70 
Guarda . tn:317.5121)80 l:527.644/j60 578.217{) 40 
Leiria 37:661.014,190 1:671.576{)80 1:411.333i110 
Lishoa 263:344.151{)70 22:988.985{)10 19:141.8401)30 
P,ortalegre 22:244.285{)90 1:052.2761)50 748.4781)60 
Porto . 186:477 .313{)50 6:7~4.431{)40 5:144 .676{)30 
Santarém . 50:678.317 {)30 2:090.83l/j20 3 :306.8921)90 
Setúbal . 43:027 .0781)10 1:336.458/j60 1:406.7061)20 
Viana do Castelo 18:838.534{)30 1:264.5191)10 883. 027 ,180 
Vil a Real. 20:878.883{)20 1:653.071 /) 70 1:286.591{)40 
Viseu. 31:658.254{)4 0 2:340.259/j lO 1:252. 542{) 10 
Angra do Heroísmo 24:968.413{)10 397.240{)90 5:730.5051)70 
Funchal 92:469.849{)20 668.094,190 67:432.215{)70 
Horta. 12:823.119/)60 351.3071)90 671.0361)70 
Ponta D elgada 54:509. 735,580 812.437{)50 9:425.555{)60 
Alfândega de Li sboa 112:978.121{)30 1:917.006/jOO 316: 135 .346/j30 
AlftLDdega do P orto 71:228.889/160 981.005/!30 175:436 .2 15/) 10 
Repartição do •r eso Lu·o . -1!- 352.381{)50 102.055 /!50 
Casa da Moeda -/!- 442.234/!40 3.082{)40 
Cofres dependentes dos 1\fi-

nistérios: 

Estrange iros-Cons u-
lados . + + 1:217.5101)30 

Soma 1.358:803.151 /)90 62:768. 758/j20 619:694.064/!50 

Tahela daDh-ecção-Geral dn 
Contabilidade P ôhlica: 

Operações do fim do ano 8.7921)79 9.411,140 9.8321)13 
Operações por encontro -li- -1!- -í!-

Banco de Portugal-Saídas -1!- + -1!-
Total 1.358:81 l.944/j69 62:778.169/)60 619:703.896/)63 

MAPA, 

Operações de .t~_s_ouraria e. trans 
Di 

Operações de tesouraria 

) 

Títul os, Banc0s Movim entação 
me tais e op eraçõ es de 

e outros de fundos 
valores crédito diYersos 

Entra 

-1!- 130:674.312{)80 201 :861. 765{)00 

-1!- 386:264-447 {) 401 153:317 .171 /j50 
- /j- 96:698.166{)60 96:837 .643{)00 

+ -213:257.446{)80 95:624.099{)4I 

-1!- 64:181.288/j40 104:243.517 {)90 

-1!- 116:489.813{)30 169:017 .555,190 
-il- 257:932.554{)80 127:722.8481)00 

+ 118:056.693{)60 129:372.787 {)00 

+ 122:183.648{)20 100:203.214,140 

-1!- 109:072.046{)10 143:842.458{)30 

+ 1.638:981.396{)50 1.529:210.177,120 

+ · 268:755.450{)20 136:529.5031)20 
6:350.4811)00 1.032:998.031/j50 362:955.839{)20 

-1!- 213:815.919/j40 214:844.435{)10 
-{)- 262:877 .068,160 140:471.083{)90 

-1!- 65:497 .980 ,110 61 :042.955,12(1 

-1!- 92:831.121{)10 98:190.342/)30 

-1!- 159:538. 704/j50 139:592.284/j60 

-1!- 77 :819 .527 {) 00 44:698.806{)90 

-1!- 174:588.267/! 90 56:796.239{)40 

-1!- 36:864.0871)20 22 :725.1011)60 

-1!- 192:339.140/!80 67:189.587 /j40 

+ + -1!-
+ + + 
+ 410:846.095{)00 + 
-1!- -1!- -{)-

+ + + 
6:350.481,~00 6.242:563.~07 {)80 4.19ü:289.416/j41 

-í!- 273.523{)04 + 
-í!- -1!- -1!-

+ 20.597 :380.395{)42 + 
6:350.481/j OO 26.8•10:217 .1261)26 4.196:289.4161)41 

Observnçno • ... Este mapa confer e, na parte correspondente, com os de pp. 32 e 33 e 92 e 93 da Conta pnblicada. 

N.º 7-A 

ferências de fundos em 1958 
nheiro 

Contas Op erações de Soma cliversas ordem 

das 

1,, ' 
42 .090{)40 16.012 ,100 394:259.3431180 
39.519{)10 38.584{)60 566:491.085{)40 

122.933,~60 61.620{)50 248:446.632/!50 

56 .796{)50 29.818/j60 326:356.815/j3 l 

53.684{)50 l06.662/j7_0 200:585.824,130 

73.082 ,FO 302. 668,190 340:652.564/j20 

20.216{)20 5.894/j40 417 :978.3491)20 

3:475.429{)90 33.687 /j50 289:467 .106/j80 

15.177{)10 12.3941)10 243: 83 7 .808/! 60 

47.526{)70 58.993/j50 293:764 .949,$40 

336:297.114{)40 231:032.434,j20 4.040:996.099{)40 

15.613 /SSO 22.877{)00 429:368.485{)20 

13:973.283,140 91.720/j20 1.614:785. 776,$50 

66.1901)00 179.5891)10 484:982.175{)00 

49.4751)00 7.434/j30 449:175.304{)70 
25.9421)40 32.192,120 147:585.151/jlO 

13.012{)60 42. 188;$10 214:895.2101)40 

28.597 /j90 23.843/110 334:434.485{)70 

77.738{)50 31. 799,~80 153:724.031,,90 

5:223.548{)80 480.1751)30 397:658.391{)20 

· 25. 769,$20 1.842/jOO 73:462.2641)20 
2 ll.757/j20 27.87183'0 324:516.085{)60 

-1!- 13.706{)90 431:044.180{)50 

+ 13.482/140 247:659.592,j40 

6·14:510.191{)40 17:320.295{)00 1.073:131.018{)40 

34:059.916{)60 + 34:505.233{)4.0 

771.107/j20 + 1:988.617 {)50 

l.039:i95.715t110 249:987. 787 {) 70 13. 775:752.582{)61 

-1!- + 301.559{)36 

+ 18.215:025.951{)50 18.215:025.951{)50 

-1!- -1!- 20.597:380.395/j42 

1.039:295. 7151)10 18.465:013. 739/120 52,588:460.488{)89 
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Transferências Banco 

de Soma de Total 
fundos Portugal 

. (s,.ídas) 

5:770.692/j40 400:030.036,~20· 541:007.153/!90 9H:037.190,j10 
474.779 /170 566:965.865 ,S lO 980:613.682,~30 1.547:579.547{)40 
62.853~00 248:509.4851S50 445:637.472,$31 694:146.957 i)81 

143.9731)30 326:500.788/)61 569:630.965,j lO 896: 1ã1. 7531S~l 
201.574{)90 200:787.399{)20 275:322.372{)70 476:109.771 /)90 

3:569.9681)50 344:222.532/)70 628:669.708/190 972:892,241{)60 
131.642,180 418:109.992{)00 714:357 .103,100 1.132:467 .0958 00 

21 :438.946{)90 310:906.053{)70 435:786°.568/14 0 746:692.622{)10 
2:139.522{)40 245:977.331{)00 347:794.859,170 593:772 .190/!70 
4:888.414/!30 298:653.363{)70 377:982.07l/j40 676 :635.435{)19 

1.820:801. 713,150 5.861:797.812,190 9.349:937.641/)60 15.2 11:735.454{)50 
l:564.615/j80 430:933.101 ,5 00 582:364.773{!60 l.013:297.874/j60 

703:874.714{)80 2.318:660.491 {)30 2.282:160.487 {)71 4 .600:820 9791)0,i 
98.550/150 485:080.725/)50 741:579.471{)70 1.226:660.19711·20 

26:920.8271)60 476 :096.132/!30 441:716.796{)80 917:8f2.929{)10 
2:315,660/j50 149:900.811{)60 232:252.294/!90 382:153.106/)50 

834.025/160 215:729.236{)00 309:793.983,140 525:523.219{)40 
122.440{)10 334:556.925{)80 471:859.687 {)50 806:416.613/j30 

16:266.9051) 40 169:990.937 {)30 161:160. 731 /j50 331:151.668/jSO 
54:129.674,$20 451:788.065{)40 294:176.342/110 745:964.407{)50 

4:682.9841)60 78:145.248/180 95 :120.3411)00 173:265.589/180 
40:015.411/!50 364:531.497 {)10 318:455.885n9o 682:987 .3831)00 

+ 431:044.180,$50 -1!- 431 :044. 180{)50 

+ 247:659.592{)40 -1!- 247:659.592{)40 
93:175.9211)40 1.166:306.939{)80 + 1.166:306.939{)80 

1:950.200/jOO 36:455 .433{)40 -1!- 36:455.433,14.0 

9:597.08'7 /140 11 :585. 7041)90 ·-a- 11:585.704/j90 

2.815:173.101{)10 16.590:925.683{)71 20.597 :380.395{)42 ~7 .188:306.079,$13 

' 
164.023/131 465.582,~67 + 465.582{)67 

+ 18.215:025.951{)50 + 18.215':025.951/150 

+ 20.597:380.395042 -20.597:380.3951)42 - /j-

2.815:337.124{)41 55.403:797 .613{)30 + 55.403:797.613{)30 

8 



Cofres 
Rendimentos 
administra-

ti vos 
e outros 

Aveiro 38:002.978{>50 
Beja 20:295.587 {>70 
Braga .. . 39:160.249,101 
Bragança . 11 :462.513/j 10 
Castel o Branco 25:216.904,170 
C!'.}imbra 48:096.621 ,150 
f~vora 26: 161.845{>70 
Faro 26:261.240/170 
Guarda . 13:469.428,180 
Leiria 25:534.478/170 
Lisboa 3g9, 148.2811150 
Portalegre 16:068.682{>50 
Porto. 164:679.305,$60 
Santarém . 42:924.9711150 
Setúbal . 33:751.126/)10 
Viana do Castelo 13:014.8621)70 
Vila Real 19:230.0131140 
Viseu. 25:818.0341)80 
Angra do Heroísmo 22:764.446{>40 
Funchal. 84:001.382{>80 
Horta. 12:107.552{) 70 

,Ponta Del_gada 54:415.878/i 60 
Alfândega de Lisboa 112:638.747 /)20 
Alfândega do Porto 71:141.084,$40 
Repartição do Tesouro - /}-
Casa da Moeda + 
Cofres dependentes dos Mi-

nistérios: 

Estrangeiros - <..!onsu-
lados . + 

Soma t.345:396.248/)Gl 

TaheladaDirecção-Geral da 
Contabilidade Pública: 

Operações de fim do a no 92.595{>03 
Opera\',Ões por encontro -1}-

Ba.,nco de Portugal -Entra-
das . -/!-

Total 1.3J5:488.843/)64 
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Descontos 
para serviços 

de 
previdência, 
as sist@ncia 

e cooperação 
social 

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

61:326.866{>90 

+ 
6.441{>80 

+ 
+ 
+ 
+ 
-li-

849,j30 
4.332,520 
1.1431j80 

+ 
42.272MO 

112.209n6o 

+ 
+ 

-/}-

ül :494. 116,$00 

1:047.816{> 44 

+ 

+ 
62:54t.932M4 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

. Operações de tesouraria 

D epósitos Títulos, Bancos 1\.'Iovimentaçiio 
em cofres metais e opera~.ões de 

do e outros de fundos diversos 
T esouro valores crédito 

Saí 

1:506.618{>20 + 19.i':834.514{>10 ' 189:769.958{>00 
881.291/!20 -1>- 696:532.735{> 90 73:409.899/j50 
977.151 {>70 -/j- 188:341.675{>90 119:149.988,140 
·,m2.259,110 + 375:262.468{>70 54:763.959/)40 
637 .398,170 -!>·- 91:Br.0.402,170 95:561.211 ,130 
924.384/ilO + 147:113.6351180 213:088.099,150 

l :379.8081)40 + 408:097.752 ,150 89:160.578,120 
1:159.802,140 + 142:113.682,100 ] 62:777 .567 ,140 

491.984/160 + 194:917.509,160 76:657.297/)70 
1:610.492{>30 -n- 124:301.269,170 119:863.968/)80 

10:432.214 ,100 + 243:923.020,160 1.482:937 .518,$60 
722.383,$70 + 378:951.366/j OO 93:280.229/160 

4:6,8-1.379{>11 + 916:342.4371100 567:261. 084,$50 
2:676. 779{>70 + 248: 068.575{>40 170:108.919,100 
1:357 .569{>00 + 244 :425.8261)80 80:990.644/)40 

887.379,170 + 105:706.054{>30 70:900.3-77 /!10 
1:138.8791160 -/}- 154:068.807 /!60 68:737.136,1 40 
1:248.134{>40 + 225:141.423/)50 129:269.553,j 40 
6:464.746 ,190 -/j- 60:733.5841100 32:218.880,130 

64:113.377 {)20 + 118:699.886/180 , 29:108.670,160 
1:168.3001)90 -/}- 39:918.2651160 ; 18 :576.776,$70 
8:423 .586{)20 + 155:457 .051{>40 ; 43:03L880,$80 

299: 738.757{!70 -/}- + I + 
166:976.154,120 + + -1}-

8:141.761 1140 -/j- 731:685.894,190 8:223.030,)50 

2 •. 958,170 + -li- -{J-

1:158.663{>00 + + + 
589:527.216{>71 -li- 6.189:497 .8'10/)80 3.989:147.230{> 10 

72/190 + + - /! -
+ 6:350.4811100 -1}- + 

+ + 21.057:702.650/iOO -1}-

589:527.2891161 6:3:'>0.481/lOO 27.247:200.490880 3.989:147.230/jlO 

ou~~rcw;tio. - Es te mapa couforc, ua parto corrospo udoute, co m os de pp. 34 e 35 e 92 e 93 da Couta publicada . 

N.0 7-B 

ferências de fundos em 1958 

nheiro 

Contas 
Operações de Soma 
diversas ordem 

das 

+ 2:068.0711)20 429:182.140{>00 
1. 779{>50 35.771 /160 791:157 .065,140 

-/}- 352.172{> 70 347:981.237{>71 

+ 29.753 /160 442:110.984,)50 
-/}- 102.553 /160 213:378.471 {!00 

34.122 ,100 l :314.084{>00 410:570.946{>90 
-/}- + 525:099.984/180 

1.012,,50 289.~72/190 332:603.277 ,1 90 

+ 11.079{>30 285:547 .300,100 
-1}- 375.070{!60 271:71 5.280/i lO 

493:858 .726/)80 188: 176.057 ,$90 2.879:802.686/) 30 
-/j- 9.860{>20 489:032.522/)00 

104.606{!60 l:953.859{!60 l. 655 :032 . 114{>21 
1.072{)20 176.396/170 463:956.714/> 50 

+ 45.46•1/)80 360:570.6311110 

+ 53.170/190 190:561.844,170 
- /j- 40.415,190 243:215.252;~90 

9.330{>30 22.805{>20 381:539.281{>60 

+ 1191)80 122:182.626{>70 

+ 420.810/190 296:348.460/!50 

-li- 1.842{>00 71:773.881{>70 

+ 22 .828,$80 261:351.225{>80 

- /j- + 412:419 .777{>30 

+ + 238: 229.448{>20 
479: 141.433{>40 l 7:592.595/j70 1.244:784.7 15{>90 

20:260.891{!50 -li- 20:263.850,120 

999.426{>58 + 2: 158.0891)58 

9~4:Ht.401;)38 213:094.7571)90 13.38t:569.811 /)50 

173.782{>54 10:330.673/!16 11:614.940{>07 

-/j- 18.229:306.465/)70 18.235:656.946,170 

+ -/j- 21.057:702.650/jOO 

994:586 .1831) 92 18.452:731.896/176 52.687 :57 4.3481127 
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Transferências Ban co 
de Soma de T otal 

fundos Portugal 
(entradas) 

1:323.762{>50 430:505 .902{>50 555:417.304 {! 50 985:923.207,) 00 
4rn.42511lO 791:570.490,$50 776:641.192 /)30 l.568:211.682{>80 

1 :444.0481)90 349 :425.286,$61 396:736 .6591130 746 :161.945,191 
248.772{>30 442 :359. 756/180 457:328.268{!20 899:688.025 /)00 
551.473/120 213:929.94'1 /1 20 275 :101.593/1 20 489:031.537{> 40 
591.9831)30 411 :162.930{> 20 4~7:211.793/i OO 898:374.723/)20 
386.377{!10 525:486 .3611,90 575 :521.253,$00 l. !Ol:007.614 ,j90 
828.8891)80 333:432.167,FO 424:789.445{!30 758:221.613,100 
296 .539{>40 285:843.839/1 40 313:193.862{!10 599:037. 701 {!50 
837 .930,,30 272:553 .210,140 433:085.467,$60 705:6:JS.678/iOO 

31 :770.790 {!50 2.911:573.476 ,$80 9.486:571.268{! 10 12.398: 144. 744,?90 
522.844{>60 489:555.366 /1 60 528:183.272{!80 1.017:738.639{>40 

3:818.3701)30 1.658:850.484/151 3.058:430. 149,$60 4. 717 :280.634,j ll 
l :323.328{>60 465 :280.043/110 726 :478.112 ,$20 1.191:758.155{!30 
1:799.255,$90 362:369.887 ,$00 630:532.345{>50 992:902.232/)50 

5G0.21~/j -l0 191:122.058/)10 203: 151.513/)70 394:273.5714)80 
464.209/)40 243:679.462,130 284:010.097 /100 527:689.559/i30 
676.987 /)20 382:216.268{>80 413:139 .240/)30 795:355.509{> 10 

16:793.008 /)70 138:975.635,540 166:663.426{>60 305:639.062/)00 

55:843.396/1 20 352:191.856{>70 410:700 .578/)00 762:892.434,$70 
5:108.958,$90 76:882.840{!60 81:524.725{>90 158:407.566,150 

50:802.463/)40 312:153.689,~20 373:291.081 /)80 685:444 .771 /l OO 
1.849:3l6:688/i90 2.261: i66.466{>20 + 2.261:766.466{>20 

715:363.413/)80 953:592.862{>00 - /} - 953:592.862/100 
14:62õ.038/j80 1.259:409.754{>70 -1}- 1.259:409.754;170 
20:631.200/jOO 40:895.050;120 + 40:895.050 /1 20 

35:256.188{>50 37:414.278,108 -/}- 37:414.278{>08 

2.811:629.559/)00 lü.rn4:1V~.37U1}6U ~l.U57:7Ut .65U{> OO 37 .~51:9U2.U2U1)50 

-,1- 11 :644.940{>07 -,1- 11:644.9401)07 

-1}- 18.235:656.946{>70 -/)- 18.235:656.946{>70 

- /!- 21.057:702.650/)00 -21.05 7 :702.6501)00 + 
2.811 :G29.559,,oo 55.499:203.907,127 -1}- 55 .499 :203.907 b t 7 
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MAPA N.º 7-C 

Operaçõ~s de tesouraria e transfe rências de fundos - Outros valores 

Operações de tesouraria 

Saldo Descontos 
Cofres em 1 de Janeiro Rendi- para ser viços Dopósitos de 1958 mentos de em cofres Títulos , 

adminis tra- previdência, do metais 
ti vos assistência Tesouro o outros valores 

e outros o cooperaçrw 
social 

1 
Saldo 

Bancos l\1o vim en- em Tota l 
e taçflO Contas Transferên- 31 de D ezembro 

Operações cias de 1958 op eraçõ es de diversas de de Soma 
de fundos ordem fundo s cré~to ili v ersos 

Papéis de crédito 

Entra da s 

Porto . - {J - -/!- + -/;- G:350.481 /J OO + + + -li- -11- 6:350.481 ,1 00 -{!- 6:350.481,$00 

Alfând ega do Purto . + -{!- -{!- -1$- 7:712.077{180 -{!- .-{!- -{!- -li- -1)- 7:712.077 {180 - {! - 1,112.011 ,~80 

Consulados 4.500{100 -{!- - {! - -,1- - {!- - {!- -{! - -,~- . - ,1- -li- - ,j- -1)- 4 .500,100 

R epartição do Tesouro . 24 :976.768/184 -{!- -{!- - {!- 390: 162.550,~00 + -{!- + -/!- -{!- 390:4G2.550/,00 -/1.- 415:439.318,~84 

Tabela da Direcção-Geral da Contabi li dade 
Pública: 

Ope~·ações de fim do ano • -{!- -IJ- -n- -{!- -{! -
Opel:ações por encontro + + -,1- -{!- 14:0G2.558{J80 

-{!- - {!- -1)- lG .558/1 9_3 -/j- lG.558,193 -,~- 16.5581$ 93 

-{!- -,$- -,1- -1)- + 14 :062.558,$80 -1)- 14:062.558,'180 

Soma 24:981.268{J84 -{!- -{!- -{!- 418:587.G67,j60 - ,$- -1)- - ,$- 16.558,193 - {!- 418:604 . 22G /153 -11- 443:585.4951)37 

Saí das 

Porto. r -{!- -{}- + -{!- 6:350.481{JOO -{! - -li- -11- + -{!- 6:350.481,'100 -{!- 6:350 .4811)00 

Alfândega do Porto -{!- -{!- -{!- -{!- 7 :712.077 {) 80 -1)- -li- -,i- -li- -{!- 7:71 2.077 /jSO -{!- 7:,712 Q77/i80 

Consulados -{!- - {!- + 1.285{! 70 + - {! - + -,1- -{!- -{!- 1.285/170 3.214 ,$30 4.500 /100 

Repàrtição do Tesom·o. -{}- -{! - + + 390:462 .550,jOO -{! - -1)- -{!- -,1- -{!- 390:462.550,jOO 24 :D76. 76811'84 415:439.318,$84 

Tabela da Direcção-Geral da Coutaullidade 
· Pública: 

Operações de fim do ano . + + -{! - -{!- 16:558,193 + -{!- -1~- 16.558,)93 -{!- 16.558{193 -{!- 16.558/193 

Operações por encontro + + -/j- -IJ- - {!- ~li- -,i- -1$- 14:062.558/jSO ~{J- 14:0,62.558,jSO + 1'1:062.558,$.80 

Soma -li- -li- -{!- 1.285,'170 404:541.667 1)73 -li- -{!- -li- 14:079.117/173 -{!- 418:605.512/j23 24:979.983 /1 14 443:585.495,137. 

Metais para amoedar 
Entra das 

Casa da Moeda 

:[ 
39:413.267 1jOO -{!- -1)- -{! - -{!~ 

Soma 39:413.267,jOO + -1)- - ,1- -{!-
-{!- -1)- 1 10:259. 706,~88 1 -{!-r.=1= 

10:259.706{188 -{!- 49:672.973{188 

-{J- -li- 10:259. 706,$88 + + 1Ó:259.706/j88 - /j - '49:672.973/IÍlS 

Saí das 

Casa da Moeda 

:[ 
- {! - -li-

1 

-{!-

1 

-li-

1 

-,1-

Soma + + -1)- -{!- -11-
-{!- -{!- 1 16:313.533,1181 -1)- + 16:313.533,118 · 33:359 . .JA0,170 

.[ 
49:672.973,188 

-{!- -{!- l 16:313.5331118 - li- -{!- 16:313.533,1 18 33:359.440,)70 49:672.973/j88 

Obser~ação. -Este mapa confe1·e, na parte correspondente, com os de pp. 32 a 35 e 92 e 93 da Conta publicada. 
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MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de do 
e tabelas da Repartição do Tesouro e da 

Receita liq11.idada 

Divida 
Cofres em 1 de Janeiro 

de 1958 
Virtual Eventual 

Aveiro 17:638.881/100 89:529. 799/110 41:681.082/180 
Beja 12:382.655/1 90 42 :889.637 /110 12:878. 701/110 
Braga 21:895. 709/190 91,oof457 /150 33:222.099/130 
Bragança . 6:623.124/160 28:261.941/140 10:891.~471160 
Castelo Branco 7:618 .111/)70 51:752.392/130 10:930.254/180 
Coimbra 19:525.348/130 89:472.7411150 48 :7-16.6241)20 
l~vora 9:960.873,~30 59:377.122/100 19:915.616/110 
FaTo 13:577.582,~00 54:931.0681)50 26:211.786/190 
Guarda. 7:235.628~10 32:988.619/j00 14:966.393/160 
Leiria 13:302 .565/190 71:859.500/190 46:926.352/160 
Lisboa 190:273.2991160 1.213:242.202/170 2.437:912.1201140 
Portalegre 8:622.738/170 42:289.036,~60 16:893.461/150 
Porto. 83:839.859/160 457 :963. 725/160 270:783.223/110 
Santarém • 20:635.4591120 96:082.164/180 49:713.551/,!50 
Sotúhal. 14:190.330/130 89:721.13.1/140 40:709.853/180 
Viana do Caslolo 6:323 .747/,!30 32:486 .460/,!30 14:296.4381,!90 
Vila Real. H :379.196/,!30 34:172.4631,!30 14:082.2291,!30 
Viseu. 11:498.8961,!30 51:430.951/,!00 22:977. 732/,!50 
Angra do Ilero ismo 3:228.181 ,130 4:513.909/,!40 16:996.3871,!80 
Funchal 5:291.924/,!50 22:590.467 /,! 10 60:083.288,~10 
Horta . 1,512.122 n30 3:175.0521,!80 5:235.552M0 
Ponta Delgada 5:401.052,500 9:927 .662/,!80 5 1:886.6021,!30 
Alfílndega de Lisboa + + 1.823:052.029/150 
Alfândega do Porto - /,!- + 7 30 :882 .37 4/190 
Repartição do Tesouro + -{>- 365:610.344/170 
Casa da :Moeda + -1.!- 23:550.2291,!90 
Cofres dependentes dos l\finis térios: 

Estrangeiros - Consulados + -1.!- 25:876.878/190 

Soma .. 494:957/288/,!10 2.675:664.507 /,!10 6.245:913.158,'150 

Tabe la da Dirocção~Geral da Contabilidade Pública: 
Operações de fim do ano . + -1.!- 11:179.357 /140 
Operações por encontro -/,!- + + 

Total 494:957 .2881,!10 2.675:664.507 /110 6.~57:092.515/190 

A deduzir-Reposições abatidas nos pagamentos . + -1.!- - 23:151.222/120 

Total geral 494:957.288,$10 2.675:664.507 /.!10 6 .233 :941.293/170 

(a) Compreende a mais 7:712.077 /180 de p apéis de crédito. 

Observação . - Este mapa confere, na parte correspondente, com o resumo a pp. 36 e 37 da Conta pubHcada. 
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cumentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
Direcção-Geral ela Contabilidade Pública 

Deduções 

Total Recoita cobrada 

Soma Anuladas Transferidas Soma 

131:210.88 1/190 148:8•19.762/190 1:960.370/l20 -/,!- 1:960.370,$20 128 :948.486,~90 
55:768.338/120 68:150.994/jl0 1:434.267 /jl0 -1.!- 1:434.267,~10 5'1:362.097 ,$20 

130:228.556/180 152:124.266/)70 2:782.553/)40 + 2:782.553§40 125:220.8891,!30 
39:153.889/j00 45:777.013 ,$60 996.813,$40 + 996.813/,!40 36:683.258,180 
71:682 .647 MO 79:300.7581180 1:016.324,~10 -,1- 1:016.324/110 68:544.941,$20 

138:219.365,$70 157 :7 44. 714/)00 1:653.550,110 + 1:653.550/)10 132:636.568,130 
79:29Z.738,~10 89:253.6 11 /140 1:319.685,$70 + 1:319.685/170 74 :178.540/130 
8 1:142.855/,!40 94:720.437 /,!40 l:874.224/j60 -/!- 1:874.224,$60 78:438.231/190 
47:955 .0121,!60 55:190.640/)70 1:082.315/j00 -1.!- 1:082.315,100 46:061.776/)20 

118:785.853/150 132:088.4191,!40 2:179.705,j90 -1.!- 2:179 .7051,!90 115:894.820,$50 
3.651:154.3231,!10 3.841:•127 .622/)70 22:369.084 ,130 25:968.1561$00 48:337 .2401,30 3.571:536.374,$30 

59:182.4981,!10 67:805.236/180 777 .972/jl0 -1.!- 777.972,$10 55:941.948,$50 
728:746.948/)70 812:586.808/)30 12:881.277 /)00 7:998.845/)50 20 :880.122/150 695:158. 766,$60 
145:795.716/)30 166:431.175{)50 2:310.136/j50 - /,!, 2:310. 136,)50 141:083.541/160 
130:430.985,$20 144:621.315/150 2:21'1.927 /,!30 + 2:214.927/130 128:016.231,)30 
46:782.8991120 53:106.6461,!50 714.686,~00 + 714.686{)00 46 :118.286,$00 
48:254.692/160 62 :633 .888/190 752 .767/j 20 + 752 .767/120 46:364.959,) 90 
74:408 .683/150 85:907 .579/180 1:948.453,$30 -,~- 1:948.453{)30 71:473 .100,) 60 
21:510.2971) 20 24:738.478/150 153.363/1•10 + 153.363,;! 40 21: 706.837 ,120 
82:673.755,$20 87:965.679,F0 298.378/150 + 298.378/150 80:030.367 /180 

8:410.605/120 9:922.727 /)50 138.714/140 -1.!- 138.714/)40 7 :887 .628,$10 
6 1:814.265{>10 67:215.3171,!10 265.450,$70 -,1- 265.450,F0 61 :124.116/)60 

1.823:052 .0291,!50 l.823:052.029,$50 + + -1.!- 1.823:052.029/150 
730:882.374/)90 730:882.374/,!90 -,~- -/j- -1.!- (a) 730:882.374/190 

365:610.344/170 365:610.344/170 -,~- + -1.!- 365:610.344/)70 

23:550.229/190 23:550.229,$90 . -1.!- -1.!- -1.!- 23:550.229,$90 

25;876.8781,!90 25:876.878/,!90 -1.!- -/,!- -1.!- 25:876.878/)90 

8.921:577.665/160 9.416:534.953 ,F0 61 :125.020/j20 33:967.001/150 95:092.021/170 8.756:383.627 /)00 

11:1.79.357/140 11:179.357,$40 -1.!- -/!- .:.11- 11:179.357 /140 

-/!- -/)- -1.!- -1.!- - /,!- -li-

8.932:757 .023/100 9.427:714.311/)10 61:125.020/),\l0 33:967 .001/)50 95:092.021/170 8. 767 :562.984/,!40 

- 23:liíl.222/)20 - 23:151.222/)20 -1.!- -1.!- -1.!- - 23:151.222,$20 

8.909:605.800/,!80 9.404:563,088/190 61:125.020/120 33:967 .0011)50 95:092.021,170 8. 744:411. 762,120 

Receita 
por cobrar 

em 
31 de Dezembro 

de 1958 

17:940.905,$80 
12:354.629,$80 
24:120.824/)00 
8:096.941,$40 
9:739.493/150 

23:454.595/)60 
13:755.385M0 
14 :407.980/190 
3;046.54°9/150 

14:013.8931,!00 
221:554.008 /,!10 

11:085 .. 316,$20 
96 :547.9191,!20 
23:037.497 /)40 
14:390.156/j90 
6:273.674/150 

15:516.1611180 
12:486.0251)90 

2:878.277 /)90 
7:636. 93S1$40 

1 :896.385/100 
5:825.749/180 

-li-
+ 
.+ 
+ 
-1.!-

565:059.305/100 

-li-
- /j-

565:059.305/)00 

-li-
565:059.305/100 
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MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as 
e da Direcção-Geral da 

1 Receita orfünária 

1 

Domínio ,. 
Cofres 

Indústrias privado, Taxas-
Impostos Impostos em regime Rendimentos empresas 1 e indústrias directos gerais inclirectos tributário de diversos do Estado-

; 
1 

,. especial serviços Ponticipação 
de lucros 

Aveiro . ! 
72:865.392;')40 19:090.639;')60 7:534.733;')70 7:056.905;')50 1:006 .398;')10 

Beja . • , • 36:540.894;')90 8:164.331;')20 3:345.440;')20 3:081. 776;')80 105.112,~00 
Braga 86:024.501;')60 17 :84!.178,j40 4:420.446ij80 . 6:481.800;')60 800.915;')20 
Bragança. ,· 22:482. 719;')60 5:318.672;')60 1:939.183/170 . 3:062.028;')50 119.608/170 
Castelo Ilrauco . 41:734.344,$20 10:062.295;')70 5:109.841,160 4:003.633;')20 l:649.0601j80 
Coimbra 73:192.692;')80 23:341.838;')40 6 :148.280;')80 9:263.2161)50 3:406.618,$60 
Évora 52:860.557 t')OO 9:917 .282;')10 2:710.967;')40 3:82!.0901j80 296 .763,FO 
Faro. 46:548.563 1jOO 11:856.138;')40 4:602.261;')20 6:082.966;')60 86.698;')50 
Guarda 28:879.401;')80 6:401.370;')00 2:326.661;')20 3:395.163;')00 1740.26lfl4ú 
Leiria 55:798.548/!40 14:700. 1981)90 6:635.471fl20 6:004.044;')40 14:693.367 fl50 
Lisboa. l.424:956.706fl40 332:618. 7 46fl40 30G:770.530/j90 144:860.031/17(1 3d4:448.506/j80 
Portalegro . ' 40:542.3711140 5:828. 778/120 1:222.430/130 2:421.296fl60 238.043/130 
Porto .. 442 :357 .295fl10 119:326.712fl10 27: 187 .88líi70 31:619.581/150 25:930.344/180 
Santarém. 87:047.004,180 18:139.973/!50 7:997.8G3/j30 8:064.123/!00 758.133/!90 
Setúbal 85:278.882/!70 14:531.346;')70 7:106.991/!40 6:637 .2121120 247.551/!00 
~iana do Castelo 29:426.839,$20 6:65!.602t')8G 1:668.815/!30 3:452.501;')60 270.738/170 
Vila Real 27:105.453/160 7:120.925;')70 3:273.418;')20 3:335.583íi20 1:714.895/140 
Viseu 44:435.433;')80 11:033.238/!10 3:667.274/)50 5:218.935/120 464.707/jlO 
Angra do Heroísmo . 3:732. 781,')60 8:627.938/180 611.417/jlO 3:082.5661)10 19.140/190 
Funchal 17:83,7.6771)50 37:386.587;')20 4:708.371/180 11:731.581;')60 117.769/190 
Horta 1:764.182;')90 3:355.966/140 454.580/170 1:490.916;')90 35.552/120 
Ponta Delgada ·. 7:831.8031)70 29:265. 751;')40 2:251.292/190 5 :308.840/150 7:940.607,510 
Alfândega de Lisboa 801.771;')20 l.689:058. 792/140 39:844.455,$80 80:951.256íi90 319.880,$90 
Alfândega_ do Porto 230.821;')50 646:061. 707 /150 21 :446.507 /170 31:475.727/190 28:763.679/140 
Repartição· do Tesouro + 33.866,$60 + 201.461{!30 43.400/170 
Casa da Moeda . 

i 179;')60 10:702.464;')80 + 64.989íi90 12:542. 710/180 
Cofres dependent,es dos Ministérios: 

Estrangeiros:._ Consulados + 83.893Jl30 + 25:100.693 ,i90 7.200ll00 

Soma. 2. 130,21,6.82ot')1r 3.066:525.237,$20 472:985.119"40 417:269.985íi90 486:767 .6G7 lj40 

Tab,ela da Direcção-Geral da Contabilidade 
i Pública: 

: 
1 

Operações de fim do ano ! + -í>- + + + 
Operações por encontro . -/j- -6- + -/j- + 

Total. 2. 730:276.820,'70 3.066:525.237,120 472:985.119/140 417:269.985/190 486:767 .667 /140 

(a) Compreende a mais 7:712.077/180 de papéis de crédito. 

Obse,·vação . - Este mapa confere, na parte correspondente, com os de pp. 32 o 33 e 36 e 37 da Conta publicada. 
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contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
Contabilidade Pública 

n en climentos Reposições 
de capitais, Receita Soma abatidas Total Reembol sos Consignações oxtraorclináriu nos acções e de Soma pagamento s e obrigações reposiçõ es receitas 
ele bancos 

e companhias 

100/160 1:718.812/170 19:391.369/110 128:664.351,FO + 128:664.351,570 284 .135,120 128:948.486,$90 

259/130 826.396/$90 2:256.667 ,$40 54:320.878,570 -{!- 54:320 .878{!70 41.218,550 5'1:362_. 097 /j20 

+ 1:090.898{!50 8:434.092,150 125:096.893/160 + 125:036.893/!60 123.995 j 70 125:220.8891,SO 

635{100 688.699;')30 3:028.379/160 36:639.927/!00 -{!- 36:639.927,$00 43.331/180 36:683.258/180 
289,580 912.782íi30 5:013.077,$00 68:485.324/i60 + 68:485 .324,$60 59.616,$ 60 68:544.94ló20 

23.400;')00 2:472.346/j 10 14:655.554/190 132:503.948,$10 -{!- 132:503.948,$10 132.620/120 132:636.568,530 

+ 964.498/120 3:505.237 /130 74:076.396,j50 -li- 7 4 :076.396,$50 102.143/180 7 4: 178.540,j30 

+ 1:188.707,$70 7:687.197/140 78 :052.532,$80 + 78:052.532,580 385.699,510 78:438.231 ,$90 

50/130 655.550,590 3:628. 786;')40 46:027 .245,$00 + 46:027 .245/jOO 34.531,j20 46:061.776 1j 20 

, 536;')00 1:826.317 /100 15:934.457 {i50 115:592.940/190 + 115:592.940/)90 301.8791)60 115:894.820,$50 

104:826.022{!40 526:061. 753/100 272 :664.185/120 3.497:206.482 ,580 67:046.807,$90 3.564:253.290,$70 7:283.083/)60 :\.571:536.374{!30 

101)90 612.532,$20 5:010.588J20 55:876.051/110 -,5- 55:876.051/1 10 65.897/140 55:94 !. 948,$50 

46 .246;')60 8:477 .492/180 39:607.482/)10 694:553.036,)70 + 694:553.036 ,570 605.729,190 695:158.766,$60 

175/180 3:148.801/)30 15:588.706/)80 140:7<14. 782,540 + 140:744.782,j40 338.759;')20 l'11 :083.5411j60 

7.229/150 2:619.596/)80 11:508.900,110 [27:937. 710/140 + 127 :937.710/140 78.520,$90 l28:016.231/j30 

227,100 1:301.476/110 3:299.383;')30 46:071.584§00 + 46:071.584,500 46.702/100 46:118.286,$00 

108/100 803.086{!50 2:93l.101,56l, 46:284.572,j20 -1!- 46:284.572 ,$2( 80 .387,)70 46:364.959/190 

1.008,$00 1:394.929/140 5:22G.1361j 00 71:441.662/110 -íi- 71:4'11.662,$1!1 31.438,$50 71:H3.100{!60 

-li- 925.878/1811 4:408.378/100 21:408 .101,530 + 21:408.101/)30 298.735 ,)91 21 :í06.837/)20 

5 1G 1j40 1:100.526/130 7:031.018/)00 79:914.048,FO + 79:914.018;')7(· 116.319,510 80:030.3G7 /)80 

+ 183 . 750,j90 369.299/180 7:654.249{180 + 7:654 .2491)80 233.378,130 7:887,628,$ 10 

+ 1:533 .541 /) 011 6:982.987 /170 61: 114.824/130 + 61:114.824,$30 9.292/130 61:124.116,)60 

760.321/140 3:092.026,530 8 :205.159/120 1.823:033.664;')10 + 1.823:033.664;')10 18.365/140 l .823:052.029 /150 

+ 947.165,$ 90 1:951.504/181 (a)730:880.114/170 + 730:880 .114/)7() 2:260#20 (a)730:882.374/190 

281.256,$50 64:024.611,FO 406.158/100 64:900.754/180 209 :516.901,580 364:507 .656{iGO 1:102.688/1 10 365:610.344,170 

+ 56.261/120 32.489/jOO 23:399.095/130 + 23:399.095/i30 151.134/160 23:550.229,j90 

51.977 /130 6~3. 114 /)40 -íi- 25:876.878/!90 + 25:876.878,590 -/j- 25:876.878/!90 

106:000.370;')80 629:261.554/120 468:761.296/190 8.377; 848.052f,50 366:563. 709/170 8.744:411. 762/120 11:971.864;')80 8. 7 56:383.627 /100 

+ + -íi- + + -,,- ll:179.357 /140 11:179.357/140 

- /j- -{!- -íi- -,~- + -1!- + + 
,106:000.370/180 629:261.554/120 468:761.296/j9C 8.377:818.052 1$50 366:563. 709/17 O 8.744:411.762/12 O 23:151.222/12 O 8.767:562.984/40 



Cofres 

Aveiro 

Beja. 

Braga. 

Bragança 

Castelo Branco 

Coimbra. 

Évora. 

Fru·o 

Guarda 

L eiria . 

Lisboa 

Portale gre . 

Porto 

Santarém 

Setúbal 

Viana do Castelo . 

Vila Real 

Viseu 

Anip:a do Heroísmo 

Funcbal . 

Horta 

Ponta D elgada. 

Alfândega de Lisboa . 

Alfândega do Porto 

Repartição do Tesouro 

Casa da Moeda 
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MAPA 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, 

e Direcção-Geral da 

Encargos Finanças Interior Justiça Exército Marinha gerais 

80.952(1 20 1.883#20 719(190 + 28.2411)40 + 
+ 1.286(180 700(100 100(100 4.697{i70 + 
-{I- 5.026,j80 300{1 00 484{170 -{I- + 
-{I- 5.214{190 341{120 3.689{140 480{100 + 
+ 14.595# 30 3 .451 {160 -{I- 16. 924{!10 + 
+ 1.630{1 70 1:785{120 12.873{!10 51.148(1 80 + 
+ 1.866{100 9001)00 509,j20 21.037/;70 -{i-

+ 2.723{120 300,)00 4701j80 6.263,j60 + 
-1!- 3.9401)30 545{130 1.890,F0 523{140 + 
+ 2.7091!10 7.117,)00 11.843(1 10 6.8001j 00 -í!-

3.453.3081130 l :115.622(190 105.516,$40 72.377M 0 430.541{180 889.959,F0 

+ 1.428{150 190{100 1.332,)60 1. 738,)00 + 
+ 12.4921160 26.090{1 90 15.473{170 38.532,F0 280{100 

74.700(100 6.884{190 472{170 -{I- 95.558{180 + 
+ 1.4~6{110 1.357,140 1.544,150 22.559,)30 + 
+ 4.083{1 20 2.903,180 4. 807í)70 7.2231190 -í!-

300,1 00 1.864,)4.0 200/j00 20.728/j70 20.072/jS0 -{I-

-,1- 7.877/j80 1.022,;50 -/j- 1.718íl40 -íl-:-
289.4001j 00 3.941íl50 5.394 ,)4.0 + -,j- -:í!-

-/j- 16.013,j50 4 .100{100 - /j- 95.104;$30 -/j-

+ 2.354{140 + 1001j00 303{100 -íl-
-/j- 1.874,j00 2.3751100 2081j80 4.7341,50 -{I-

+ 18.365(1 40 -l- - /j- + + 
+ 2.260# 20 + -/j- -/j- -/j-

+ 570(1 10 -/j- + + 460.210í)30 

+ 151.134(160 + + + + 
Cofres dependentes dos Ministérios: 

E strangeiros -Consulados . -/j- + -/j- + + -/j-

Soma. 3:898.660,150 1:389.070{1 40 165.784,120 148.434,110 854.204,120 1.350.4501,00 

T abela da Direcção-Geral da Contabi-
tidade Pública: 

Operações de fim do ano 2:563.2781j 60 1.269,~00 199,190 222/j70 5.164{190 211.214(190 

Op erações pai· encontro + + - /j- + -!!- + 
Total. 6:461.939,$10 1:390.339{140 165.984/j lO 148.656{180 859 .3691j 10 1.561.664/j90 

Observação. - Este mapa tem conferência com os de pp. 76 e 77 do volume impresso da Conta. 
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efectuadas durante o ano económico de 1958, 
tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 
Contabilidade Pública 

Negócios 
Corporações 

Obras Públicas Ultramar E ducação Ecorío utia Comunica- e 
E strangeiros Nacional ções Previ dência 

Social 

-/j- 120.000/j00 + 4.200,$10 48.138,)40 -,~- + 
-/j- 30.4001,00 - ,$- 2.647 /i lO 500,j80 + 886/i lO 

+ 11.558{140 + 106.125{180 500,$00 - li- + 
+ 15.000/j00 + 2.984/j30 15.112,1 00 - /j - 450/j00 

+ 10.700{100 + 2.926{1 10 11.013,500 + l íl50 

+ 51.233{180 + 10.921{170 1.731 /j00 + 1.295,j90 

+ · . 50. 7991j80 + 10.0691)00 16.750(100 212,j l0 - {I-
-/j- 313.279,140 - /j- 3.662{!10 59 .0001)00 + + 
+ 10.400;)00 + 11.24;4/)50 5.937/i00 + 50,500 

- /j- 250.200/j00 - /j- 1.000,500 22 .209,550 -{I- - ,$-

435.4451,50 183.052,$90 52.638,550 106.385/i l0 373.186,?'10 44.1321p o 20.9161j80 

+ 16.522{170 -/j- 3.744/j00 ,[0.185{140 - {I- 75G,~20 

+ 453.265,540 + 36.980,)60 21.9561~20 + 657{180 

+ 40.930{190 + 7.116;180 113.095/j lO + + 
-li- 10.400,5 20 -,$- ,[.3091,70 36.923{170 + - ,$-

+ 25.000{120 -/j- 2.683(1 20 - li- + + 
-/j- 20.3181,00 + 3.861,520 12.0241,60 - íj- 1.0181j00 

- ,$- 15.000{!10 + 5.192,)40 + -,~- 6271530 

+ + + - ,$- + + + 
-/j- - li- + -íl- 1.101,j30 - {I- - ,j-

-,1- 230.620,5 90 + + + - /j- + 
-/j- - /j- + so,100 20,500 -/j- -1'>-

+ + -{I- + - /j- - /j- - /j-

+ + -/j- + + + -li-
641.693/j l0 2141)50 -/j- + -{I- ,') 10 + 

-/j- + + - /j- - ,$- + - {i-

-/j- - li- + + -/j- - /1- + 
1:077.138{160 1 :858.897 /j20 52.638,$50 326.133,F0 779.449{140 44.3441)40 26.659,)60 . 

{160 6:215.369/J00 3.367,j50 1.132/i50 2:153.4111,80 24.606/j20 1191)80 

-IJ- + + + + + + 
1:077 .139/j20 8:074.266{120 56.006,$00 32í.266/j20 2:932.861/i20 68.950,$60 26.779{!40 

Soma 

284.135,520 

41.218{150 

123 .995/170 

43.331,)80 

59.616{160 

132. 620/i20 

102.143,580 

385.6991j 10 

34.531,)20 

301.869{i60 

7:283.083,560 

65.897,540 

605 .729,)90 

338.759{120 

78.520,)90 

46. 102,500 

80.387íl70 

31.438,)50 

298.735,590 

116.3191j l 0 

233.378(130 

9.202,530 

18.365,540 

2.260/120 

1:102.688/i l0 

151.134,160 

+ 
11:971.864/180 

11:179.357,540 

+ 
23:151.222,520 
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MAPA 

Resum o do movimento de en.trada e saída de fundos segu ndo as 
e outras dos diver 

Di 

Entrada 

Cofres S al do Operaçõ es Rendimentos Somas em do Fundo s sa i dos de tes ouraria 
das 1 de Janeiro e transferências 

de 1958 T esom·o de fundo s enh·adas 

Aveiro . 732.019,120 128:664 .351{)70 284.135{)20 941:037.190{)10 1.069:985.677 {) 00 

Beja. 693 .893{)70 54:320.878,170 41.218/$50 1.547:579.547 {) 40 1.601:941.644{)60 

BTaga 3:253 .319{)27 125:096.893,160 123.995{)70 694:146.957 {)81 8 19:367.847 {)11 

Bragan ça . 1:110.562{) 29 36:639.927 i)OO 43.331{)80 896:131.753{) 71 932:815.012{)51 

Castelo Branco . 569.557{)80 68:185.324 ,')60 59.616{)60 476: 109,771{)90 544:654.713{)10 

Coimbra 1 :777 .364{)20 132 :503.948{) 10 132.620{) 20 972:892.241 /)60 l. 105:528.809 {)nü 

Év ora 476.925{) 00 74:076.396f1 50 102.143f180 1. 132:467.095{)00 l.206:645.635f1 30 

F aro . 862.025{)80 78:052 .532{)80 385.699{) 10 7 46:692.622{) 10 825:130.854{)00 

Gu arda . I:631.688,,20 46:027 .245{)00 34.531{)20 593:772.190 ;'1 70 639:833.966{)90 

Leiria 851.031 /)80 1!5:592.940{)90 301.879{)60 676:635.435{)10 792:530.255f1 60 

Lisbo a . 532.517{180 3.564:253.290{)70 7:283 .083f1 60 15.211:735.454{)50 18.783:271.828{)80 

Portale gre + 55:876.051{)10 65.879/i40 1.013:297.874{)60 1.069:239 .823{) 10 

Porto 1:408.882{)40 694:553.036{) 70 605.729 {)90 4.600:820.9791j 01 5 .295 :97ü.745{)61 

Santarém . 5:085. 710fl 60 140:744. 782fl40 338.759f1 20 1.226:660.197 ,,20 1.367 :7 4~. 738flSO 

Se túbal 162.987 /i OO 127 :937. 710,$40 78.520f1 90 917:812.929,.$ 10 L o45,829.16oa40 

Viana do Castel o 1:533.474# 60 46:071.584,.$00 46 .702# 00 382:153. 106,.$50 428:27l.3_92fl 50 

Vila R eal. 1:261.912{)01 46:284.572,.$ 20 80.387,570 525:523.219 /140 571 :888.179# 30 

Viseu 4:100.090,.$40 71 :441.662 ,, 10 31.438/i50 806:4 16.613{)30 877:889. 713/)90 

Angra do Heroísmo . 1,106.390,,90 21:408 .101,.$30 298.735{)90 331:151.668{)80 352:858.506{) 00 

F unchal 4:692.006,, 00 79:914.048,170 116.3191)10 745:964.407fl 50 825:994. 775fl 30 

Horta 630 .643,.$00 7 :654.249{)80 233.378# 30 173:265.5891)80 181:153.217 {)90 

Ponta D el gada 3:127 . 713;'i60 61:1!4.824,.$30 9.2921)30 682 :987 .383{)00 744: 111 .499,.$ 60 

Alfândega de L isboa 144:507 .929/1 ~1 l.823:033.664{) 10 18.365f140 431:044.180/1 50 2. 254:096.210/100 

Alfândega do Por to . 5:799 .710,170 723:168 .036/190 2.260{)20 247 :659.5921}40 970:829.889.)50 

Rep artição do 'r esouro + 364:507 .656/160 1:102 .688{)10 1.166:306.939f1 80 1.531:917.284{)50 

Casa da Moeda . 12:670.022,150 23 :399.095/130 151.134f160 36:455 .433 /1 40 60:005 .6631}30 

Cofres dep endentes dos Mi nis té-
rio s : 

Estrangeiros - Consulados 13:282,566808 25:876.8781}90 - IJ- 11 :585. 704ij90 37:462.583/180 

Soma 212:460.944,~06 8. 736:699 .684 /1 40 11 :971.864í}80 37.188:306.0799'13 45.936 :977 .6281}33 

Tabel a da Direcção-Geral da Cou-
tabilidade Pí,blica : 

Op erações de fim do ano + + 11:179.357{)40 465.582 1} 67 11 :644. 940í}07 

Op eraçõ es por enco ntro . -li- 18.229:306.465{)70 8.687:228.662.$70 18 215:025.951,5 50 45 .131:561.079890 

'lhtal. 212:460.9441}06 26. 966 :006. 150{) 10 8.710:379.8848 90 55 .403 :797 .613{)30 91.080:183.648/130 

Observação. -Este mapa t em conferência com os de pp. 22/23, 32/33 e 34/35 da Conta pub licada. 
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tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.º 30 dos distritos 
sos cofres públicos 

nh ei r o 

Saída 

Rendimentos Operações Somas Saldo 

Total do F undos saídos de tesow·aria 
das em 

e transferências 31 de Dezem-T esouro 
de fun dos saídas bro de 1958 

1.070: 717 .696{)20 -li- 84:408.938/180 985:923.207 {)00 1.070:332.145{)80 385.5501}40 

!.G02:635 .538p30 - {) - 33:479.247 {j50 1.568:211.682/180 l. 601 :684.930/)30 944 .6081}00 

822:621.1661}38 + 73:197.6251}60 746:161.945,191 8 19:359.571{)51 3:26 1.594,187 

933:925 .57 4í)80 -li- 31:064.78lí)OO 899 :688.025í)OO 930:752.806{)00 3: 172. 768/180 

545:224.270,~90 + 55:490.699í}SO 489:031.537 {)40 544:522 .237 {!20 702.033/170 

1.107:306.174,$10 -li- 206:235.135/180 898:37 4 . 723/)20 1.104,609.859,,oo 2:696.3l 5;j LO 

1.207:122 .560{)30 -li- 105:370.574{)80 1.101:007.614,190 l.206:378.189/1 70 744.370 1,GO 

825:992.879í)80 -li- 66 :78l.755;j90 758:221.613í)OO 825:003.368í} 90 989. 5101}90 

641:465.655{)10 -li- 37:942 .241/1 60 599:037 .70lí)50 636 :979.943,110 4:485. 712/100 

793 :381.287 í)40 + 86:763.752 /130 705:638.678fl00 792:402.430/)30 978.857 ,iro 

18. 783:804.346/)60 -li- 6.384:807 .629 /190 12.398:144. 744í}90 18.782:952.37 4{)80 851.971 ,)80 

1.069:239.823í)10 + 51:421.291í)90 1.017:738.639í)40 1.069:159.931/130 79.891_1}80 

5.297:388.628í)Ol + 578:742.5531}80 4. 717:280.6341}11 5 .296 :023.187 í)91 1:365.440/) 10 

I.372:829.449/)40 + 176:416.067 í)80 1.191 :758. 155,j30 1.368:174.223,$ 10 4: 655.226/130 

1.045:992.147 /)40 + 52:801.5551} 60 992:902 .232í)50 l.045:703.7881)10 288.3591)30 

429:804.867 í} 10 -li- 33:683.682{)70 394:273.571 fl 80 427:957.254í}50 1:847 .612í)60 

573:150.0911}31 -í}- 44:152 .7491) 60 527:689.559í)30 571:842.3081}90 1:307. 7821)41 

881:989.8041}30 + 81:703.154í)20 795:355.509 M O 877:058.663/)30 4:931.141 /100 

354:564.896í}90 + 48:029.9401'.,60 305:639.062í}OO 353:669.002{)60 895.894/130 

830:686. 781 {)30 + 58:589 .568/180 762:892.434 /170 821 :482.003,$50 9:204.777 /!80 

181:783.860í)90 -í}- 23:103 .578<) 90 158:407 .566/1 50 18 1:511 .145{)40 272.715{)50 

7 4 7 :239.213/1 20 + 58:624.914{)80 685:444.771 ,100 744:069.685~80 3:169.527 /140 

2.398:604.139/1 21 + 30:935. 1301j 80 2.261:76G.466,$20 2.292:701.5971100 105:902.5421)21 

976: 629.600 í}20 + 15: L 72.408í} 40 953:592.862{)00 968 :765. 270{)40 7 :864.329~80 

1.531:917.284/150 -li- 272:507 .529{)80 1.259:409.754/170 1.531:917 .284/150 - li-
72:675.685 /180 + 18:953.374,$20 40 :895.050{) 20 59:848.424,$40 12:827 .261f140 

50:745 .149{)88 + + 37:414.278{)08 37:414.2781)08 13:330.871 /!80 

•lG.149:438.572,139 + 8.710:379.884{)90 37 .251:902.020/j50 4.l . 962:28 l. 905/i40 187: 156.666890 

ll :644.940/j 07 + -li- ll :644. 940,~ 07 11 :644.940{)07 + 
45.1 31:561.079/l90 26.895:904.133{)20 -li- 18.235:656.946/l íO 45.131:561 .079,)90 -í}-

91.292:644.592{)36 26 .895:904.133!120 s . 7!0 :379.884 /j90 55.499:203.907 {)~7 91. 105:487. 925/137 187:156.666/j90 

Total 

l.070:717.6961)20 

l. 602:635.5381)30 

822:621.166í)38 

933:925.57 4 /180 

545:224.270{)90 

1.107: 306. 174610 

l.207:122.5601)30 

825:992.879,180 

641:465.655,110 

793 :381.287 /i 40 

18. 783:804. 346660 

l.069:239.823,110 

5.297:388.6281)01 

I.372:829 .449,~40 

1.045 :992 .147 /!40 

429 :804.8671) 10 

573: 150.09l í)31 

881:989.8041)30 

354:564.896{)90 

830:686.781,')30 

181:783 .8601)90 

747:239.213{)20 

2.398:604.139/121 

976 :629.600{)20 

1.531:917 .284ÍÍ50 

72:675.685/180 

50:745.149/;88 

46.149:438.572/139 

11:644.940{)07 

45.131 :561.079/l~O 

9l. 29i :644.592!)36 
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IX-Observações 

l) Sobre o património 

Continua sem execução o disposto no § l.º do artigo l.º do Decreto-Lei 
n.º 27 223, de 21 d.e Novembro de 1936, que determina a iuclusão na Conta 
Geral, além do que se, menciona nas alíneas do mesmo artigo, do balanço 
entre os valores acti vos e passivos do Estado . 

Acresce ainda que tanto a L ei n.º 2050, de 27 de Dezembro de 1951 
(artigo 15.º), como a Lei n .º 2059 , de 29 de Dezembro de 1952 (artigo 8.º), 
estabeleceram novas disposições a este res·peito. As-sim: a primeira determi
nava que a Conta Geral, a partir do ano de 1952, seria precedida de um 
balanço, pelo qual se pudesse ter conhecimento das <<mais-valias>> patrimo
niais do Estado resultantes da execução do respectivo orçamento; a segunda 
dispunha que o Governo inte-nsi:ficasse os trabalhos, relativos à organização 
e actualização da conta do património, elemento i?np1·esánelível à eletermina
çâo elo capital nacional, conforme na mesma lei ,5e afirmava. 

A publicação do Gabinete de Estudos António J os-é Malheiro editada 
em 1953 e intitulada Subsfrlios para a 01·ganização elo Balanço elo E staelo 
constitui contributo a registar para a solu-ção deste problema. 

Decorreram, portanto, mais de 23 ,anos após a data da publicação· do 
Decreto-Lei n.º 27 223, que nesta parte não foi cumprido , como acima se 
declara. 

2) A fiscalização das receitas pelos tribunais de contas 
ou instituições equiva lentes 

No III Congresso Internacional das Instituições Superiores de Fiscali~ 
zação das Finanças Públicas, que se realizou no Rio de Janeiro de 3 a 10 
de Maio do ano :findo, foi resolvido que aquelas instituições deveriam exercer, 
dentro das ,suas atribuições, a mais ampla :fiscalização das re-ceitas. 

Nesta conformidade, a fiscaliza ção não se limitaria à verificação da re
ceita arrecadada em face das contas apresentadas p!')los .exactores, mas, sem
pre que possível, inve-stigaria se a entrega do tributo cobrado obedeceu à le
gislação reguladora da sua aplicação. 

A-s mencionadas entidades deveriam também veri:fi.car, no decorrer e no 
:final da gerência, se as estimativas da receita estão ou foram atingid.as, para, 
no caso contrário, procederem a uma rigoros·a :fiscalização no sentido de ave
riauarem ,se houve negligência dos serviços administrativos na arrecadação, o . . 
sonegação dolosa ou exces-so nas estimativas. 

Os pareceres ou relatórios dirigidos pelos tribu_nais de contas às _assem
bleias l egi,slativas sobre a gestão orçamental devenam conter o máximo _de 
esclarecimentos no tocante à receita, assim como se procede no que respeita 
à ,despesa. 

Por último, propôs--se que as instituições :fiscalizadoras deveriam dispor, 
para o exercício das slrn:s atribuições, mormente quanto à :fiscalização das 
receitas, de ,s,erviços de contabilidade e estatística, devidamente mecanizados, 
como os estabelecimentos bancários. 

Tais foram as sugestões aprovadas no aludido congresso relativamente 
a esta matéria. 

Afigura-se-nos, portan:to, oportuno formular algumas consideraçõe-s, so
bre a maneira como em Portugal é exercida a :fiscalização das receitas, a :fim 
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de se verificar até que ponto e-st a poderá -ser ampliada ou m elhorada pela 
nossa instituição superior ele :fiscalização das :finanças públicas. 

* 
A :fi.scalização elas r eceitas no nosso país está principalmente a cargo de 

três entidades: a Direcção-Geral da,s Cüntribuições e Impostos, à qual com
pete, nos termos, do artigo 3.º do Decreto n. º 18 176, de 8 de Abril de 1930, 
a administração e :fiscalização de todas as contribuições e impostos ; a Ins
pecção-Geral de Finanças, que, conforme preceitua o ar t igo 2. º do Decreto 
n. 0 30 341, de 30 de Outubro ele 1942, exer ce, a :fiscalização -sup erior dos ser
viços ,de :finanças e dos -cofres públicos ; o Tribunal de Contas, que- tem 
como uma das suas principais atribuições o julgamento das contas de todo s 
os exactores da Fazenda Pública, independentem ente d e efectuar, com base 
ne,sfas conta.s, nas demonstrações modelo n. º 30, que lhe ,são enviadas pelas 
direcções de :finanças distritais , e nas tabelas ele r endimentos remetidas pelos 
restantes cofres públicos cujo movimento não está incluído nas r eferidas· de
monstrações, o apuramento geral da receita, a :fim de o cotej ar com o que vem 
publicado na Conta Geral do E s.ta.do, organizada pela Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública. 

Considerando que actualmente a principal fonte de receita dos d ifere-n
tes Estados é constituída pelos impostos, cuja liquidação exige um per fe ito 
conhecimento da complexa matéria :fiscal , que só funcionários pertencentes 
aos serviços especializados poderão po-s,suir , não nos parece de aconselhar qual
quer alteração ao sistema vigente no sentido de concentrar a :fiscalização 
num único organismo, -embora superior, mo.dalidade que, a írns-so ver , só 
seria defensável no tempo em que os mais importantes recursos do Tesouro 
provinham do domínio público ou privado e o seu produto não atingia a~ 
vultosas somas que hoje se registam. 

Preconiza-se, no entanto , que -se intensifique, quanto às r eceitas, a :fis
calização da aplicação do-s princípios clássicos,, da unielaele da unive7'Salielaele 
e da nâo consignação, na medida em que e-stes actualmente são a dmitidos, 
pois entendemo-s que da observância t ão rigoro sa quanto possível dest es prin
cípios é que mais depende a e:fi.cácia da :fi.scalização e, consequentemente, a_ de
fesa dos interesses do contribuinte. 

Não se perfilha a opinião expendida por alguns congre-ssistas de que aos 
tribunais de contas deveria -ser atribuída competên~ia para. intervirem na 
elaboração do Orçamento e nas alterações que lhe são mtr,oduzidas no d ecur~o 
do seu prazo d-e validade, visto da -s-ua -execução re-sultarem actos que mais 

. tarde serão -submetidos ao seu julgamento. 
Concorda-se, porém, com o ponto de vista de que a :fiscaliza;ção das r e

ceitas é tão importante como . a das despesas, porquant? para o E s!ado tan~o 
podem advir prejuízos quando ,se descura a observân?ia dos pre-ce~tos_ leg_:1is 
que regulam a efectivação desta s como quando se ven:fica errada hqmdaçao, 
sonegação ou negligência no que àquelas se refere·. 

3) Sobre a conferência da receita 

A partir das contas já julgadas dos diferentes cofres públicos r elativas 
ao ano económico de 1958 efectuou-se, conforme é de uso, o apuramento 
ge-ral do-s rendimento,s do T-esouro nos divers?·S distritos c?ntinentais e insu
lares ,seauidamente confrontado com o movimento descnto nas demonstra
ções ~o.a°elo n.º 30 e outras t3:belas de rendi:11-en~os, após as recti:ficações pro
venientes dos estornos comumcados pelas dnecçoes de :finanças e outros ser
viços. 
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Conferidos estes estornos em face ,da colecção de tabelas j.á corrigida,s 
e arquivadas na l. ª Repartição d a Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 
nenhuma divergência ·S·e notou . que mereces-se. reparo . 

Pür último, foram comparados os números result-antes do apuramento 
efectuad-o pelos serviços do Tribunal e os que lhe deveriam corresponder na 
Conta Geral, tendo, deste modo, sido verificada a sua conformidade. 

* 
Prosseguem as diligência_s c~m vista à r egularização dal~uma-s ~<mtas 

antigas de consulado s, as quais 3:mda não _puderam ser su~~etidas a Julga
mento em virtude de não terem sido fornecidos pelas r epartiçoe5 competentes 
os indispensáveis elementos de informação. 

Ass-im, segundo informa a 7.ª Repartição da Direcção-Geral d a Conta: 
bilidade Pública, as contas de gerência do Consulado de Portugal em ~angai 
respeitantes aos anos de 1942 a 1945 estão dependentes d e um certificado 
da R epartição de Administração Consular acerca elas contas do ano de 1946 
( documento a fl.. 68-A elo vol. r do processo). . . 

Quanto às contas do Consulado ele Portugal em N auo bi, a que se refere 
o relatório anterior, informa a m esma repartição que nada mais pode acres
centar ao que havia comunicado, isto é, que o responsáv.el , Dr. José Leopoldo 
Lop es Neiva, cônsul de 2. ª classe, falec~r3: e1:11- 14 de Novem~ro d e 1958, não 
tendo ainda r ecaído sobre o proc-es-s-o drnciplmar co_ntra -ele m s~aurado qual
quer decisão ministerial até à data em que era feita a comumcação. 

4) Sobre a conferência da despesa 

Os mapas a que se refere o artigo 26.º do Decreto n. 0 26 341, de 7 de 
Fevereiro de 1936, regulamentado pelo artigo 3.º do Decreto n.º 27 327, ele 
15 de Dezembro do me-smo ano, que os serviços píocessadore-s das despesas 
públicas enviam anualmente ao Tribunal de Contas, continuam a ser defi
cientemente preenchidos , o que obriga à sua devolução em larga escala para 
o efeito de rectificação, protelando assim o encerramento dos trabalhos de 
oonferência, que se não fo s-sem t ais deficiência s pod.eriam concluir-se muito 
mais cedo. 

Como ,estes mapas elevem ser extraídos das res·pectivas contas correntes 
com as dotações orçamentais, que todns os -serviços do Estad-o, no~ termos do 
preceituado no artigo 13.º do Decreto n.º 18 381, de 2~ de Ma10 d·e 1930, 
e artigo 6.º, § l.º, do citado Dec~eto n .0 26 341, -s_ão obrigados a ter, o_ av1::-
tado número de devoluções permite supor que tai,s contas correntes ~a~ s~o 
conv·enientemente escrituradas, o que se estranha .em face da longa vigencia 
das r eferidas disposições legais, pelo que se chama para este facto a atenção 
das entidades competentes. 

As maiores dificuldades de conferência verifi-cam-se· quanto às verbas 
comuns e r eposições, sendo também ainda notável a falta da remes~a dos 
mapa~ relativo,s às «restituições JJ pelas razões j.á expostas no relatório an
t ecedente . 

5) A fiscalização das despesas resultantes da execução dos p lanos de fomento 

Referindo-se a Conta em apreciação ao- ano de 1958 - último do sexénio 
estabelecido na Lei n.º 2058 de 29 de Dezembro de 1952, para a execução 
elo I Plano ele Fomento-, ~em a propósito formular-se algumas, oonsiderá-
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çõe~ sobre a forma como fomm fiscalizadas as despesas dele resultantes e, bem 
as~im, da su_g·estão que _acerca desta matéria foi aprovada no congresso elo 
R10 de J aneuo de que Já :6.ze-mos menção noutro lugar. 

* 
·Como -é ,sabido, a lei portuguesa não estabeleceu qualquer -sistema espe

cial da fi scalização financeira a aplicar às despesas provenientes ela realização 
dos planos -de desenvolvimento económico, motivo por que estas têm -sido 
:6.scaliza~a~ 1;os n~e-sm~s termos -em que ,se efectua_ a fi.scalização das despesas 
extraordmanas, isto -e, tendo em atenção a legislação que as regula con-

. soante a sua natureza, o seu quantitativo ou as· -circunstâncias em que são 
realizadas. 

A,ssim, to.dos o-s gastos que têm expres,s-ãb orçamental são fiscalizados pela 
Direcção-Geral ela Contabilidade Pública ou pelo Tribunal ele Contas, seo·undo 
a índole do -serviço ou organismo que aplica as verbas para t al fim con~igna
das , através da document ação que acompanha as r espectiva-s folhas ele liqui
dação ou as contas a -submeter a julgamento, independentemente ele verifi
cação efectuada anualmente ,com base nos mapas a que -se refere o artigo 3." 
do Decreto n. º 27 327, de 15 de Dezembro de 1936. 

Sucede, porém, que, quando ·em execução elos planos de fomento se rea
lizam financiamentos a empres-a-s ele carácter privado, como os até aqui -efec
tuado-s por intermédio do Fundo de Fomento Nacional , a acção fiscalizadora 
do Tribunal limita-se a verificar se os meios postos à disposição de tais em
presas ·estão de acordo com os correspondentes planos aprovados ··em Conselho 
de Ministros, pois Bobre a aplicação dada aos fundo s pelos benefi ciários dos 
financiamentos não incide qualquer fiscalização dos -s·erviços do Tribunal. 

Acr-esce ainda a circunstância de os actos e cont1·atos, que o Fundo de 
Fomento realizava directamente ou através -das instituições nacionais de cré
dito, a fim de proceder ao investimento elas quantias post as à sua disposição, 
não estarem agora sujeitos ao visto do Tribunal de Contas, carecendo apenas 
de autoriza·ção do Ministro elas Finança-s, ,em harmonia com o preceituado 
no artigo 4.º do Decreto-Lei n. º 37 853, de 20 de Dezembro de 1950. 

É o próprio Fundo, e de futuro o Banco ,ele Fomento Nacional, que, 
para acautelar a eficácia da sua assistência financeira a emp;resas privadas, 
as,segura nos respectivos contratos o direito ,de fiscalizar pela forma apropriada 
a actividade elas empresas, compreendendo a fiscalização técnica e aclminiss 
lrativo-financeira, desde a aprovação elos proj ectos e programas ele trabalho · 
até o exame ela organização ,das empresas e da r espectiva contabilidade 
(V. Decreto-Lei n.º 41 957, de 13 de Dezembro -de 1958). 

* 

Sobre o problema da fiscalização elas despesas r esultantes ela ,execução 
dos planos de fomento, o congresso elo Rio de J aneiro aprovou a seguinte 
sugestão : 

1) O ConoTesso verifica que o problema de cont1·ôle jurídico e finan
ceiri da -execução dos planos de desenvolvimento económico 
e social surge principalmente quando -se trata ele instituições 
superiores que somente têm por fim o cont1·ô le da legalidade. 
Com efeito, não é permitid,o a essas instituições pronuncia 
rem-se sobre a,s finalidade ou sobre a economicidade do pla
neamento; entretanto deverão elas expor nos seus relatórios 
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anuais ao P arlamento - principalmente quando emanam do 
m esmo - as suas observações -sobre os planos que foram apro
vados pelo p:r:óprio P a.rlameJJ.to, ~ sobre faltas ou irregularidades 
verificadas na sua execução ; 

2) Se a e:'ecução dos planos ,é confiada a üTganismos de intea:esse 
público, o Congresso julga oportuno que as instituições supe
riores de cont1·ôle -sugiram ao P arlam ento normas que propi
ciem uma fiscalização efi caz da gestão dos dito,s organismos, 
sempre que as leis vigentes aplicáveis n ão forem suficientes. 

G) Sobre a conferência das operaçôes de tesouraria 

Acerca elas orcle-n s ele opera ções de tesouraria « certas ll que, nos termos 
do artigo 6. 0 , n. º 2 . º, alínea e)-, do Decr eto com força de lei n. º 22 257, 
ele 25 de F ever eiro de 1933, est ão ,suj eitas ao visto do Tribunal de ,Contas, 
também este ano não se r egistou qualquer omissão. As «incertaS JJ são coorde
nadas num -só título e expedidas no início do ano eoonómico, para terem 
validade durante -o me-smo, em harmonia com o parecer proferido pelo ex
tinto Conselho Superim de Administração Financeira do E stado, em sua 
sessão de 6 de Julho de 1911. 

* 

Em virtude de não ter sido ain,da -efectuado o integral saneamento da.s 
antigas contas de operações de t esouraria, que há largos anos figuram na s 
contas públicas, pois até hoj e não .deram entrada no Tribunal de Contas 
as r elaçõe-s das contas encerradas e das importâncias escrituradas, em exe
cução dos artigos 2.º a 5. 0 do Decreto-Lei n. º 27 223, de 21 de Novembro de 
1936, seria de toda a oonveniência que tal saneamento se acelerasse, não só 
pelas r azões já expostas em relatório s anteriores, como também porque este 
problema tem íntima ligação com o do balanço entre os valores activos e pas
sivos do E,sfado que se pretende organizar, mas que até agora não tem pas
sado de simples aspiração. 

Afigura-se-nos, conforme já em tempo expus-emos, que, enquanto não 
se concentrar numa única direcção-geral a escrita completa e conveniente
mente documentada das operações em causa , dificilmente se poder.á chegar 
a conclusões satisfatórias, pois, se, por um lado, a Direcção-Geral da Conta
bilidade Pública (l.ª Repartição) verifi.ca as contas a partir dos números 
escriturados nas tàbelas que os cofres lhe r emetem, promoYenclo algumas 
reetificações, por outro, a Direcção-Geral da Fazenda Pública, que tem pos
sibilidade de examinar os documentos de des-pesa, não dispõe da,s guias de 
receita, ,elemento essencial para a exacta determinação da posição das contas. 

7) Sobre a conferência das operações de fim do ano 

Conforme é de uso, a Direcção-Geral da Contabilidade Pública solicita 
anualmente a necessária autorização superior para efectuar os lançamentos 
destinados ao encerramento definitivo da escrita do ano económico antecedente. 
Assim procedeu também quanto ao ano de 1958, para o que foi autorizada por 
despacho de 13 de Julho de 1959, exarado sobre a respectiva informação. 

Os referidos lançamento,s, que constam da tabela organizada pela 
l.ª Repartição, compreendem «Operações de fim do anoll, como a antecipa-ção 
da escrita de várias reposiçõei.; , correoção da escrita de anos anteriores e o 
acerto provisório de diversrn:; rubricas de operações de tesouraria, e « Opera
ções por encontro» , destinadas à r edução a efectivo de reoeitas orçamentais 
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arreca_d~das e_m_ l~t~as , à escrituração dos pagamentos efectuados em conta 
dos varios Mmist er~os, ao _encerramento do ano económico, à anulação dos 
saldos por pagar e a . transiç::fo dos saldos que fi caram por cobrar . 

Insere-se a segmr o resumo do,s aludidos lançamentos : 

Naluroza das opoi-ações P ap éis D inh e iro de crédj1 0 

Ent1·acla: 

Rendimentos e despesas püblicas - {,- -§,-
Operações de tesouraria 16 .558~93 301.5591'l36 
Transferência el e fundos - {,- 164.0231'l31 
Fundos saídos elos diferentes cofres públicos vara paga-

mento elas despesas públicas orçamentais . - S- 11:179 .357 $40 
Soma . lo.558i9J 11:644 . 9401'l07 

Saída: 

Renclimentos e despesas públicas - i, - - li}-
Operações de tesouraria 16.558$93 11:644. 940~07 
Transferência ele fundos -1- - $-
Fundos saídos elos diferentes cofres p úblicos para vaga-

mento elas desp esas públicas orçamentais . -si'l- - {,-

Soma . lti .558~\!3 11:644. 940$07 

Entracla: 

. _ A importânc!a de 16.558$9~ escriturada sob a epígrafe «Papéis de cré
dito JJ, em op,eraçoes de tesouraria, tanto na << Entrada JJ como na «Saída JJ da 
tabela,_ prov,e1;0- ~e um lançamento efectuado na classe « Contas de ordem _ 
OJ:?eraçoe~ a hqmdar JJ para acerto provisório d-o movimento da rubrica « Cor
re10s, telegrafos e telefonesJJ. 

. A quanti~ de 301.~59 $~6 esc'riturada também em operações de te$ou
raria ·SO b a epigrafe cc Di~heuo J> corresponde à soma de vá rios estornos efe-c
tua~os nas class_e\ «~endnr~.e~tos_ administrativos e outroSJJ, «Descontos para 
serv1ço,s d·e previdencia, as-s1stencia ,e cooperação -sociab , « Depósitos em cofres 
do TesouroJJ e «Bancos ·e operações de crédito». · 

A soma de 164.q23$31 contabilizada como transferê.ncia de fundos re
sulta do estorn-o de igual importância indevidamente lançada pelo Con,su
lado de Portugal ,em Xangai na tabela do 4. 0 trimestre de 1942 - saída desta 
epígrafe-, quando o -deveria ter si~o em « Diferenças de, câmbio a liquidaT>J. 

A verba de 11:179.357$40 escriturada em «Fundos saído,s dos diferentes 
cofres públicos para pagamento das despesas públicas or·çamentais » exprime 
o total das reposições efectuada,s posteriormente a 31 de Dezembro de 1958 
que, para a~er:to da escri~a, foi neces,s~rio considerar_ como efectuada-s naquel~ 
data, por cre~ito _da rubnca d~ ~peraçoes de tesouraria ,('. Operações a liquidar». 

A aut_orrnaçao que permit_rn_ -se ~zesse ·esta antecipação de lançamentos 
foi concedida por despacho mrnisterial de 11 de Maio de· 1959. 

Saída: 

A importância de 11 :644.940$07 escriturada em operações de, tesouraria 
- «Dinheiro»-, equivale à soma das quantias respeitantes aos estornos des
critos na «EntradaJi. 
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8) Operações por encontro 

_Em execução do preceituado no artigo 2.º do Decreto com força de lei 
n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930, efectuaram-se os lançamentos· relativos 
aos pagamentos realizados em conta de vários Ministérios, ao encerramento 
elo ano económico, à anulação dos saldos por pagar e à transição elos saldos 
que ficaram por ,c,obrar em 31 de Dezembro ele 1958. 

Eis o resumo elas mencionadas· operações: 

Natureza das operações Papé is Dinheiro 
de crédito 

Enti·ada: 

Rendimentos e despesas públicas -§,- 18-229:306.465~70 
Operações de tesouraria 14:062.558w~80 18.215:025 . 951$50 
Transferência de fundo s - j,- - !,-

Fundos saídos dos diferentes cofres püblicos para paga-
mento das despesas públicas orçamentais . -/,- 8.687:228.662/,70 

Soma. 14:062.558i$80 ~5.131:éí6 1.079o590 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas 7:712.077180 26.895:904.133$20 
Operações de tesouraifa 6:_350.481100 18.235:656. 946i70 
Transferência ele funcló s -/,- . - $-
Fundos saídos elos cliferentes cofres públicos para paga-

mento das despesas públicas orçamentais . - {,- - li,-

Soma. 14:062.558#80 45.131:5G1.079~90 

X-Conclusão 

Em harlilonia com o preceituado no artigo l.º elo Decreto-Lei n.º 27 223, 
de 21 de Novembro ele 1936, a Conta Geral do Estado deve incluir: 

a) Conta geral elas re-ceitas e despesas . do Estado na metrópole 
e respectivo desenvolvimento; 

b) Conta geral das receitas e despesa-s .orçamentais; 
e) Conta geral elos fundos saídoR para pagamento das cleRpesas pú

bl icas· orçamentais; 
d) Conta geral dais operações de tesouraria e transferência de 

fundos; 
e) Conta geral dos saldos -existentes nos cofres públicos, compreen

dendo o movimento de receita e despesa; 
f) Mapa dos lançamentos complementares· resultantes das operações 

por encontro ; 
g) Resumo, por cofres, elas espécies em .que se realizaram as en

tradas de fundos; 
h) Resumo, por cofres, da,s espécies em que se realizaram as- saí

das de fundos; 
.i) Resumo das receitas orçamentais; 
j) Resumo cla-s despesas orçamentais; 
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k) Desenvolvimento das receitas orçamentais ; 
Z) Mapa das reposições; 

1n) Desenvolvimento elas operações de tesouraria e das transferên
cias de fundos; · · 

n) Desenv-olvimento das despesa,s orçamentais. 

. O b~lanç~ entre- os valores activos e passivos, a que se refere o § l.º 
deste artigo, amda em relação a este ano, não foi incluído na Conta conforme 
já se _dfsse no capítulo ant~rior «Ob~ervações - Sobre o patrimó~io >>. 

, Alem dos e~emento_s acima men~10nados, a Conta Geral aprese-nta tam
bem, ,em execuçao elo disposto no artigo 6.º, § único , in fine do Decreto-Lei 
n.º 37 724, de 2 de Janeiro de 1950, a oonta das receitas e de~pesas do Fundo 
de Fomento Nacional e o ,seu balanço referido a 31 de Dezembro de 1958. 

Baseando_-se em to~os os eleme1:1tos de conferência que lhes foi possível 
obt~r, os ser,:iços do Tnbu;11al orgamzaram, além de outros, os mapas anexos 
abaixo menc10nados e verificaram, na parte correspondente, apenas com as 
restrições a que já se aludiu no respectivo capítulo, a sua conformidade com 
as conta-s, mapas e resumos ,designado s nas alíneas acima transcritas. 

Assim: 

1) A conta geral a que- se refere a alínea a) confere, na parte 
correspondente, com o mapa anexo n. º 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o mapa 
anexo n. 0 5; . 

3) A conta geral mencionada na alínea e) é confirnrnda pelos ma
pas anex,os n .0

• 6 a 6-0; 
4) A conta geral designada na alínea d) e-stá de harmonia com os 

mapas anexos n. 0
• 7 a 7-0; 

5) A conta geral indicada na alínea e) tem confer,ência com os ma
pas anexos n. 08 6-0, 7-A a 7-0, 8-A e 9; 

6) Os números constantes· do mapa a que se refere a alínea /) estão 
de acordo com os descrito s nos mapas anexos n.08 7- A, 7-B 
e 10; 

7) Os resumos a que aludem as alíneas g) e h), porque represen
tam o desdobramento da conta geral de que se faz menção 
na alí:n,ea e), estão confirmados pelos mapas anexos n. 0

• 7-B, 
8, 8-A e 10; 

8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e j) são, respectiva
mente, extraídos da conta geral designada na alínea b), e, 
portanto, verificada a concordância entre aquela conta e o 
mapa anexo n.º 5, estão · automàticamente conferidos os ditos 
resumo-s. O da alínea i) confere ainda com os mapas n. 0

• 8 
e 8-A; 

9) Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alíne;u k), já em 
anos anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua con
ferência por rubricas. De resto , o,s números correspondente~ 
aos capítulos constam já da cont-a indicaida na alínea b), cuja 
conformidad-e já foi declarada; 

10) O mapa mencionado na alínea Z) é inteiramente confirmado pelo 
mapa anexo n. 0 9; 

11) O desenvolvimento anunciado na alínea m) também não pode 
ser oonferido por rubricas, como, de igual modo, nos anos 
transactos -se havia reconhecido. Todavia, os números res-
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peitantes aos totais por claisses conferem com o,s que constam 
dos mapas anexo-s n. 0

• 7 a 7~0 -e os que indicam os totais por 
espéóes vêm des·critns na conta a que se refere a alínea d), 
j.á comprovada pelos me·smós mapas; por último, · 

12) O des,envolvimento referido na alínea a) está de acordo, na 
parte relativa às dotações orçamentais, com os registos exis
tentes na Direcção-Geral e, quanto às importâncias autori
zadas e aos pagamentos efectuados, respectivamente, ' com os 
mapas elaborados pelo•s serviço,s processadores e elementos de 
informação fornecidos pelos· cofres públicos (mapas anexos 
n. 0 5 6-A e 6-B). 

Foi de igual modo verificada a conformidade entre a III parte da Conta 
Geral do Esta,do - Contas das receitas e despesas do Fundo de Fomento Na
cional e seu balanço referido a 31 de Dezembl'ü de 1958- e as contas do 
mesmo organismo enviadas ao Tribunal para julgamento. 

C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

Em obediência ao disposto no artigo 6. 0
, n.º 11.º, do Decreto com força 

ele lei n.º 22 257, ele 25 ele Fevereiro ,ele 1933, e para os fins consignados no 
artigo 91.º, n.º 3. 0

, ela Constituição Política; 
Visto o estabelecido no Decreto-Lei n.º 27 223, de 21 de Novembro de 

1936, e especialmente o preceituado no artigo 1. 0 deste diploma, disposição 
que se mostra cumprida na Conta, à ·e·xcepção do prescrito no seu § 1. º; 

. Atentas a•s di sposições do ·Capítulo II do título VI do Regulamento Geral 
da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, e, bem assim, o ar
tigo 201. º elo Regimento do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto 
n.º 1831, de_l7 de Agosto de 1915; 

Vistos os acórdãos deste Tribunal respeitantes às contas de gerência 
elo ano em julgamento; 

Confrontada ·e comparada com estas a presente Conta Geral ,do E,s.tado; 
Considerando que não se mostra do processo ter havido infracções à lei 

de autorização de receitas e despesas ·e leis especiais promulgadas durante 
a gerência referentes a matéria finan,ceira; 

Coll!siderando que, no tocante a créditos abertos, foram observadas as 
normas reguladoras da ·sua aplicação; 

Considerando que os números mencionados na conta geral das receitas 
e despesas do Estado na metrópole e seu desenv,olvimento se harmonizam com 
os descrito•s, no mapa n.º 4; 

Considerando que o mesmo ·S·e verifica quanto aos números da conta 
gera l elas receitas e despesas orçamentais confrontados com os do mapa n. º 5 
e outros elemento,s constantes do processo; 

Considerando a perfeita • concordância entre os números da conta geral 
ele fundos saídos para pagamento das d,espesas públicas orçamenta.is e os ma
pas n. 08 6 a 6-C; 

Considerando que •s-e harmonizam também os números ,da conta ge-ral 
de operações de tesouraria e transferência ele fundos com os referidos nos ma
pas n. 05 7 a 7-C; 

Considerando que os números da conta geral elos saldos existentes nos 
cofres públicos em 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1958, compreendendo 
o movimento ,ela receita e ,despesa:, s-em nenhuma restrição, condizem com 
O·S dos mapas n. 0

" 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 
Considerando que o•s números constantes do mapa dos lançamentos com

plementares resultantes elas operações por enoontro •correspondem aos descri
tos nos mapas n. 0

• 7-A, 7~B e 10; 
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Considerando que estão certos os números referentes aos resumos men
cionados nas alíneas g), h), i) e j) do aludido artigo l.º do Decreto-Lei 
n.º 27 223; 

Considerando que, por insuficiência .de tempo -e limitação d e meio s, não 
é possível levar a conferência até às rubricas -dos números relativos ao de
s-envolvimento das receitas or-çamentais; 

Considerando que o mesmo sucede -em relação ao desenvolvimento das 
operações de tesouraTia e da s tranderências de fundo s ; 

Considerando que os números do mapa das rnposições estão de harmonia 
com os ·do mapa n.º 9; 

Considerando que, da mesma forma , os números do desenvolvimento 
das despe·sas orçamentais estão conformes com os dos mapas n. º" 6-A e 6-B; 

Considerando que existe igualmente conformidade entre a conta das 
receitas e despesas do Fundo ele Fomento Nacional e respectivo balanço, re
ferido a 31 ele Dezembro de 1958 ( rrr parte ela Conta Geral do Estado), e as 
contas elo mesmo organismo j á julgadas por este Tribunal; . 

Considerando que as contas de alguns responsáveis não se encontram 
ainda julgadas, por causa de circunstâncias j á mencionadas: 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em dar a sua declaração 
de conformidade à Conta Geral do Estado respeitante ao ano económico de 
1958, com as rese-rvas impostas pelas circ1mstân<Cias acima referidas, na me
dida em que porventura delas resultem divergências com a mesma Conta. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 5 de Fevereiro de 1960. 

Artur Águeda de Oliveirn, presidente. 
Abílio Celso Lousada, relator. 
Manuel de Abranches Martins. 
José Nunes Pereira. 
Ernesto da T1·indade Pe1·eÍ1'a. 
A. L emos Moller. 

Contas das províncias ultramarinas de execução orçamental 
do ano económico de 1958 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 91.º, 
n.º 3.º, e artigo 171.º da Constituição Política 



1-Proémio 

De-pois das alterações introduzidas na Constituição Política de harmo
ni a com a Lei n.º 2048, de 11 de Junho de 1951, pela quinta vez são apre
sentadas a este Tribunal as contas gerais das províncias ultramarinws. 

Não obstante a falta de legislaição reguladora, na matéria, do exercício 
e competência deste órgão jurisdicional com referência ao ultramar, · no re
latório, das primeiras contas :fi.cou decidido que o respectivo julgamento tinha 
viabilidade jurídica, aplicando-se por analogia, na medida do pos,sível e se
gundo a natureza especial das contas ultramarinas, as disposições pertinentes 
à Conta Geral do Estado. 

Nem podia o Tribunal, em verdade, tomar decisão diferente, com o :fun
damento de que ao preceito constitucional - artigo 171.º da Constituição 
Política - não corr espondia lei ordinária a circunscrever o âmbito da com
pet ente declaração de conformidade . Desde que o referido preceito tem ca
r,ácter imperativo , o Tribunal de Confas,, ,sem embargo da inexistência de 
regulamentação jurídica ao ,caso respeitante, não podia deixar ele proferir 
a ·sua decisão, em obediência ao princípio geral de direito que impõe aos 
tribunais a obrigaçã,o de julgar , mesmo quando a lei não especifique os ter
mos do julgamento . 

Nesta conformidade, entend.eu-s,e que tal julgamento devia obedecer às 
normas que expressamente se referem à Conta Geral do Estado, nomeada
mente ao artigo 6. 0

, n.º 11.º, do Decreto n. 0 22 257, de 25 de Fevereir.o de 
1933, ao àrtigo 201. 0 do regimento aprovado pelo Decreto n . º 1831, de 17 
ele Agrn~to de 1915, e aos artigos 300.º e 314. 0 elo Regulamento Geral ,ela Con
t abilidade Pública, ele 31 ele Agosto de 1881. 

A aplicação elo princípio às contas das províncias ultramarinas, todavia, 
não remove certas dificuldades de apreciação jurisdicional, dado que a e~
trutura das mesmas conta s não coincide inteiramente com a organização 
ela Conta Geral ·elo Estado, uma vez que o Decreto-Lei n. 0 27 223, de 21 de 
Novembro de 1936, não se aplica ao ultramar . ~ de harmonia com o Decreto 
n.º 17 881, de 11 d e Janeiro ele 1930, que são organizadas a•& contas em re
ferência, H ,e,ste diploma, como não podia deixar de ser, atendendo à peculia
ridade ela aclministra-ção :financeira ,das províncias ultramarinas, em muitos 
pontos diverge d as disposições legais aplicáveis à Conta metropolitana. 
Para assinalar a divergência, bwstará dizer, por exemplo , que as contas 
gerais elo ultramar se dividem. em contas ele gerência e de exercício, ca~a 
uma ,e,oni caracterfoticas própria s, instruídas com documentos ele modelo dis
tinto dos que a,companham a Conta Geral do Estado. 

Convém ainda ,salientar que aquelas c,ontas não são acompanhacla1s elo 
1·elatório correspondente ao elo Ministro elas Finanças oom relação à Conta 
dà metrópole, porquanto o elo clirector-geral de F azenda do Ultramar não 
poderá ser considerado equivalente ao elo Ministro competente . 
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Não deve esquecer-se ainda que o 'l'ribunal, na carência de lei onde 
a obrigação se haja estabelecido, não tem oportuno conhecimento do resul
ta'.3-0 d~ julga;111~nto _das contas d?,s respo_nsáveis suje,itos à jurisdição dos 
tnbuna1s admmistrahvos ultramannos, e isto é, sem dúvida uma deficiên
cia que_ limita o poder de apreciação desta instituição superio; de fiscalização 
financeira. 

P~lo que fica _exposto, claramen~e se vê ser de todo o ponto conveniente 
se l_egisle no se~tido de dar ao Tnbunal de Conta,s, em questão de tanto 
melmdre, os meios adequados a um julgamento sem n0cessidade de confron
tos ·e aproxima·ções entre dois domínios de administração financeira de natureza 
dessemelhante em muitos dos ,s,eus aspectos. 
. .Sô assim ~ sua competên_cia n~ m_atéria alcançará integralmente o objec-

bvo que o legislador lhe qms atnbmr. 

II- Resultados gerais e observações 

. Cabo Verde 

O orçamento geral desta província para o ano ,de 1958 foi aprovado 
pela Portaria Ministerial n.º 16 496, de 7 de Dezembro de 1957, e mandado 
pôr em execução pelo Diploma Legislativo n.º 1368, de 4 de Janeiro do 
ano imediato. 

Os resultados apurados foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Or,dinárias . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

50:502.101$27 
36 :651. 752$15 

46:629. 734$51 
(a) 36:651.752$15 

Saldo do exe1'Cício . . 

87:153.853$42 

83 :281.486$66 

3:872.366$76 

(a) N,esta importância estão compr,eendid,as, ,r,espectiv,amente, ,a quanti,a de 
30 :869.881$'61 relativa a d·espes,as do I Plano de Fomento, que .tev,e por contrapartida 
o produto de empréstimos, e a de 5 :781.863$54 J'espei,tanfo a outras d,espes,as extr,aordi
náTi-as, que for-am cobertas por saldos de exercícios findos. 

Nesta província existem os serviços autónomos abaixo meneiunados, cujos 
orçamentos privativos estão integrado,s no orçamento geral, em harmonia 
com o preceituado no artigo 22.º do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro 
de 1930: 

1) Correios, telégrafos e telefones. 
2) Junta Autónoma do Porto Grande de S. Vicente. 
3) Lugre-motor S enho1· das A reias. 

Comparados os números descritos nas contas e nos elementos de confe
rência que as acompanham, não foi assinalada qualquer divergência. 

As importâncias escrituradas na conta de gerência estão de acordo com 
as que lhe corr-espondem na conta do te,s,oureiro-geral da província (Banco 
Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro), julgada por Acórdão de 11 
de Fevereiro de 1959. 
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O período de · exercício do ano económico de 1958 encerrou-se em 31 de 
Março d,e 1959, em conformidade do disposto no artigo 1. º do Decreto 
n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954, que reduziu para quinze o período de 
dezoito meses a que se refere o artigo 187. º do Regulamento Geral da Admi
nistração de Fazenda e Contabilidade Pública, aprovado pelo Decreto regu
lamentar de 3 de Outubro de 1901. 

* 
O ,saldo de encerramento do exercício foi apurado de harmonia com O pre

ceituado no artigo 73. 0 do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, 
e artigo 12 .º do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

Guiné 

O or,çamento geral desta província obedeceu aos princ1p10s estabelecidos 
no Diploma Legislativo n.º 1671, de 30 de Dezembro de 1957, tendo sido 
mandado executar pela Portaria n.º 960, de 31 do mesmo mês e ano . 

O movimento das receitas e despesas· relativas ao ano de 1958 foi 
o seguinte: 

Receitas contabilizadas: 

· Ordinárias . . . 
Extraordinária s . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias, . . 
. Extraordinárias 

130:763.969$67 
27 :653 .411 $65 

123 :203 .818$37 
(a) 27:653.411$65 

Saldo elo etr:ercfoio . . . 

158:417.381$32 

150:857.230$02 

7:560.151$30 

(a) Compreende a importância de 17 :883.249$92, respeit,a.nte ·a des.pes,as do I Plano 
de Fomento ef.ectuadas com compensação no produto de empréstimos, e a de 9 :770.161$73, 
rel,ativa ,a outras despesas extraordinárias que tiveram poi· cont.rapartida a importância 
de parte dos saldos de contus de anos económicos findos. 

Foi verificada a conformidade, na parte correspondente, entre a conta 
de gerência e a do tesoureiro-geral da província, julgada por Acórdão de 10 
de Novembro de 1959. ' 

* 
Não se assinalou qualquer divergência entre a conta geral em apreciação 

e os do.cumentos que· a acompanham e justificam o movimento na mesma 
escriturado. 

* 
Os serviços autónomos existentes nesta província e cujas contas estão 

integradas na conta geral são O·S seguintes: 

1) Administração dos Correios, Telégrafos e Telefones. 
2) Administração do Porto de Bis,sau. 
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3) Fundo ele Fomento e Assistência. 
4) Comissão de Caça. 

Toclo,s est es serviços encerraram as -suas contas -com saldos positivos. 

* 

Conforme o determinado no art:i g'o l.º do Decreto n. º 39 738, ele 23 ele 
Julho ele 1954, encerrou-se em 31 ele Março elo ano findo O período ele exer
cício relativo ao ano económico ele 1958. 

1 

* 

O ,saldo atrás referido foi apurado em harmonia com O estabelecido 
no ar tigo 73.º do Decreto n.º 17 881, ele 11 ele Janeiro ele 1930, e artigo 12.º 
elo Decreto n. 0 40 712, ele 1 ele Agosto ele 1956. 

s. Tomé e Príncipe 

Os princípios a que devia obedecer a elaboração elo or,çamento geral para 
o ano ele 1958 foram fixado s no Diploma Legislativo n.º 481, ele 31 ele 
Outubro ele 1957, tendo aquele sido mandado executar pela Port;uia 
n.º 2492, ele 31 ele Dezembro ,ele 1957. 

Os resultados apurados no fim do exercícfo são os seguintes: 

Receitas -conta bilizaclas : 

Ordinárias . . . 
E xtraordinárias . . 

Despesas contabilizadas : 

Ordinárias . . . 
E:s:traorclinária,s . 

54:675 .552 $73 
28 :901.676 $61 

46:702.168$76 
(a) 28 :901.676$61 

Salclo elo e.:r:ercício . . . 

83:577.229$34 

75 :603 .845 $37 

7 :973.383$97 

(a) Nes-ta impo:rtâinci,a estfLo incluídas as quantias d e 7 :594.527$ 79 ,e 9 :162.995$30, 
ambas ,respeitantes a despesas do I Pl a-no de Fomento . A primei,i,a teve contrapa'l·tida em 
s~ldos d,e exer-~ícios :findos e a segunda no produto de empréstimos. CompQ·,eend-e, ,além 
disso, .a qu antia de 12 :144.153$52 ,re:f.e.rente a oukas d espesas extraordinári-as efectuad,as 
com compensação em s·aldos de exercíc ios fi.ndos . 

• 

Não existem nesta província serviços autónomo.s. 

* 

Os números descritos na s contas estão ele a-corclo com os que lhes corres
pondem no s_ elementos ele conferência que delas fazem parte e, bem assim, 
com os escriturados na conta de gerência e na elo tesoureiro-Cl'eral jul(J'acla 
por Acórdão ele 20 ele Outubro ele 1959. 0 

' 
0 
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Em obediência ao disposto no artigo l.º do Decreto n.º 39 738, ele 23 
de Julho ele 1954, encerrou-se em 31 ,ele Março de 1959 o período de e:s:er-

• cício r espeitante ao ano ele 1958. 

* 

O apuramento do -saldo elo exerc1c10 efectuou-se ele harmonia com O de
terminado no artigo 73.º elo Decreto n .º 17 881, ele 11 de Janeiro ele 1930, 
e artigo 12.º do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto ,de 1956. 

Angola 

O orçamento geral aprovado para o ::mo ,de 1958 foi mandado executar 
pela Portaria n .º 10 031, de 23 de Dezembro ele 1957, e obedeceu aos prin
cípios estabeleciclo,s no Diploma Legislativo n.º 2871, ele 27 ele Novembro 
do mesmo ano. 

Os resultados ela exe-cução orçamental foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

l.838:798.662$81 
630:766.736$06 2.469 :565 .398$87 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinária,s 

l.566:538.974$93 
661 :248.464$45 

Saldo elo exMcício . 

2 .227 :787.439$38 

. 241:777.959$49 

Obtém-se o mesmo resultado final comparando as receitas ordinária e 
extraordinária com as correspondentes despesas ela me-sma natureza. 

Assim: 

Receitas ordinárias 
Despesas. ordinárias 

1.838 :798.662$81 
l.566:538 .974$93 272 :.259. 687 $ 88 

Receitas extraordinárias 
Despesas extraordinárias 

630:766.736$06 
(a) 661:248.464$45 30:481.728$39 

Salclo elo exercício 241 :777 .959 $49 

(a) Est-a soma .pode d ecom~o~·-s,e d-a segu inte fo1·ma: 

1) Despesas -resultantes d,a execução do I Plano de Fomento 
que t iver-am, res_pec,tiv.amente, cober,tua·~ nos saldos de 
contas de ex,ercímos findos (250:150.648$83), no produto 
de emp-réstimos ( 23 :619.934$55), no imposto das sob1·e
valorizações ( 58. 792.809$39) e nas Q·eceitas ,prnvenientes 
do Fundo d-e Fomen-to de Angola (32:943.7,62$03) 365 :507.154$80 

2) Despes-as a·-el-ativ,as -ao F undo de Fomento de A,ngola, efec
tuadas com contrapartida nos s,aldos de contas d e exe.rcí 
·CÍos findos (1$0 :000.000$) e com compensaçã-0 ,n,as :recei-
t as do próprio Fundo ( 45 :190.093-$55) . . . . . . . . . 225 :190.093$55 

3) Outras d espesas extraordin ária.s suportada;, pelos s,aldos de 
contas de exercícios findos (18 :705.992 $92) e pelo exce -
de,nte das receit,as ordin ária-s (51 :845.223$18) 70 :551.216$10 

Soma 661.248.464$45 
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As contas incluem o movimento de receita e despesa referente aos se-
guintes serviços autónomos: 

1) Correios, telégrafos e telefones." 
2) Portos, caminhos ele ferro e transportes. 
3) Imprensa Nacional. 
4) Serviço autónomo ele luz e água ele Luanda. 
5) Vapor 28 de Maio. 

* 

O período ele exerc1-e10 elo ano econom1co ele 1958 encerrou-se em 31 cl-e 
Mar,ço de 1959, conforme -determina o artigo l.º elo Decreto n.º 39 738, ele 
23 de Junho ele 1954, que re,cluziu para quinze o período ele- dezoito meses 
a que ,se refere o artigo 187.º elo Regulamento da Administração ela Fazenda 
e Contabilidade Pública, aprovado por Decreto ele 3 ele Outubro ele 1901. 

* 

O .saldo ele :exercício, na importância ele 241:777.959$49, foi apurado 
segundo o preceituado no artigo 73.º do Decreto n.º 17 881, ele 11 ele Ja
neiro ele 1930, e artigo 12.º elo Decreto n.º 40 712, de 1 ele Agosto ele 1956. 

* 
Não se verificou qualquer discordância entre os números descritos na 

conta elo Banco ele Angola, como -caixa elo Tesou,ro nesta província, julO'acla 
por ~córclão ele 17 ele Novembro ele 1959, e os escriturados na conta c1i ge
rência. 

Porém, como em virtude ela publicação elo Decreto n .º 39 858, de 20 ele 
Outubro ele 1954, foi determinada nova divisão administrativa ela província 
ele Angola, a qual passou desde então a possuir treze distrito,s,, notou-se a falta 
elas contas respeitantes aos distritos ele Cuanza-N arte e Luncla, onde o banco 
local não possui agências. 

Oficiou-se, por is•s-0, à Direcção-Geral ,ele Fazenda elo Ultramar solici
tando a remessa elas contas ele responsabilidade elos recebedores das sedes 
elos mencionados distritos, na sua qualidade ele tesoureiro.s ele Fazenda, que 
até aqui _têm _sido julgadas pelo tr~bunal aclministratívo ,ela província, por 
~q'?-e-1~ ~1:ecçao-Geral ha,:-er entep.cl1clo que tais contas não estavam sujeitas 
a JUnscl1çao cl-0 douto Tribunal ele Contas (V. correspondência trocada ele 
fls. 7 a 13 elo respectivo processo). . 
. Aguarela-se ainda a entrada ele, .tais contas, pelo que não foi possível 
efectuar, nesta parte, a conferência da conta de gerência. 

* 

J?º. exame da <<Relação da despesa orçamentada, liquidada e paga no 
exercic10 de 1958ii (fls. 113, 120, 149 e 150 elo processo respectivo), que 
acompanha a c-0nta, deduz-se que foram excedidas algumas dotações or,ça
mentai,s,, o que constitui infracção ao disposto no artigo 38. 0 cl,o Decreto 
n .º 17 881, ele 11 de Janeiro de 1930, e base LXIII ela Lei n.º 2066, de 27 ele 
Junho de 1953 (Lei Orgânica cl-0 Ultramar Português) . 

Todavia, a importância total d-0s excessos, que perfaz 214.366$50, en
contra-se já reposta, conforme se verifica pelas notas insertas na própria 
relação. 
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·Com relação àos excessos ele verba verificados na mesma província du
rante a execução elo orçamento a provado para 1957, informa a Direcção-Geral 
de Fazenda, no seu ofício n.º 84, a fl. 42 do processo, que o Subsecre
tário ele Estado ela Administração Ultramarina, por despacho ele 27 ele 
Maio ele 1959, determinou, em harmonia com as conclusões do relatório 
apresenta.elo pelo inspector superior ele Fazenda Dr. Va,s,co Ferreira Martins, 
a remessa ao Governo-Geral ele Angola elo mesmo relatório, a fim ele serem 
instaurados os competentes processos disciplinares aos responsáveis. O mencio
nado despacho foi cumpri.elo em 5 ele Junho elo mesmo ano. 

Moçambique 

Elaboracl-0 ele harmonia com os princípios estabelecidos no Diploma 
Legislativo n.º 1711, ele 30 ele Outubro de 1957, foi o orçamento geral cle,sta 
província para 1959 mandado executar pela Portaria n.º 12 254, ele 31 ele 
Dezembr-0 daquele ano. 

As receitas e despesas dos .serviços autónomos abaixo designados foram , 
respectivamente, avaliadas e fixa-das ele acordo com o disposto no artigo 22 .º 
elo Decreto n.º 17 881, ele 11 ele Janeiro ele 1930: 

l) Comis,são Central ele Assis,tência Pública. 
2) Conselho ele Câmbios e Inspecção Bancária. 
3) Comissões ele caça. 
4) Imprensa Nacional. 
5) Portos, caminho,s de ferro e transportes. 
6) Correios, telégrafos e telefone,s. 
7) Fundo ele Fomento elo Tabac-0. 
8) Fundo de Fomento Orizícola. 
9) Caixa ele Crécli to Agrícola. 

10) Cr,édito rural indígena. 
11) Fundo de Fomento do Algodão. 

Os resultad-0s gerais ,da exe-cução orçamental •s-ão os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias . . 

3 .572 :843 .1-09 $77 
485:289.884$29 4.058:132.994$06 

Despesas contabilizadas: . 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

3.205:064.728$03 
593 

=
817-741 $68 3.798:882.469$71 

Saldo do exercício . . . 259 :250 .524$35 

Confronta~do aO'ora as receitas ordinárias e extraordinárias com 8/S cor
respondentes despes~s da mesma índ-0le, che,ga-se a resultado idêntico: 

Assim: -

Receitas ordinárias 
Despesa,s ordinárias 

Receitas extraordinárias 
Despesas extraordinárias 

3 .572 :843.109$77 
3.205:064.728$03 

485 :289.884$29 
(a) 593:817.741$68 

Saldo do ea;ercício . . . 

367 :778.381$74 

108:527.857$39 

259:250.524$35 
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· ( a) Esta soma pode d esdoorar-se do s•eguinte modo: 

1) Despes,as ,resultantes d a execução do I _Pl,ano d,e Fomento 
,com compensação nos S·aldos d,e contas· d e . ,exercícios fin
dos (112 :847.275$39), no prnduto de ,empu,éstimos 
(13:991.347$92) , no imposto dais so ba·e va l o~· i z,açõ,es 
( 18 :599.541 $40) e na comp,ar,ticipaQão dos caminhos de 
for.ro (10 :000.000 $,) . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 155 :438.1'64$71 

2) ·Outras despes,as extraord,irnhias com contrapartida em sal. 
dos de ·anos económicos findos (329 :851.719$58) e no 
excedente dais ;receita,s o-rdinán:ias ( 108 :527.857 $39) 438 :379.57-6$97 

Soma 593 :817. 7 41$68 

Em cumprimento do disposto no artigo 1. 0 do Decr eto n.º 39 738., de 
23 de Julho de 1954, o. período do exercfoio respeitante ao ano de 1958 foi 
encerrado em 31 de Março do ano imediato. 

* 
O saldo do exercício atrás mencionado apurou-se de acordo com o pre

ceituado no artigo 73.º do Decreto n. º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, 
e artigo 12.º do Decreto n .º 40 712, de 1 de .À.gosto de 1956. 

* 

Comparada, na parte correspondente, a conta d.e, gerência com a do 
Banco Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro nesta província, já 
julgada por Acórdão de 17 de N,ovembro de 1969, e com a,s, do tesoureiro 
de Fazenda do distrito de Niassa, que nesta data aguardam julgamento, ne
nhuma dive,rgência há a assinalar. 

* 

Foi verificada também a conformidade existente entre a conta do exer
cício e os elementos de conferência que dela fazem p_arte integrante-. 

* 
Segundo, se ,declara a p. xxvrr do re1atório do director dos ,Serviços de 

Fazenda e Contabilidad·e·, a apreciação. das receitas e despesas dos, serviços 
autónomos desta província sugere a necessidade de uma revi~ão quanto à au
tonomia de que alguns deles desfrutam sem existência de lei que claramente 
a tenha concedido, como., por exemplo, acontece com a Comissão Central de 
A,ssistência Pública e outros. 

* 

Não ·consta do processo que, com r-e1ação a este ano, tivessem sido exce
didas quaisquer dotações orçamentais ou pagas despesas por verba imprópria. 

Índia 

,,.,De -a09rdo com · os princípios fixados no ·Diploma Legi,s1ativo n.º 1757, 
de 21 de Dezembro de 1957, elaborou-se o orçamento geral para 1958, que 
a ·Forfaria. n ·.0 7141, d,e .31 .de Dezembro 'do mesmo ano, mandou executar. 

l ól 

Os resultados da execução or.çamental são os seguintes: 

Em rupias: 

Receitas contabilizadas : 

Ordinárias . . . 
Extra-ordinárias . 

Despesas contabilizadas : 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

Saldo 

44 .095:899-08-08 
7 .297: 7 04-07-06 

40.372:653-09-11 
7.297 :704-07-06 

Em escudos ( ao câmbio de 6$): 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
E xtraordinárias . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

Saldo 

264:575.397$24 
43:786.226$79 

242:235.921$71 
43 :786 .226$79 

51 .393 :604-00-02 

47.670:358-01-05 

3. 723 :245-14- 09 

308 :361.624$03 

286:022.148$50 

22:339.475$53 

As receitas e as despesas dos· .serviços a'utónomos a seguir design~dos 
foram pr,evistas e fixadas em harmonia com o preceituado no artigo 22 .0 do 
Decreto n.º 17 881, de 11 ,de J àneiro de 1930. 

1) Provedoria da Assistência Pública. 
2) Correios, t elégrafo s e telefones. 
3) Navegação da !ndia . 
4) Abastecimento de água. 
5) _Inspecção do Porto e Caminho de Fe,rro de Mormugão. 

* 

O exercício do ano económico encerrou-se em 31 de Março de 1959, de 
conformidade com ,o disposto no artigo 1. º do Decreto n. º 39 738, de 23 d e 
Julb,o :ele 1954. 

* 

O saldo do ex,e,rc1c10 foi apurado segundo o estabelecido no artigo 73.º 
do Decreto n.º 17 881; já ,citado, e no artigo 12.º do Decreto n.º 40 712, 
de 1 de Agosto de 1956. 

' 
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J?o confronto efectuado entre a conta d e gerência e os números que lhe 
devenam corresponder na conta do Banco Nacional Ultramarino, como caixa 
do Tesouro neste E stado, julgada por Acórdão de 10 de Novembro de 1959, 
não resultou qualquer divergência, -outro t anto tendo sucedido com a conta 
do exercício e os documentos imprns-sos que dela fazem parte integrante. 

* 
Não consta do processo que as verbas orçamentadas tivessem sido ex

cedidas. 

Macau 

P elo Diploma Legisla.tivo n. º 1401, de 9 de Novembro de 1957, foram 
estabelecidos os princípios a que devia subordinar~se a elaboração do orça
mento geral para o ano de 1958, mandado ex ecutar pela Portaria n.º 6106, 
de 23 de Dezembro do an,o antecedente. 

O movimento das receitas e despesas no ano em apreciação foi o seguinte: 

Em patacas: 

R eceitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
E xtraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

$ 19:668.189,96 
$ 7 :836.453,52 

$ 18:520.407,91 
. (a) $ 7:836.453,52 

Saldo 

$ 27 :504 .643,48 

$ 26:356.861,43 

$ 1:147.782,05 

( a) N-es-ta som a estão incluíd as ,as ,parcelas ele $ 584.076,27, $ 3.570, 91, $ ·6 :321.492,5U 
e $ 67-6.036,2~ relativas às d-espes-as d,erivad-as d a .ixecuc;ão do I Pl-ano de Fomento, que 
f? r-am ,respect1vam e;1 ~-e cobe,r,t as ;Pº r saldos d e exer-cícios findos , -pelo produto d e emp,r-és 
bmoo, ,por 'Um S'Ubs1d10 ~·eembolsavel ,e por um fundo d,e ,reserva . .Compreend·e, além destas , 
a de $ 251.277,55 a-espeitante a outras d,espesas ex·traordinárias efoc,tuadas também com 
con tr-apar,tida nos saldos de ex-erdcios findos. 

Em escudos (ao câmbio de 5$50): 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

Saldo 

108:175.044$80 
43: 100 .494 $40 

101 :862.243 $50 
43: 100 .494 $40 

151:275.539$20 

144:962.737$90 

6:312.801$30 

, _As receita~ e despesas do único serviço autónomo que existe nesta · pro
vmcia - corre10.s, telegr.afos e te1efone-s - foram pr·evistas e fixadas em har
m~nia com o preceituado rio artigo 22.º do Decreto n.º 17 881, de 11 de Ja
neuo de 1930. 
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Em execução do disposto no ar tigo l. º do Decreto n. º 39 738, de 23 de 
Julho de 1954, encerrou-se o exercício em 31 -de Mar-ço de 1959, com o saldo 
atrás indicado . 

E ste sald.o foi apurado consoante o determinado no artigo 73.º do citado 
Decreto n.º 17 881 e artigo l. º do Decreto n .0 40 712, de 1 ele Agosto de 1956 . 

* 
Comparada, na parte correspondente, a conta d e gerência com a do 

Banco Nacional U ltramarino , como caixa do Tesouro nesta província, j :i 
julgada por Acórdão ele 13 de Outubro de 1959, verificou-se, apenas uma di
vergência, quanto aos valores selados, que se esclareceu em face do desen
volvimento inserto a fl . 28 do r espectivo processo. 

* 
Não consta que tenham sido excedidas quaisquer verbas durante a exe

cução orçamental. 
* 

Os números escriturados na conta d e exercic10 est ão de, acordo com os 
que constam dos documentos impressos que a acompanham . 

Timor 

E stabelecido•s pelo Diploma Legislativo n. º 517, de 9 de Novembro de 
1957, ,os princípios a que devia obedecer a organização do o:rçamento geral 
para o ano de 1958, foi este mandado executar pela Portaria n. º 2384, de 
31 de D ezembro do ano anterior. 

Os resultados da execução orçamental foram os seguintes : 

Em patacas: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
E xtraordinárias 

Saldo 

$ 8 :476.757,41 
$ 2 :748 .713, 12 

$ 8:313.236,21 
$ 2 :748.713 ,12 

Em escudos ( ao câmbio d e 6$25): 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinária,s . . 
Extraordinárias . 

Saldo 

52 :979. 733 $80 
17 :179.457 $00 

51:957.726 $30 
17:179 .457 $00 

$ 11:225.470,53 

$ 11 :061.949 ,33 

$ 163.521,20 

70:159.190$80 

69 :137 .183$ 30 

1:022.007 $50 
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Não existem presentemente nesta província serviços autónomos. 

* 

Na verba de 17:179.457$ respeitante às despesas extraordinárias rea
lizadas no exercício está incluída a quantia de 12:268.744$94 aplicada a 
dispêndios resultantes da execução ,do I Plano de Fomento, que teve por 
contrapartida o produto de empréstimos, e a de 4:9.10.712$06 relativa a ou
tras despesas extraordinárias cobertas por ,saldos de exercfoio.s findos. 

* 

O período de exercício do ano económico de 1958 foi encerrado em 31 
de Março de .1959, conforme dispõe o aTtigo · .1. 0 do Decreto n.º 39 738, de 
23 de Julho de .1954. 

* 

O -saldo acima indicado apurou-se de aco.rdo com o determinado no ar
tigo 73.º do Decreto n.º 17 881, de ll de Janeiro de .1930, e artigo 12.º ,do 
Decreto n.º 40 7.12, de l de Agosto de .1956. 

* 

Foi verificada a conformidade da conta de gerência, na parte corres
pondeu te, com a da filial do Banco N acionai Ultramarino, como caixa do 
Tesouro nesta província, julgada por Acórdã-o de 13 -de Janeiro de .1959, 
e, bem assim, a da conta do ex·ercício com os documentos impressos- que dela 
fazem parte integrante. 

III-Cone! usào 

Continuam a registar-se alguns aperfeiçoamentos na forma como estas 
oontas são elaboradas, atribuind,o-se este facto a uma maior identificação 
do pessoal de Fazenda do ultramar com o n~vo regime instituído pelo De-
cre-to n.º 40 7.12, de l de Agosto de 1956. · 

Não se recorreu, portanto, ,como anteriormente, aos .saldo-s de exercfoios 
findos para fazer fare ao pagamento de -despesas ordinárias, poi,s, apenas des
pesas extraordinár:.as tiveram compe,nsação em receitas daquela proveniência. 

O produto de empréstimos também já não ,é imediatamente escriturado 
como Teceita do Tesouro, porquanto só a parte aplicada em cada ano na 
satisfação de despesas extraordinárias é transferida -de opera.ções de tesou~ 
raria, onde inicialmente se escritura. 

Manteve-se durante o ano de .1958 ,o equilíbrio financeiro já verificado 
nas contas dos anos anteoe-dentes. A -oob1;ança -das receitas ex,cedeu as pre
visões -e as despesas realizadas comportar"am-se dentro dos créditos autori
zados. Os excessos -de verba assinalados noutro lugar encontravam-se já re
gularizados quando as respectivas contas deram entrada neste TribunaL 
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IV - Declaração de conformidade 

Em cumprimento e para os fins dos artigos 91.º, n. º 3.º, e 17.1.º da Cons
tituição Política da República Portuguesa; 

Atendendo ao estabelecido no artigo 6. 0
, n.º 11.º, do Decreto n. º 22 257, 

de 25 de Feve-reiro de .1933, em tanto quanto a -natureza especial das contas 
ultramarinas permite o exercício das atribuições ali definida,s ; 

Tendo em vista o disposto no artigo 20.1.º do regimento aprovado pelo 
Decreto n .º 1831, de 17 de Agosto de 1915, e o ,disposto nos artigos 300.º a 
314.0 do Regulamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 
1881, conforme a possibilidade de aplicação de t ais disposições a est e pro
cesso de verificação e julgamento; 

Verificado que as contas a julgar são apresentadas, de um modo geral , 
com os_ eleme-ntos e documentos exigidos pelos artigo-s, 73. º ( alterado pelo 
artigo 33.º do Decreto n.º 38 963, de 24 de Outubro de 1952), 74. 0

, 77 .0 a 79. º 
e 81.º do Decreto n.º 17 881, -de ll de Janeiro d e .1930, e 14.º do Decreto 
n. 0 39 738, -de 23 de Julho de 1954; · 

Revista a verificação das contas das províncias ultramarinas efectuada 
pela Direcção-Geral de Fazenda do Ultramar em face, das mesmas contas ; 

Confrontadas essa,s contas com as dos tesoureiros gerais de cad a pro
víncia; 

Considerando que a-s contas dos tesoureiros gerais não abrangem. o pe
ríodo complementar da gerência a que respeitam.; · 

Verificada a legalidade da execução orçamental através dos diplomas 
gerais da administração financeira ultramarina; 

Considerando que foi e-fectu:ada a revisão das alterações introduzidas nos 
orçamentos gerais -das províncias ultramarinas, não se tendo registado qual
quer divergência; 

Considerando que, quanto à ger-ência em causa, o T:çbunal ainda não 
dispõe, · para confronto, ,do resultado do julgamento dos tribunais adminis
trativos provinciais ,sobre a~ -oontas das recebedoria-s e organismos autónomos ; 

,Considerando que se deu execução ao determinado no artigo 12.º do 
Decreto n .0 40 7.12, -de 1 de Agosto de 1956, que modificou -disposições legais 
anteriores referentes à -organização das contas de exercício; 

Consid,erando que as infracções mencionada,s no relatório foram oportu
namente sanadas: 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em proferir a sua de
claração de -conformidaide referente às conta s de execução orçamental re
lativa,s ao ano económico de .1958 das províncias de, Cabo Verd e, Guiné, 
S. Tomé e Príncipe; Angola, Moçambique, Macau, Timor e E stado da !ndia, 
com as reservas derivadas da s circunstâncias impeditivas de mais perfeita 
apreciação das ditas contas. 

Sala das .Sessões do Tribunal de Contas, 5 de F evereiro de .1960. 

A1·tur Águeda de Oliveim, presidente. 
Manuel de Abmnches Ma1·tins , r elator. 
José Nunes Pe1·eim. 
E1·nesto da T1·úidade Pe1·eim. 
A. Lemos Moller. 
Abílio Celso Lousada. 




	0001
	0002
	0003
	0004
	0005
	0006
	0007
	0008
	0009
	0010
	0011
	0012
	0013
	0014
	0015
	0016
	0017
	0018
	0019
	0020
	0021
	0022
	0023
	0024
	0025
	0026
	0027
	0028
	0029
	0030
	0031
	0032
	0033
	0034
	0035
	0036
	0037
	0038
	0039
	0040
	0041
	0042
	0043
	0044
	0045
	0046
	0047
	0048
	0049
	0050
	0051
	0052
	0053
	0054
	0055
	0056
	0057
	0058
	0059
	0060
	0061
	0062
	0063
	0064
	0065
	0066
	0067
	0068
	0069
	0070
	0071
	0072
	0073
	0074
	0075
	0076
	0077
	0078
	0079
	0080



